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Piên, 10 de julho de 2Ò24

De: Conselho de Administração
Para: Diretor Presidente

Assunto: Autorização para Licitação

O Conselho de Administração da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE

PIÊN, pessoa jurídica de Economia Mista, com sede em Piên, Estado do Paraná, neste

ato representado pelo Conselheira de Administração Srta. Alessandra Brunnquell Gruber,

vem através do presente SOLICITAR a autorização para lançamento do edital de

licitação para alienação de bens imóveis, sob a forma de melhor destinação, nos termos

do art. 54, VIII, da Lei 13303/16.
N.

Os imóveis que serão alienados serão os seguintes:

RGI - RIO NEGROENDEREÇOLOTE 1

Matrícüla 24.417' do Serviço de

iRegistro de Imóveis de Rio Negro,|
I

com área de 30.000 m^ (trinta mil

metros quadrados) na localidade de

Aterrado Alto, matrícula anexada

Matrícuía 23.972 do Serviço de

'Registro de Imóveis de Rio Negro,

com área de 31.903.05 m=’ ftrinta e

um mil, novecentos e oitenta e três. e

|cinco metros quadrados), na

localidade de Aterrado Alto, matrícula';

24.417

23.972

anexada

21.017iMatrícula 21.017 do Serviço de

Registro de Imóveis de Rio Negro,:
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(dezesseis;com área de 16.000

mil metros quadrados), na localidade,

de Aterrado Alto, matrícula anexada

A presente licitação foi autorizada pelo Conselho de Administração da

Companhia, Diretoria Executiva e Cotistas, em Assembléia Geral Extraordinária

realizada na data de 02/07/2024, cuja cópia registrada na Junta Comercial do

Paraná consta em anexo.

Justificamos tal pedido pelo fato que a Companhia de Desenvolvimento de Piên tem

em sua natureza jurídica o fomento a indústria, emprego e renda; e a alienação da forma

que está sendo solicitada proporcionará que o Município tenha propostas que

impulsionarão o desenvolvimento local, pois obrigará o vencedor a fazer investimentos no

local, criar empregos e gerar dividendos através de impostos e aquecimento do mercado

local.

Esclarecemos que a presente licitação deverá ser de forma presencial a fim de que

seja possível a análise das propostas durante a sessão, e para que possamos ter somente

empresas que realmente têm interesse de investir em Piên, evitando especuladores e

atravessadores, o que impediría o atingimento dos objetivos,

Diante do exposto aguardamos o deferimento

Atenciosamente

Alessandra BrunnqueiitBruber

Conselheira de Administração
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIEN

CNPJ 01.625.298/0001-98

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DATA: 02/07/2024

Aos dois dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, ás dez horas, na sede da

Companhia de Desenvolvimento de Piên-PR, reuniram-se em Assembleia Geral

Extraordinária os acionistas que representam a maioria das ações da Companhia,

formando o quórum necessário para abertura dos trabalhos da mesa, como se

verifica das assinaturas apostas ao final. COMPOSIÇÃO DA MESA: Na forma

estatutária assumiu a presidência da mesa o Sr. Ciaudemir José de Andrade,

Presidente do Conselho de Administração; que foi composta ainda pelo Sr. Maicon
Grosskopf, Prefeito Municipal de Piên e pelo Sr. Marcos Aurélio Melenek - Diretor

Presidente da Companhia; contando ainda com a participação das seguintes

pessoas: Josnei Grosskopf, Ney José Ciupka, Ana Çassia Ferreira de Lima. e

Alessandra Brunnquel Gruber, na condição de Conselheiros De Administração,

Calebe França Costa (Diretor Administrativo e Financeiro), Emerson Gonçalves

(Diretor Técnico). ORDEM DO DIA - de conformidade com o artigo 132 da Lei

6404/76, a ordem do dia ficou da seguinte forma: Recepção de terreno da Prefeitura

Municipal para integralização de capital e destinação do imóvel a ser recebido a

título de integralização; Solicitação à Prefeitura para liberação de módulos do

sistema “Equiplano” para a Companhia em virtude da obrigatoriedade imposta pelo
TCE-Pr através da nota Sim-Am n° 05/2024; Aprovação da Contratação de

prestadores de serviços contábeis e serviços de avaliação de imóveis; Aprovação da

proposta para Termo de Cooperação sem ônus ao Município. No primeiro tópico da

pauta, referente à recepção dos terrenos da Prefeitura Municipal a título de

integralização de capital foi explicado a todos os participantes que o Município de

Piên se propõe a integralizar ao Patrimônio da Companhia de Desenvolvimento

Econômico de Piên, três imóveis localizados no Parque Industrial de Aterrado Alto

conforme descritos: Matricula 24.417 do Serviço de Registro de Imóveis de Rio

Negro, com área de 30.000 m® (trinta mi! metros quadrados) na localidade de

Aterrado Alto; desapropriado amigavelmente pelo Município mediante indenização
de R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil Reais) em 09 de agosto de 2022;

Matrícula 23.972 do Serviço de Registro de Imóveis de Rio . Negro, com área de
31.983,05 m^ (trinta e um mil, novecentos e oitenta e três, e cinco metros

quadrados), localizado na localidade de Aterrado Alto, desapropriado amigavelmente
pelo Município mediante indenização de R$ 466.952,53 (Quatrocentos e sessenta e

seis, novecentos e cinquenta e dois mil reais e cinquenta e três centavos) em

novembro 2021; Matrícula 21.017 do Serviço de Registro de Imóveis de Rio Negro,

com área de 16.000 m^ (dezesseis mil metros quadrados),' na localidade de Aterrado

Alto, desapropriado amigavelmente pelo Município mediante indenização de R$
132.231,40 (cento e trinta e dois mil duzentos e trinta e um Reais e quarenta

centavos) em 31 de março de 2016. Passou-se à votação entre os cotistas e demais

membros da Companhia, sendo aprovado por unanimidade a recepção dos referidos

terrenos a título de integralização, cujo valor totâl sem atualização é de R$
1.169.183,93 (um milhão, cento e sessenta e nove mil, cento e oitenta e três reais e



05

Página 2 de 5

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIEN

CNPJ 01.625.298/0001-98

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DATA: 02/07/2024

noventa e três centavos). Ato contínuo, em relação à destinação dos imóveis

recebidos do Município de Piên, ficou definido e aprovado que estes serão '

transferidos para empresa, preferencialmente de médio ou grande porte, através de

alienação por doação com encargos ou cessão onerosa, sendo estabelecido cõmo

requisito a empresa que apresentar interesse e projeto de viabilidade suficiente para

instalação imediata de sua atividade nestes imóveis, devendo a escolha e admissão

de empresa interessada ser precedida de licitação nos termos da Lei 13.303/2016,,

ou Justificativa de sua dispensa, pela qual deverá ser buscada a proposta mais

vantajosa ao interesse público, visando especialmente o desenvolvimento

econômico, sustentável e duradouro da cidade de Piên, alavancagem da economia

local, com estimulo a cadeia produtiva industrial, priorizando a manutenção e

■geração de novos postos de trabalho, com empregos diretos e indiretos, geração de
renda, faturamento, investimentos médio e longo prazo e arrecadação de impostos.

No segundo tópico, cujo tema era Solicitação à Prefeitura para liberação de módulos

do software “Equiplano" utilizado pelo Município de Piên para a Companhia, em

virtude da obrigatoriedade imposta pelo TCE-Pr através da nota Sim-Am n° 05/2024,

ficou definido que será solicitado formalmente ao Município através de ofício e com a

máxima urgência para cumprimento de obrigação de envio do SlM-AM do mês de

junho de 2024, sendo que, para cumprimento destas obrigações e outras

decorrentes de serviços contábeis, ficou autorizado ainda a CODEPI contrate uma

empresa especializada a qual caberá prestar serviços contábeis em geral a esta

Companhia, especialmente de inserção de dados e fechamento mensal com envio

de informações mensais ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná e outros

órgãos de controle e fiscalização, com a determinação que fossem realizadas

cotações entre prestadores locais e da região. O terceiro tópico que se refere a

autorização para contratação de empresa com profissionais habilitados para prestar

serviços de avaliação de bens imóveis para atendimento de demanda da Companhia

especialmente quanto a gestão de seu patrimônio e de outros bens que possam vir a

serem incorporados, cedidos ou geridos pela CODEPI sendo que, tal medida foi
aprovada por todos, com ã determinação que fossem realizadas cotações entre

avaliadores locais e da região. No quarto tópico referente ao Termo de Cooperação

a ser realizado entre o Município e a Companhia de Desenvolvimento de Piên, ficou

aprovada a minuta que será encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, que poderá

ser assinada pelo Diretor Presidente, cujos objetivos principais são a prestação de

serviços técnicos especializados em: Engenharia, arquitetura e urbanismo;

Regularização fundiária, urbana e rural, administração de imóveis, avaliação, gestão

imobiliária; Capacitação, treinamento e ensino relacionados a áreas de

desenvolvimento econômico, investimentos, tecnologia e afins; inteligência tributária,

fiscal e econômica; serviços juridicos, pareceres e consultoria; geografia, topografia,
estatística ê processamento de dados; marketing, propaganda institucional, gestão

de mídias sociais, internet, rádio, jornal e TV; consultoria em angariação de novos

investimentos do setor privado e público, análise de protocolos de intenção de
investimentos; Realização de promoções, concursos, feiras, palestras, workshops.
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CNPJ 01.625.298/0001-98

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DATA: 02/07/2024

treinamentos; Gestão patrimonial, administração e conservação de imóveis.

ENCERRAMENTO: Franqueada a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e na

ausência de manifestação, foi concluída a matéria da Ordem do Dia e o Senhor

Presidente encerrou os trabalhos da Assembléia do que, para constar, foi lavrada a

presente ata que após lida e aprovada vai assinada por todos os acionistas e demais
presentes. Piên, aos dois dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro.

Marcos Aurélio Melenek

Diretor Presidente

Maicon Grosskopf
Prefeito Municipal

Calebe França Costa
Diretor Administrativo Financeiro

Ciaudemir José de Andrade

Presidente do Conselheiro

de Administração

Emerson Gonçalves
Diretor Técnico

Ney José Ciupka
Conselheiro de Administração

Josnei Grosskopf
Conselheiro de Administração

Ana Cassia Ferreira de Lima

Conselheira de Administração

Alessandra Brunnquel Gruber

Conselheira de Administração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIEN consta assinado digitalmente

por:

iLi.-; . *•.

CPF/CNPJ Nome

063092569Õ4 JOSNEI GROSSKOPF

CALEBE FRANGA COSTA06761918944

08027858917 MAICON GROSSKOPF

ANA CÁSSIA FERREIRA DE LIMA09284266963

10234955970 ALESSANDRA BRUNNQUELL GRUBER

42036690904 NEY JOSE ClUPKA

60158310900 MARCOS AURÉLIO MELENEK

62600001972 CLÁUDIO TAVARES TESSERÔLI

63310732991 CLAUDEMIR JOSE DE ANDRADE

92976930910 EMERSON GONÇALVES

CERTIFICO o REGISTRO EM 09/07/2024 15:26 SbB N’ 202448112S1.

PROTOCOLO: 244811261 DE 09/07/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12409687556. ÇNPJDASÉDEs 0162S2S800Ó198.
NIRB: 41300015121. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 02/07/2024.

COMPANHIA'DE DESENVOLVIMENTO DE PIEN

LEÃKDRO MARCOS RAYSBL BISCAIA

SBCRETÁRIO-GERAL

ww. empreoaf tacil. pr ^ gov .br

cfidigou de veriCiGacàc.
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AUTORIZAÇÃO

Marcos Aurélio Melenek, Diretor Presidente da COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DE PIÊN, AUTORIZA o lançamento do edital de licitação para

alienação de bens imóveis, conforme solicitado pelo Senhorita Alessandra Brunnquel Gruber,

Conselheira do Conselho de Administração da CODEPI, sob a forma de melhor destinação, nos

termos do art. 54, VIII, da Lei 13303/16.

Os imóveis que serão alienados constam na tabela abaixo:

LOTE 1 ENDEREÇO RGI-RIO NEGRO

jMatrícula 24.417 do Serviço de Registro'

de Imóveis de Rio Negro, com área de

|30.000 m^ (trinta mil metros quadrados)

na localidade de Aterrado Alto, matrícula

anexada

24.417

iViatrícula 23.972 do Serviço de Registro

de Imóveis de Rio Negro, com área de

31.983,05 m^ (trinta e um mil,

novecentos e oitenta e três, e cinco

metros quadrados), na localidade de

Aterrado Alto, matrícula

23.972

anexada

Matrícula 21.017 do Serviço de Registro

,de Imóveis de Rio Negro, com área de

II6.OOO m^ (dezesseis mil metros

quadrados), na localidade de Aterrado

Alto, matrícula anexada

21.017

t
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Ainda, nos termos da Conselheira Alessandra Brunnqüel Gruber, pertencente ao

Conselho de Administração da Companhia, a alienação foi autorizada em Assembléia Geral

Extraordinária realizada na data de 02/07/2024> cuja cópia registrada encontra-se anexa; e que

a mesma deve ser de forma presencial para evitar atravessadores e especuladores.

Encaminhe-se o processo à Comissão de Licitação, a fim de que possa elaborar o edital

juntamente com o Assessor Jurídico, e divulgar o aviso em Diário Oficial, e em seguida cumprir

com os tramites processuais nos termos do art 51 da Lei 13303/16: apresentação de lances ou

propostas; julgamento; verificação de efetividade dos lances ou propostas; negociação (se for

necessário); habilitação; interposição de recursos (se houver interesse); e - adjudicação do objeto

pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação; emissão do parecer jurídico pela

Assessoria Jurídica, que muito embora não esteja previsto na Lei 13303/16, solicito a emissão para

que volte a eSta Presidência homologar o resultado ou revogar o certame.

Cumpram-se os procedimentos

Piên, 12 de julho de 2024

'2
ír^Au^^49lélénel
Diretor Pp^idente
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COMISSÃO PERMANENTE DE LI CITAÇÃO

EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL OXX/2024

1 INTRODUÇÃO

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN, autorizada pelo artigo

1°, inciso VII da Lei Municipal n° 646/1996; art. 4.9 da Lei 13303/16, por
intermédio de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - instituída pela
Portaria n° 02 de 17 de julho de 2024, com sede nesta Cidade, torna público, para
conhecimento dos interessados^ que realizará licitação para alienação de bens
imóveis 01/2024, com critério de julgamento melhor destinação de bens alienados.

nos termos do art 54, VIlI da Lei 13303/16, para alienação dos imóveis

individualizados no item 2.1, cujas localizações estão indicadas nos croquis que
cotístituem o Anexo I, e que se regerá pelas normas da Lei n° 13.303, de30 de junho

de 2016, e pelo seu Regulamento de Compras e Serviços, pelas disposições deste
Edital e de seus Anexõs e pela legislação municipal compatível, normas que as
licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. A

presente licitação foi autorizada pelo Conselho de Administração da Companhia,
Diretoria Administrativa e Cotistas, em Assembléia Geral Extraordinária realizada na

data de 31/05/2024.

Os envelopes contendo a documentação e as propostas dos interessados em

participar do certame serão recebidos até o dia XX/XX/2024, às XX:00 horas, na

sede da Prefeitura Municipal de Piên, R. Amazonas, 373 - Centro, Piên - PR,

83860-000 em Piên-Pr. Caso a licitação não possa ser realizada na data

estabelecida, será a mesma transferida para o primeiro dia útil posterior, no mesmo

horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra data pela

Comissão Permanente de Alienação de bens imóveis.

1.1

1.1.1 A sessão pública ocorrerá de forma exclusivamente presencial

Õ Edital completo e seus anexos poderão ser obtidos na Rua R. Amazonas,

373 - Centro, Piên - PR, 83860-000, no horário de 08:00 às 17 horas, de T- a 6®

feira, ou através do requerimehto via email: conseIho@ciapien.com.br

1:2
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As retificações do Edital, por iniGiativas oficiais ou provocadas por

eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes e serão publicadas e

comunicadas aos interessados na mesma forma em que se deu o texto original.

1.3

Os interessados poderão visitar os imóveis a serem alienados, mediante

prévio agendamento através do e-mail: conselho@ciapien.com.br Õ pedido de

agêndameíito deverá ocoitef ém até 3 (três) dias úteis da data da licitação, cabendo

à Comissão Permanente de Licitação viabilizar â vistoria aos interessados,

obserVádò osubitem 1.4.1.

1.4

1.4.1 A vistoria poderá ser realizada por qualquer interessado, não sendo

obrigatória para fins de participação no certame, sendo que o

COMPRADOR não poderá desistir da compra em virtude de alegações

quanto ao estado do bem.

Impugnações, maiores informações e esclarecimentos de dúvidas de

interpretação deste Edital poderão ser encaminhados por escrito à Comissão

Permanente de Licitação através do e- mail consellao@ciapierLcom.br ouprotocolados

no Protocolo gÇral da Prefeitura Municipal de PIÊN, na R. Amazonas, 373 - Centro,

Piêíi - PR, 83860-000 em Piên-Pr no horário de 08 às 17 horas, de T- a 6® feira, até 5

(cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, devendo ser

respondida em até 3 (três) dias úteis.

1.5

2 OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto a alienação CONJUNTA e INTEGRAL

dos imóveis descritos na tabela abaixo, ou seja, de forma Global, porquanto sua

destmação deve ser também única para um único adjudicado, cujas respectivas

certidões expedidas pelo Registro Geral de Imóveis e croquis de localização
encontram-se no Anexo I:

2.1

LOTE ENDEREÇO RGI-RIO NEGRO

01 Matrícula 24.417 do Serviço de Registro de
Imóveis de Rio Negro, com. área de‘30.000

m^ (trinta mil metros quadrados) na
localidade de Aterrado Alto,, matrícula
anexada . .

24.417

Malrícula 23.972 do Serviço do Rcgisiro dc
Imówi.s do Kio Negro, com área do

31.983,05 m^ (trinta e um mil, novecentos e
oitenta e.trcs, e cinco melros quadrados), na
localidade. de Aterrado Alto, matrícula
anexada . ■ .

23.972

Matrícula 21.017 do Serviço de Registro de 21.017
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Imóveis de Rio Negro, eom área de 16.UÜ(

nr (tiezesseis mil moiros quadrados), ii
ioealidade de Aterrado A!lo. malríeul

anexada

2.2 Ó interessado, âo participar da prêsetite licitação, está ciente de que os

irnóveis em questão serão alienados integralmente (iíicliisive quanto a reserva legal

e área de preservação) iio estado em que se encontram, indüsive suas benfeitorias,

se houver, bem como da situação registrária dós imóveis perante õ(s) Òficio(s) de

Registro de Imóveis eompeteilte(s).

2.3 A alienação será feita ad corvus, caracterizando-se como meramente

enunciativas as referências às dimensões dos imóveis, constantes das respectivas

matrículas nos ofícios de registro de imóveis. As diferenças de medidas, áreas e

confi-ontações que porventura venham a ser encontradas nosimóveis não acarretarão

nenhmn ônus ou responsabilidade para a CODEPI, não ensejando devolução de

parte do preço, nem tampouco a complementaçãoda área descrita.

2.4 O interessado, aõ participar da presente licitação, está ciente de que os imóveis

encóntram-se desocupados.

3 ESTIMATIVA DA OFERTA E PAGAMENTO

3.1 Os valores mínimos a serem ofertados para a alienação dos 03 imóveis

encontram-se discriminados na tabela abaixo:

LOTE ENDEREÇO

j Imóveis Mairicuius 24417. 23972 e

VALOR

RS 1.831.731.4001

O licitante vencedor deverá cumprir com as obrigações propostas em sua

“proposta de projeto”, e sendo escolhido como vencedor na forma de “melhor

destinação”, ficará obrigado cumprir com o ofertado, conforme números indicados,

no prazo especificado na proposta, não devendo ser ultrapassado os 60 meses, o

valor da proposta deverá ser pago mediante conversão em investimentos no próprio

imóvel objeto deste edital, desde que, comprovadàmente haja retomo economico

ào Município de Piên, sob pena de reversão do imóvel ao patrimônio da CODEPI.

O licitante vencedor deverá comprovar durante os 60 meses após assinatura

do termo contramal, conforme seu cronograma físico fínanciero, o cumprimento das

obrigações assumidas na proposta de investimentos, conforme projeto apresentado

no certame sob pena de REVERSÃO DOS IMÓVEIS AO ALIENANTE,

3.2

3.3

sem

direito a indenizações ou retenção de benfeitorias realizadas no imóvel. As



Gòndiçõès de encargos assumidas pelo adquirente, previstas no contrato de

alienação serão averbadas nas matriculas dos imóveis e baixadas somente após o

cumprimento integral e mediante expressa anuência do alienante.

O licitante vencedor deverá assinar o contrato em em até 5 dias após o

recebimento da homologação e convocação parâ assinatura e deverá assumir o

coniprOmisso de inicio de obras de destinação do imóvel imediatamente.

3.4

4 CRITÉíaO DE JULGAMENTO

4.1 Ò critério de julgamento da presente licitação é o de MELHOR

DESTINAÇÃO DOS BENS ALIENADOS, NOS TERMOS DO ART 54,
Vm DA LEI 13303/16, SENDO UTILIZADA A SEGUINTE FORMULA
OBTIDA DO PROJETO DE INVESTIMENTO A SER

APRESENTADO:

SISTEMA DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE

PROPOSTA

Sera composto de:

A) AREA DE ATUAÇÃO (AA):

INDUSTRIAL: 15 PONTOS

SERVIÇOS: 10 PONTOS
COMERCIO: 05 PONTOS

B) NUMERO DE EMPREGOS A SER GERADO NOS PRÓXIMOS 60 MESES
(NE):

Diretos Indiretos

1° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

T ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

3° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

1-10=1 PONTO.

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS



n

ACIMA DE 101; 10 PONTOS ACIMA DE 101: 10 PONTOS

4° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

5° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS
21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101:10 PONTOS

C) AREA A SER CONSTRUÍDA EM ATE 60 MESES (AC);

ATÉ 1.000 (mil) METROS QUADRADOS: 05 PONTOS
1.001 (mil e um) metros quadrados até 2.000 (dois mil) metros quadrados =10 PONTOS

2.001 (dois mil e um) metros quadrados até 4.000 (quatro mil) metros quadrados - 15
PONTOS

4.001 (quatro mil e um) metros quadrados até 8.000.(oito mil) metros quadrados = 20 PONTOS

8.001 (oito mil e um) metros quadrados até 16.000 (dezesseis mil) metros quadrados = 30
PONTOS

16.001 (dezesseis mil e um) metros quadrados até 32.000 (trinta e dois mil) metros quadrados =
40 PONTOS

D) RECURSOS DE INVESTIMENTOS (RI)

Recursos próprios Recursos

terceiros (%)

de
Reinvestimento (%)

3 PONTOS POR

PERCENTUAL A SER

INVESTIDO

2 PONTOS POR

PERCENTUAL A SER

INVESTIDO

1 PONTO POR PERCENTUAL

A SER INVESTIDO

E) FATURAMENTO ANUAL A SER ATINGIDO NOS PRÓXIMOS 60 MESES
(FA).

ATÉ 1.000.000,00 (um milhão de reais): 05 PONTOS
1.000.0001,00 (um milhão e um Real) até 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil Reais) =
10 PONTOS

3.600.000,00 (Três Milhões e Seiscentos Mil e um Real) até 30.000.00 (trinta milhões) = 15
PONTOS

30.000.001,00 (trinta milhões e um Reais) até 100.000.000,00 (cem milhões de Reais) = 20
PONTOS'

100.000.001 (Cem milhões e um moito mil e um Real) até 200.000.000,00 (duzendos Milhões
de Reais) = 30 PONTOS

Acima de 300.000.00 (trezentos milhões de Reais) = 40 PONTOS

F) EMPRESAS INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE PIÊN (EI);



MENÕS DE 1 (UM) ANÕ: 05 PONTOS
DE UM A 5 (CINCO) ANOS:10 PONTOS
De CÍNCO a 10 ANOS: 20 PONTOS
ACIMA DE 20 ANOS: 30 PONTOS

ACIMA DE 20 ANOS: 40 PONTOS

RESULTADO:

FÓRMULA: (AA)+(NE)+(AC)+(RI )h-(FA)+(EI)= rp^

RESULTADO DA PONTUAÇAO (RP):

5 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas e/ou naturais,

exceto os servidores públicos, em geral, e os leiloeiros e seus prepóstos, conforme

previsto, respectivamente, nos incisos II e IV do artigo 497 do Código Civil, que

atendefem às exigências constantes deste Edital, comprovando o preenchimento dos

requisitos mínimos de qualificação exigidosno item 7.

5.1

Não serão admitidas à licitação as pessoas jurídicas e/ou naturais:

Gujos administradores, dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu

quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou empregados, diretores

ou conselheiros de entidade da Administração Indireta do Município, ou que o

tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do ato

convocatório, ou tenham ocupado cargo ou emprego integrante dos 1° e2° escalões

dos órgãos da Administração Direta ou das entidades da Administração Indireta do

Município de PEÊN nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar declaração de

atendimento a tal requisito (Anexo VI);

suspensas pela CODEPI;

5.2

(a)

(b)

(c) declaradas midôneas pela União, por Estado, pelo Distrito Federal, pelo

Município de PIÊN, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

(d) constimídas por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou

declarada inidônea;

cujos administradores sejam sócios de empresa suspensa, impedida ou

declarada inidônea;

constituídas por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa

suspensa, impedida oU declarada inidônea, nO período dos fatos que deram ensejo à

sanção;

(e)

(f)

(g) cujos administradores tenham sido sócios ou administradores de empresa

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à

sanção;

(h) que tiverem, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão

de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea.
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6 FORMULAÇÃO DA PROPOSTA - ENVELOPE "A'

A PROPOSTA (ENVELOPE "A") será apresentada, em 1 (uma) via, na

forma estabelecida no item 8, devendo ser assinada por seü(s) representantè(s)

legal(is). Na proposta de rémuneração o licitante deverá ofertar a sua melhor

proposta pela aquisição do objeto, não sendo admitido proposta individual por

imóvel, observados os valores mínimos estipulados no item 3.1 deste Edital.

6.1

Õ valor especificado no item 3.1 de R$ 1.831.731,40 (um milhãó, oitocentos

e trinta e um reais e quarenta centavos) é O referencial mínimo que a licitante

poderá ofertar como melhor proposta no projeto de destinação do imóvel, no

entanto, a apresentação de valor maior ao estipulado servirá apenas como fator de

desempate caso os projetos de melhor destinação sejam considerados empatados.

6.2

Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60

(sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.3

Na hipótese de a CODEPI não lavrar Escritura Pública com o licitante

vencedor, õu com outro, na ordem de classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias,

o licitante ficará liberado de quaisquer compromissos assumidos, salvo se

prorrogada a validade da proposta por mais 60 (sesSenta) dias, por manifestação

expressa e formalizada junto à CODEPI por parte do licitante interessado.

6.4

7 DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE "B

Os interessados apresentarão, no ENVELOPE

especificados a seguir:

7.1 'B", os documentos

7.1.1 Pessoa Jurídica

(a) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela

digital pa forma., eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades

empresárias, acompanhado dos documentos de designação de seus administradores,

caso designados em ato separado;

(b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples; acompanhada da

prova da composição da diretoria em exercício;

(b.l) A sociedade simples que não adotar mn dos tipos societários regulados no

Código Civil deverá mencionar nó respectivo ato constitutivo as pessoas naturais

incumbidas de sua administração, excèto se assumir a forma de sociedade

cooperativa;

(c) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada

eventuahnente designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de
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posse ho-livro de atas da Administração e averbação no registro competente;

(d) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em

flmcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido peló órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

(e) No caso de participação no certame por meio de mandatário, este deverá

apresentar instrumento de mandato, público ou particular, com poderes expressos

para participar do certame visando adquirir os lóteSj em nome do licitante;

(Q Comprovante de inscrição úõ Cadâstrõ Nacional de Pessoas Jurídicas da Receita

Federal do Brasil (CNPJ);

(g) Declaração de conformidade conforme modelo (Anexo VI).

(h) Declaração de responsabilização civil e administrativa, nos termos da Lei

Federal n° 12.846/2013, na forma do Anexo VII.

(i) Projeto técnico conforme modelo Anexo VlII.

(j) Balanço Patrimonial do Ultimo Exercício comprovando a boa situação da empresa .

7.1.2 Pessoa Naúiral:

(a) Cópia do documento de identidade;

(b) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de PessoasFísicas

emitido pela Receita Federal do Brasil;

(c) No caso de participação no certame por meio de mandatário, este deverá

apresentar instrumento de mandato, público ou particular, com poderes expressos

para participar do certame visando adquirir o objeto integralmente, em nome do

licitante;

(d) Declaração de conformidade conforme modelo (Anexo VI).

(e) Declaração de responsabilização civil e administrativa, nos termos da Lei

Federal n° 12.846/2013, na forma do Anexo VII.

(í) Projeto técnico conforme modelo Anexo VIIl

8 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS

No dia, horâ e local indicados no subitem 1.1 deste instrumento, os

documentos e as propostas exigidos no presente Edital serão apresentados em 2

(dois) envelopes indevassáveis e fechados, constando obrigatoriamente da parte

externa de cada um as seguintes indicações:

8.1
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL - 001/2024 - ENVELOPE "A"

(PROPOSTA)

RAZÃO SOCIAL E CNPJ OU NOME E CPF DO LICITANTE, CONFORME O

CASO

COMISSÃO PERMANENTE DE ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

EDITÃL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL - 001/2024 - ENVELOPE "B"

(DOCUMENTAÇÃO)

RAZÃO SOCIAL E CNPJ OU NOME E CPF DO LICITANTE, CONFORME O

CASO

Os documentos exigidos no ENVELOPE "B" - DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO - poderão ser apresentados no original ou em cópia reprográfíca

autenticada, ou em cópia acompanhada do Original para autenticação pela

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e acompanhados das respectivas

certidões de publicação nO setor da imprensa oficial, quando for o caso.

A proposta exigida no ENVELOPE “A” será apresentada pelo licitante,

digitada, sem rasuras ou entrelinhas, com os dados da pessoa jurídica ou pessoa

física, rubricados e assinados pelo próprio ou seu(s) representante(s) legal(is).

8.2

O licitante deverá apresentar, em sua proposta, o valor ofertado para o item

indicado no item 2.1, observados o valor mínimo conforme estabelecido noitem 3.1,

na forma da proposta-detalhe (Anexo IV).

8.3

A oferta será apresentada em algarismos e por extenso, prevalecendo o

indicado por extenso, em caso de discrepância, cabendo à CODEPI as correções

pertinentes.

8.4

8.5 Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições

da proposta ou de quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes
indicados no item 8.1.

Os licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas

propostas. A CODEPI, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos,

quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na Licitação ou os seus resultados.

8.6

9 PRAZOS

Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início, e incluído o do

vencimento. Os prazos somente se iniciam e se vencem em dias de expediente.

9.1



9.2 Os prazos relativos âos recursos administrativos são disciplinados em seção

própria deste Edital.

10 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DOS LICITANTES

10.1 A presente Licitação será processada e julgada em sessão pública no dia,

hOra e local indicados no Aviso de Licitação com a observância dos seguintes

procedimentos:

10.1.1

credencial e declaração de que atendem aos requisitos de habilitação (Anexo V).

Por credencial, entende-se:

Na abertura da sessão pública, os Licitantes deverão apresentar

(a) Procuração passada por instrumento público ou particular, com firma

reconhecida, que contenha poderes "ãd negocia” para formular proposta e

apresentar lances de preços, manifestar a intenção de recorrer e desistir de recursos,

bem como praticar todos os demais atos pertinentes a este procedimento, ou Carta

Credencial, na forma do Anexo III, acompanhadas, em ambos os casos, dos atos

constitutivos da sociedade empresária (se tratando a Licitante de pessoa jurídica);

(b) Atos constitutivos da sociedade empresária no qual estejam expressos os

pioderes para exercer direitos e assumir obrigações no caso em que o próprio sócio

administrador da pessoa jurídica comparecer à sessão.

10.1.2

identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

O representante deverá, antes da entrega dos envelopes e da credencial.

A credencial do representante da licitante deverá ser entregue

separadamente dos envelopes "A" e "B", referidos no item 8.1 deste Edital.

10.1.3

10.1.4

implicará a desclassificação imediata da licitante, resultando o mesmo efeito no caso

de incorreção dos documentos da credencial.

10.1.5

Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de modo

a não admitir a permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de

participar em licitações, impedida de contratar cOm a Administração ou declarada
inidônea.

A não apresentação da declaração prevista no item 10.1.1 (Anexo V)

Recebida a documentação do item 10.1.1, a CODEPI deverá efemar

Encerrado procedimento anterior, não mais serão admitidos novos

proponentes, dando-se início do recebimento dos envelopes "A" e "B".

10.1.6

10.1.7

demais interessados presentes ao ato público, a CPABI DA CODEPI rubricará.

Após a recepção dos envelopes das licitantes, na presença destas edos



ainda fechados, tòdos os envelopes das licitantes, os quais devérão ser rubricados

támbém pelos representantes destas presentes.

Na sequência, a CPL DA CODEPI promoverá a abertura dos envelopes

contendo a PROPOSTA, os quais terão o seu conteúdo rubricado pela CPL DA

CODEPI e pelos representantes das Licitantes presentes, após o que sefáverificado

o atendimento ao disposto no item 3.1 deste Edital.

10.1.8

10.1.9

documentação de habilitação das licitantes que tiverem ofertado o valor mínimo

exigido em edital, para confirmação das suas condições de habilitação.

Após a abertura dás propostas, será aberto o envelope contendo a

Atendidas as exigências de Habilitação, serão analisados os Projetos

Técnicos apresentados, tendo ao final a pontuação de cada empresa, nos termos do
Anexo VIII.

10.1.10

Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a Licitante

com melhor pontuação será declarada vencedora.

10.1.11

10.1.12

quaisquer das exigências previstas neste Edital, a CPL DA CODEPI promoverá a

sua desclassificação e examinará a oferta subsequente na ordem de classificação,

verificando a süa aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esSe

procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta qUe

atenda ao Edital, sendoa respectiva licitante declarada vencedora.

Se a oferta não for aceitável ou inexequivel, e se a licitante desatender

10.2 Todos os atos praticados na sessão de julgamento serão lavrados em ata,

assinada pelas Licitantes presentes e pela CPL DA CODEPI.

10.3 As licitantes se farão representar nas sessões por apenas 1 (um) procurador

ou pessoa expressamente credenciada com poderes para representá-la em todas as

fases do procedimento licitatório.

10.4 É facultada à CPL DA CODEPI a realização de diligências destinadas a

esclarecer ou completar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação.

10.5 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

CODEPI ã licitante qUe, tendo-o aceito sem objeção, venha a apontar após o prazo

previsto no item 1.5, falhas ou irregularidades, hipótese em que tal petição não terá
efeito de recurso.

10.6 Ultrapassada a fase da habilitação, a CPL DA CODEPI não mais poderá

desclassificar as licitantes por motivos relacionados com a habilitação, salvo em

razão de fatos supervenientes ou conhecidos após õ julgamento.
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11 CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO E DE JULGAMENTO

Será inabilitada a licitante què não apresentar quaisquer dos documentos

relacionados neste Edital, especiaknente os do item 7 e seus subitens ou, ainda,

apresentá-los com víciò, defeito ou fora do prazo de validade.

11.1

11.2 S erá desclassificada â proposta da Licitante:

a) cujo valor total pará a aquisição do imóvel seja menor do qUe o definido no

item 3.1 do Edital; e/ou;

b) apresentada em desacordo com os termos deSfe Edital, ou de modo qUe

prejudique a análise comparativa na forma do contido nos subitens 3.1 e 3.1.2;

c) Não obtenha a nota mínima de 15 no projeto técnico;

d) Não demonstre condiçoes de exequibilidade da proposta mediante

demonstrativos financeiros e patrimoniais;

11.3 A proposta vencedora será aquela que obtiver a maior nota do projeto técnico

com a melhor destinação do imóvel e que, tenha apresentado proposta de preço

igual ou maior ao minimo exigido pelo objeto, observado o item 3.1, após a

comparação com as demais propostas.

11.4 Na hipótese de classificação de apenas uma proposta, a mesma será

Considerada vencedora desde qUe o valor total ofertado para a aqUisição seja igual

Ou maiòr que o valor mínimo estabelecido pelo objeto, no item 3.1 do Edital e que o

projeto técnico de melhOr destinação dos bens obtenha a nota mínima de 15.

12 RECURSOS

Os recursos das decisões da CPL DA CODEPI serão apresentados por

escrito, e dirigidos ao Leiloeiro no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da

habilitação da licitante vencedora, e contemplarão os atos praticados na fase de

habilitação e verificação das propostas.

A CPL DA CODEPI facultará às demais Licitantes a oportunidade de

apresentar contrarrazões ao recurso, também no prazo de 5 (cinco) dias, contado a

partir do dia do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.1

12.2

12.3 A CPL DA CODEPI poderá reconsiderar sua decisão em igual prazo de 5

(cinco) dias úteis, ou submetê-lo à autoridade superior no mesmo prazo,

devidamente informado. A reconsideração eStará sujeita a recurso éx ofifcio.

12.4 Os recursos contra as decisões relativas à habilitação ou inabilitação das

Licitantes, ou contra o julgamento das propostas, terão efeito suspensivo.



As decisões da CPL DA CODEPI tomadas nas sessões de julgamento serão

diretamente comunicadas aos interéssadoss caso presentes. Na ausência dos

interessados, as decisões serão publicadas no DIARlO OFICIAL DE PIEN. As

demais decisões da CPL DA CODEPI ou do Diretor Presidente serão publicadas no
DIARIO OFICIAL DE PlEN

12.5

12.6 O prazo de recurso não sé inicia ou corre sem que os áutos do processo

estejam com vista franqueada aos interessados.

13 DISPOSIÇÕES ACERCA DA ALIENAÇÃODO IMÓVEL

13.1 O licitante vencedor deverá obter as guias, declarações e documentos

exigíveis, com o consequente pagamento, às suas expensas, de taxas, impostos e

despesas cartorárias, emissão de alvarás, averbações de qualquer natureza, certidões

atualizadas e/ou autorizativas (inclusive aquelas em nome da CODEPI),

emolumentos, registros, outorga de escrituras públicas, ainda que relativo à hipótese

de situações enfitêuticas não declaradas na ocasião do certame.

Caso o licitante vencedor deixe de providenciar as medidas necessárias para

lavratura da Escritura, por sua exclusiva culpa, será considerado arrependimento,

sofrerá aplicação das sanções administrativas ao licitante faltoso, facultando-se à

CODEPI convocar os Licitantes remanescentes na ordem de classificação, para

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive qUanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório,

ou revogar a licitação.

13.2

O Registro da Escritura de Condições da alienação, junto ao RGI13.3

competente, deve ser efetivado pelo licitante vencedor e apresentado na

CODEPI em até 120 (cento e vinte) dias contados da lavratura do ato, sendo que

o descumprimerito deste prazo facultará à CODEPI a cobrança de multa

correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto que consta deste edital,
atualizado desde a data de assinatura do termo.

13.3.1 A critério da CODEPI os prazos deste artigo poderão ser prorrogado

justificadamente.

14 DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1

de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, por quaisquer dos motivos
previstos em lei ou nos seguintes casos:

a) se o promitente comprador alienar ou prometer alienar, por qualquer título, ò

Considerar-se-á resCmdida de pleno direito a ALIENAÇAO, independente
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imóvel árites dô período de 05 (cinco) anos ;

b) se o promitente comprador descumprir com a programação do projeto técnico,

deixar de realizar os investimentos que se comprometeu a implementar no imóvel,

ou não gerar, de forma injustificada, os empregos que constaram de sua proposta no
certame.

c) no caso de constituição de qualquer gravame ou garantia sobre o imóvel, salvo

se necessários aos investimentos no imóvel, sem o prévio è expresso

consentimento, por escrito, da CODEPI;

d) se o imóvel vier a sofi-er qualquer ato de constrição judicial ou for decretada

qualquer medida judicial ou administrativa que, de algum modo o afete no todo ou

em parte;

14.2 O licitante vencedor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da

homologação da licitação, deverá obter asguias, declarações e documentos exigíveis,

com o consequente pagamento, às suas expensas, de taxas, impostos e despesas,

inclusive com laudêmio e cartorárias, emissão de alvarás, averbações de qualquer

natureza, certidões atualizadas e/ou autorizativas (inclusive aquelas em nome da

CODEPI), emolumentos, registros, outorga de escrituras públicas, ainda que

relativo à hipótese de situações enfitêuticas não declaradas na ocasião do certame,

para lavratura da Escritura.

A critério da CODEPI, mediante interesse público, os prazos

previstos neste artigo poderão ser prorrogados desde que justificadamente.

14.2.1

Caso o licitante deixe de providenciar as medidas necessárias para lavratura14.3

da Escritura de Compra e Venda, por sua exclusiva culpa, será eonsiderado

arrependimento, acarretando a perda do sinal estipulado no item 7.5, descabendo

direito à restituição, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao

licitante faltoso, facultando-se àCODEPI convocar os licitantes remanescentes na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com

o ato convocatório, ou revogar a licitação.

14.4 O Registro da Escritura de Compra e Alienação junto ao RGI competente,

devem ser efetivadas pelo COMPRADOR e apresentado na CODEPI em até 120

(cento e vinte) dias contados da assinatura do respectivo ato, sendo que o

descumprimento deste prazo facultará à CODEPI a cobrança de multa

correspondente a 1% (um por cento) do valor do contrato, atualizado desde a data

de assinatura do termo.

15 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa da Adjudicatária providenciar as medidas necessárias para lavratura15.1
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da esGritura dentro dos prazos estabelecidos caracteriza o descumprimento total das

obrigações assumidas, süjeitando-a à perda dõ sinal, podendo ser aplicadas,

justificadamente, ainda as seguintes penalidades:

1- Advertência;

II - Multa rtioratória de 1% (um por cento) por dia útil;

III- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre ó valor do objeto;

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração Municipal;

V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Municipal.

15.1.1 As sanções previstas neste item podem cumular-se e não excluem a

possibilidade de rescisão vmilateral do contrato, facultada á defesa prévia do
interessado.

15.1.2 A multa aplicada será depositada em conta bancária indicada pelaCODEPI,

ou cobrada judicialmente.

15.1.3 As sanções previstas nos incisos I e IV do caput poderão ser aplicadas

jvmtamente com a do inciso II ou III, devendo a defesa prévia do interessado,

no respectivo processo, ser apresentada no prazo de lO(Dez) dias úteis e

não excluem a possibilidade de rescisão unilateral doeontrato.

15.1.4 Do ato que aplicar as penas previstas nos Incisos IV e V deste artigo, o
Diretor Presidente da CODEPI dará conhecimento aos demais órgãos e

entidades municipais interessados, na página oficial desta empresa pública
na internet.

16 FORO JUDICIAL

16.1 O Foro de Rio Negro é o foro judicial competente para dirimir quaisquer

dúvidas, questões ou demandas relativas a esta concorrência e à adjudicação dela
decorrente.

17 DISPOSIÇÕES FINAIS

A ADJUDICATARIA é responsável por quaisquer compromissos assumidos

com terceiros, por qualquer dano causado a terceiros, bem.; como por indenização a

estes em decorrência de atos de seus empregados, prepóstos oU subordinados.

17.1

17.2 Não caberão à CODEPI quaisquer obrigações de riscos de responsabilidade
civil e/ou de riscos diversos.
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A presente licitãção poderá ser âdiadâ, ou aínda, revogada por razões de

interesse ,público, bem como anulada por ilegálidâde, de òfíciò ôu por provocação

de terceiros, mediante párecer escrito e devidamente fundamentadó, sem que caiba

aòs licitantes qüãlqüer direito a reclamaçãõ, pagamento OU indenizâçâo por este

motiVõS. . .

17.3

í 7.4 Ficam reservádós áo Üíretõr Presidente da GQÜEPI õ direito e a autoridade

pára resolver todo e qualquer caSo singular, düvidòso oú omisso, não previsto neste

Edital, nas leis e nos reguíamentos qüe, de qualquer forma, se relacionem com o

objeto da licitação.

São partes integrantes do presente edital:

AnexO I - Certidões do Registro Geral de Imóveis e Croquis de localização dos
Imóveis

17.5

Anexo II - Laudos de Avaliações

Anexo III - Carta Credencial

Anexo IV - Modelo de Proposta-Detallie

Anexo V - Declaração dè Atendimento aos Requisitos de Habilitação

Anexo VI - Modelo de Declaração

Anexo VII - Declaração ref. à Lei Federal n° 12.846/2013

Anexo VlII - Modelo de projeto técnico

Pien, XX de xxxx de 2024

Presidente
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ANEXO I - CERTIDÕES DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS E CROQUIS

DE LOCALIZAÇÃO DOS IMÓVEIS
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SESViÇOUEGISfRUDEMiÚVEtS - CiiiireaiisRla legrD.Pâmná
BBGISTBO GBBAL M E^. If lítlÈ, M • Mi ‘ Cff iSBMlll * llD ftip-fi

foN92

rioi»

21.017 01F Rio Negro, 08 de junho de 2018

Terreno rursrt com a área cte 16.000,00ni* e perímetro 805.51 m, situado em
AterraJo Alto, município de Piêh-PR. Inída-se no marco denominado '0=PP,
georr^ai^dado no Sistema Geodésico Brasileiro, OATUM - SA06d. M051«W,
coordenadas Plano Retângulares Rdativas, Sistema ÜTMr E- 660795.042 m e N=
7117337.794 m diwdindò-o com a Faixa de Domínio RODOVIA PR-281; Dàí segue
confrontado com a Fai)m de Domihio RODOVIA PR-281 com a distânda de 46.00 m atá o

marco ‘l* (£«660772.881 m e N=7l 17298.086 nfi): Daí segue confrontando com GREGORIO
PIRES FORTESKI E LÒURDÉS TEREZINHA FORTESKt com o azímute de 107“42’ir e a

distânda de 359,60 m até o matoo '2 (E«661115.448 m e N=7117188.727 m): Daí segue
confrontando com SEBASTIAO DE ARAÚJO E SUÈLI RÒCtp ANDRADE DE ARAÚJO com

O afidmule dé. 24‘’16'^" e a distândâ dé 45.14 m até o marco ’3' (E«^1134.004 m e
N«71T7229.877 m); Dâi seguè eonfròntântíú com LEONARDO UNZMAYER - Aiea
Remanescente (matrfdila ».184) com o atímute de 297*4233" e a distânda de 354;77 m

ató o marco '0«PF (£«680795.042 m e N^7117337.794 m); inido da deserig9o, fechando
asdm o perímetro do polígono acima descrito. INCRA n"950.1^.l6S.483-7, com a área de
11,6938ha e ÍTR. 5.414.856-1, com a área de 11,5ha. com a den«ninaçâo de Sitio
Unzmayer, Redfao CAR: PR-4119103-E7506SA3aÍD4146D08B38D3ãaACE2032E.-
PROPRIETÁRIOS:- LEONARDO UNZMAYER, brasileiro, aposentado, RG. 7625153-SC,
CPF. 311;319.649.34 e s/m ALVINA PEREIRA UNZMAYER. brasileira, lavradora, RG.
2.011.679-S*SC, CPF. 746.954.879-34, casadOs sob O regime de comunh»> parciÉÍ de bens.
resldeníes e domldlíados na RcxIOvía PR-281, s/n^ HlèivFR.
TÍTULO AQülSniVO:-Matrícula 0*^0.184, L"2 d0
A presente matrícula foi aberta a reqüerimeido
arqiívados nesta Serventia. Õfídai (a) Româo
Sub^Tuta (a) Noerril Stafin Nadtowski

R^I/21017 - Protocoto 11*52^62 do 07/08/2016. OESAPROPRIAÇAO:- Feia Escritura de

31/03/2016, <L*1S7-Ny fls.042/044) do Tabdlonãto do Município de Agudos do Sul, Foro
Regionat de Fazenda Rio Grande, Comarca da R<^íão MetropôKtana de Curitiba - PR, o
MUNICÍPIO DE PlêN - FARANÂ, pe^oa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ,
76.002.666^0001-40, com sede na Rua Amazonas, n^373, cei^o, Piên-RR, neste ato
representada por seu Pr^eRo Sr.Gilbeito Oranire. desapropríou o imóvel pdo vaior de
R$132.231,40.. ITBI - imunidade conforme art. ISO, VI, V CF.- Certidão Negativa
Munidpãl: Certidão N^ativa Estadual; Certidão NegsRivâ Fedwral

Feitos Ãlulzados e Certidão Negativa Trabdhtsta constatnjte^eS^
OBS;- hnóvel este destinado a construção de tim OlaMre In^rei
R$784,78.- Rio Negro, 08 de Junho de 2016.- Ofidíd (a) RécQâüJ^^
Oíidál Substituta (a) Nòemi Slafin Nadrowsid ,

ro d/Çartôrio de 10/12^14.
a & meifi^ailIJK

i^irtidêo-l4i^|8thm de
ura.- EMITIDA A^JOL
iiai.- C.4^2.00 VRC/^

T

A
l

- Selo Digital N“ mhom4.uQLFj.HVkKO, Controle:JEVV5w.7melí^aJ'
Continua tía página 02

Funarpèn - Lei 13.228 dé 18/07/2001 .1

Assinado dé forma digital pór
HERIBERTOANTONIO

^,UEGÍ:538 16129900
Dadgi: 2024.07.18 17:25:09 -Ò3'00'

HERIBERTOANTONICj

ZUEGE:538161299p^
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ROMÃO OTTO VVEISS
OFICIAL TIFULAR - CPF 549621379-72

NOEMJ STAFIN NADROWSKÍ
FSCREVENTF JURAMENTADA

COMARCA DE RIO NEGRO - PARANÁ
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

AUTENTICAÇÃO
Certifico que a presente fotocópia confere nesta data com a

Matrícula/Registro Auxiliar/Transcrição (21017) e Registro
original arquivado neste Ofício e produz efeito de Certidão de

Inteiro Teor nos termos do Art. 19 § 1° da lei 6 015 de
31/12/1973. Dou fé. , •

Rio Negro-p-RrO^ê de junho de 2016.

t)ROMÃO OTTO WEISS - Titular
() NOEMI STAFIN NADROWSKÍ - Emp.Jtda

N” mhom4.uQLFj.HVkKO Controle; JEWõw.flelJr.çi"

fí;. N
V,

ò
5

F.unMP.en[Q Tè/O7/2001 Selo Digital
Autenticidade do selo em http.V/funarpen.com br 0 ^
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HERIBERTO ANTONIÓ^eribertoantonio
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Í.W1_VJ1 .JU 1 w I Dados: 2024.07.18 17:25:31 -03'00'
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CERTiFICO, nos termos do artigo 19 § 1° da Lei Federal n° 6015 de 31/12/1973 que aT
presente cópia reprográfica de Inteiro Teor de Matrícula número 23.972, datada de 16“^
de novembro de 2021, conforme imagem abaixo

íTJ'
mFernanda Batistierl da Matívidade - Titular
m

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

SERVIÇO 0E REGISTRO DE MÓVEIS
da Comarca de Rio Nagro - Paraná

Livro 2
REGISTRO GERAL

——

23.972

-m T

Rh í^cgro, 16 de liovcntbm de‘lf|;f1i'P

LTIÓVEL: ÁREA í-A-ti, iural com área de 3í.|i834Sm^'e perímetro 887,99jti, situado
Aterrado Alto, Município de PwivPIL O acesso se dá pela Rodovia PR-28T com distancia de
197,71 metros da Estrada Cabrlúvas. Itiicia-sc a descriçSo deste perímetro no vértice P9, de
coofdeaadas,K 7.117.366,7$ rn. e E 660.773,34 m., síOiado no limite com a Faixa de dominio

da Ro<lov{a FR-lSi c com a Área 1-A-Â de Lcoreirdo Linziimycr, deste, segue com aHirauto
de 103‘^22’24“ e distâncü dc 347,17 m',, confrontando ntate trecho com a Área J-Â-Á de
Leonardo Lrazmayer, atéo vèitice P3, do coordenadas K 7.117.286,45 m. e E 661.111,69 m.;
deste, segae com az.im«íc de !9d'‘4íí’59'* e. distância dc 90,60 m., confrontondo nfôie trecho
COTO 0 Itnovtíl de Aitaldcs Bastos de Camárgo. até o vértice ‘P4, dc coordasadas N

7.117.197,42 m. c E 661.09430 m.: deste, segue com aiMiuíe de'276®34'$2” e distância de
"^.75 m, ‘confroníftndo neste irccho com o Imóvel de ttebâslrSo dc Araújo, até'o vértice PS, de
coordenadas N 7J17198,08 m e F 661 Q8S,59 m,; deste, segue com aztnrai» dc 204*’Í6’27" e
distância de 12,71 rn, confioutando neste trecho ajm o imóvel de Sebastião de Araújo, até o
vértice P6, de coordenadas N ? 117.186,49 m. e E 661.083,36 ra.; deste„scgue com axtmtrte de
287'm*34'’' e distância dc 334,09 m., confrontandô neste trecho com o Imóvel da Prefeitura

Munkipal de^Piên, até o véctrcc 1^7, tíc coordenafc N t.i 17294,11 E' 660:746.02' m.r
deste, segue cora azimuittí tíe23M5'50" c distância de 26,65 m, confrontando neste trecho com
8 Imíxa de dominto Üa Rodovia PK-28!, até o vórticte PS, de coordenadas R 7.117318,50 m. &
E 660J$6,76 m.; dcsíc, .segue com azímute de í 8*5750“ e distância de 51,02 nt, ctmlroníajido
neste trecho com a Faixa de dominio da Rodovíâ.PR-281, até o vértice P'9, de coordenadas N
7.117,366,75 m. e E 660.773.34 in; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas aqui desentas estão georrcfctettcíadas ao Sistema üeodésico Brasileiro, e
enconiram-se representadas no Sistema. UTM. lemlo como o Daíüm o . Todos os azimutes e

distancias, áreas e perímetros foram calculados* no plano de projeção U'rM.. tendo como o
Daium 0 Sirgas 200(1. 'fodos os azimiifes e distàncías,'áreas è perímetros foram calculados no
píumi de pmjcçân LTMr CCíRdflCkÁ^ irí 950.1.30.168,48.1-7 com a área de 7pl93ha,
dcnoiiiufâdo Suío i.4i/nia>et e I íR « 5414.856-L com orca de 7.0lia e CAR: PR-4Í19163-

E75065A3Bt>t l4oD08Ü38D38BALf 21 )3ib ,'
PROPRIETÁRiOK: l.Eg.\ARt>0 ÍJKTIMíUtR, apóstntódt», com CFRG n® 7825J53-SC.
c com CPF/MF n“ 31 L3Í9.649-34 .c AluVIHA PERJSIR/l LIKZÃIAYER, lavtadora,
com CRRO f 2,0! 1.679-o.SC, e com CPFA4F n* 746,954.879-34, brasileiros, casados entre

J sob 0 r«gíinc da comunh3.i prclal de'bcns, residentes c domiciliados na Estrada Principal,
R* s/n. Aterrado Alto, Piend^R
REGISTRO ANTERIOR; Matricula a* 21.019. do livro 02 de Registro Geral deste Ofício,
datada dc Ò8-06-2Ü16. Â presente malrículâ foi íil»1a por D^apropríaçSo Amigável, nos
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V dtó Decrçío Munieipál 168/2021, aiexp Pknta, MeüK»ria! Du-^cnilvo « AKl cjue licam

^-^%rqmxados>aesleOricro Selo Pwmri»»: lOSSJ.Oí.MiCbf 735;M/<j4bs9 Ri« Negro. 16 de
novembro de 202 í. Dou fé Fernanda Bahstseri 3a Nftth do RegMrú, ^ ^

II í .^x^~^Prntne,^^múí>2mQmm. nESAPROPliACÂOAAÍÍGAvFX- rck

Certidão da Escritea Pàblioa dc Bcsapfoprtação Âin%âvd. lavrada no Livro K88, fls.

163/Í66V, pelo Serviço Distrital de Piên/PR, em «2^9/2021 expedida' ws tó/09/2ti2i, 'O

imóvel da presente matricuía foi desapropriado pelò MlfNlfÍPIO DE PIEM/DK. pessoa

jurídica de íMrcIto público, com CNPJ n" 76.002.66S/f|íJOI40, eom sede na Rua Amazonas

n“373, cetitrn, 'Píên<PR, 'pelo pteço índeolzaíófio ,no Vàlor de RS466i9S2,5J. OBSr

Desapropriação destinada á iiisíalaçlo de empresas., ucraçâo dc postos de úafrdho.e geração de
recsâto aui, eofies póbikos, audvéa é% attpiwÇàM do 1%'iinu [odu^Míal íí, noS i^oftos m

fecriiitía: Certidões NegittuMs Municipais e Estaduais-:

31

Dccfcío nM68/202l. Consta na ^ :
Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Tributos Federais, 'Cei lidão Negativa de Dehjtos

Ambientais ~ lAP. ITBL iraunc; FIJNREJUS, isento cmiforme Lei n' !2 216 de tSOI 1998,

item b item 17. Certidão Ncgaíiva dc lndi^'oniíwl!4!dc dc bens' CPF 31 í 319„649-34; ífashi

64l5.Í08.ackc44f.cdSL44lc34c2.rí4d.dfi5d5c7:s c CPF 746.954,879-34, Hash:

'068.tief9<d5d4.11dc.cefa.lS5d.dbç6 tacd,3a4e.04r4. Docuineitios que Ikarn arquivados nesta

Ser\'cntia. Scrã' mnlüúâ a DÕI - Dedaraçío sobre Oper^St» lm«Wlfâria, a Secretaria da'

Receita Fedeml. Selo Eunarpen: lü55V.OLqPC.bCY35-hjQ3Reíb5W, ^ Emolumentos, ^
4:312,00 VRC -='^S935J0. Rio Negro, 17 dc novembro de 2Ct21 Dou fê. Fernanda Balistieci

dtt Natividade ficsal de Registro

FüiARPEN^
Rio Negro, 18 de novembro de 2021

L.^
Fqrrtanda Bap itíeri da Natividade - Oficial

{ Cíaridia Apar&lda Marques Nassif Ribas - Substituta
|d] Vereníce Kolhbock Fuchs - Escrevente
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CERTIFICO, nos termos do artigo 19 § 1° da Lei Federal n° 60'15~de 3Í/12/1973 que a
presente cópia reprográfica de Inteiro Teor de Matrícula número 24.417, datada de 21
,de s;eíèmbro dé 2Ó22, cònfòrmé imag.ern.,abaixo02

§

riCO
:>C3
CO
•<v
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g;
■SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

da Comarca de Rip Negro > Paraná

Rio Negro. 21 de setembro de 2022

Livro n° 2
REGISTRO GERAL

. Matricula'

■24.417

A

ir•St

íFicha
03

••CD 3 lí
m

iço; ,c
■rí* CO
O: •t3 •f

IMÓVEL; ÁREA i-Á-A, urbana, com área total de 30.00,0,OOm^iSituado, dô;fiente pm a
faixa de domínio da Rodovia•PR-'281,' era Aterrado Alto, na cidade de Piên-Pl^ o acesso.se dá
,pela Rodovia PR-281, com distância de 111,00 metros da Estrada Cabriúva. Inicia-se a

descrição deste perímetro no vértice P12, de coordenadas N 7.117.451,513 m e E 660.791,517
•m, situado no,limite com o Imóvel de Lork Empreendimentos Imobiliários ePaiíicipação Ltdà
e com a faixa dé ©omínio da Rodovia PR-281, deste, segne com distância de 285,00 m.,
confrotiíando neste trecho com o Imóvel de Lork Empreendimentos Imobiliários e

Participação Lida, aíé o vértice P13, de coordenadas N 7.117.385,767 m. e E 661.068,830 m.;

deste, segue com distância de 60,01 m., confrontando neste trecho com o Imóvel 1-A-C de

Leonardo Linmayer, aíé o vértice P3, de coordenadas N 7,IÍ7.371,924 m. e E 661.127,219
ra.; dèste, segue com distância de 86,98 m., confrontando rieste trecho cora o Imóvel de

Altaides Bastos:: de:- SamargGj atéi o íVértice P.4i ;de coordenadas N 7.117.286,449 m. e E

661.111,094 m.; deste, segue com distância de 347,17 m., confrontando neste trecho com: a

Área 1-A-B do Município de^Piên, até o vértice PIO, de coordenadas N 7,117.366,748.ra. eE,

,660,773.340 m.; deste, segue com, distância de 54,81 m., confrontando neste .trecho com a

faixa de Domínio da Rodovia PR-281, até o vértice PI 1, de coordenadas N 7.117.420,167 m.
e E 660.785,585 m.; deste, segue com distância de 31,90 m., confrontando neste trecho com a

faixa de,Domínio da Rodovia PR-281 até o vértice P12, de coordenadas N 7.117.451,513 m. e
E 660.791,517 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui-
descritas estão georreferenci^s ao Sistema Geodésico Brasileiro, e enconíram-se

representadas no Sistema UTM, tendo como o Datura o Sirgas 2000 . Todos os azimutes e
distâncias, áreas e perímetros foram calculados-no plano de projeção UTM.
Inscrição Imobiliária:, 0 1lG1.O1.O95í02O3;G1.
PROPRIETÁiáOS; LEONÃRBO LMZMAVEE, aposentado, com CURG n“ 7825153-

SSP-SC e com CPF/MF n" 311.319.649-34 e s/m ALVINA PEREIRA LÍNZMAYER,

agricultora, com CI/RG n” 2.0W.679-9-SC e com CPF/MF a° 746.954.879-34, ambos

brasileiros, casados entre si sob o regime da comunhão parcial- de bens, aos 23/02/1991,
residentes e domiciliados na Estrada Principal, s/n“. Aterrado Alto, Piên-PR.
REiSISTRO ANTERIOR; Matrícula ft 23.971. do livro 02 deUegistro Geral deste Oficio,
datada dê 16-11-2021. A presente matrícula foi aberta por Desapropriação Amigável, nos
termos ;do Decreto Municipal 063/2022, anexo mapa/memorial descritivo, ART, que fícam

arquivados neste Oficio. Selo Funarpen: 1055J.9CqPX,z9rIo-4j^^.J4Zjb. RJo^Tegro, 21 de
setembro de’’2Q22. ,Dou fé: .Femanda BalistíerifdaMatividade

ILl - 24.417 - Protocolo 65.368 de 22/08/2022. BESAPROPÃâÇâO AMIGÁVEL. Pela

Escritura Pública de Desapropriação Amigável, lavrada no Livro 1492, fls. Í42/l‘45, do Serviço
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|| Assinado deforma digital
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Distrital de Piên-PR, em 09/08/2022. o MUNICÍPIO BE PIÊN, pessoa jurídica de direito

público,, inscrito, no--CNPJ. 76:0p2.666/0001-40, .com sede ifâ-Rua Ama2orias, n - 373,

Centro. Píên-PR, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Maicon Grosskopf, desapropnou

0 imóvel objeto da presente matrícula, pelo valor de RS570.000,00 (quinhentos e setenta mil

reais). Desapropriaçàd destinada à expansão do Distrito Industaa! II do Município de ^jên-PR,
nos termos do Decreto n” 063/2022. Constam na Escritura: Certidão Negativa de Débitos

Municipais, Estaduais e Federais; ITBIfTCMD imune. FUNREJUS, isento confoime Lei n

fe iló de 15/07/l-998,.itèm b, 19: Demais certidões constam, nà éscritiira;; Certidão, Negativa
' bens:. CPF: 311.319.649-34, Hash'

CÍF5. 746.954.879-34,

í
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d3a9a01f.8fc2.4ba4.1213.2fad.9a03.18D.6439.D30 e ^
7B8 3900blOf.6Í24cel0.d383.d6áb.04e7.c708.5c08. Documentos que. ficam arquivados,

neste Ofício. Sem emitida a DOI à Secretaria da Receita Fejeral. Selo Fmarpen:
Í055V RTqPO.ezha2-rd8fR.ZfNMA. Emolumentos - 4.312,00 VRC RS^0,7^ wo
Negro, 21 de setembro de 2022. Dou fé. Fernanda Balisíieri da Natividade — Oíicial

,de,Registro. —:
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Anexo II - Laudos de Avaliações
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Heribéíto Antônio Zuege

Perito Àváliàdõr Imobiliário

CRECI^FÍ7.462

CNAI - 03623

F

PARECERTECNICO DE

F r

MERCADOLÓGICA DE ÍMOVEL

ÜRBANO

ÁIffiA = 77.983,05m^

RODOVIA PR 281,3212

ATERRADO ALTO

PIÊN-PR

1Assinado de fórma digital por

^HERIBERTOANtONIO -
//.ÍU4GE53816129900
^ Dados: 202^.07.18 17:22:15 -03'00'

HERÍBERTÒANTÕNI

ZUEGE:53:8161299Q
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA DE
IMÓVEL URBANO

1-INTRODUÇÃO

Visa O piresente parecer, atender à solicitação de COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DE PIÊN / CNPJ 01.625.298/0001-98

Este parecer dé avaliação atende aos requisitos da NBR 14.653-2 - Avaliação de

imóveis urbanóSj e da lei 6.530, de 12 de maio de 1978. que regulamenta a profissão de Corretor

de Imóveis, e a RESOLUÇÃO 1.066 / 2007 - COEECI - Conselho Federal dos Corretores de

Imóveis.

A avaliação obedece aos critérios mercadológicos da Norma Brasileira da ABNT

- NBR 14,653-2 — Avaliação de Imóveis Urbanos.

2 -OB.IETIVO

O objetivo do parecer é avaliar o imóvel denho dos parâmetros de comercialização

do mercado imobiliáiio.

Pela urgência da avaliação não foi possível anexar cópia atualizada do registro de

imóveis.

3 - IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Terreno urbano, sito nâ Rodovia PR 281, 6312 - Ateirado Alto - Piên - PR,

Inscrição Municipal; 32328

O imóvel encoiltra-se em nome de MUNICÍPIO DE PIÊN - PR - CNPJ:

76.002.666/0001-40

4 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

Uma área de ten-eno urbano, con-espondente a 77.983,OSm^, sem benfeitorias,

situado na Rodovia PR 281, 6312 - Aterrado Alto - Piên - PR, havido pelas seguintes maUículas,

todas registradas no Serviço Registrai de Rio Negro - PR;

V 21.017, de 08/06/2016, com ái-ea de 16.000,00m".

V 23.972, de 16/11/2021, com área de 31.983,05mL

V 24.417, de 21/09/2022, com área de 30.000,OOm^

2

HERIBERTO ANTONlcIS^l^^TONra ""
ZUEGE-53816129900^^3816129900\ ^ \ Dados; 2024.07.1817:23:09-03'00'

por
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5 - ANÁLISE MERCADOLÓGICA:

A ái^ea éstá localizada na localidade de Aterrado Alto, município dé Piên - PR, Com

■ acesso fácilítadõ pois à rodovia PR 281 pãssã em frentê õ imóvel. À região é caracterizada pela'

atividàde iniirâl, lazer, comercial ê industrial.

A árêa apresenta em toda sua extensão um relevo predominantemente piailo, COni

declives e aclíves leves e praticaniente todo limpo.

O acesso até a propriedade Sè dá através de rodovia asfaltada o que possibilita o

trafego de veículos leVes e pesados a qualquer época do aiio.

Pelas caractênsticas citadas^ localização, topografia plana, destinaçãô e pela

escassez de imóveis com este perfil, o imóvel avaliado é bem valorizado, com boa liquidez e é de

fácil vendagem.

6- VISTORIA DO IMÓVEL:

A vistoria dõ imóvel foi realizada no dia 17 de julho de 2024.

7 - METODOLOGIA AVALIATÓRIA:

CoHsiderando-se âs particularidades do imóvel optou-se pela utilização do Método

Comparativo Direto de Dados de Mercado, este método define o valor através da comparação

com dados de mercado assemelhados quanto as características intrínsecas e extrínsecás ao imóvel

avaliado.

8-AVALIAÇAO:

Para o cálculo da avaliação utilizou-se imóveis similares ao avaliado no mercado

imobiliário local e em suas proximidades.

A pesquisa de mercado realizada nO dia 17 e 18 de jidho de 2024, baseou-se em

imóveis comercializados e infoimação de outros corretores que comercializam imóveis na cidade

e região onde situa-se o imóvel avaliado.

A pesquisa indicou que o valor do teiTeno aváliado é de R$ 23,00 / m^.

Valor do terreno: 77.983,05nV x R$ 23,00 / m" = R$ 1.793.610,00

3

KERIBERTO ANTÒNIcí HERIBERTO ANTONIO
ZUEGE:53816í299(XÍ^-;--,3,,,3,^^

&
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9 - CONCLUSÃO:

É do entender do avaliador que o valor para a área avaliada, considerando-se a sua localização,

iiõ estado ém que se encontra e na data da vistoria, é de:

VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 1.793.610,00

(um milhão, setecentos e noventa e três mil, sèisCentôS ê dez reais)

Limite inferior: R!$ 1.703.900,00

Limite Superior: R$ 1.883.300,00

ENCERRAMENTO:

O corpo do parecer é de quatro páginas, todas de um lado só, rubricadas pelo avaliador, que
subscreve esta última.

Agudos do Sul, 18 de julho de 2024.

Iji Assiha'dó'dê forma digital
IporHÉRIBERTOANTONIO
AzUEGE:S381 6129900
O-Èiad5s:,2024.07.18 17:24:12

-03'00’

Heriberío Antônio Zuege
Perito avaliador imobiliário

CRECI-F17462

CNAI - 03623

HERIBERTO

ANTONIÕ

ZUÉGE:5381 6129,90

Anexos:

Credencial-CRECI-PR

iC Certificado de registro CNAI - COFECI
Matrícula 21.017

Matrícula 23.972

Matrícula 24.417

4
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REGISTRO GERAL üyi U\l Illl|8, M ■ Mi - Cff BSBS-OID - BO SOBO-PI!
U*(iíoul»

21.017

SERncOREGISIfUL DE iMÚVElS - CBBiireidtRbi logro. Páraná

Fiot»

Rio Nógro, 00 de junho dé 2016

IMÓVEL:* Ten-ènõ rurãl oom a áraa de 10.OOÓ4oái* e perfmetrò 805.51 m, sili^ó em
Aterrado AHo, município dé RíênsPRi Inicia-se nO marco denomin^ *0=PR',
geòrreTerendado no Siâterna Geodéaico Brasileiro, OATllM • $AD6d, MOSI^^W,
coordenadas Plàno Retangulârés Relativas, Sistema UTM: E= 660796.042 m e N=
7117337.794 m dividindó*o Cõm a Faixa de Dòmínio RODOVIA PR-281; daí segue
confrontfflido com a Faixá de Domínio RODOVIA PR-281 còm a dístânda de 46.00 m até o
marco ‘l’ (£=660772.881 m e N=7117298.Õ88 m); Dal segue confrontando com GREGORIO

PIRES FORTESKI E LOURDÉS TÉREZINHA FORTESKI com o azimute de 107‘42'IB- e a

dístânda de 359.60 m até o mároo 'Z (É=661115.448 m e N=7117188,727 m); Dal següe
confrontando com SEBASTIAO DÉ ARAÚJO E SUELI RÕGIO ANORÀDE DE ARAÚJO com
O azimute de 24’’16'2Õ" e a dístânda da 45.14 m até o marco '3' (E=6B1134.004 m e
N=7117229.877 m); Dal s^uè confrontando cOm LEONARDO UNZMIAYÈR - Aiea

Remanescerne (matrtcula 20.184) cõm o azimute de 287’42’33* e a dístânda de 354,77 m
até 0 marco '0=PP {£=680796.042 m e N=7117337.794 m); Inicio de descrição, fechando
asdm 0 perímetro do polígono adma descrito. INCRA n^50.130.168.4B3*7, com a área dé
11.6938hã 8 ITR, 5,414.856-1, com a área de 11,5ha, com a denominação de Sitio
Unzm^er. Radbo CAR: PR-4119103-E75(»5A3aD4146D08B38D3aaACE2032E.-

PROPRIETÁRIOS:- LEONARDO UN23yiAYER, brasileiro, aposentado, RG. 7825153-SC,
CPF. 311.319.649-34 e s/m ALVINA PEREIRA LINZMAYER. brasileira, lavradora, RG,
2.011.679-8-SC, CPF. 746.954.879-34, casados sob O regime de comunhão parcial de bens,
residentes e domidliados na Rodovia PR-281, s/n* At
TÍTULO AQUISITIVO:- Matricula n*20.184, L''2 de ^M^stro Geral d/Cartório de 10/

A presente matrícufa foi abérta a requerimento
arquivados nesta Serventia. Otidal (a) Romão
Substituta (a) Noemi Stafin Nãdnõwski

R-1/21017 - Protocolo n*52.262 de 07/06/2016. DESAPROPRIAÇÃO:* Pela Escritura de

31/03/2016, (L"1S7-N. fls.042/044) do Tabelionato do Município de Agudos do Sul, Foro
Regkmal de Fazenída Rio Grarfde, Comarca da Região Metropòlítana de Curitiba - PR. p
MUNIGIPiO DE PIÊN - PARANÁ, pessoa juridica de diieito público, insáltõ nó CNPJ.
76,002.668/0001-40, cõm sede na Rua Amazonas, n®373, oaniro, PlôrvH=l, neste ato
representada por seu Pr^eito Sr.GÜbeito Oranka. desapropriou o imóvel pelo valôf de
R0132.231,4O.- ITBI - imunidôdé conforme ert. ISO, VI, "a" GF.- Certidão Is^miva
Municipal; Certidão Negativa Èstatkial; Certidão Negava Fede^
Feitos Ajuizados e Certidão Negativa Trab^ista con^m jla-elSH
OBS:- afnóyel este destinado a construção de um I
R$784,78.- Rio Negro, 08 de junho de 2016.- Oficiai (a)
Oficial Substituta (a) Noemi Slàfin Nadrowsld.^

AftOTPIêrvPR:
Í4.

a memorial

a de

tura.- EMITIDA A
Ind

tão

L

Funarpen - Lei 13.228 de 18/07/2G01 - Selo DigitàrN* mhom4.uQLFj.HVkKG, Controle:JEW5w.7mâ

HERIBERTO ANTONI

ZUEGE:5381612990(

11616:42:50
1

Ji Assinado dé forma digital por

■^HERIBERTO ANTONIO
|f^U|GE:538161299Ò0

Dado‘s: 2024.07.18 17:25:09 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DK RIO NEGRO - ESTADO DO PARANÁ

REGISTRO DE IMÓVEIS
RUA EXteÜiCIÜNÃRIÜ ADIRMORGI-:, 3SQ - CF-P S3880-000 - FONF.: í047) 364:-j571

ROMÃO DTTO WÉISS
OFICTAL TrriJLAR^ CPF 54'?621379-^72

NOEMÍ STAFIN NAÜRÓWSKl
FSCREVENTF juramentada

CQMÁRGA DE RÍÔ NÊGRÒ - PARANÁ
SERVIÇÕ DE RÉGISTRO DE IMÓVEIS

AÜTENTIÕAÇÃÓ
CeTtifiGô qué a pfêSéntè .fòtoGópiá' cõnférè néstâ âãtâ c r.;, _

' . MâtrÍGulã/Reqi#o Auxiliar/tfarítGrição '(21017)-è Registrb
original arquivado neste OfrGiò e pródüz efeito de Certidão de

Inteirò Teòr nos termos do Art. 19 § í° da Íei-6 015 de
31/12/1973. Dou fé.

Rio Negró-DR,'Tfg de junho de 2016.
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t rROMÂO OTTO WEISS - Titular

() NOEMI STAFIN,NADROWSKI - Emp.Jtda
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
iljÜiÜirca eíe Riô Négno, - Estado do Paraná

4 4'/Fernanda Baljsíreri dá,Matívjdade ^ Tííular o

DE 3)

V
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR \
f

CERTIFICO, nos termos do artigo-19.§ 1° da Lei Federal n° 6015 de 31/12/1973 quo a J
presente cópia reprográfica de inteiro Teor de Matrícula número'23.972, datada de 1,6'^
de hqyem brp-de'20'2t,.conforme imagem, abaixo*

SER^ÇO OeREGISIROrpEIÉÓTOS
da Comarca de Rio Negro - Paraná

Livrp tr 2
REGISTRO GERAL

íilpá

RÍo Negro. I6dei!o\fânl)í0<le202123.972 1

LMÓVFL: à_RE4 1-A-B, riual cüin árcü dc 3r.983,05nr'e,périnietro 887,95m, situado çtn
Aterrado AUo, Município de PièivPR, Ò acesso se dá pcln Rodovia PR.-2’81,- com Idistancia.de
197,71 -metpos da Fsirada Cabriuvas Inicía-se a dtscnçSo deste pcrímelrôma vertlc© RS* de
coordenadas K'7.tl7.36.6,75 tn; eE 660 773,34 m.,‘sitiíado‘iio limite com a Faixa de domínio

da Rodovia PR-2SI c com a .Ar<.a I-A-A de Leonardo ,Lín?maycr, deste, segúe com azimutô
de ■I03%'24"''e' áistânefa'de-347,17-in-,, confrontando neste .tTecho'>çom;a Árcaíl-A-A do
l.eonardb Línzmaycr. ate 0 vértice P3, de coordenadas N 7.117.286,45. m.,e E 661 rt 11,09 m,;

deste, segud eom tizimuíc de 190''40''59’' ,e distância de 90,60 m., confrontando ntsle trecho
ImóVel de Ahalde^ Basio.s dc Camargo, ate o vertice P4, dc coordenadas N

7.117 19742 m. e El<ò61.094,30 m.; deste, segue'com azimuiC;dc,276“3,4'52^' Odisíància de;

s 75 nv ponfrontando neste trecho com’0>,imóvel de Sebastião dc Araújo, atéb vértice .PS, de-
coordenâdás-tí 7.1Í7 Í98.0S m ò l- 66f.0g8.59 m.; deste, segue coma?imute de 204‘’16'27'‘ e-
dhlâncm de j2.7l 'm eonlroníando neste tiecho com 0 imovcl dc Sebastião de Araújo, alè 0
vertiec P6, 'de‘coordenadas''N 7 117. r86,49'm e.E 661.083,36 m ^ destet spgus cpm-aznnutp de.
287®4P34'‘ e distância de3^4.09'm,,'conÍTonfandòméste trecho còrâo Imóvel daPrefeítuni;

Municipal de Piên. aíé 0 véiíice';!??. de coordenalLt^ í4 7 117.294,41 m. e'E 660.746,02 m.t

deste, segue com aziinute dc 23^45'50" e distância de 26,65 m,, confrontando neste trecho com
a Faixíi dedomínio da Rodovia i>R>'28J, até o vértice PS, de coordenadas N 7.117.318,50 m. e

E 660.756,76 m ’ deste, segue conrazimute de 18®57’507e distância de 51,02 m., confrontando;

uesld trccHo conra Faixa de domínio da Rodovia PR;281, até o vérticeiP9::de-çbordenada.s N-
7.117^36/),.75 m. e E* 660:7^.31 m, poniõ inicial da descrição deste perímetro, Todas as'
coordenadas aqui descritas eslào georreleienciadas ao Sísleinai CJeodesico* Brasileiro, e

encpntnun-se representadas, no Sistema U'nví,4cndo como'^0 Datum 0 , Todosros azimute,s e

distâncias, áreas e perímetros ibrain calculadosmo'plano de projeção J4TM,, tendo como 0
Daíuram Siréas 2000. Todos os azitnuíe.s e disiüncias, arcas e perímetros Toram-calculadosno
piano de proícçãó 11'! M.-CCIR-ÍNCRA m‘' 950’Í30 I68 483-7; com .a área de 7,0193hav
denominado Sítio Liri/ioasei e t i R n ■ 5.4í4.8.i6-!, com arca de-7,0ha líCAR. PR-4119103-

F.75065A3i5l)4146l)ü.Sli.íKlX>SBACl'2D32L ’
l*RQPRlE'rÁ'UtO.S: LEONAHIX), I J.NZMAVLIL’ aposentado, com Cl/ROr if 7825153-SC

e com CPF/ívfF-n73n.3i9..649-34 c,s4n-AI.VINA PEKJMUA ElNZM/VyER, lavradora,

com Cl/RG n“ 2.011 ó79-9-SC. e com CPF/MF n® 746.954.879^34, .brasileiros, çasadosvcnlre

S0b''O'regime'd^comunjutõ parcial de-bènsprdsidenícs, e domícitiadõs na' Estrada PripcipaL

'.nP-Sitnj.-ÀlérradòÀüo.Pi,^^^^^^^ ,
UF.GrSTRQ ANTERIOR; Matricula n^^TLOigi dó llVfO'02,^6 Règ]S.t|õ: GS® ideste. Qhçio;

datada de 08-06-2016. A preséníe matriculaToi aSícrta-por Desapropriação Ami|àvclv
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dc Decitílo Municipal' ,168-2021, aite\ü PlaiiUi, Memonal DcscniiVO c AllT-íjUC: Oíaip -

lirquívadob neste Ollciò'Serod-iinariKii' jOSSJ.Ol.yPC.bCTdJldoK l J4bs9. R'io Negro, J,6 dc

riò%cm6ro de 2021,. Dou fô/Fcroanda BaHsüetiida^N#'v)daddt^Oítei ai deJlegisty.. ^

ntZEj^héneiúnfúÂxü\himmmh-^^^^^ amíGÁVbl- P|la-
Getíidào da Escritura, Fública dc Dcsapiopriaçào Aiüígávei, lavríida no Divro NBS Ils.,

I63/16(3V, pelo Serviço Distrital de Pièa/PR, em 02(09/2021 expedida aos^Ua/a9/2Ü2U ç.:
imóvel, da bresente nialrícula foi desapropriado pèló. MUNICÍPIO DE PlIsNVPR,-ressoa;

jurídica ic'direito público-com ,GNPJ n” 76:õ02._6^6/000>40„cdm sede na Rua Amazonas;

n'’373, centro, Pica^^R, pelo preço indeirizatórió vio xjdpt de RS4(>6.952j53.,

Desapropnaçâô destinada à instalação de empresas geração de posfiK dc irabaího^e geraçao dc
côilcs piíblicoa, atfdvcs da amüliasâo do DVlnío industrial H. nos icrmos, do

Esortlura: Certidõeí Nègaliva.s. .Municipais e. Esiaduüis|

,os

receitas aos

Decreto r“168/202L Consta, na . . „ ^
Certidão Positiva com ereilo.s de Negativa de Tfibufos Federais,, Certidão Negativa de Débitos

Ambientais - lAP. ITBtiniune; FUNRE.fUS, isento' coufonne Lei n" Í.2.CIÓ de 15/07/199^.
iíemb liem 17.’ Certidão Negativa de IndisiyanibiiidadeM&focns: CPF 311319 649-34,1 lasf,o

6415.ü5ô&.ac8S.c44f.ca8‘1.44i,e34c2c444,dtí5d.5c73, Iq CPF: 74^ 054,8?934v liásh,
-'1308 bef9 d5d4 lldcxcfa I85d dbc6 lacd 3a4e 04 f4 Documentos que íicam arqwvadosTnestó
Serventia. Será'eitiilida\a DOI - Deciaraçad^sobre ÒperaÇao. Imobiirária, à Secfetariü.da.
Receita Federal. Selo Funárpen; !OlW.OLqPC;bCY.35-hjQ38:êjbs^V. Empluinetitps
4.31-2,00 VRG - RS935,70.'RJo Negrò, 17 de,nòvembro-d’c'202j. Dou fé. Fernanda BálisliCH

*(t!(ficiál;de Regístfo __________ „ - rda Natividade

■ i L í; R P C 1!
Rio Negro, 18 de irdVembr.o de'2021

" -í t- &

H^£^bãríd'a Bi}( íiêri-.d.a: NàtÍvida'dej--ÕÍÍçiaT
],Claudia; Apâr^^ipa 'Mb,T.d9'es Nassjf-Bibas',-.'Subsílutà

yWi-ybrenrçe Koifibeck Êuehs - Eselreyertte

j

: 10553.OLqPCíbCh
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HERIBERTO ANTONIÒ|heribertoantonio
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SEíSyiÇ.O PE RÍ01STRQ DE IMÓ¥.: J

da Comarca de Rio. Negro - Estado do Paraná

Fernanda Baiistieri da Natividade -Tííuiar

CERTIDÃO' DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO, nos termos do artigo 19 § 1° da Lei Federai n° 6015 .de 31/12/1973 que
presente cópia reprográfica de Inteiro Teor de Matrícula número 24.417, dáíada d
de setembro de 2022, conforme imagem abaixo

1!

d:

a
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEi.^

da‘G'omarca,de efo Negro -.Paratiá

Rio Negro, 21 de’p!feèiggej|gil

Livro N®‘2
REGISTRO '6ERAL.I f.s.

Maífícda — Picha

f
Xf)

m 24;417 1 .a
o

■m %

1
3
B.

!

IMÓVEL; ÁKEâ 1-â-A, urbana, com área total de 30.000, situado de frente para ;a
faixa de domínio da Rodovia PRr281, em Aterrado Aílo, na cidade de Piên-PR, o acesso se dá

pela Rodovia PR-281, com distância de 111,00 metros da Estrada Gabriúva. Inioia-se a

descrição deste perímetro no vértice PÍ2, de coordenadasN 7.117.451,513 tn e E 660.791,517
m, situado no limite com o Imóvel ds Lork Empreendimentos Imobdianos e Participação Lrda
;e eom a-faixa de Domínio da Rodovia PR-281, deste, segue com distância de 285,00 m.^
confrontando" neste trecho com o Imóvel de Lork Empreendimentos Imobiliários :c

Participação Ltda, até o vértice P13, de coordenadas N 7.117.385,767 m. e E 661.068,830 m.í

idestej. sepe eom distância de 60,01 m., confrontando neste trecho com o Imóvel 1-A-C de;

Leonardo Linzmayer, até o vértice P3, de coordenadas N 7.117.371,924 m. e E 661.127,219
m.; deste, segue com distância de 86,98 m., confrontando neste trecho com o imóvel de:

Aiíaides Bastos de Caraíirgo, até o vértice P4, dc coordenadas N 7.117.286,449 m. e B,
661.111,09,4 m.; deste, segue com distância de 347,17 m., confrontando neste trecho com a

.Área.l-A-B do Município de Fién, até o vertice PIO, de coordenadas N 7.117.366,748 m. e E

660.773,340 m.; deste, segue com distância de 54,81 m.,-confrontando nçste trecho com a
faixa de Domínio da Rodovia PR-281 , até o vértice PI 1, de coordenadas N 7.117.420,167 m.
e E 660.785,585 m.; deste, segue com distância de 31,90 m., confrontando neste trecho com a
faixa de Domínio da Rodovia PR-281 até o vénice P12. ,de coordenadas N 7.117.451,513 m. e

E 660.791,517 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui
^descritas estão georreferencíadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se

representadas no Sisie.ma UTM, tendo como o Dalum o Sirgas 2000 , Todos os azimutes e
distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
Inscrição Imobiliária; 01.01.01.095.0203.01
PROPRIETÁMOS; LEOMABSO LMZSfAVEE, aposentado, com êl/RGm" ■782'5Í'53-

SSP-SC e com CPF/MF n” 311.319.649-34 ^e s/ití ALVÍNA PERÊÍSA LMZMÂYES,,
agricultora, com .CÍ/RG n” 2,011.679-9-SC e com CPF/MF tf 746.954.879-34, ambos

brasileiros,- casados entre si sob o regime da comunhão parcial de bens,.aos 23/02/1991,
residentes e domiciliados na Estrada Principal, s/n°, Atenado Alto, Piên-PR.
REGISTRO ANTERIOR: Matricula n° 23.971. do livro 02 de Registro Geral deste Ofício,
datada de 16-11-2021. Â presente matrícula foi aberta por Desapropriação Amigável, nos
termos do Decreto Municipal 063/2022, anexo mapa/raemorial descritivo, ART, que ficam
arquivados ne.ste Oficio. .Selo Funaipen: 1055J.9CqPX.29rIo-4j^,.J4Zjb. Rio Negro, 21 de
setembro de 2022. Dou fé. Fernanda Baiistieri da Natividade
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Oficial ee Rcgisiic.

ÍiÇÃO âmgAvel.92, íls. I42/í45,do Serviço
ILl - 24.417 - Protocolo■6S.368'ae 22/08/2022^ DF^APROP
Escritura Púbiica de Desapropriação Amigável, lavrada no Livro

Pela

Rua Coronel Joaquim Teixeira Sabóis, n° 55 - Loja - Centeo - CEP: 83880-000 - Telefone (47) 3642-0614

Assinado deforma digital por
HERIBERTO ANTONIOHERIBERTOANTONI

ZUEGE:538161
Dados; 2024.07.1817:26:43-03'00'
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Distrital de Piên-PR, era'09/08/2022, o MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica;'de direito

público, inscrito no CNPJ n“ 76.002.666/000140, cora sede na Pvua Amazorias,-n“ .373,

Centro Piên-PR, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Maicon Grosskopf,, desapropriou

0 imóvel objeto.da preseiite matrícula, pelo valor de RSS70.pOT,p0 (quinhentos e scíepta iral
reais). DesapropriaçãoJestinadâ à expíussão do Distrito IndusínaFII do Munieípio.de

nos termos do-Decreto n” 063/2022. Constam na Escritura:-Certidão Negahva.de Debiíos-,

-Municipais, Estaduais e Federais; ITBl/TCMD imuue. FUNRE3US, isento.confoime Uej n '

12-216 de 15/07/1998,-item b, J9 Demais certidões .constam na esciih^ Certidão, Nègátiva,

dès Inásponibilídade dei bens;,^ CPFr 3,11.31 9:649-j4,
d3a9a01f.8fc2.4ba4.1213.2fad.9a03.18fl.6439.f330 e CPF. 746.954.87944, Hash;

7B8390Obl0f.6124cel0.d383d6ab.04e7.c708Sc08; Documentos que ficara arquivados

neste -Oficio. Será emitida a DOI à Secretaria da Rbcêita- Federai. Selo FunarpenT

1055VRTqPO.ezha2-rd8fR.ZfNMA. Emolumentos -.4.312,00 VRC = RSl^0,75._^iUo
Negro, 21 de setembro de 2022. Dou fé. Fernanda Balistiêri ck Natividade _M\_Oiicial
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ALAN GUSTAVO :
HWGENHARIA CIVIL
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LAUDO AVALIATIVO DE

IMÓVEL URBANO.
j
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Perito Avaliador Imobiliário:

Alan Gustavo de Oliveira Silva

CREA-2006466 SC

IMÓVEL AREA PARCIAL 77.983,05m*

Aterrado Alto - Piên - PR.

engaíamigustãvo@gmaiTçgfn(4T) 9 97'86-8334
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49LAUDO AVALIATIVO DE IMÓVEL URBANO.
■S

Solicitante:

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

Proprietário:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEN - PR.

Localização:

Rua: Rodevia PR 281. sV

Bairro: Aterrado Alto

Cidade: Piên

Estado: Paraná.

j..

Introdução:

Visa 0 prcbcnic parecer, atender à solicitação da C'OMr,\NIÍ!A Dl:

DESENVOLVIMENTO,

para avaliar um imóvel urbano.

A avaliação obedece aos critérios mercadológicos da Norma Brasileira da

C: I f i.

ABNT - NBR 14.653 - relativo à venda ou locação.

Título Aquisitivo do Imóvel:

Certidão do imóvel registrado no Cartório de

Registro de Imóveis de Rio Negro - PR, sob Matrículas n° 21.017, 29.972,
24.417

Objeto da Avaliação:
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Tèrréno urbàno com Área parcial de 77.983,Õ5m^ (setenta e sete mil novecentos e

oiténta e tres metros quadrados virguia cinco centímetros), das matrículas n^ 21.017,

29.972, 24.417, situado rta Rua Rodovia PR 281, s/ne, bairro Aterrado Alto, município

de Piên, estado do Paraná.

50

Cáracterísticas do Imóvel:

Teiteno urbano situàdò nà margem da Ródovia PR 281, s/n. Aterrado Alto, Pien

- PR, com aproximadãniente de 229(düzentòs e vinte e nove metros) de frente, e

sua lateral direita aproximadamente de 347,l7(trezentõs e quarenta e sete virguia

dezessete centímetro), lateral esquerda 359,00(trezentos e cinquenta e nove

metros) e fimdo com 212 (duzentos c doze metros), totalizando 77.983,05 m^,

como consta no mapa apresentado, olhando de frente para o imóvel, possui um

área com aproximadamente 9()'.’'ó de seu Ic-tal limpo, terreno com seu formato

plaino a regular, possui boa localização por esta de frente para a rodovia PR 281,

e próximo da cidade, e comereio cm geral, precisa de remoção de terra para

melhor aproveitamento total do terreno.

Metodologia de Avaliação:

Método comparativo direto de dados de mercado - pesquisa de Corretores de

Imóveis e Imobiliárias, de outros iinóveis similares na região e proximidades,

que permite a detenninação do valor levando em consideração as diversas '■

tendências e flutuações do Mercado Imobiliário, normaímente diferentes das

flutuações e tendências de outros ramos da economia, sendo por isso o mais

recomendado e utilizado para a avaliação de imóveis. . Neste método, a

determinação do valor do imóvel avaliado resulta da comparação deste com
outros de natureza e características intrínsecas e extrínsecas semelhantes, a partir

de dados pesquisados no inercado. As característieas è os atributos dos dados

obtidos são ponderados por meio de técnicas de hornogeneização normatizadas.

Potencial do Imóvel:

Imóvel destinado a agricultura, reflorestamentô, moradia unifamiliar, chácara

lazer ou moradia e instalação de indústria dê pequeno e grande porte, levando

em consideração os trâmites legais para o ato. Considerando o fácil acesso o

imóvel fica com valorização e potencial de venda no mercado.

Finalidade do Laudo Avaliativo:
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o presente laudo tem como finalidade, a determinação do valor de mercado do

imóvel avaliado, solicitado pelo interessado e autorizado pelo proprietário. Este

laudo está em conformidade cOm o disposto no art. 3° dá Lei 6.530, de 12 de

maio de 1978 (D.O.U. de 15/05/1978), que regulamenta a profissão de Corretor

de Imóveis, e com as Resoluções do Conselho Federal de Corretores de Imóveis

(COFECI) n^s 957, de 22 de maio de 2006 (D.O.U. de 26/06/2006), e 1.066, de

22 de novembro de 2007 (D.O.U. de 29/11/2007), aõs critérios mercadológicos

dá Norma Brasileira da ABNT - NBR 14.653-3 - Avaliação de Imóvel Urbanos,

que dispõem sóbre ã competência do Corretor de Imóveis para a elaboração de

Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica e regulamentam a süa forma de

elaboração.

Avaliação do Imóvel:

Em pesquisa realizada no mês de juilio de 2024 para o

imóvel descrito o preço para venda ou pcnhora do bem em

garantia, admite-se;

Valor de R$ 23,35 / nr, sendo 77.983.íi5nr .k RS 23.35
=

Um total de R$ 1,82(1.904.22

VALOR MÉDIÕT’

R$ 1.820.904,22(um milhão oitocentos e vinte novecentos e quatro e vinte e

dois centavos), valor médio do mercado.

Admite-se margem de 10% (dez por cento) de variação para mais ,ou para menos corno

negociação de mercado.

Pien, 19 de julho de 2024

Documento assinado digitalménte

ALAN GUSTAVO DEOUVEtRASiLVA

Data: 19/07/2024 16:41:18-0300

Verifique em https://vaüdar.iti.gov,br
•3'

ALAN GUSTAVO DE OLIVEIRA SILVA - CPF 092.764.319-77
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Corretor de Imóveis Buéno - CNAI 32085

Rua Belo Horizonte - Centro n° 233 - CEP 83.860-000

Telefone: (41) 9 9867-4554 - Piên - Paraná
Piso 2 - Sala 2

LAUDO DE AVALIAOAO
5 4

AVALIAÇÃO DE UM IMÓVEL URBANO EM PIEN/PR

I, r

CONTRATANTE:

I

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN - PARANA.

Perito Avaliador Imobiliário:

Rafael de O. Bueno
CRECI-33133

CNAI-32085

DATA

Piên, 19 de Julho de 2024

Piên— PR buenòcorretorimoveis@gmail.Gom Celular: (41) 99867-4554



é ■ Corretor de Imóveis Bueno - CNAr32085

Rua Belo Horizonte - Centro n” 233 - CEP 83.860-000

Telefone: (41) 9 9867-4554 - Piên - Paraná
Piso 2-Sala 2
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CoiTstoi* de Imóveis

55

1 - OBJETIVÕ

0 presente laudo têm pòr Objetivo, deterrnihar os vãlores de üm imóvel localizado na Rodovia PR

281, s/h°, bairro Aterrado Alto, município de Piên, estado do Paraná, Estado do Paraná, por

solicitação da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN PARANA.

2 - INTRODUÇÃO

A presente avaliação foi executada dêntfo dos seguintes parâmetros: O va/or estimado de

compra e venda é válido para pagamento a vista.
Os t/a/orés estimados são válidos para a presente data.

O va/or de compra e venda foi calculado pelo Método Evolutivo, que tratado somatório do

valor do terreno pelo Método Comparativo Direto de Dados de Mercado.

Os valores são válidos para a situação e estado em que se encontra o imóvel na prêsente
data.

Todas as medidas e áreas citadas e utilizadas nesta avaliação foram obtidas da documentação

fornecida pelo Contratante, sendo portando de sua responsabilidade.

il

O presente Lãudo de Avaliação é de Uso Restrito para finalidade de gerenciamento patrimonial e

sua exibição para tFfceiros ou emissão de cópias é prerrogativa do Contratante.*'

O termo VALOR nesta avaliação significa:

“A expressão monetária.do bem, à data de referência da avaliação, numa situação em que

as partes, conhecedores das poSsibiiidades de seu uso e envolvidas em sua transação, não

estejam compelidas à negociação”, ou seja, um mercado de concorrência perfeita,

Garacterizado pelas seguintes exigências:

Homogeneidade do bem levado a mercado;

Número elevado de compradores e vendedores, de tal sorte que não possam, individualmente ou

em grupos, alterar o mercado. Inexistência de influências externas;

Racionaiidade dos participantes e conhecimento absoluto de todos sobre o bem, o

mercado e aS suas tendências;

Perfeita mobilidade de fatores e de participantes, oferecendo liqüidez com liberdade plena de
entrada e saída do mercado. ‘

Piên - PR buenocorretÓrimoveis@gmail,com Celular: (41) 99867-4554



Corretor de Imóveis Bueno - CNA! 32085

Rua Belo Horizonte - Centro n" 233 - CEP 83.860-000

Telefone: (41) 9 9867-4554 - Plên - Paraná
Piso 2 - Sala 2

s:

CKOnmi»

imóveisCorretor

56Oü ainda:

“VÀLOR de mercado nesta avaliação significa: o provável maior pfèço em termos de dinheiro

que o imóvel pode obter, uma vez pósto à venda abêrtamente por um tempo razoável para encontrar
comprador, o qual deverá ter conhecimento de todos os usos, propósitos e utilidades, para que este
tenha capacidade de o utilizar.”

3-IMÓVEL

Trata-se de lote urbano, localizado na ha Rodovia PR 281, Estado do Paraná. Possui área de

77.983,05 m^.

O imóvel está devidamente matriculado em 3 (tres) matriculas sob n° 24.4.17, 21.017 e 23.972 no

Cartório de Registro de Imóveis de Rio Negro/ PR. Suas descrições, limités e confrontações estão
na cópia da referidas matrícula.

4 - CARACTERÍSTICA DO IMÓVEL

Zoneamento: I - Zona Industrial, cujos principais Usos Permitidos são: Usos Permitidos: Comércio e

serviço geral; Indústrias Grupo Z1.
Demais características do imóvel avaliando acima se encontram na Ficha de Descrição a seguir, na
“Documentação Fotográfica”.

Topograficamente o terreno é plano im relação ao nível da rua, e ò solo misto aparentemente bom,
não apresenta problemas à implantação de obras pelos meios tradicionais. Tendo ciência que é

preciso movimentação de terra, para um melhor aproveitamento do terreno.

A região é predominantemente industrial, ocupada ja por indústrias e empresas de serviços e
logística.
O local dispõe dos serviços básicos de infraestrutura, tais como: rede de abastecimento de água

potável, rede de energia elétrica, telefonia, pavimentação, coleta de águas pluviais*etc.
Imóvel destinado a agricultura, reflorestamento, moradia unifamiliar, chácara lazer du moradia e

instalação de indústria de pequeno e grande porte, levando em consideração os tramites legais para
o ato. Considerando o fácil acesso o imóvel fica com valorização e potencial de venda no mercado.

JliP

Piên - PR buenocorretorimoveis(ggmail.com Celular: (41) 99867-4554
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Corretor de Imóveis

S?
BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO (BCI)

l. ÍNaiVÍDUALIZACÃO:

IMÓVEL URBANO PIÊN / PRImóvel:

Rodovia PR 280.Ehdéreço:

Baiito: Cidade: PIÊN/PRAterrado Alto

Matrícula n° 24.417, n^ 21.017 e ii° 23.972do Cartório de Registro de Imóveis de Rio Negro/Documêiitó:
PR

CÔMpANHÍA de DESENVÓLVÍMÉNTO de piên - PARANÁ.Contratante:

Proprietário: prefeitura municipal de piên- PARANA.

II. TERRENO:

11.1. CARACTERÍSTICAS: II.2. equipamentos URBANOS:

Rede Elétrica: sim

Rede de Água: sim

Rede de Esgoto: nao

Galeria de Água Pluviahmao

Iluminação Pública: siit^
Passeio: nao

Transporte Coietivo: sim

ZoheamentojZI (Zona Industrial)

Topografia: Plano/regular

Nível em Relação à Rua: Acima nivel rua

SoloJ misto

I

Pavimentação:[ àsfáltica

Outros;

Form ato:, retangu lar

II.3. DIMENSÕES: Frente (mts.): 229,54

Fundos (mts.): • 212,34

Área Total (m*): j 77.983,05

Lado Direito (mts.): 347,17

Lado

11.4. OBSERVACOES:

III. PADRÃO DA REGIÃO:

III.1. LOCAL DE SITUAÇÃO:

Topografia do Trecho:
Tráfegono Trecho:

( )( ) Declive

Misto

Aclive

Expresso ( x)
Piano ( X)

Local ( ) ( )
^ lil Mà IS

III.2. CARACTERÍSTICAS GERAIS DA REGIÃO:

DEMOGRÁFICO LOCALIZAÇÃO

Residencial

Comercial

Serviços

ACABAMENTO

(X)Alto ( )

Médio ( X)

Baixo ( )

Alto ( )

Médio ( x)

Baixo ( )
III.3. INFRA ESTRUTURA URBANA

Polo Comercial ( C )

Shopping Center ( C )

Recreação ( C)

( X)

( X)

( C)Hospital
Polícia

Bornbeiro

Escola t”/ 2“

Esc. Superior
Correio

(A) Até 1.000 metros - ( B ) 1.000 à 2.000 metros - ( C ) + 2.000 metros

( C)

( C)( C)

( C)( C)

IV. BENFEITORIAS:

Estrutura:Tipos-

Padrão: -

Área Total Averbada (m^): ÒjOO
Área Não Averbada (m“): 0,00

Área Global Construída (m^)| 0,00

Paredes:

Esquadrias:

PiSos:

ForrOs:

Cobertüra:Idade Média Aparente (anos): |-

Idade Remanescente (anos): j-

Estado de Conservação: -

Piên - PR buenocorretorimoveisíggmail.com Celular: (41) 99867-4554
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Corretor de Imóveis

S8
5 - ANÁLISE DO MERCADO IMOBILIÁRIO

Õ imóvéí tem cafacteríétidâs específicas para a finaridáde industrial, logística e de serviços,sendo as
edificações adequadas para 0 local.
Os principais atributos imobiliários do imóvel são:
Liquidez: média;
Desempenho de mercado: nofmãl:
Quantidade de ofértás dè bens simiíarés: médiá; Absorção do bem pelo mercado: médio prazo.
Público AlvO: indústrias, empresas de logística e serviços.
Ê impõrtãnte ressaltar que os Valores Indicados nesta avaliação se referem a Valores do

Mercado Imobiliário (terreno), sem considerar, portanto, os valores de móveis e equipamentos
destinados à operação especlfícamente.

6 - DÉSCRITIVO DA AVALIAÇÃO

A sequência das atividades desenvolvidas na avaliação foi a seguinte:
Vistoria ao imóvel avaliando e análise documental, para completa individualização dos seus aspectos
físicos.

Pesquisa na região do imóveí avaliando em busca de ofertas e reconhecimento da região imobiliária.
Pesquisa na Prefeitura Municipal quanto ao enquadramento fiscal do imóvel e restrições ao seu
aproveitamento (legislação e planejamento municipal).
Consulta às imobiliárias atuantes nas Cidades, em busca de ofertas ou compra e venda recentes.
Pesquisa em cartórios sóbre transações recentes de compra e vendá de imóveis comparáveis.
Determinação da variável dependente (resposta) das variáveis independentes

(preditoras), ao local do imóvel avaliando.

O presente laudo tem como finalidade, a determinação do vaior de mercado do imóvel avaliado,

solicitado pelo interessado e autorizado pelo proprietário. Este laudo está em conformidade com o

dispostó no art. 3° da Lei 6.530, de 12 de maio de 1978 (D.O.U. de 15/05/1978), que reguiamenta a
profissão de Corretor de Imóveis, e com as Resoluções do Cónseiho Federal de Corretores de Imóveis

(COFECI) n°s 957, de.22 de maio de 2006 (D.Q.U. de 26/06/2006), e 1.066, de 22 de noVembro de
2007 (D.O.U. de 29/11/2007), âos critérios mercadológicos da Norma Brasileira da ABNT - NBR

14.653-3 - Avaiiação de Imóvel Urbanos, que dispõem sobre a competência do
Corretor de Imóveis para a elaboração de Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica e regulamentam
a sua forma de elaboração.^
Este Parecer de avaliação atende a todos os requisitos da LEI 6.530/78, que regulamenta a profissão
de Corretores de Imóveis, e a RESOLUÇÃO 1.066/2007 do COFECI - Conselho Federal dos Corretores

de Imóveis. A avaiiação obedece aós critérios mercadológicos da Norma Brasileira da ABNT ^ NBR

14.653-2 - Avaliação de Imóveis urbanos.

piên - PR buénocorretorimoveis@gmail.com Celular: (41) 99867-4554
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7 -CONCLUSAO:

RESUMO DE VALORES

Totaliza a avaliação do irtiôvol solicitada por COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN PARANA.

Em pesquisa realizada no mês de julho de 2.024 para o imóvel descrito a sugestão do preço, para imóvel,
considerando localização, terreno;

£ do éndendér do perito avaliador, o valor para o imovei é:

VALOR TOTAL DO IMÓVEL = R$ 1.880.680 000
(hum milhão seiscentos e oitenta mil reais)

Admite-se margem de 10% (dez por cento) de variação para mais ou para menos como negociação de
mercado.

Avaliação esta, com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data deste objeto.

Piên, 19 de julho de 2024.

Assinado de forma digiiai por
RAFAEL DE OLIVEIRA

BUENO:0386012091 bueno:03860120913
Dados: 2024.07.19 15:08:25

RAFAEL DE QUVEIRA

3

RAFAEL BUENO - CPF 038.601.209-13 -

CORRETOR DE IMÓVEL - CRECI/ PR - F33133 - CNAI - 32085

ANEXOS:

ANEXO 1 - MAPA DE LOCALIZAÇÃO E FOTOS DO IMÓVEL AVALIANDO
ANEXO 2 - DOCUMENTAÇÃO / CERTIFICADO CNAI/CRECI

Piên - PR buenocorretorimoveis(ggmail.com Celular: (41) 99867-4554
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Corretor de Imóveis

il
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

■"l\

Foto 2 - Frente do LoteFoto 1 - Frente do Lote

I

i

1

I

■ ■-] I

n
i
;

Foto 4 - LogradouroFoto 3 - Logradouro

t

Fõtb 6 - Vista do LoteFoto 5 - Vista do Lote

Plên - PR buenocorretorimoveis@gmail.com Celular: (41) 99867-4554
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Foto 7 - Vista do Lote Foto 8 - Vista do Lote
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1
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Foto 9 - '/ista do Lote Foto 10-Vista do Lote

j

,1

Foto 11 - Vista do Lote Foto 12 - Vista do Lote
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SERVIÇO DE REGISTRO DÈ ItviÓVEIS
da Comarca de Rio Negro - Estado do Paraná

Fernanda Baiistiorl da Natividade ~ Titular

/ •>
»■

}
'7

IOí

CERTIFICO, nos terrhos do artigo 19 § 1” dã Lei Federa! h® 6015.de 31/12/1973 que a í
presente cópia reprografica de Inteiro Teor de Matrícula número 23,972, datada dc 16 ^
cíg novembro de 2021, conforme imagem abaixo

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
X

SERViÇO OERCGiSJRO DE IKIÓVCiS.
da Coriarca líe Rio Negro - Paranú

UvT0N‘>2
REGISTRO GERAL

0'.

1 Sílí lj«f5%tSSe'ííS¥Sálíüa#^^23.972 1

i

IMOVn.; Áiir.A I-V-l>. uitj] vimi do il.')8.3,i>5itr c pviiuiClto HbT.SOui. :.iiuadu em
Aliinydo AtU), tvluiiinpiü dc PÍlíi1»K O accsbu s« d.i pcl.i Rodovi.i PR-2S), coiu distancia dc
!ó7.71 inctfos da Hstnid.i ('atiriásiis. iiucia-sc n dc>críç3i» dc:.w jn-rínicito no scrticc P9, dc
C(!mdonada.s N 7 n7.àó<..75 oi e 1 6()0,7;3,J4 ni, siiiudo lu) íinritc corn u tMi.va de daitiiiiio

da Rodovia PR-2SÍ c eum n At«a J-A-\ »!c ! eonardo Ciitzmayer, deste, segue cora aztmutó
de, 1!»3‘''22'24'’ e distanci-a d^ 3i7J7 m.. cotifiuntando nesta «acho com, a .Arca 1-A-A de

r.eonardo Liruan.ivçr, ate o veilite P3, dc cootdeiiada:. N 7.117 286,45 m e E 6ó! 111,09 m ,

dvSte. segue com a/iiiiiiie de J‘)'ii*40'59“ s distàutía dc 90.60 m, confrontando nví.te trecho
Imóvel de Allaid,'. tiasui.v de ('ainariin, ate o vórtice P4, da coordenadas N

7 117 I‘i7.1d m V. í 6ü1 Íivd.rn 111. dcMc, sei’uo cons 'azimule dc 276‘34'S2' e di-.iãncia de

\7o m, ciinfrontando ir, .'inv rtvin u Imõvei dc .SelvislLa) de Amujo. ate o vértree !’S, dc

wmdenatttv N" 7 Ij? 108 08 lu e t* 6»1 (18*.50 nt. deste, scgw,Cora azmiuft5'dc 304n6’27“ e
distância de i2,Ti m , etinlroisLmdo nestcTieclui coni o.tmóvel de Sctiastião de Anidio, até-o
vêiiicc P6. dc eo.rtdcn.iJ.ts N 7 li 7T 86,49 m,« fí 66.1 M%ljé m.\ dcStc, segue Com .virauta do
287 4!‘3f' ví distmcia de ?54.<» m, eimftóritaíido ticstc tnjeho com o Imnvel via Prefeitura

Mumeioai de Piêii an, o véiix-c P7. de eootdenavris.N 7 117294,!! «i.çE 660.746,02 m..

deste, seguo cvnn .i/mnitu viu 2.1’.i5'50’ e dist.mcia do 26,05 nt. conlronlando neste trecho com
a I aivu de Joiiaino Ja Rodovia l’K-281,atc o vcrticc í S. de coordenadas N 7 117.318,50 tn. l

F 660 756,7o m„ deste, segue com azímutL dc t8^S7'.50’' «dfMancia de 51.02 m.conlroatamlo;

neste licclio ciaa .v faisa da doniimo da Rodvrv.a PR-28I. .ité o vóttive P9, dc í.oortlcniid.is N:

7 1I7 3''6.75 m e 1; (>H)7~','l iiv pomo mieial Ja da.aiHao dc-tw perimatro tudas
coordanavLis av|i'i dcscnías e.stlo v:cor(etLrcitcia.iiis ao Bistenra ücodcsico Brasileiro, ç

envomrani-sc repreviiuadas nu Bislcitt.. UiM, utido como o Daliim o . Todos os azimutes c

di.slâncias, ureas c peifinciro' c.iieulad<'S no plano ilc pro|cçJ<! UIM. tendo como o

DviUim 0 Sirgaj 2000" Tudos' os azimitKs c distâncias, áreas e perímetros foram taíenlados no
pUntí de (}iOjcç3<r tíUl CC iU-IMri? V n" 95<JT.10, t<i8481-7, eom .t árêa dv 7,0193h.i.

tiettuii,iit.idi< »tur l.tfi/mayarc i (k ir ^ 4t4 h^O-l, enitt atea de 7.rAa e L AR PR*4119103-

I-75tlf'5A31?!>4ttoI>s)ST081i.8BAiT ITl.liC .
PIlOPlUn ÃHIGS: I.l.ONAKUO ITA/.M VVLK, aposentado, eom CIRO ii" 782.515J-SC,

e com C1‘F/MF ii" àít.ltOi,49-34 e sín AIA-IaIi 1'EREIKA l.lNZAIÂiTR. lavradora.
vom Cl RG fi" 2 dt t.oTo-d-Sv', e cont CPr%«- n" 746 954 879-34. Irrasiloiros. casados enw
,í soho icgtMv Ja e< .t.vaililtj ;..rv.fal dc iie,),, tasid-wes e JoiWvitiados itaEstradaPnticiptd,

’iU:f;isrR<> AXI TRíOUt it'” 2íSn<A do imo m th Rcgisím Oemt desíc Ofício,

tliiad.7 de fíMÍCOm A picsatíe aranícuk firi'alrerta tjor Deiapropiiaçao Amígávd. nos
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' o:

IbiAos ik DcCioio \tiiriiu)>J loii 2021, Fí.mta Xtunuriul ke^ciiíno u ART «.[ua íR.ini

arqusNaUos nosic Oticio Selo l unarfion lOiSJ tJl qi’C' ht ""'-s-U^oK; > FivO Rio Kccto. ló cb
embrccic 2021. Dou fé. Fernanda Balisnett da Natividadcj^tjlKi.i l * ltegi;-tro. ^

R.Í - 23.972 - Protocolo 63.410 dc 25/10^2021. PESAPROPfelr ___ ,

Certidão da Escriturâ Pública dc'Desapropriação Amígtkel, tewada no Livro ^SS fls.

163/I6íri', pelo Ãerviço Distrital de Picn'PR, cm t)'2d)y/2U2!, cspcdtdn aos_0j/ÜtV^0-M. o
imóvel dá presente niiitrícula foi desaptoprtado pclo MliMCUMO DL 1ML-N7I‘K, nes^^aa

jurídica dc direito público, co.n CKPJ iri 76.002 666/0001-40. com /ede na

centro, PicnfPR. pelo pieço mdcmVatorío no vnior dc RS4(>f>. >S-.3J. UHbí

Desapropriação destinada a lastalacrio dc cmpicsas, peuição dc postos de trabalho c çeração dc;
receitas aos cofres, pijlkps. através da umpiLíçãtV di» ,DJãi'rifo ríulissuiaUL^ uo> kmios, do
Decreto .r"16H'2021 Consta nu Lscriiura Ccilidõcs Ncfainas Mumcipais e T-Matluais,

Certidão Positiva com cfcito.s dc Negativa dc T nbutos í■cdcia^^■. Cecuiào Negativa de l>emtos

Àmbicníais - lAP. IfBI. ununc, FUNKf.MUS. iseoto conforme l.eí n‘ 12.216 de l.'-ü/-pys,
• J.n-310 64‘)-.t4, llashí

746 04 1870-34. Hash:;

iptSj

no\

VCÃO AMÍG.ÁVLL - Pela

item b, iicn 17 Certidão Hcgattva dc Indispombihdatlc cic betts CPF

64!5a508.at88.e44tcdH1.44!e.3'íc2c4-14.d6.?d5c73, c GR!' " -
D68 beP> d5d4 Udc cefa IXÍd dbeb lacd 3á4c.04f4. Documenios que licani arqunado.'- ticsí.i

fbrtoHlilflfiCiâNSiõMtSraú/ítfti

4

Scrscnlia Setã emitida a Dül Decl.iraçào -obre Opcuiçan
Receita Fecicral. Selo Funarpen: lO.^.óV.Oi.qPC.bCA cí-iijOrd'qib-W <

$935,70. Rio Neero. )7 dc nosembio dc 2021. Dmi le. i-eniam&Bttltslieri

i-molninctiío.s -

4.312.00 VRC

•da ■Nntmdade Registro

FU N A R P E N
RiO Negro, 18 de novembro dc 2021

. r-ii.ruViBati|tiC!rí da Natividade - Oficial
[ ] Claudia Aparctida Marques Nassif Ribas - Substituta

Ji<í] Vcreníce Kolhbeck Fuchs - tscrevonte
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SERVIÇO DE RE-GISTRO D& IMÓVEIS-
da Comarca de Rio Negro -■ E.slado do Paraná

'' i-''íFernanda Balistiori da Natividade — Tituiar
m «!

o
0 ■ -

■ -

ÇERlilFICO; nos termos do artigo 19 § 1° da Lei Federal n" 6015 de 31/12/1973 que a
presente cópia seprográfica de Inteiro Teor de Matricula número 23.971,,datada de 16
de novembro de 2021, conforme imagem abaixo

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
-■V

I

Lívrü ti'' 2
REGISTRO GERAL da Cornarca de Rio Negro - Paraná

I-Ifitta1'

23.971 1

ia

IMÓ\'TL: ÁIvEA l-V-.V, lUiul, m>,íi a-ttrcdi tic 38.210,30cu^ c pciíiuuio 1.U9,47in, situado
ein Aterrado Alto Muiiicípur du l^icn PR. Ò atciso se dá (rela Rodo'. ia PR-2SI, com distância
de 1U 00 tnetios d,i eslt.ida C.!bnú\ as !niciíi-<,e a dcsctn,ão deste perímetro no véitíco 0 PP,
de c^^>rde^,idiI^ K 7 ! 17 .^«1 ,->0 m e h d6l.U6!,'26in, situado no limite com o: Imóvel<c!bi

a
©■

m.
W
cz
.a

Carlos Rodripo Cavalheiu) c eüiti a Ustííida Cabríúvas, deste, sejuc coin ayimute de,
lü3‘’19'42'’ t, distancia dc 19,oç rr. . cunínmtaiulo ne.Uc trecho coni u liStratUt Cabriuvas, ate o

ventee Pi; de coordcnad:i.s N 7. (17.490,05 m. c B (>61 l','9,.'>7 in : deste segiis. com azirnute de
107 ’! roo” e di.stância dc 59.20 in,. confrontando nesíc itccho cotn a Estrada'Cabiiúva.s, ató o

\erltcc P2. dc coordeiuuias N 7 i 17,478.47 ni, c li <,'rjl ,147,.12 m.; de.ste, segue com azimute de
19Ü''4ti'59" e dislâmiti de 4n in , tonftontaiuio nesie trecho com o imóvel de Altóides

ttiHkrs de <,'amargo, aíè <» setícv' P3 ttic cooidcnudas N ? 117 2xaa5 nn c E óói.J 11.09 m ,
deste, seãue com aziimstc d.í 2K,T'22'24' e distância de .147,17 ni, confrontando neste trecho

com o a .Área i-A-B Je f .eotuisio ’ ii /inasei, nte o e é; lice P^L de coordenarias N 7.117,366,75

hj e h 060.770,34 ín ; deste, segae ttrni. .uiinute dc !2‘’54’3ü‘’ e distânm dc ^4,81 m.,
confrontando neslo trecho eom a f.i(\.i tic Donriinio da Rtxlosía PR- 281 . até o vértice PU), dc

cooidenadas N Ti i7.-t2!‘>. 17 i;i e 6íai.7S3..'t8 iii., deste, seçuc cOiii azimute dc 1C"43'00’' e
dirdâticia dc 31,90 m . conlVonumdo ncsie.iiocho cotn a fai.\a de Doniimo da Rodovia PR-281

ato o scitisc PU, dc coordcn:!d..s N 7,1 17 451,51 m c !. 660.791,52 m,, deste, acguc com
u/,tmiife de 1(!3''2()'!5'' c distância de 28.!,00 rii , conlToitfando neste trecho corn Carlos

?., de eoordenatias N 7,117.3,85,77 Tn ô H 66! .068,83 tn,;

5!3,f#':êií3íi{lBêíáè:il#ilTKQflâfC'r;i6Ôr»ltííi)tá|íflfl{Si)^tè

s
o

•fP -m
o,

li
- vs

ii
sBriS
St'®
ffi'®
o

o;

Rodrigo Cavalheiro, até o vertice PI

âgsffí, WSBÉ- ' a3íím«fs,ícfc' MISI
cont Carlos líodnge t'ava!heiitt, ate n seiticc t) PP, de eooideiMd.is N 7 i 17.501,56 m. c E

661 Ü61,26m; ponto imcial da dcscitvrio deste pcriiucu‘0. 'iodas as coordenadas aqui descritas
cslâo «eorrefcícncuidas ao Sistema Cieode.sico Brasileiro, e encontram-se reptesemadas no

Sistema UTM, lendo como o D.uum o Sirga.s 2000 . Todos os azíunites e distâncias, áreas e

perimelro.s foram calcuiodos mi pl.nii) dc projevão (TI M 12í!HKtCACÃO. Casa 'residencial

coin dois p,is linoniof coin a úiea toial tie I44,00ni e um paiol com bS.OOnr CClR-lNCRA n"
950.(30 168,483-7 com a .óica de ^âíioih., denominado SitioT m/ina\er c 111< n® 5,414,856-

K com arca de 7 Uha e CAR PR-4! 19 Kto-!-7S0A5A.iBD n46rj08B38D38BACl 3D32F

PUOPRIETÁRTCS: I.rON VRIX) I lNy.MA\ lèK asxtscnuido, eom Cl ftC n*' 7825153-.SC,

e eom CPFAMF rf .<11,319.(^9-54 e s,m ALX''1NA PEREIRV I JN/.^ÍA^k ER, lavrador»;
com C1/RG rr’ 2-0!! 679-9. KC. c com CPI .'MF n” 746 954 879-34. brasiicÍTos, casados entrc;

SI íoh o regime da conninhiio iwtvi.al de hetis, residentes e domteiltados na Pstiada Principal,
n® sitii AtenAdl>..A!t0»íE!|t»/PK-
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Jtí ô8-06-2(>K' .A prcbcnti* mittiícuía i«fcic-íe .i« -alua iui!|;nicsu=mc .íhjt-tu «j

'DosapiOpriaçiUi Aniieavei, iios tcimos Uo Duarcio Municip.ü I ’!, :incxo Planta.
Memorial De-,ctilt\o e .\R1' qti-.. ficam arqinvados- ne<m: Oikio Selo tunarpeii,:

1055J()LqPCbClà5-h!6PDJ4fi>.3 fmolumenlo- - èO.OL» \‘RCk, K^ti.íl. Kio Kcgroi 16 iCle

■ ' " “ rcrnanda RaliMion tia NatiN tAide Çf y.)ficuM je Regittio

Rio IMegro, 18 de novembro de 2021

novembro de 20?!. Dou fé.

t ix Vt , =
Vl-Ecrnando BrHistieri da Nc.üvidadc - Ofidal

[ j Cioudia Aparecida Marques Nassif Ribas - Substituta
r'5 Vcrenicc Kolhbock Fuchs - Esciovcnte
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SEHViÇD .DE REG!S'TR‘0 DE iMÓ¥EiS^^^
da Comarca de Rio Negro - Estado do Paraná 10"

Fernanda BalistieTi da HaíJvidade - Tiíuiar

WífíM

Ü
'CERTIDÃO; DE ÍMTEIRO TEOR

CERTIFICO, nos termos do artigo 19 § 1° da Lei Federal n° 6015 de 31/12/1973 que a
presente cópia reprográfica de Inteiro Teor de Matrícula número 24.417, datada de 21
de setembro de 2022, conforme imagem ebaixo

■dr

SERVÍÇÒ DE REGISTRO DE iííÓVEIS
da Comarca de Rio Wegro - Paraná

iRio :Ncgroi '21 dq gèteiiil>ro:

Livro n° 2
REGISTRO GERAL

MaíHojlai''

24.417

m

9 Fícha

1
1 iCL-

eã•«i-

■m
8

IMÓVEI.: ÁREA 1-A-A, urbana, com área total de 30.000,OOm^, situado de-frentc

faixa de domínio da Rodovia PR-281, em Aterrado Alto, na cidade de Piên-PR, o acesso se dá
pela Rodovia PR-281, com distância de 111,00 metros da Estrada Cabriúva. Inicía-Se a

descrição' deste perímetro no"vértice PI2, de coordenadas N 7.117.451,513 m e E 660.791,517
m, situado no limite com o Imóvel de Lork Empreendimentos Imobiliários e Participação Ltda
e com a faixa dc Domínio da Rodovia PR-28], desíet segue com distância de 285,00 m.,
confrontando neste trecho com o Imóvel dc Lork Empreendimentos Imobiliários e

Participação Ltda, até o vértice P13, de coordenadas N 7.117.385,767 m. éE 661.068,830 ar.;

deste, segue com distância dc 60,01 m., confrontando neste trecho com o Imóvel 1-A-C de

Leonardo Linzmayer, até o vértice P3, de coordenadas N 7,117.371,924 m. e E 661.127,219
m.; deste, segue com distância de 86,98 m, confrontando neste trecho com o Imóvel de

Altaides Bastos dc Camargo, até o vértice ?4, dc coordenadas N 7.117.286,449 m. e E
661.111,094 m.; deste, segue com distância dc 347,17 m , confrontando neste trecho com a

Âxea 1-A-B do Município de Piên, até o vértice PIO, de coordenadas N 7.117.366,748 m. e E

660.773,340 m.; deste, segue com distância dc 54,81 m., confrontando neste trecho com a

faixa de Domínio da Rodovia PR-281 , até o vértice PI l, de coordenadas N 7.117.420,167 m.

e E 660.785,585 in.; deste, segue com distância de 31,90 m., confrontando neste,trecho com a
faixa de Domínio da Rodovia PR-281 -até o vértice PI2, de coordenadas N 7.117.451,513 m. e
E 660.791,517 ar.; ponto inicial, da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodcsico Brasileiro, e encontram-se

representadas no Sistema UTM, tendo como o Dalum o Sirgas 2000 . Todos os azimutes c
distâncias, áreas c perímetros foram calculados no plano dc ptojcíção UlLiá.
Inscrição Imobiliária; 01.01.01.095.0203.01
PROPRIETÁRIOS: I.EONAKDO LINZMAYER, aposentado, com Cl/RG n“ 7825153'-

SSP-SC e com CPF/MF n“ 311.319.649-34 e s/m ALVINA PEREIRA LINZMAYER,

agricultora, cóm CI/RG n" 2.011.,679-9-SC e .cóm CPP/MF n° 746 954.879-34. ambos

brasileiros, casados entre si sob o regime da comunhão parcial de bens, aos 23/02/1991,
residentes e domiciliados na Estrada Principal, s/n°. Aterrado Alto, Piên-PR.
REGISTRO ANTERIOR: Matricula'n° 23.971. do livro 02 de Registro Geral deste Ofício,

datada de 16-11-2021, A presente matricula foi aberta-por Desapropriação Amigável, .nos,
termos do Decreto Municipal 063/2022, anexo arapa/memorial descritivo, ART, que ficam
arquivados neste Oficio. Selo Funarpen; 'l055J.9CqPX.z9rIo-4j(y;[J.J4Zjb. Rio Negro, 21 de
setembro de 2022. Dou fé. Fernanda Balistiori da Natividade
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Oficial dc Registro.

R.1 - 24.417 - Protocolo 65.368 de 22/08/2022. DSSAPROPMAÇÃO AMIGÁVEL. Pela

Escritura Pública de Desapropriação Amigável, lavrada no Livro"1492, fís 142/145, do Serviço

Rua Cotonél joaq,uíro>Teixeífa Sabóia, n° 55 - Loja - Centro - CEP; 838S0-000- Telefone (47) 3542-0614

Piên - PR buenocorretorimoveis(ggmail.com Celular: (41) 99867-4554
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Distrital de Piên-PR, cm 09/08/2022, o MUNICÍPIO-DE PEÊN, ^ssoa jurídica de dircito
público, inscrito no GNPJ n'’ 76.002.666/0001-40, com

sede na Km n 373

Centro Picn-PR, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Maicon Grosskopf. dcsapropn

o imóvel objeto da presente matricula, pelo yalor de RS570.000,CO (qui^ontos e setenü mü
reais). Desatsropriàçâo destinada à expansão do Distrrio Industrial n do Mpnicipio

nos termos do Decreto n” 063/2022. Constam na Escritura; Ceitidap Negai.va de D-,c.tos
Municipais, Estaduais e Federais, TTBI/TCMD imune: FUNRfcJDS,

12.216 de 15/07/1998, item b, 19. Demais certidões constam na esentura Certidão Ncgatiira

de Indisponibilidade de bens; CPF; „ H«h-
d3a9a01f.8fc^ba4.'1213.2fad.9a03.18fl.6439.f330 e CPF‘ 746.954 879-34, H,^h
7í38 3900bl0f6!24xel0.d383.d6ab.04c7.c708 5c08. Documentos que ficam arquivados

„,e «Ido. Sori eoitod. . DOI à VR^Í RS^O.ITS
n
s

11V--

1055VRTqPOezha2-rd8fR.ZfNiv!A. Emolumentos -
Negro, 21 de setembro de 2022. Dou fé. Fernanda Balistieri da Natividade

de Registro.
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SERVICQ SEGiSíWU. DC IMáVEIS ■ Camarca ge aia açoro ■ Páranü

REGISTRO GERAL gy| {15. Mjr 31 - CÊütlfl - Cíf B3BBÕ-DSD - RiS Íílieill-Pa
Livro KfiS

MaitIcuEe.

21.017 01F Rio Nogro, 08 de junho de 2016

IKIÓVS.:- Terreno rural oom a área do 16.000,00in* .e perímetro 805.51 m, síluado am
Aterrado Alto, município de Piên-PR. Inída-se no marco denominado •0=PP’,

Seorreferenciado no Sistema ‘Geodéaico Brasileiro, OATUM

coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema ÜTMt ,E=: 660796.042 m e
7117337.794 m diwdíndo-o com a Faixa de Domínio RODOVIA PR-281: Dai segue
confrontando com a Faixa de Domínio RODOVIA PR-281 com a distância de 48.00 m até o

marco 'l* <£=680772.881 m e N=7117298.086 m); Dal segue confrontando com GRÊGORIO ‘
PIRES FORTESKt E LOURDES TEREZINHA FORTESKI com o acíimuts de 107‘’42’18- e a

dlstânda de .359.60 m atô o marco 'Z (E=661115.448 m e N=7117188.727 m): Dal segue,
confrontando com SEBASTIAO DE ARAÚJO E SUELI ROCIO ANDRADE DE ARAÚJO com
O azimute de 24'’16'20” e a distância da 45.14 m até o marco '3' (E=661134.004 m o
N=7117229.877 ni); Daí segue confrontando com LEONARDO UNZWIAYER - Área

Remanescente, (matricula 20 184) com o azimute de 287'‘42‘33"' e'a distância d® 354.77 m

atô o marco '0=PP’-(E=6a0796.042 m e N=7117337.794 m); Inicio de descrição, fechando
assim o perímetro do polígono acima descrito. INCRA n"950.130.l68.4a3-7, com a área de
11,8938ha a ITRi 5.414.666-1, com a área de 11,5ha. com a denominação de Sitio
Unzmayer, RedboCAR; PR-41191O3-E75O6SA30D4146DO8B38D3aaACE2O32E.-

PROPRIETÁRIOS:- LEONARDO UNZMAYER. brasllairo. aposentado. RG. 78251S3-SC.
CPF. 311.319.649-34 e s/rn ALVINA PEREIRA LINZSUAYER, brasileira, lawadora, RG.
2:011.679-S-$C, CPF. 746.954 879-34, casados sob o regime de i:omunhao pardal de bens,
residentes e domidllados na Rodovia PRr2d1i S/n4i AterT
TÍTULO AQUISITIVO:- Matricula n“20.184, L-Z de m

A presente matricula foi aberta a requerimento ^
arquivados nesta Serventia. Oâciaf (a) Romão O
Substituta?(a) Noemi Slafín Nadrowskí: - .

R-1/21017 - Protocolo n°'62.a6Z de 07/06/2^6. OESAPROPR1AÇAO:-P^a Escritura de

31/0372016, (L=1S7-N, fls 042/CM4) do Tabelionato do Município de Agudos do Sul, Fero
Regional de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região MetropoKlana de Curitiba - PR. o

IISUNICIPgO' DE PIÊN - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público. Inscrito no CNPJ.
78.002.668/0001-40, com seda ná Rua Amazonas, n®3y3, centro, Piôn-PR, neste alo
representada por seu Prefeito Sr.Gilbsrto Dranka, desapropriou o imóvel pelo valor d©
R$132.231.40.- ITBI - imunidade conforme ert. 150, Vi, “a" CF.- CertidSo Negativa
Munitípal; Certidão Nagsitiva Estadual; Certidão Negativa Feder^
Feitos Ajuizados e Certidão Negativa Trabalhista constam
OGS:- bnávet este destinado a construção de um Distril
R$784,7B.- Rio Negro, 08 de junho de 2016.- Ofida! (a) R&m
Oficial Substituta (a) Noemi Starin Nadrowski.

SAD69, MCrSinAÍ,

^

stro Geral d/Certórío de 10/ i1,4.

s„plama e memârial
ial

de

lura.- EMITIEIA A

Indj 2.00 VRC,

ÍFUn.áfpan ? Lei Í3Í28<cie,'>1,8/07/200-1 - Sèld5Dip1tal;N“;mH6íTí4iüQLIfjiBVkK©i Coritró!é:JEW5w.7me?í^ag*'' '‘V'’
Continua na página 02
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RKPÍiBLíCA h:di:ra'i:iva do brasii,
COMAHC.V DP RIO M.Í.UO- PM ADO Df) F^ \R.\,NÁ

REGISTRO DE LMÓVEIS
■Rt:->J;X,l'f;0!<l'!t IWRKJ Al >IR-JWR(1I,'. .IMi - Cíflíí

.NOPMI SI AFIN NADROWSKÍ
i SI Ri-\ I \ 1 r .H -RA.N-iFrN r.Mj.s

i

ROM.Ão O r ro w i.rs.s
(tf in.Ar.TIU I AR - C f'l tT')--:

I,

COMARCA DE RIO NEGRO - PARANÁ
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

AUTENTICAÇÃO
Certifico que a presente fotocópia confere nesta data com -a

Matjícula/Registro Auxiliar/Transcriçao (21017) e: Registro
original arquivaao neste Oficin e produz ofeiio de Certidão de
Iriteiro Teor nos termos do aVí
31/12/1973. Dou fé

Rio Negro-RR, 08 de junho de 2016.

t;

19 § 1° da lei 6 015 deI;
í;.

f

1
( ) ROMAO OTTO WEÍSS - Titular

( ) NOEMI STAFIN’NADROWSKÍ - Emp Jtda
1

■rSfSfl Í8/0.A-200Í Selon.í3tal,íM-n-hom4uQLFj,trVkKO,C&ntrol« JÉWSw
Autenticidade da'seio ém Hnó'7Tjnafó<sn cCTi br .7 - ■ ■ * <
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AKEXO IIIÁÕ EDITAL DÊ ALIEÍÍAÇÃO DE BÈM IMÓVEL

. -ÕI/2Ò24(ánõ)

(MODELO)

CARTA CREDENCIAL

À Companhia de Desenvolvimento de PIÊN - CODEPI

PIÊN-Pr

Prezados Senhores,

portadbr(a) da Carteira de Identidade n° , expedida pelo

, inScrito(a) no CadaStroNaeional

de PessOas Jürídieas - CNPJ (ou Cadastro de Pessoas Físicas — CPF) sob o n°

para representar

na Licitação para Alienação de Bem Imóvel 01/2024

podendo para tãnto praticar otdos os atos necessários,inclusive fojmülaí proposta e

apresentar lances de preços, manifestar a iiítenção de recorrer e desistir de recursos,

hem comò praticar todos os demaisatos pertinentes a este procedimento.

Atenciosamente,

PIÊN, de de

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IV AO EDITAL DE ALIENAÇÃO DÉ BEM IMÓVEL

01/2024

(âno)(MODELO)

[denornina0o/razão social dá sociedade empfésarialj

Cadastro Nãciònal dè Pessoas Jurídicàs - CNPJ (Ou Cadãstro de PessoasFísicas

- CPF) n°

[endereço]

DECLARO que minha proposta inicial para participar da presentelicitação

dar-se-á da seguinte forma:

Identificação do Lote Forma de Pagamento Valor Total

Çonfome projeto01

PIÊN, XX de xXXx de 2024

REPRESENTANTE LEGAL

(Nome, cargo e carimbo da empreSa)



01/2024

. (MODELO)

DEÔLARAÇÃO DE ATENDIMENTO

AOSREQÜISrrOS DE HABDLITAÇÃÒ

[denartiínaçãô/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro NãGionãl de Pessoas Jurídieas - CNPJ (òu Cadastro de PéssòasFísicas

ri°

[endereço]

DECLARAMOS, para os devidos fins, que- etimprimôs plenamente os

requisitos de habilitação para participar do certãme, o que será eomprovãdo, no caso

de de termos à melhor proposta nesta Licitação.

de de

representante legal

(Nome, cargo e catimbó da empresa)



? 5.

ANEXO VIÁO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL

01/2024

(MODELO)

DECLARAÇÃO

(em papel timbrado da eiPprésa)

[denpminação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Naciopal de Pessoas Jurídicas - CNPJ (ou Cadastro de PessoasFísicas

-CPF)n° . ^ .

[endèrepo] -

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não possuímos dirigentes,

gerentes, sócios ou componentes do quadro técniço que sejam servidores da

Administração Direta ou Indireta do Mimicípio, ou que o tenham sido nos últimos

180 (cento e oitênta) dias anteriores à data desta licitação, nóstertnos do inciso III do

artigo da Lei Federal n° R666/93, e que não participam dós nosSos quadros

fuhciõnais profissiônal que tenha ocupado cargó integrante dos 1° e 2° escalões da

, Administração Direta oü Indireta do Município, nos últimós 12 (dôze) irieses

PIÊN, de de

REPRESENTANTE LEGAL

(Norne, cargo e çarimbo da empresà)
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ANEXO Vn AÓ EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL

Ò1/2024

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVlL E

ADMINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (oü Cadastro de PessoasFísicas

-CPFln°

[endereço]

As partes que a esta subscrevem declaram conhecer ã Lei Federal n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil

de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou

estrangeira, e se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente

na relação com a Administração Municipal.

PIÊN, de de

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

REPRESENTANTE LEGAL

(Nome, cargò e carimbo da empresa)
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ANEXO vm

MODELO DE PROPOSTA PROJETO

1 Infòfmáções sobre o résporisável pela pfopústa de á/rremàtaçãò.
Nome :

CPF/CNPJ:

Endereço;
Bairro: Cidade: Estado: CEP:

Telefone: E-mailFAX:

2 Natureza/Descriçãò do proponente:
LimitadaIndividual Sociedade Anônima

2.1.-Nome dos sócios e respectivas participações na empresa

Nome Participação

2.2. Área de atuação empresarial que será a principal nos terrenos

2.3 Responsáveis pela gestão do empreendimento (por área).
Nomes

3 Plano estratégico

3.1 - Missão e objetivos estratégicos:

3.2 - Número de empregos a serem gerados:

Diretos Indiretos

1° ano

2° ano

3° ano

4° ano

5 ° ano

3.3 - Área a ser construída em até 5 anos
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3.4 - Fatíífámétíto píevistò

.R$
1° aiio

2° anô

3 ° ano

4° ano

5° ano

4 Produtos e serviços.

4.1 - Descrição do produto/serviço a ser produzido na área

4.2 - Fòcd do Negócio. (Mercado poténciál e concorrênciã)

4.3 - Diferenciais dos pròdutos/sêfviços (ein féláçao aos disponíyeis no mercado)

5 - Origem dos recursos (investimentos nos próximos 5 anos)
Recursos

terceiros (%)

Recursos de Reinvestiment
Valor Total

próprios (%) o,ó 'o

R$

8) Demonstrativos simplificados de resultados da empresa proponente no último
ano/exercício 2023

DescriçãoItem Valores

Receita bruta (Quadro 7.1)1

(-) Custos Fixos ( Quadro 7.2)2

(-) Custos variáveis (Quadro 7.3)3

Resultado Operacional (1 - 2 - 3)

(+) Receitas não operacional

4

5

6 . (-) Despesas não operacioíiais
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SISTEMA DE PONTUAÇÃO:

A) AREA DE ATUAÇÃO:

INDUSTRIAL: 10 PÕNTOS

COMERCIO: 5 PONTOS

SERVIÇOS: 5 PONTOS

B) NUMÉRO DE EMPREGOS

Diretos Indiretos

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

ranó

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

2° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

3° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

4° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

5° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

C) AREA A SER CONSTRUÍDA EM ATE 5. ANOS

ATÉ 1.000 (mil) METROS QUADRADOS: 05 PONTOS
1.001 (mil e um) metros quadrados até 2.000 (dois mil) metrôs quadrados =10 PONTOS

2.001 (dois mil ê um) metros quadrados até 4.000 (quatro mil) metros quadrados = 15 PONTOS

4.001 (quatro mil è um) metros quadrados até 8.000 (oito mil) metros quadrados = 20 PONTOS

8.001 (oito mil e um) metros quadrados até 16.000 (dezesseis mil) metros quadrados = 30
PONTOS



16.001 (dezesseis mil e um) metros quadrados até 32.000 (trinta e dois mil) metrôs quadrados -
40 PONTOS

D) RECURSOS DE INVÈSTIMENtOS

Recursos próprios Recursos de
Reinvestimento (%)

terceiros (%)
3 PONTOS POR

PERCENTUAL A SER

INVESTIDO

2 PONTOS POR 1 PONTO POR PERCENTUAL
A SER INVESTIDOPERCENTUAL A SER

INVESTIDO



COMPANHIA DE

► DESENVOLVIMENTO

MINUTA DÊ CONTRATO DE ALIENAÇÃO N° OOX/2024

REFERENTE À LICITAÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS OOX/2024 CODEPI

CONTRATÔ DE ALIENAÇÃO ONEROSA,

COMPROMISSO PÚBLICO

Obrigações vinculado à proposta

DE INVESTIMENTOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIÊN E A

EMPRESA XXXXXXX.

DE

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN, pessoa Jurídica de Economia Mista, com

sede em Piên, Estado do Paraná, CNPJ sob o n° 01.625.298/0001-98 , com sede e foro sito

a Praça do Expedicionário 104, Centro, Piên-Pr- CEP 83.860-000, neste ato representada

pelo seu Diretor Presidente Marcos Auréiio Meienek, brasileiro, solteiro, servidor público,

portador da cédula de Identidade com RG sob o n°. 4.442.680-6 SESP/PR, inscrito no CPF

601.583.109-00, residênte à Rua Principal, S/N, Campina dos Crespins- Piên-Pr, CEP

83.860-000, doravante denominada apenas ALIENANTE;

XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°

XXXXXXXXXXXXXX, com sede a XXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, neste ato representada por

xxxx doravante denominada BENEFICIÁRIA;

Considerando o interesse público que instituiu a finalidade social da COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DE PIEN, visando o desenvolvimento soda! e econômico, comercial,

agroindustrial, industrial e de serviços de Piên, além do objetivo de apoiar a atividade

emprèsarial local, apoiar a infraestrutura pública, urbana e rural; com finalidade de melhorar

_a qualidade de vida da população, gerar empregos e renda na cidade, em observância às

disposições da Lei Municipal n° 646/1996;

Considerando ainda a Lei n° 13.019/2014; Lei 13.303/16, o Estatuto da Companhia de

Desenvolvimento de PIÊN, bem como, a legislação correlacionada as políticas públicas de

Rua Amazonas, 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone (41) 3632-1136 1
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COMPANHIA DE

> DESENVOLVIMENTO
> PIÊM

desenvolvimento social e econômico sustentável, mediante as

Cláusulas e condições a seguir;

Considerando que a empresa UNILIN, apresentou interesse de ampliar e realizar

investimentos no Município de Piên, a fim de manter e gerar novos empregos mediante

investimentos em nova planta fabril, havendo interesses mútuos, as condições se amoldam

à promoção do Desenvolvimento da Cidade de Piên;

Considerando que a UNILIN, foi adjudicada com relação ao objeto do processo de licitação

para alienação de imóveis OOX/2024 da CODEPI, tendo apresentado proposta suficiente ao

átingimento do interesse público e a finalidade social dos imóveis alienados.

Assinam o presente Termo de Contrato de Alienação, nas seguintes condições;

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS,

NOS TERMOS DO ART 51 DA LEI 13303/16

1.1. O objeto do presente contrato consiste na alienação com encargos sobre os

seguintes imóveis de propriedade da alienante;

DESCRITIVO DO IMÓVELLOT Registro de Imóveis de Rio Negro -

Paraná (matrícula)E

01 Matrícula 24.417 do Serviço de Registro de

Imóveis de Rio Negro, com área de 30.000 m*

(trinta mil metros quadrados) na localidade de

Aterrado Alto.

jMatrícula 23.972 do Serviço de Registro de

jlmóveis de Rio Negro, com área de 31.983,05 m",

(trinta e um mil, novecentos e oitenta e três, e

24.417

01 23.972

Rua Amazonas, 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone (41) 3632-1136 2
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. > DESENVOLVIMENTO
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cinco metros quadrados), na localidade de

Aterrado Alto.

Matrícula 21.017 do Serviço de Registro de

Imóveis de Rio Negro, com área de 16.000 m^|

(dezesseis mü metros quadrados), na localidadej
de Aterrado Alto. 1

01 21.017

1.2. A presente alienação com èncârgos, se dá mediante o compromisso da

BENEFICIÁRIA de cumprir com a proposta apresentada -na forma do projeto de

investimentos no processo licitatório de alienação OXX/2024 CODEPI, a qual passa

a fazer parte integrante dõ presente instrumento.

A INESTIDORA fica vinculada à proposta apresentada no processo licitatório

OOX/2024, não podendo transferir, Ceder, locar, sublocar, ou alienar de qualquer

forma os referidos imóveis antes do cumprimento integral dos compromissos

firmados no “ANEXO I” ratificados neste contrato.

1.3.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS TÉRMOS DA ALIENAÇÃO

2.1 A ALIENANTE é legítima proprietária e possuidora do objeto deste contrato, tendo o

recebido através da Lei ..., tendo sido autorizada a süa alienação por deliberação do

Conselho de Administração, através de licitação nos termos da Lei 13303/16, mediante

pagamento através de compromisso de investimentos para fins de instalação de

indústria no imóvel, conforme deliberação do Conselho de Administração.

2.2 Por meio do presente contrato a ALIENANTE transfere integralmente os direitos de

propriedade dos bens descritos na cláusula primeira do referido instrumento, restando

contudo, apenas ao BENEFICIÁRIA 0 ônus do cumprimento da proposta adjudicada no

processo licitatório de álienação ÕOX/2024, as quais passam a integrar direitos e

obrigações previstos neste Contrato conforme “ANEXO 1”.
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2.3 Pbr esté bontratõ e nã méihóf forma de direito o

BÊNEFIGIÁRIÀ reoebe integrálmbrite os direitos de propriedade comprometehdõ-se ao

õamprimento íritègral das cõndiçõês expostas tia proposta apresentada ao procêssò

iicitatório 000X/2Ò24 GÔDEPI, à quál faz parte destè Gpntfatb: nO “ANEXO l”, sendo a

mesnia fatifioâdâ intégfaimenté através deste instrumento, sob pena de Revêrsâo em

caso de deScumprimentó.

2.4 A partir da assinatura deste contrato todos os encargos que venham a incidir sobre os

direitos e obrigações inerentes à propriedade, uso e fruto que incidam sobre os imóveis

objeto deste contrato, inclusive o imposto de transmissão (ITBI) desta alienação,

deverão ser arcados pelo BENEFICIÁRIA.

2.5 Em Caso de descumprimento da proposta vinculada a este contrato “ANEXO 1” o

ALIENADO será responsável por perdas e danos causados a ALIENANTE a ser aplicado

conforme multa e valor do contrato, não havendo, contudo, a possibilidade de

reversibílidade deste negócio jurídiGo.

2.6 Para além das obrigações de cumprimento da proposta “ANEXO 1” fica a BENEFICIÁRIA

Obrigada a observância dé todas as normas de uso e ocupação do solo, posturas, meio

ambiente, segurança contra incêndios, segurança Sanitária, coleta e destinação de

resíduos entre outros necessárias a instalação de seu projeto no imóvel objeto deste

contrato.

2.7 Em caso alteração no quadro societáfió, cisão, fusão Ou incorporação da empresa

BÈNEFíCIÁRIA , antes do cumprimento integral do compromisso “ANEXO I”, a

sucessora deverá sub-rogaf-se das obrigações assumidas neste cbntrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALÒR E FORWIA DE PAGAMENTO (Art. 51, X da Lei

13303/16)
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3.1 A presente aííenaçãõ dó objeto deste contrato se dá pelo

válor de XXXXX)ÒOO( (XXXXXXXXX):

3.2 Ò valor descrito nO itéhi anterior será pago rnediante o cumprimento integrai da proposta

dò “ÃNÊXÕ I” deste contrato.

3.3 Èm caso de descumprimentõ dá prapósta do “AÍMÈXd í” destè Contrato, no prazo de

ôihcò anos a Contár da assinaturà deste instrumento, restará devido o valór integral o

qual deverá ser pago em moeda Còrrente nacional, sendò o valor atualizado

monetâriamente pelo INPC, com juros legais 1% ao mês, até o efetivo e integral

pagamento.

3.4 Havendo o integral cumprimento deste contrato, especialmente quanto a proposta

“ANEXO í” ficarão as partes desobrigadas de qualquer pagamento, tendo a

BENEFICIÁRIA aó recebimento em definitivo do imóvel, obrigando-se ao pagamento das

custas para baixa da averbação das condições impostas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

Póf forçá deste contrato fica a BENEFICIÁRIA autorizada a exercer a posse

sobre o objeto deste contrato, podendo a mesma iniciar as atividades sobre imóvel

4.1.

em até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do Contrato.

4.2. assinatura deste contrato caberá

a guarda sobre ó imóvel, estando mesmo sob sua

responsabilidade quanto áo seu usó e de seus prepostos.

à benefigiária

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 Além das obrigações resultantes da proposta “ANEXO I” são obrigações da

BENEFICIÁRIA:

a) Uso, gozo e fruição do bem alienado para a finalidade específica de atividade

descrita nO projeto apresentado na licitação de alienação OXX/2024;

b) Iriterpor, administrativa e judicialmente, as medidas possessórias relativas ao direito

obtido;
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c) Cumprir fielmênte, dentro do prazo pactuado, todas as

obrigações assumidas, em especial a proposta de implantação e projeto “ANEXO 1”;

d) Mariter-se, durante sua fruição sobre o imóvel, em compatibilidade com as

obrigações assumidás bem Cômò de todas as Goiidiçõés de habilitação ê

qUálificaçãõ èxigidas ha licitação;

è) Garantir quê o projeto de instalação esteja em consonâhciá com o Plano Diretor do

Município de Piên, depois de satisfeitas as exigências legais, notadamente as

normas de uso e ocupação do solo, posturas, meio ambiente, segurança contra

incêndios, segurança sanitária, coleta e destinação de resíduos entre outros;

f) Dar ao imóvel Objeto deste contrato, a destinação prevista na proposta de instalação,

dèyidamerite aprovadã pelo ALIÈNANTE;

g) As obras dè construçãó a serem executadas no imóvel objeto deste contrato,

deverão obedecer rigorosamente às legislações vigentes, especialmente. Meio

Ambiente do Município, Código de Obras, Lei de Diretrizes Urbanas e demais

legislações pertinentes;

h) Comunicar imediatamente e por escrito aO ALÍENANTE, qualquer anormalidade

verificada no cumprimento deste contrato, inclusive, para que sejam adotadas as

providências de regularização necessárias;

i) Atender com prontidão as interpelações e pedidos de informação por parte do

ALÍENANTE;

j) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte dos órgãos oficiais,

especiaímente da ALÍENANTE e do Município de Piên, bem como dos órgãos de

controle, aos documentos e registros contábeis necessários a fiscalização de

Gumprimento da finalidade desta alienação,

k) Não transferir, locar, subdividir ou alienar os imóveis sem comunicação e ciência

expressa da ALIÈNANTE, devendo garantir EM QUALQUER CASO a obrigação de

cumprimento da proposta “ANEXO I” por eventuais sucessores;

I) Responder civil e criminalmente por si, seus empregados, ou prepostos, por danos

materiais e/Ou morais, causados a ALÍENANTE;

m) Respeitar todas as determinações da legislação ambiental e, consequentemente,

obter os licenciamentos dos órgãos competentes, inclusive junto a órgão de proteção

ao meio ambiente, conforme legislação aplicável;
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n) Efetuar o pagafnentõ de todos os tributos federais,

estaduais e rnunicipais que incidam sobre a sua atividade e sobre o imóvel; encargos

e outros ônus que incidam ou venham incidir sobrê o imóvel objeto da concessão

e/ou sobre as atividades que nele venham a ser desenvolvidas;

o) Acatar e fazer cumprir todas as exigências emanadas das autoridades Federais,

Estaduais e Municipais;

p) Manter a área recebida em boas condições de conservação, uso, higiene e limpeza;

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente e as suas

expensas, no total ou em parte, o objeto proposto em projeto, em que se verificarem

indícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais

empregados, independente das penalidades aplicáveis ou cabíveis;

r) Áfíxar placa de Identificação constando Os dizeres "Esta empresa recebe apoio da

Companhia de Desenvolvimento de Piên” e “Empreendimento beneficiado através do

Programa de IncêntivO ao Desenvolvimento Econômico de Piên";

s) Prestar as informações solicitadas, a fim de permitir que a ALIENANTE possa

exercer a fiscalização do cumprimento dos encargos assumidos,

t) Cumprir as obrigações assumidas no “ANÈXO í” quanto a implantação do

empreendimento no prazo e nas condições previstas na proposta e no cronograma

de implantação aprovado, considerando a construção e a entrada em funcionamento

das atividades empresariais;

u) Cumprir as obrigações assumidas no “ANEXO 1” quanto a manutenção do número de

empregos a serem gerados conforme proposta apresentada no processo licitatóriõ, que

deverá ser mantido durante todo o período, ressalvada a possibilidade de ampliação, com

garantia do cumprimento dos direitos sociais e trabalhistas aos empregados, nos termos

da legislação vigente;

V) Preservação dO meio ambiente, nos termos da legislação vigente.

5.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 13.303/16, são obrigações da

ALIENANTE;

a) Fiscalizar, direta ou indiretamente, permanentemente, a execução do presente

contrato;
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b) Gümprir todos os compromissos assumidos com o

BÈNÊFICIÁI^rO neste Córitrato:

0) Notificar, formál e têmpestivaméntei o BÉNÈFIGIARIO sobre as irregularidades

Obsérvadas no cumpdménto dõ contrâto:

d) Notificar 0 BENÊFIGiario pOr escrito e cOm àntecedência, sobre multas,

penalidades e quãisquef débitos de sua responsabilidade;

ê) Realizar, sempre quê necessário, a fiscalização in loco dos empreendimentos e

andamento de obras no objeto do imóvel;

f) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de

inadimplemento;

g) Buscar a indénização e/ou reparação civil de eventuais prejuízos e valores de

multas ante o inadimplemento deste contrato pela BENEFIGIÁRIA;

CLÁUSULA SEXTA - DÕ ÍNADÍMPLEMENTO DA BENEFICIÁRIA, DAS PENALIDADES

É DA REVERSÃO DO IMÓVEL

6.1. ‘Cóhstitüi êvenfo de ihadimplêmento do BENEFIGIÁRIO o descumprimerito de quaisquer

das obrigações eStabelècidas na proposta “ANEXO I” e/ou rias demais obrigações

assumidas pelas partes e integrantes deste contrato.

6.2. Pela inexécução total ou parcial dos compromissos firmados neste contrato,

especialmente daqueles decorrentes do “ANEXO I” a ALIENANTE. poderá, garantida a

prévia defesa, exceto para a penalidade de multa de mora, aplicar ao BENEFICIÁRIO as

sanções previstas hõsart. 83 da Lei 13303/16, conforme segue:

I - advertência;

II - nhülta, na forma prevista no instrumento convocatório ou nó contrato;

III - süspènsão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a éhtidade sancionadOra, pOr prázO irãó superior a 2 (dois) anos.

6.2.1. ADVERTÊNCIA
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a) AdvértêViôía, tío caso de descurriprimento dè. óbrigaçãõ

Cõntfatüàl dè ménof grâvídáde, que nâó tragâ prejuízos econômicos è funcionais para 0

Municípiid de i^iên.

6.2.2. WÍÜLtÃ

â) Pelo atfasó injustificado da exedüçãò dó Cõntrato, o BÈNÈFIGIÀRÍÕ ficará sujeitõ à

penalidade de rriuita dè mora diária, no-valóf de Õ,1 % (zero virgula um pór cento) do valor

deste eóntrâto, a ser aplicada â partir do 1° dia útil posterior ao vencimento do prazo a ser

cumprido.

b) Muita compensatória dè até 1Õ% (dez por cento) sobre o valor do objeto deste contrato,

após a apuração da gravidade da falta cometida no descuhnpriment o a finalidade deste

çõntrãto, nos seguintes casos, entre outros:

ã) Reincidência Uos motivos deterrfijnantes da aplicação da penalidade de

advertência;

b) Quando houver atraso injUstificadò na execução do cronograma de implantação

por prazo superior a 30 (trinta) dias;

c) DeSGümprímentó oU cumprimentò irregular de cláusulas contratuais,

- èSpecifiGações, prõjetós ou prazos;

d) Intèrrupção das átividades econômicás sem justa eâusa e prévia comunicação à

Administração;

è) Transferêncià do imóvel para terceiros, antes do cumprimento do “ANEXO i” sem

anuência expressa da ALÍENANTE;

f) Desatendimènto injustificado das determinações regulares da autoridade

designada para acompanhar è fiscalizar ô Contrato;

g) Comêtimento reiterado de faltas na vigência do Contrato;

h) Recusa injustificadá em aceitar e assinar o Contrato dentro do prazo dè 10 (dez)

diás após a válida convocação, ou pela rescisão hão amigável do contrato por

iniciativa do Contratado.

6.2.3. SUSPÈNSÃÕ
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a) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a ALIENANTE

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a suspensão temporária de participar em licitação

e impedimento de contratar com o Município de Piên, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

b) A sanção de suspensão temporária será aplicada à empresa que entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo. Ou cometer fraude fiscal.

6.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

a) No caso de o proponente agir de má fé ou fraudulentamente, configurando ilícito penal e,

no caso de inexecução dolosa do contrato, será declarada a inidoneidade do proponente ou

contratado para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante o art. 84,111 da Lei 13303/16

6.3. As multas são autônomás e a aplicação de uma não exclui a outra.

6.4. As muitas e sanções, exceto a de mora, serão aplicadas somente após devidamente

apurados os fatos, e encerrado o regular processo administrativo competente, garantido o

direito ao contraditório e à ampla defesa.

6.5. Indêpendenterhente dâ aplicação das penalidades indicadas no item 6.1, a proponente

ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e

decorrentes de sua inadimplência.

6.6. A inadimplência total ou parcial do contrato poderá ensejar, além da aplicação das

penalidades descritas no item 6.1, reversão antecipada do imóvel ao Município de Piên. Fica

reconhecido o direito da Administração, em caso de rescisão administrativa.
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6.7. Qualquer pénalidádè apliGada dèvérá sêr registrada;

trãtándó-se de penalidade que implique nò impedimento de licitar e córitratar com a

Prefeitura, òu de declaração dé inldoneidade, será obrigatória a cornunicâção do ato aó

Tribunal de Contas dò Estado do Paraná.

6.8. O BENEFICIÁRIO que não tenha cumprido os encargos conforme pactuado, sem

prejuízo das demais obrigações, ser-lhê-á imposta a obrigação de ressarcir o Município pelo

valor equivalente ao custo de mercado para locação do imóvel pelo período em que o

mêsmo mantevê-se à disposição do mesmo.

6.9. Õ deSGümpriffiêntô das óbrigações ãssurriidas pela empresa beneficiada acarretará a

qualquer tempo, a revogação dos incentivos cohcedidós.

6.10. Reverterá ao patrimônio público da CDEPI, livre de quaisquer ônus Ou indenização, o

imóvel concedido a título de alienação com encârgos, quando:

I - não utilizado para a finalidade prevista na proposta de instalação;

- decorrido o prazo máximo para que a beneficiada coloque em operação as atividades

empresariais;

m - ocorrer a paralisação das obras de .instalação pór màis de 30 (trinta) dias, salvo justo

motivo aceito peía Diretoria da CODEPI e Conselho de Administração;

ÍV - ocorrer a paralisação do funcionamento das atividades por mais de 180 (cento e

oitenta) dias após o início dá operação das atividades empresariais, comprovada pela

ausência de faturarnento, de manutenção de empregados, entre outros;

V - não executar a totalidade do prOjetó aprovado;

VI - ocorrer a transferência irregular do bem;

VII - reduzir o número de empregados abaixo da proposta apresentada;
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IX-^ fof cõnstãtàdá a prátiGà dé atos cõm O intuito de fraadar a

lèglslaçâò fiscal oü òütfàs situações sirniTarès, visando aò fião rècoíhirhentò integral ou ab

. recóltilmeritó á fríenor de tributos ou contribuições de qüálquer natureza;

X - Ocoiter â falência ou dissolução dâ BÉNÊFICÍÁRIÁ:

6.10.1. Á rèvefsão será õpefadã apôs instãuraçãO de proceseo administrativo próprio que

confirme a ocorrência de condutas proibidas pela beneficiária, oportunizado o contraditório e

a ampla defesa, Cóm decisão final devidamente fundamentada, que não caiba recurso.

6.10.2. A decisão que revêrtê e determina á reversão do bem e/ou o ressarcimento dos

incêntivos econômicos e fiscais que o beneficiário teiiha recebido do Municipio, cOnforme 0

caso, sêrá cOmuhieãdâ á beheficiâda para cumprimento imediato, e não sendo este

álCânçadO pela via adrílihistrativâ, serão adotadas as medidas judiciais cabiveis.

6.10.3. Nó cásô de revógáçãO dós incêntivos fiscáiS quê o bêneficiário tenha recebido do

Município, o Pòtjêr ÈxecUtiVó exigirá o imediato pagámento dos tributos não recolhidos no

pêriodo em que gozou da concessão, que será lânçado de ofício, com os acréscimos legais

previsto nó Código Tributário Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1. No desempenho de suas atividades é asseguradó ao órgão fiscalizador o direito de

verificar e exigir a perfeità execução do presente Contrato em todos os termOs e condições

hêle previstos.

7.2. Ô êxercicio da atividade a ser expiOrãda no imóvêi descrito na cláusula primeira e as

condições de uso constantes do Êditãl ê deste cohfrato, serão fiscalizados pêlo

ALIÈNANTE, obrigando 0 BÈNEFIClARiÕ a cumprir ás normas estabelecidas através de

Leis, Decretos, regulamentos e notificações.
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7.3. À ação õu omissão, total ou párciãl, por parte do ALIENANTE, não éximirá o

BENFÍCIARtO da total fespònsabiíidade de executar ò exigido neste contrato.

7.4. A fiscálizáçãò db presente Contrátõ ficará a cargo da servidora Ingrid Rubiane de BàsSi.

7.5. Gãberá ao ersponsável pela fiscalização, informar á CODEPI, quanto à ocorrência de

fatos que ensejem a aplicação de quaisquer penalidades contratuais, instruindo, para tanto,

o Seu relatório com os documentos necessários à comprovação das irregularidades

apontadas.

CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS RESPONSABILIDADES

8.1. Õ BENEFICIÁRIO Será responsável, ná forma da lei, por quaisquer darios ou prejuízos

proveniêntes de vícios e ou defeitos verificados na execução do presente contrato de

coricessâo de direito real de uso.

8.1.1, Gorrerão por conta do BENEFlCIÁRíQ as despésas referentes à reparação destes

danos ou prejuízos.

8.2. Não serão objetos de indenizações os danos que poSsam advir de erros ou quaisquer

equívocos da proposta de instalação do BENÉFICIÁRIO.

8.3. O BENEFICIÁRIO Será responsável por qualquer dano material ou pessoal que for

Causado a terceiros ou ao ALIENANTE, durante o período de vigência da concessão.

CLÁUSULA NÓNA - DA CONTRATAÇÃO DO PESSOAL

9.1. O BENEFíCIARIO deverá dar preferência na contratação de mão de obra local,

contribuindo assim com o índice de empregos gerados no Município.
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9.2. Toda rfião de obra porventura utilizada na área ora

autorizada^, bem oomo encargos trâbalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes

das atividades exercidas no lóCal, setão dê reSponsabilidãde exclusiva do BENEFIGIÁRIO,

não pòderido este impútaf, rtièsmo qué subsidiãriamente, ao ALIENANTE, a

rèSpónsabiíidáde por Sèus pâgamentos.

9.3. Õ pêSsOâl que 0 BENEFICIÁRIO empregar, parâ Os serviços ora avençados, não terá

relação de emprego Corn o ALIENANTE e deste nãò poderá demándâr quaisquer

pagamentos.

9.4. A BENEFICIARIA deverá fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) a todos os

seus colaboradores, bem como assinar a carteira de trabalho de todos que trabalharem

junto ao estabelecimento, isentando integralmente o Município do pagamento de salários,

encargos sociais e previdenciários, comerciais, trabalhistas e quaisquer outrOs que se

fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes da execução dos serviços.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DÈ EXtÍNÇÃO, RESCISÃO E DO

RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CODEPI

1Õ.1. COnsiderár-se-á extinto o contrato nos seguintes casos:

a) ResCiSão do contrato.

10.2. Õ Contrato Administrativo decorrente desta licitação poderá ser rescindido;

10.2.1. Unilateralmente, nos casos de descumprimerito das normas editalícias, processuais

e contratuais.

10.2.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de

licitação, desde que haja conveniência para a Administração.

ÍO.2.3. Judicialmente, rios termos da legislação processual.

Rua Amazonas, 373-Centro, Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone (41) 3632-1136 14
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Í0,3. Nò caso dê rescisão contratual, devídarnentè justificada nos autos do processo, terá o

BÉNÈFIGIÁRiO, no prazo dè 06 (Cincó dias) úteis contados da notificação, assegurado o

direito áo Gontfaditório e ampla defesa.

10.4. Áo ALIENANTÈ se reserva o diréito de rescindir o contrato independentemente de

interpelação extrajudicial, sem que caiba aos BENEFICIÁRIOS direito de indenização de

qüálquer espécie, nos seguintes casos;

a) Quando o BENEFICIÁRIO falir ou for dissolvido ou pór superveniente incapacidade

técnica;

b) Qüahdo o BENEFICIÁRIO transferir, Po todò ou em parte o Contrato;

c) Quando houver paralisação das atividades emprèsafiais dó BENEFICIÁRIO pelo prazo de

180 (cento e oitenta) dias, Gonsecutivós ou alternados, sem justificativa aceita pelo

ALIENÁNTE;

d) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte do

BENEFICÍÁRIO e desobediência da determinação da fiscalização, e

e) Demais hipóteses mencionadas na Lei 13303/16 e suas alterações posteriores.

10.5. O descumprimento das condições estabelecidas neste Edital implicará na automática

extinção do contrato, sêm que caiba ao BENEFICIÁRIO direito a indenização Ou

ressarcimento por quaisquer edificações feitas ou melhorias introduzidas no imóvel.

10.6. Á extinção da concessão de direito de uso, sem culpa das partes, não ensejara ao

BÉNEFICIÁRIO diréito a indenização ou ressarcimento por quaisquer edificações feitas ou

melhorias introduzidas no imóvêl.

10.7. Á retomada do imóvel, nós casós de rescisão ou reversão previstos neste Edital, será

independente de qualquer Interpelação e as edificações e melhorias neles intfodüzidos

serão Imediatamente incorporadas ao patrimônio do ÁLIÉNANTE.

10.8. E expressamente vedada a cessão, subcoricessão, transferência, total Ou parcial, dos

direitos decorrentes do contrato a terceiros, bem como a sublocação total ou parcial, bem

Rua Amazonas, 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone (41) 3632-1136 15
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cõmò á cisãõ, füsão ou incorporação que afetem a boa

execução deste contrato, sèrti prévia ê expressa anuência do ALIÉNANTE, sob pena de

rescisão e comínaÇão da pepalidade aplicada à espécie, de pleno direito, independente de

notificação judiciál.

10.10. Õ desCurhprimento dOs itens supracitados acarretará a rescisão contratual no prazo

de 30 (trinta) dias, a partir da oficialização do ato de descumprimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. Qualquer modificação ao presente contrato, para rnelhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os interesses do ALIENANTE, somente será efetuado

mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA

12.1. Não será exigida do BENEFICIÁRIO a apresentação de garantia relativa ao objeto

desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AÕ EDITAL DE ALEINAÇÃO

13.1. Constitui parte integrante e insêpârável deste instrumento contratual, e obriga o

BENEFICIÁRIO em todos os seus termos, o Edital de Alienação n® OXX/2024 e os Anexos

quê 0 integram.

cláusula décima quarta - DA PUBLICIDADE

14.1. O ALIÉNANTE providenciará a publicação dõ extrato de no Diário Oficial do Município

dê Piên, em até 5 dias após a assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Rua Amazonas, 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone (41) 3632-1136 16
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15.1. Aplica-se a èste contrato, bem como aOs casos omissos neste instrumento, o Código

Civil Brasileiro, a Lei Federal n° 13.303/16, o dispostó no Edital de Alienação XX/2024 e nas

demais Legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO LICENCIAMENTO DO EMPREEENDIMENTO

16.1. O licenciamento exigido do empreendimento, qüanto ao uso e ocupação do solo,

postura, ambiental, de segurança contra incêndios entre outros, é de inteira

responsabilidade do BENEFICIÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

19.1. Concorda a CONCESSIONÁRIA quanto aO foro privilegiado atribuído ao ALIENANTE,

qual seja o Foro da Comarca dè Rio Negro/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam 0 presente instrumento, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Piên/PR, XXXXXXXX

Marcos Aurélio Melenek

Presidente da Companhia
Desenvolvimento de Piên

ALIENANTE

de
xxxxxxxxxxxxxx

BENEFICIÁRIO

Rua Amazonas, 373 - Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone (41) 3632-1136 17
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CONTRATAÇÃO DIRETA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 100/2024

Câmara Municipal de Piên, 16 de julho de 2024.
99

GIOMAR DA ROSA

Presidente da Câmara Municipal de Piên PROTOCOLO: 3689/2024

Publicado por:
Gilson Hilgenstieler

Código Identificador:A6DEB5C3
Objeto Contratação de empresa para formação de profissionais que

atuam com garantia de direitos da criança e .do adolescente
proporcionando subsídios e conteúdo para o desenvolvimento do

atendimento a criança e ao adolescente vítima ou testemunha de

violência.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 099/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

CONTRATAÇÃO DIRETA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 099/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DÉ PEÊN-PR

JURÍDICA: M2 TEINAMENTOPESSOA

PROFISSIONALIZANTE LTDA

CNPJ: 08.843.051/0001-97

VALOR: R$ 1.120,00 (Um mil, cento e vinte reais)
PROTOCOLO: 3500/2024

AUTORIZAÇÃO 16/07/2024
Publicado por:

Bemadete Magüerovski Dos Santos
Código Identificador:316052A4

Objeto Aquisição de liiaterial educativo pedagógico para o uso dos
alunos e professores como material de apoio no desenvolvimento e

aplicação do método, mais popularmente conhecido como MÉTODO

DAS BOQUINHAS.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO N" 239, DE 16 DE JULHO DE 2024CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR

PESSOA JURÍDICA: BOQUINHAS APRENDIZAGEM E
ASSESSORIA LTDA ME

CNPJ: 09.508.047/0001-35

VALOR: R$ 69.700,50 (sessenta e nove mil, setecentos reais e

cinquenta centavos)

AUTORIZAÇÃO 16/07/2024

DECRETO N" 239, DE 16 DE JULHO DE 2024.

ALTERA O DECRETO N“ 201, DE 03 DE
OUTUBRO DE 2023.

O Prefeito Munieipal de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 66, item Dí, da Lei Orgânica
Municipal;Publicado por:

Bemadete Magüerovski Dos Santos
Código Identiflcador:F86DC03F DECRETA:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA-SCP N“ 001/2024

Art. r Fica alterada a alínea “d” do inciso I do art. 1° do Decreto n°

201, de 03 de outubro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

COMPANHIA

DESENVOLVIMENTO DE PIÊN, inscrita no CNPJ sob o n°
01.625.298/0001-98, sr. Marcos Aurélio Melenek, no estrito

cumprimento de suas atribuições legais e estatuáriãs, RESOLVE:

O Diretor Presidente da DE

"Art. r...

d) Rubia Forteski (titular) e Adriana Nery Eugênio (suplente);
Art. 1°. Instituir a Comissão de Licitação para praticar atos e tomar as

medidas necessárias ao processamento e julgamento das Licitações
que venham a ser executadas pela Companhia de Desenvolvimento de

Piên - CODEPl.

Art. 2° Ficam alteradas as alíneas “c” e “d” do inciso II do art. 1° do

Decreto n° 201, de 03 de outubro de 2023, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 2" Nomear para compor a Comissão de Licitação da CODEPl

para o ano de 2024 os seguintes membros;

‘Art. r...

Presidente: Claudemir José de Andrade - CPF 633.107.329-91

Membro: Emerson Gonçalves - CPF 929.769.309-10
Membro: Josnei Grosskopf - CPF 063.092.569-04

c) Geórgia Luciana de Oliveira (titular) e Patrícia Moreira Icker

(suplente);
d) Juliete Vitória Knopik Rosembach (titular) e Marcilene do Carmo

Gomes (suplente); ”Art. 3” Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Art. 3“ Fica alterado inciso IV do art. 1° do Decreto n“ 201, de 03 de

outubro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação e
acrescido das alíneas “a”, ‘b” e “c”:

Piên, 15 de julho de 2024.

MARCOS A URÉLIO MELENEK
Diretor Presidente CODEPl ■Art. /“...

Publicado por:

Bemadete Magüerovski Dos Santos
Código Identificador:50A398CB

IV- Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Luz Marina Voigt Cordeiro (titular) e Noili Fortescki Gassner

(suplente);
Claudimeri Lang da Silva Liebl (titular) e Juliana Pscheidt da Silva

(suplente);
Silmara Aparecida do Prado (titular) e Bianca Adelita de Lima da

Costa (suplente); ’’

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 100/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
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PiÊN

PORTARIA-SCP N° 001/2024

O Diretor Presidente da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN, inscrita

no CNPJ sob 0 n° 01.625.298/0001-98, sr. Marcos Aurélio Melenek, no estrito

cumprimento de suas atribuições legais e estatuárias, RESOLVE:

Art. 1°. Instituir a Comissão de Licitação para praticar atos é tomar as medidas

necessárias ao processamento e julgamento das Licitações que venham a ser

executadas pela Companhia de Desenvolvimento de Piên - CÔDEPI.

Art. 2° Nomear para compor a Comissão de Licitação da CODEPI para o ano de 2024

os seguintes membros;

Presidente: Claudemir José de Andrade - CPF 633.107.329-91

Membro: Emerson Gonçalves - CPF 929.769.309-10

Membro: Josnei Grosskopf - CPF 063.092.569-04

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Piên, 15 de julho de 2024.

rcos Aurélip Melenel

Diretor Presidente CODEPI

1



COMISSÃO pérmànènte de licitação

EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL 001/2024

1 ÍNTRODÜÇÃÒ

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PÍÊN, autorizada pelo artigo

1* inciso VEt da Lei Municipal n°. 646/1996; árt. 49 da Lei 13303/16, pôr
iíitèrmédio de süa COMISSÃO PERMANENTE PE LICITAÇÃO - instituída pela
Portaíria n° 02 de Í7 de julho de 2024, com sede nesta Cidade, torna público, para
conhecimento dos iiíteressados, que realizará licitação para alienação de bens
imóveis 01/2024, Com Critério de iulgameíito melhor destinação de bens alienados.

nos termos do art 54, VIII da Lei 13303/16, para alienação dos imóveis

individualizados no item 2.1, cujas localizações estão indicadas nos croquis qUe
constituem o Anexo I, e què se regerá pelas normas da Lei n° 13,303, de30 de junho
de .2016, e pelo seu Regulamento de Cornpras e Serviços, pelas disposições deste
Edital e de seus Anexos e pela legislação municipal compatível, normas que as
licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. A

presente licitação foi autorizada pelo Conselho de Administração da Companhia,
Diretoria Administrativa e Cotistas, em Assembléia Geral Extraordinária realizada na

data de 31/05/2024.,

Os envelopes contendo á documêritação e as propostas dos interessados em

participar do certame serão recebidos até o dia 30/07/2024, às 09:00 horas, na sede

da Prefeitura Municipal de Piên^ R. Amazonas, 373 - Centro, Piên - PR, 83860-000

èm Piên-Pr. Caso a licitação não possa ser realizada na data estabelecida, será a

mesma transferida para o primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local,

salvo quando houver designação expressa de outra data pela Comissão Permanente

de Alienâção de bens imóveis.

1.1

1.1.1 A sessão pública ocorrerá de forma éxelusivamente presencial

O Edital completo e.seus anex:os poderão ser obtidos na Rua R. Arnazonas,

373 - Centro, Piên - PR, 83860-000, no horário de 08:00 às 17 horas, de 2“ a 6®

feira, ou através do requerimento via email: conselho@ciapien.com.br

1.2



As retificações do Edital, por iniciativas oficiais ou provocadas por

éverituais impugnações, obrigarão a todos os licitântes e serão publicadas e

comunicadas aos interessados na mesma forma erii quê se deu o texto original.

1.3

Os interessados poderão visitar os imóveis a serem alienados, mediante

prévio ageíidamento através dò e-mail: cónselho@ciapien.com.br O pedido de

agendamento deverá ocorrer em até 3 (três) dias úteis da data da licitação, cabendo

à Comissão Permanente de Licitação viabilizar a vistoria aos interessados,

observado o subitem 1.4.1.

1.4

1.4.1 A vistoria poderá ser realizada por qualqüer interessado, não sendo

obrigatória para fins de participação no certame, sendo que o

COMPRADOR não poderá desistir da compra em virtude de alegações

quanto ao estado do bem.

Imptignações, maiores informações e esclafecimentos de dúvidas de

interpretação deste Edital poderão ser encaminhados por escrito à Comissão

Permanente de Licitação através do e- mail consetlio@ciapien.com.br ouprotocolados

no Protocolo geral da Prefeitura Municipal de PIÊN, na R. Amazonas, 373 - Centro,

Piên - PR, 83860-000 em Piên-Pr no horário de 08 às 17 horas, de T a 6^ feira, até 5

(cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, devendo ser

respondida em até 3 (três) dias úteis.

1.5

2 OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto a alienação CONJUNTA e INTEGRAL

dos imóveis descritos na tabela abaixo, ou seja, de forma Global, porquanto sua

destinação deve ser também única para um único adjudicado, cujas respectivas

certidões expedidas pelò Registro Geral de Imóveis e croquis de localização
encontram-se no Anexo I;

2.1

LOTE ENDEREÇO RGI-RIO NEGRO

01 Matrícula 24.417 do Serviço de Registro de,
Imóveis de Rio Negro, com área dc 30.000,
in- (trinta mil metros quadrados) na'
localidade dc Aterrado .Alto, matrícula'
ane.xada i

.VIatrícula 23.972 do Serviço dc Registro de
Imóveis do Rio Negro, com área de
31.983.05 m* (trinta e um mil, novecentos C

joitenta e três, e cinco metros quadrados), na
localidade

anexada

24.417

.23.972

de .Aterrado Alto. matrícula:

Matrícula 21.017 do Serviço de Registro de 21.017
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Imóveis de Rio Negro, eom área de ló.OOOi
m- (dezesseis mil metros quadrados), na|
localidade de Aterrado Alio. malrícula

áne.xada

2.2 O interessado, ao pãirticipar da presente licitação, está ciente de que os

imóveis em questão serão alienados integralmente (inclüsive quanto a reserva legal

e área dê preservação) íio estado em que se encontram, inclusive suas benfeitorias,

se houver, bem corno da situação registtária dós imóveis perante o(s) Oficio(s) de

Registro de Imóveis competente(s).

A alienação será feita ad corpus, caracterizando-se como meramente

emmciativas as referências às dimensões dos imóveis, constantes das respeetivas

mátríeulas nos ofícios de registro de imóveis. As diferenças de medidas, áreas e

confrontações que porventura venham a ser encontradas nosimóveis não acarretarão

nenhum ônus ou responsabilidade para a CODEPI, não ensejando devolução de

parte do preço, nem tampouco a complementaçãoda área descrita.

2.3

2.4 O interessado, ao participar da presente licitação, está ciente de que os imóveis

encontram-se desocupados.

3 ESTIMATIVA DA OFERTA E PAGAMENTO

Os valores mínimos a serem ofertados para a alienação dos 03 imóveis

enconfram-se discriminados na tabela abaixo:

3.1

LOTE ENDEREÇO VALOR

01 imóveis Matriculas 24417. 23972 e
21017.

RS

O licitante vencedor deverá cumprir com as obrigações propostas em sua

“proposta de projeto”, e sendo escolhido como vencedor na forma de “melhor

destinação”, fícará obrigado cumprir com o ofertado^ conforme números indicados,

no prazõ especifícado na proposta, não devendo ser ultrapassado os 60 meses, o

valor da proposta deverá ser pago mediante conversão em investimentos no

próprio imóvel objeto deste edital, desde que^ comprovadamente haja retorno

economico ao Município de Piên, sob pena de reversão do imóvel ao

patrimoaio da CODEPI.

O licitante vencedor deverá comprovar durante ós 60 meses após assinatura

do termo contratual, conforme seU cronograma físico fínãnciero, o cumprimento das

obrigações assumidas na proposta de investimentos, conforme projeto apresentado

no certame sob pena de REVERSÃO DOS IMÓVEIS AO ALIENANTE, sem

3.2

3.3



direito a indenizações õu retenção de benfeitorias realizadas no imóvel. As

condições de encargos âssumidâs pelo adquirente, previstas no contrato de

alienação serão averbadas nas matriculas dós imovèis e baixadas somente após o

cumprimento integral e mediante expressa anuência do alienante.

Ò licitante vencedor deverá assinar o contrato em em até 5 dias após o

recebiniento da homologação e convocação para assinatura e deverá assumir o

3.4

compromisso de inicio de obras de destinação dõ imóvel imediatamente.

4 CÍaTÉRIO DE JULGAMENTO

4.1 O Critério de julgamento da presente licitação é o de MELHOR

DESTINAÇÃO DOS BENS ALIENADOS, NOS TERMOS DO ART 54,
Vni DA LEI 13303/16, SENDO UTILIZADA A SEGUINTE FORMULA
OBTIDA DO PROJETO DE INVESTIMENTO A SER

APRESENTADO;

SISTEMA DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE

PROPOSTA

Sera composto de :

A) AREA DE ATUAÇÃO (AA):

INDUSTRIAL: 15 PONTOS

SERVIÇOS: 10 PONTOS
COMERCIO: 05 PONTOS

B) NUMERO DE EMPREGOS A SER GERADO NOS PRÓXIMOS 60 MESES
(NE):

Diretos Indiretos

1° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: T 0 PONTOS

2° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

3° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS



81-100: 5 PONTOS

ACIMA DÊ 101:10 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DÊ 101: 10 PONTOS

4° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DÊ 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DÊ 101: 10 PONTOS

5° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DÊ 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

4N60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DÊ 101: 10 PONTOS

C) AREA A SER CONSTRUÍDA EM ATE 60 MESES (AC);

ATÉ 1.000 (mil) METROS QUADRADOS: 05 PONTOS
1.001 (mil e um) metros quadrados até 2.000 (dois mil) metros quadrados = 10 PONTOS

2.001 (dois mil e um) metros quadrados até 4.000 (quatro mil) metros quadrados =15
PONTOS

4.001 (quatro mil e um) metrôs quadrados até 8.000 (oito mil) metros quadrados = 20 PONTOS

8.001 (oito mil e um) metros quadrados até 16.000 (dezesseis mil) metros quadrados = 30
PONTOS

16.001 (dezesseis mil e um) metros quadrados até 32.000 (trinta e dois mil) metros quadrados =
40 PONTOS

D) RECURSOS DE INVESTIMENTOS (RI)

Recursos próprios Recursos de
Reinvestimento (%)O

terceiros (%)/O

3 PONTOS POR

PERCENTUAÊ A SER

INVESTIDO

2 PONTOS POR 1 PONTO POR PERCENTUAL

A SER DíVESTIDOPERCENTUAL A SER

INVESTIDO

E) FATURAMENTO ANUAL A SER ATINGIDO NOS PRÓXIMOS 60 MESES
(EA).

ATÉ 1.000.000,00 (um milhão de reais): 05 PONTOS
1.000.0001,00 (um milhão e um Real) até 3.600.000,00 (três milhões e seiseentos mil Reais) =
10 PONTOS

3.600.000,00 (Três Milhões e Seiseentos Mil e um Real) até 30.000.00 (trinta milhões) =15
PONTOS

30.000.001,00 (trinta milhões e um Reais) até 100.000.000,00 (cem milhões de Reais) = 20
PONTOS

100.000.001 (Cem milhões e um moito mil e um Real) até 200.000.000,00 (duzendos Milhões
de Reais) = 30 PONTOS

Acima de 300.000.00 (trezentos milhões de Reais) = 40 PONTOS



F) EMPRESAS INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE PIÊN (EI);

MENOS DE 1 (UM) ANO: 05 PONTOS
DE UM A 5 (CINCO) ANOS: 10 PONTOS
DE CINCO A 10 ANOS: 20 PONTOS

ACIMA DE 20 ANOS: 30 PONTOS

ACIMA DE 20 ANOS: 40 PONTOS

RESULTADO:

FÓRMULA: (AA)+(NE)+(AC)+(RI )+(FA)+(EI)= RP” -

RESULTADO DA PONTUAÇAO (RP):

5 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas e/ou naturais,

exceto os servidores públicos, em geral, e os leiloeiros e seus prepostos, conforme

previsto, respectivãmente, nos incisos II e IV do artigo 497 do Código Civil, que

atenderem às exigências constantes deste Edital, comprovando o preenchimento dos

requisitos mínimos de qualificação exigidosno item 7.

5.1

Não serão admitidas à licitação as pessoas jurídicas e/ou naturais:

cujos administradores, dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu

quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou empregados, diretores

ou conselheiros de entidade da Administração Indireta do Município, ou que o

tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do ato

convocatório, ou tenham ocupado cargo ou emprego integrante dos 1° e2° escalões

dos órgãos da Administração Direta ou das entidades da Administração Indireta do

Município de PIÊN nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar declaração de

atendimento a tal requisito (Anexo VI);

Suspensas pela CODEPI;

declaradas inidôneas pela União, por Estado, pelo Distrito Federal, pelo
/V

Município de PIEN, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

constituídas por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou

declarada inidônea;

cujos administradores sejam sócios de empresa suspensa, impedida ou

declarada inidônea;

constituídas por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à

sanção;

5.2

(a)

(b)

(c)

(d)

(e)

(f)

(g) cujos administradores tenham sido sócios ou administradores de empresa

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à

sanção;

(h) que tiverem, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão



dé vínGúlo de mesma natureza, dè empresa declarada inidônea.

6 FORMULAÇÃO DA PROPOSTA - ENVELOPE "A'

A PROPOSTA (ENVELOPE "A") será apresentada, em 1 (uma) via, na

forriia estabelecida no item 8, devendo ser assinada por seu(s) representante(s)

legal(is). Na proposta de remuneração o licitante deverá ofertar a sua melhor

proposta pela aquisição do objeto, não sendo admitido proposta individual por

imóvel, observados os valores mínimos estipulados no item 3.1 deste Edital.

6.1

O valor especificado no item 3.1 de R$ XXXXXXXXXX é o referencial

mínimo que a licitante poderá ofertar cõmo melhor proposta no projeto de

destinação do imóvel, no entanto, a apresentação de valor maior ao estipulado

servirá apenas como fator de desempate caso os projetos de melhor destinação

sejam considerados empatados.

6.2

Os licitantes ficam obrigadós a manter a validade da proposta por 60

(sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.3

Na hipótese de a CODEPI não lavrar Escritura Pública com o licitante

vencedor, ou com oUtro, na ordem de classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias,

o licitante ficará liberado de quaisquer compromissos assumidos, sâlvo se

prorrogada a validade da proposta por mais 60 (sessenta) dias, por manifestação

expressa e formalizada junto à CODEPI por parte do licitante interessado.

6.4

7 DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE "B

Os interessados apresentarão, no ENVELOPE

especificados a seguir:

7.1 'B", os documentos

7.1.1 Pessoa Jurídica

(a) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela

digital na forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades

empresárias, acompanhado dos documentos de designação de seus administradores,

caso designados em ato separado;

(b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da

prova da composição da diretoria em exercício;

(b.l) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no

Código Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais

incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade

cooperativa;

(c) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada



êventúãlmente designados em aito separado do COntrato Social, mediante termo de

posse no livro de atas da Administração e averbâção no registro competente;

(d) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade éstrángeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

(e) No caso de participação no cèrtame por meio dê mandatário, este deverá

apresentar instrumento de mãndatOj público oü particular, com poderès expressos

para participar do certame visando adquirir os lotes, em nome do licitante;

(f) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de PessOas Jurídicas da Receita

Federal do Brasil (CNPJ);

(g) Declaração de conformidade conforme modelo (Anexo VI).

(h) Declaração de responsabilização civil e administrativa, nos termos da Lei

Federal n° 12.846/2013, na forma do Anexo VII.

(i) Projeto técnico conforme modelo Anexo VIII.

(j) Balanço Patrimonial do Ultimo Exercício comprovando a boa situação da empresa .

7.1.2 Pessoa Natural:

(a) Cópia do documento de identidade;

(b) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de PessoasFísicas

emitido pela Receita Federal do Brasil;

(c) No caso de participação no certame por meio de mandatário, este deverá

apresentar instrumento de mandato, público ou particular, Com poderes expressos

para participar do certame visando adquirir o objeto integralmente, em nome do

licitante;

(d) Declaração de conformidade conforme modelo (Anexo VI).

(e) Declaração de responsabilização civil e administrativa, nos termos da Lei

Federal n° 12.846/2013, na forma do Anexo VIL

(Q Projeto técnico conforme modelo Anexo VlII

8 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS

Nõ dia, hora è local indicados no subitem 1.1 deste instrumento, os

docümentós e as .propostas exigidos no presente Edital serão apresentados em 2

(dois) envelopes indevassáveis e fechados, cónstandò obrigatoriamente da parte

externa de cada um as seguintes indicações:

8.1



9

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL - 001/2024 - ENVELOPE "A"

(PROPOSTA)

RAZÃO SOCIAL E CNPJ OU NOME E CPF DO LICITANTE, CONFORME O

CASO

COMISSÃO PERMANENTE DE ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

edital de alienação de bem imóvel - 001/2024 - ENVELOPE ”B

(DOCUMENTAÇÃO)

RAZAO SOCIAL E CNPJ OU NOME E CPF DO LICITANTE, CONFORME O

CASO

Os documentos exigidos no ENVELOPE "B" - DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO - poderão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica

autenticada, ou em cópia acompanhada do original para autenticação pela

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e aeompanhados das respeetivas

certidões de publicação no setor da hnprensa oficial, quando for o caso.

A proposta exigida no ENVELOPE “A” será apreseiítãda pelo lieitante,

digitada, sem rasuras ou entrelinhas, com os dados da pessoa jurídica ou pessoa

fisica, rubricados e assinados pelo próprio oU seu(s) representante(s) legal(is).

8.2

O licitante deverá apresentar, em sua proposta, o valor ofertado para o item

indicado no item 2.1, observados o valor mínimo conforme estabelecido no item 3.1,

lía forma da propoSta-detalhe (Anexo IV).

8.3

A oferta será apresentada em algarismos e por extenso, prevalecendo o

indicado por extenso, em caso de discrepância, cabendo à CODEPI as correções

pertinentes.

8.4

Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições

da proposta ou de quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes

indicados no item 8.1.

8.5

Os licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das Suas

propostas. A CODEPI, em nenhxuna hipótese, será responsável por tais custos,

quaisquer que sejâm os procedimentos seguidos na Licitação ou os seus resultados.

8.6

9 PRAZOS

9.1 Na contagem dos prazos, é excluído o diá do início e incluído o do

vencimento. Os prazos somente se iniciam e se vencem em dias de expediente.



Os prazos relativos aos recursos administrativos são disciplinados em seção

própria deste Edital.

9.2

10 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DOS LICITANTES

10.1 A presente Licitação será processada e julgada em sessão pública no dia,

hora e local indicados no Aviso de Licitação com a observância dos seguintes

procedimentos:

Na abertura da sessão pública, os Licitantes deverão apresentar

credencial e declaração de que atendem aos requisitos de habilitação (Anexo V).

Por credencial, entendc-se:

10.1.1

(a) Procuração passada por instrumento público ou particular, com firma

reconhecida, que contenha poderes ”ad negocia" para formular proposta e

apresentar lances de preços, manifestar a intenção de recorrer e desistir de recursos,

bem como praticar todos os demais atos pertinentes a este procedimento, ou Carta

Credencial, na forma do Anexo III, acompanhadas, em ambos os casos, dos atos

constitutivos da sociedade empresária (se tratando a Licitante de pessoa jurídica);

(b) Atos constitutivos da sociedade empresária no qual estejam expressos os

poderes para exercer direitos e assumir obrigações no caso em que o próprio sócio

administrador da pessoa jurídica comparecer à sessão.

10.1.2

identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

O representante deverá, antes da entrega dos envelopes e da credencial.

A credencial do representante da licitante deverá ser entregue

separadamente dos envelopes "A" e "B", referidos no item 8.1 deste Edital.

10.1.3

10.1.4

implicará a desclassificação imediata da licitante, resultando o mesmo efeito no caso

de incorreção dos documentos da credencial.

10.1.5

consulta ao Cada.stro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de modo

a nãõ admitir a permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de

participar em licitações, impedida de contratar com a Administração ou declarada
inidônea.

A não apresentação da declaração prevista no item 10.1.1 (Anexo V)

Recebida a documentação do item 10.1.1, a CODEPI deverá efetuar

10.1.6

proponentes, dando-se início do recebimento dos envelopes "A" e "B”.

Encerrado procedimento anterior, não mais serão admitidos novos

10.1.7

demais interessados presentes ao ato público, a CPABI. DA CODEPI rubricará.

Após a recepção dos envelopes das licitantes, na presença destas edos



ainda fechados, lódõs os envelopes das licitantes, os quais deverão ser rubricados

tarribérh pelos representantes destas presentes.

Na sequência, a CPL DA CÕDEPI promoverá a abertura dos envelopes10.1.8

contendo a PROPOSTA, os quais terão o seu conteúdo rubricado pela CPL DA

CODEPl e pelos representantes das Licitantes presentes, após o que sèráverifiçado

o atendimentoao dispostono item 3.1 desteEdital.

Após a abertura das propostas, será aberto o envelope contendo a10.1.9

documentação de habilitação das licitantes que tiverem ofertado o valor mínimo

exigido em edital, para confirmação das suas condições de habilitação.

Atendidas as exigências de Habilitação, serão analisados os Projetos

Técnicos apresentados, tendo ao final a pontuação de cada empresa, nos termos do

Anexo VIII.

10.1.10

Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a Licitante10.1.11

com melhor pontuação será declarada vencedora.

Se a oferta não for aceitável ou inexequivel, e se a licitante desatender

quaisquer das exigências previstas neste Edital, a CPL DA CODEPl promoverá a

sua desclassificação e exarninará a oferta subsequente na ordem de classificação,

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse

procedimento sucessivãmente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que

atenda ao Edital, sendoa respectiva licitante declarada vencedora.

10.1.12

Todos os atos praticados na sessão de julgamento serão lavrados em ata,

assinada pelas Licitantes presentes e pela CPL DA CODEPl.

10.2

10.3 As licitantes se farão representar nas sessões por apenas 1 (um) procurador

ou pessoa expressamente credenciada com poderes para representá-la em todas as

fases do procedimento licitatório.

10.4 É facultada à CPL DA CODEPl a realização de diligências destinadas a

esclarecer oü completar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação.

10.5 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

CODEPl a licitante que, tendo-o aceito sem objeção, venha a apontar após o prazo

previsto no item 1.5, falhas ou irregularidades, hipótese em que tal petição não terá

efeito de recurso.

10.6 Ultrapassada a fase da habilitação, a CPL DA CODEPl não mais poderá

desclassificar as licitantes por motivos relacionados com a habilitação, salvo em

razão de fatos supervenientes ou conhecidos após o julgamento.



11 CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO E DE JULGAMENTO

11.1 Será inabilitada a licitante que não apresentar quaisquer dos documentos

relacionados neste Edital, espeeialmente os do item 7 e seus subitens ou, ainda,

apresentá-los com vício, defeito ou fora do prazo de validade.

11.2 Será desclassificada a proposta da Licitante:

a) cujo valor total para a aquisição do imóvel seja menor do qUe o definido no

item 3.1 do Edital; e/ou;

b) apresentada em desacordo com os termos deste Edital, ou de modo que

prejudique a análise comparativa na forma do contido nos subitens 3.1 e 3.1.2;

c) Não obtenha a nota mínima de 15 no projeto técnico;

d) Não demonstre condiçoes de exequibilidade da proposta mediante

demonstrativos financehos e patrimoniais;

11.3 A proposta vencedora será aquela que obtiver a maior nota do projeto técnico

com a melhor destmação do hnóvel e que, tenha apresentado proposta de preço

igual ou maior ao minimo exigido pelo objeto, observado o item 3.1, após a

comparação com as demais propostas.

11.4 Na hipótese de Classificação de apenas uma proposta, a mesma será

considerada vencedora desde que o valor total ofertado para a aquisição seja igual

ou maior que o valor mínimo estabelecido pelo objeto, no item 3.1 do Edital e que o

projeto técnico de melhor destinação dos bens obtenha a nota mínima de 15.

No caso de empate dos projeto técnicos com maior nota, será declarada11.5

vencedora a licitante que tenlia apresentado na seguinte ordem: proposta de maior

geração de empregos (diretos e indiretos), maior retorno economico ao Município de

Piên, maior investimento, empresas que já estejam instalados no Município de Piên, e

persistindo o empate então será realizado sorteio público.

12 RECURSOS

Os recursos das decisões da CPL DA CODEPI serão apresentados por

escrito, e dirigidos ao Leiloeiro no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da

habilitação da licitante vencedora, e contemplarão os atos praticados na fase de

habilitação e verificação das propostas.

12.2 A CPL DA CODEPI facultará às demais Licitantes a oportunidade de

apresentar contrãrrazões ao recUrsO, também no prazo de 5 (cinco) dias, contado a

partir do dia do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.1

12.3 A CPL DA CODEPI poderá reconsiderar sua decisão em igual prazo de 5



(cincõ) dias úteis, ou submetê-lo à autoridade superior no mesmo prazo,

devidamente informado. A reconsideração estará sujeita a recurso ex. officio.

12.4 Os recursos coritra as decisões relativas à habilitação ou inabilitação das

Licitantes, ou contra o julgamento das propostas, terão efeito suspensivo.

Í2.5 As decisões da CPL DA CÔDEPI tomadas nas sessões de julgamento serão

diretamente comunicadas aos interessados, caso presentes. Na ausência dos

interéssados, as decisões serão publicadas no DIÁRIO OFICIAL DE PIEN. As

demais decisões da CPL DA CODEPI ou do Diretor Presidente serão publicadas no
DIÁRIO OFICIAL DE PIEN

12.6 O prazo de recurso não se inicia ou corre sem que os autos do processo

estejam com vista franqueada aos interessados.

13 DISPOSIÇÕES ACERCA DA ALIENAÇÃODO IMÓVEL

O licitante vencedor deverá obter as guias, declarações e documentos

exigíveis, com o consequente pagamento, às suas expensas, de taxas, impostos e

despesas cartorárias, emissão de alvarás, averbações de qualquer natureza, certidões

atualizadas e/ou autorizativas (inclusive aquelas em nonie da CODEPI),

emolumentos, registros, outorga de escrituras públicas, ainda que relativo à hipótese

de situações enfitêuticas não declaradas na ocasião do Certame.

13.1

13.2 Caso o licitante vencedor deixe de providenciar as medidas necessárias para

lavratura da Escritura, por sua exclusiva culpa, será considerado arrependimento,

sofrerá aplicação das sanções administrativas ao licitante faltoso, facultando-se â

CODEPI convocar os Licitantes remanescentes na ordem de classificação, para

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório,

ou revogar a licitação.

O Registro da Escritura de Condições da alienação, junto ao RGI

competente, deve ser efetivado pelo licitante vencedor e apresentado na

CODEPI em até 120 (cento e vinte) dias contados da lavratura do ato, sendo que

O descumprhnento deste prazo facultará à CODEPI a cobrança de multa

Correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto que consta deste edital,

atualizado desde a data de assinatura do termo.

13.3

13.3.1 A critério da CODEPI os prazos deste artigo poderão ser prorrogado

justificadamente.

14 DISPOSIÇÕES GERAIS



Coíisiderar-se-á rescindida de pleno direito a ALÍÊNAÇÃO, independente14.1

de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, por quaisquer dos motivos

previstos em lei ou nos seguintes casos:

a) se o promitente comprador alienar ou prometer alienar, por qualquer título, o

imóvel antes do período de 05 (cinco) anos ;

b) se o promitente comprador descumprir cótti a prógramação do projeto técnico,

deixar de realizar os investimentos que se comprometeu a implementar no imóvel,

ou não gerar, de forma injustificada, os empregos que constaram de sua proposta no
certame.

c) no caso de constituição de qualquer gravame ou garantia sobre o imóvel, salvo

se necessários aos investimentos no imóvel, sem o prévio e exprésso

consentimento, por escrito, da CODEPI;

d) se o imóvel vier a sofrer qualquer ato de constrição judicial ou for decretada

qualquer medida judicial ou administrativa que, de algum modo o afete no todo ou

em parte;

14.2 O licitante vencedor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da

homologação da licitação, deverá obter asguias, declarações e documentos exigíveis,

com o consequente pagamento, às suas expensas, de taxas, impostos e despesas,

inclusive com laudêmio e cartorárias, emissão de alvarás, averbações de qualquer

natureza, certidões atualizadas e/ou autorizativas (inclusive aquelas em nome da

CODEPI), emolumentos, registros, outorga de escrituras públicas, ainda que

relativo à hipótese de situações enfitêuticas não declaradas na ocasião dO certame,

para lavratura da Escritura.

14.2.1 A critério da CODEPI, mediante interesse público, os prazos

previstos neste artigo poderão ser prorrogados desde que justificadamente.

Caso o licitante deixe de providenciar as medidas necessárias para lavratura

da Escritura de Compra e Venda, por sua eXclUsiva culpa, será considerado

arrependimento, acarretando a perda do sinal estipulado no item 7.5, descabendo

direito à restituição, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao

licitante faltoso, facultando-se à CODEPI convocar os licitantes remanescentes na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com

o ato convocatório, ou revogar a licitação.

14.3

14.4 O Registro da EsCritura de Compra e Alienação junto ao RGI competente,

devem ser efetivadas pelo COMPRADOR e apresentado na CODEPI em até 120

(cento e vinte) dias contados da assinatura do respectivo ato, sendo que o

descumpriiíiento deste prazo facultará à CODEPI a cobrança de multa



correspondénté a 1% (um pòr cêiíto) do valor do contrato, atualizado desde a dâta

de assinatura do termo.

15 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa da Adjudicatâria providenciar as medidas necessárias para lavratüra

da escritura dentro dos prazos estabelecidos caracteriza o descumprimento total das

obrigações assumidas, sujeitando-a à perda do sinal, podendo ser aplicadas,

justificadamente, ainda as seguintes penalidades:

15.1

I - Advertência;

II - Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia útil;

ni- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor dò objeto;

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração Municipal;

V - Declaração de midoneidade para licitar e contratar com a Administração

Municipal.

15.1.1 As sanções previstas neste item podem cumular-se e não excluem a

possibilidade de rescisão unilateral do contrato, facultada a defesa prévia do

interessado.

15.1.2 A multa aplicada será depositada em conta bancária indicada pelaCODEPI,

ou cobradajudicialmênte.

15.1.3 As sanções previstas nos incisos I e IV do caput poderão ser aplicadas

juntamenté com a do inciso II ou III, devendo a defesa prévia do interessado,

no respectivo processo, ser apresentada no prazo de lO(Dez) dias úteis e

não excluem a possibilidade de rescisão unilateral docontrato.

15.1.4 Do ato que aplicar as penas previstas nos Incisos IV e V deste artigo, o

Diretor Presidente da CODEPI dará conhecimento aos demais órgãos e

entidades municipais interessados, na página oficial desta empresa pública

na internet.

16 FORO JUDICIAL

16.1 O Foro de Rio Negro é o foro judicial competente para dirimir quaisquer

dúvidas, questões ou demandas relativas a esta concorrência e à adjudicação dela

decorrente.

17 DISPOSIÇÕES FINAIS

A ADJUDICATARIA é responsável por quaisquer compromissos assumidos17.1
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cOm terceiros, por qualquer daíio causado a terceiros, bern como por indenização a

estes em decorrência de atos de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2 Não caberão à CODEPI quaisquer obrigações de riscos de responsabilidade

civil e/ou de riscos diversos.

A presente licitação poderá ser adiada, ou ainda, revogada por razões de17.3

interesse público, bem como anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação

de terceiros, mediante pai'ecèr escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba

aos licitantes qualquer direito a reclamação, pagamefttõ ou indenização por este

motivos.

17.4 Ficam reservados ao Diretor Presidente da CODEPI o direito e a autoridade

para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste

Edital, nas leis e nos regulamentos que, de qualquer forma, se relacionem com o

objeto da licitação.

17.5 São partes integrantes do presente edital:

Anexo I - Certidões do Registro Geral de Imóveis e Cfoquis de localização dos

Imóveis

Anexo II - Laudos de Avaliações

Anexo III - Carta Credelicial

Anexo IV - Modelo de Proposta-Detalhe

Anexo V - Declaração de Atendimento aOs Requisitos de Habilitação

Anexo VI - Modelo de Declaração

Anexo VII - Declaração ref. à Lei Federal n° 12.846/2013

Anexò VIII - Modelo de projeto técnico

Pien, 12 de julho de 2024



ANEXO I - CERTIDÕES DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS E CROQUlSDE

LOCALIZAÇÃO DOS IMÓVEIS



Heriberto Antônio Zuege

Perito Avaliador Imobiliário

CRECI-F17.462
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PARECER TÉCNICO DE
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RODOVIA PR 281, 3212

ATERRADO ALTO

PIÊN - PR

1
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA DE
IMÓVEL URBANO

1-INTRODUÇÃO

Visa o presente parecer, atender à solicitação de COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DE PIÊN / CNPJ 01.625.298/00Ó1-98

Este parecer de avaliação atende aos requisitos da NBR 14.653-2 - Avaliação de

imóveis urbanos, e da lei 6.530, dê 12 de mâio de 1978, que regulamenta a profissão de Corretor

de Imóveis, e a RESOLUÇÃO 1.066 / 2007 - COFECI - Conselho Federal dos Corretores de

Imóveis.

A avaliação obedece aos critérios mercadológicos da Norma Brasileira da ABNT

- NBR 14.653-2 - Avaliação de Imóveis Urbanos.

2 - OBJETIVO

O objetivo do parecer é avaliar o imóvel dentro dos parâmetros de comercialização

do mercado imobiliário.

Pela urgência da avaliação não foi possível anexar cópia atualizada do registro de

imóveis.

3 - IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Terreno urbano, sito na Rodovia PR 281, 6312 - Aterrado Alto - Piên - PR,

Inscrição Municipal: 32328

O imóvel encontra-se em nome de MUNICÍPIO DE PIÊN - PR - CNPJ:

76.002.666/0001-40

4 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

Uma área de terreiio urbano, correspondente a 77.983,05m*, sem benfeitorias,

simado na Rodovia PR 281, 6312 - Aterrado Alto - Piên - PR, havido pelas seguintes matrículas,

todas registradas no Serviço Registrai de Rio Negro - PR;

21.017, de 08/06/2016, com área de 16.000,00m^.

^ 23.972, de 16/11/2021, com área de 31.983,05m^

V 24.417, de 21/09/2022, com área de 30.000,00m2

2y Assinado deforma digital por
-ÂHERIBERTOANTONIO

f „ZU|GE;53816129900
' Dados: 2024.07.1817:23:09 -03'00'

HERIBERTO ANTONIQ

ZUEGÈ:53816129900
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5 - ANÁLISE MERCADOLÓGICA:

A área está localizada íia localidade de Aterrado Alto, município de Piên - PR, com

acesso facilitado pois a rodovia PR 281 passa em frente o imóvel. A região é caracterizada pela

atividade rural, lazer, comercial e industrial.

A área apresenta em tòda súa extensão um relevo predominantemente plano, com

declives e aclives leves e práticamente todo limpo.

O acesso até a propriedade se dá através de rodovia asfaltada o que possibilita ò

trafego de veículos leves e pesados a qualquer época do ano.

Pelas características citadas, localização, topografia plana, destinaçãõ e pela

escassez de imóveis com este perfil, o imóvel avaliado é bem valorizado, com boa liquidez e é de

fácil vendagem.

6 - VISTORIA DO IMÓVEL:

A vistoria do imóvel foi realizada no dia 17 de julho de 2024.

7 - METODOLOGIA AVALIATÓRIA:

Considerando-se as particularidades do imóvel optou-se pela utilização do Método

Comparativo Direto de Dados de Mercado, este método define o valor através da comparação

com dados de mercado assemelhados quanto as características intrínsecas e extrinsecas ao imóvel

avaliado.

8-AVALIAÇÃO:

Para o cálculo da avaliação utilizou-se imóveis similares ao avaliado no mercado

imobiliário local e em suas proximidades.

A pesquisa de mercado realizada no dia 17 e 18 de julho de 2024, baseou-se em

imóveis comercializados e informação de outros corretores que comercializam imóveis na cidade

e região onde situa-se o imóvel avaliado.

A pesquisa indicou que o valor do terreno avaliado é de R$ 23,00 / m^.

Valor do terreno: 77.983,05m^ x R$ 23,00 / m^ = R$ 1.793.610,00

Assinado de forma digital por ^í;
HERIBERTOANTONIO:J^^ERIBERTOANTONIO
ZUEGE;53816129900

Dados: 2024.07.1817:23:38 ^)3'00'



9 - CONCLUSÃO:

E do entender do avaliador que o valor para a área avaliada, considerando-sê a sua localização,

nó estado ém que se encontra e na data da vistoria, é de:

VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 1.793.610,00

(um milhão, setecentos ê noventa e três iiiil, seiscentos C dez reais)

Limite inferior: R$ 1.703.900,00

Liniite Süpériòr: R$ 1.883.300,00

ENCERRAMENTO:

O corpo do parecer é de quatro páginas, todas de um lado só, rubricadas pelo avaliador, que
subscreve esta última.

Agudos do Sul, 18 de julho de 2024.

" Assfnadõ deforma digital
iporMERIBERTOANTONIO
VUÉGE:S3816129900

(/ -03’0P’

Heriberto Antônio Züege
Perito avaliador imobiliário

CRECI-F17462

CNAI-03623

HERIBERTO

ANJONIO

Anexos:

^ Credencial - CRECI-PR

Certificado de registro CNAI - COFECI
Matrícula 21.017

Matrícula 23.972

^ Matrícula 24.417

4
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BBGBTRO GBBÀL |g| »|r |DI|e, 3M - Cíllltt * Ctf B3I8I-0II1 - Blo «EBfl-PI!
Hktaisul» Fieto

21.017 01F Rio Negro, 08 de junho de 2016

IMÓVEL:* terreno rural oom a érea de 16.000,OOm* e perímetro 805.51 m, situado ém
AtaiTiKio Alto, município de Píên^PR. Inidè-se no marco denominado '0=PF,
georreferenciado no Sístóma Geodésico Braaleiro, OATUM • SAD69, MC-51*W,
coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 560796.042 rn e N=

7117337.794 m dividindoK) com a Faixa de Dániniõ RODÜVIÃ PR-281; Daí segue
confrôntfflido eOm a Faixa (te Dõminio RODOVIA PR-281 csom a distânda de 48.00 m até o

marco *1' (E=660772.88i m e N=7l 17298.086 m); Dai segue confrontancto com óREGORIÕ
PIRES FORTESKI È LOURDÈS TERE2INHA FORTESKl com o aamute de 107“42‘ir e a

distância de 359.60 m até o maroo '2! (E=661115.448 m e N=7117188.727 m); Dal segue
confrontando com SEBASTIAo DE ARAÚJO E SUELI ROCIO ANDRADE DE ARAÚJO oõm
O azímute de 24*16'20" e a distância de 45.14 m até 0 maroo '3' (E=661134.004 m o
N=7117229.877 m); Daí segue confrontando com LEONARDO UNZMAYER * Area
Remanescente (matricula 20.184) com o azímide de 287*’42'33” e a distânda de 354.77 m

até o marco 'O^PP (£-660796.042 m e Ns7117337.794 rn); início de descrição, fechando
asrdm o perímrtro do polígoio acima descrito. INCRA n*^S0.130.168.483>7. oom a área de
11,6938ha e ITR. 5.414.856-1, com a área de 11,5ha, com a ctenominação de Sitio
Unzmayer, Redbo CAR: PR>4119103-E7SQ8SA3Bb4146D08B38D38aACE2D32E .-

PROPRIETArIOS:- LEONARDO UNZMAYER, brasileiro, aposentado, RG. 7B25153-SC.
CPF. 311.319.649-34 e s/m ALVINA PEREIRA UNZMAYER, brasileira, lavradora, RG.
2.011.879-9-SC, CPF, 746.954.879-34, casados sob O regime de comunhão pardal de bens,
residentes e domidilados na Rodovia PR-2â1, s/n^ At
TÍTULO AQUISITIVO:- Matrícula n«20.1d4, L'*2 de ^stro Geral d/Cartòrío de 10/l2/2p14.
A presente matricula foi aberta a requerimento
aiqtiivados nesta Serventia. Oridai (s) Romão
Substituta (a) Noemi Stafin Nadrowski .

R-1/21017 - Protocolo n°62.252 de 07/06/2016. OESAPROPRIAÇAO:- Pela E^rítúra de
31/03/2016, (L»1S7-N, ns.042/044) do Tábelfonato do Município de Agudos do Sul, Foro
Regional de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região MetropòHtana de Curitiba - PR. o

MUNICÍPIO DE PIÊN - PARANÁ, pessóa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ.
76.002.666/0001-40, com sede na Rua Amazonas, n^373, centro, Piân>F1R, neste alo
rqiresantada por seu Prefeito Sr;Gjlt«rto Oranka, des^ropriou o imóvel pdõ vátor de
R|132.231,40.. ITBI - imunidade conforme art. ISO, VI, “a" CF.- Certidão N^atíva
Municipal; Certidão Negativa Estadual; Certidão Negava Federal

Feitos Ajuizados e Certidão Negativa Trab^ista constanrda-eScri
OSS:- frnóvel este destinado a construção de um Oistrilto Indusi

R$784,78.- Rio Negro, 08 de junho de 2016.- Oficial (a) Ròa&aS^
Ofidal Substftuta (a) Noemi Stafin Nadrowski , -—

íTlérvFR;

e mei

^alliüííi

iva de

itura.- EMITIDA A

2.00 VRC,

Funarpen - Lei 13.228 de 18/07/2001 - Selo Digital N” mhom4.uQLFj.HVkKO, Controle:JEW5w.7meílÇaJ®'^^i
J Assinado de forma digital por
-^HERIBERTO ANTONIO

.ZU£GE:53816129900

Da^s; 2024.07.18 17:25:09 -03'00'

Continua na página 02
HERÍBERTO ANTONI

ZUEGE:53816129900'



126

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANÁ

REGISTRO DE IMÓVEIS
RliA EXPliülCIONARIO ADIR JORGl-:, 3S0 - CF;!' S3SSO-000 - FONH: (0-17) 3642-1573

ROMÃO OTTO WEISS
OFICIAL TITULAR - CPF 549621379-72

NOEMI STAFÍN NADROWSKI
FSCRFVENTF JURAMENTADA

COMARCA DE RIO NEGRO - PARANÁ

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

AUTENTICAÇÃO
Certifico que a presente fotocópia confere nesta data ^

Matrícula/Regístro Auxiliar/Transcrição (21017) e Registro
original arquivado neste Ofício e produz efeito de Certidão de

Inteiro Teor nos termos do Art. 19 § 1° da lei 6 015 de
31/12/1973. Dou fé.

Rio Negro-PRrO‘8 de junho de 2016.

com a

V

t) ROMÃO OTTO WEISS - Titular
() NOEMI STAFIN NADROWSKI - Emp.Jtda

o-\aROfí:.N

-hon„4.uQLF,.HVkKO Con.role: 4EW5w.f

ouo

o

AssinadoTle fuiiMd üiyitjil-por
HERIBERTO ANTONIO

ZUEGE:538161
»jü u Dados:2024.07.18 17:25:31 -03’00'

HERIBERTO ANTONld
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dá Çémâre^ d'0 t^id Nêgpõ Éstãdo do Paraná

/í'maw»'&T

\ò iv.ovtii ^y
'.'i

CERTIFICO, nos termos do artigo 19 § 1° da Lei Federal n” 6015 de 31/12/1973 que aX
presente Qópia reprográfica de Inteiro Tedf de .Matrícula datada de 133"^
de novembro de.Z021, conforme imagem; abaixo

.«f; I
íf* i

^eraáhcia ^lisfiari da-NàtivIdade —Títuíàr

CERTIDÃO DÊ INTEIRO TEÓR

n

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
í5a Comarca de Rio Negro - Paraná

iStí íilrQ^ -li liTiô«^tO#|CSd

Livrõ N° 2
REGISTRO GERÂL

Mátfluiíd
T3Í 4

23.972 1

1 IMÓVEL: ÁREA I-A-B, luial com arou do 3.l..983,ü5nF'e perimelro 887,99m, siiuadò em
Aterrado "Alio, Município de Piètí^PR. O acesso se dá pela Rodovia PR-28L com distancia de
197,71 metros da Estrada Calrriúvas. Inicia-sc a descrição desle perímetro no vértice P9, de
coordenadas N 7,117.366,75 nt e E 660.773,34 m., .situado no limite com a Faixa de domínio

da Rodovia PR-2S1 e cum a Area l-A-A de Leonardo Linzmayer. deste, segue com azimute
dc 103®22'24" c distância de 347,17 m., confrontando neste trecho com a Arca l-A-A de

Leonardo Línzmayer, alc o vértice P3. de coordenadas N 7.117.286,45 m. e E’66L1 í 1,09 m,;

deste, segue com a/íimiíc.de i90'^40’59‘' è distância de 9D,60 m., confrontando neste trecho

com 0 Imóvel dc' Altciídcs Bastos dc Camargo, até o vénice P4, dc coordenadas N

7,117.197,42 m. e E 661.094.30 ni.; desle, segue coiil azirmne dc 276°34'52'' e distância de

5J5 m , confrontando neste trecho com- o Imóvel de Sebasttão de Araújo, até o véntcc PS, de
coordeiiadaíM XI17.198,08 m. e B 6êll58X59 m;: deste, segue com azimute de 204‘'16'27" e
distância de 12,71 in., confrotiiando neste trecho cont o Imóvel de-Sebastião de Araújo, ate o
vúlícc P6, de coordenadas i-i 7.1 í 7.186,49 ar. e E 661,083,36 m.; deste, segue com azimute de
287'’4r34" e distancia de 354.09 m., confrontando neste trecho com o Imóvel da Prefeitura

Municipal de Piên, até o véríAc P7, de coordenadas N 7.117.294,11 ta e E 660.746,02 m.;

deste, segue com azimute de 23''45'50".c distancia de 26,65 ni.. confrontando neste trecho com
a Faixa de domínio da Rodovia PR-'28l,'alé ô vértia* PS. de coordenadasN 7.117.318,50 m. e.

E 660.756,76 m.; deste, .segue com azimute de 18®57'50'‘ e distância de 51,02 m., confrontando
neste trecho cora a Faixa dc domínio da Rodovia PR-28L até o vértice PPj.ide coordenadas N..
7.117.366,75 m. e E 66U.773,34‘ mt ponto inicial da descrição dêsíe perímetro. Todas as

coordenadas aqui descritas esiào georreferenciadas ap Bistema ücodéstço Brasileiro, e
.encontram-se representadas no .Sistema UTM, tendo como o Daium o . Tódos os azimutes e

distâncias, áreas e_perímelro.s foram .calculados'no plano.de projeção .DTM,, tendo como o

Datum ü Sirgas 2000 ToJo^ os azíinutòs c disiâiicias, áreas è períraeíros foram calculados no
piano de projcç.-io' l-TM Ci 1K-!NCR'A 950.Í3q‘Í6S.48.3-7, cora a ârea de 7,0193hn

denomitiado .Sílío Liiumaxoi c iPR n* '5.4j4}8.56-'L com arcã dc 7.0ha e CAR; PR-41 19103-

E75065A3B1>1146büSB.Al438B/\CE2D32E/ • A. ..’'
PROPRIETÁRIOS;iJ.ON.VRDO l.INZMÁA^ER, apo-ncntado, com Cí/RG n* 7825153-SC,
c com CPF/MF tf 311 319.649-34 c s>*ra AIATNA PEREIRA LINZhUYER, lavradora,

com CI/RG n" 2.0I1.679-.9-SC. e com CTF/MF if 746,954.879-34,, brasiletrbiá, casados entre

si Sob 0 regime da comunhão p,'ircial de bons, residentes e domiciliados ná:E|trada Principal,

•tf s6i, Aterrado, Alio, Pien,'PR..
REGISTRO ANTERIOR: Mutricula if ZEOm do livro 02 dé Registro Gêrat deste Ofício,
datada dc 08èê-20!6. A pre.scnte mhítfeíill M aberta, por Sesa.propnaçfo;Ainigável. nos
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lios (ia Deciéto Municipal 168/2021, anexo Planta, Menionai Dó^cnth-'o ç Ai<T'ciue (ícam
Mquivaclüs nesle Oficio. Selo Funarpcii; l055J.O{.qPC.bC735^^Kt. i-íb.s9. Rio Negro. 16 dc

novembro de 2021. Dou Ic. l'cnmnda Balistieri da Natividaüc"^,^l ídaÍ dc Registro.

6Í4rO de 25/Í0/2021. DES.APKOrSlMilÕAMlGÁVEL - PelaR.l - 23.972 - Pròtocojo , , , . „
Cí-nidão da Escritura Pública dc Desapropriação Amigável, lavrada no Livro N88, tb.

!63/l66v, pelo'Sei>>iço Distrital de PicivPR cm 02/09/2021, expedida aos^03/õ9/202i, o
imóvel da presente matrícula Ibi desapropriado pelo .MliNlClPlO DE P.IIvN/PU, pessoa

jurídica de direito público, com CNPJ rf 76.002.666/0001-40, com sede na Rua Amazonas

xflli, centro, PieaTR, pelo preço indenízatório no \'aior dc RS466.952,53. OBSí

Desapropriação destinada à instalação de empresas, geração de postos oc trabalho c geração de
receitas aos cofies públicos, aíravós da ampliação do Distrito indubínal il, iioà Rmios Jo

Decreto n"l 68/2021. Consta na Escritura- Certidões Negativas Municipais e Estaduais;
Certidão Positiva com efeitos dc Negativa de Tributos federais; Ccrtitlão Negativa de IDtbitos

Ambientais - lAP. ITBI, imune: FUNREJUS, isento conforme Lei n'^ 12.21ádé 15/07/1998,

item b item 17. Certidão Negativa de Indisponibilidade dc bens; CPF; 311.319.649-34; íTash;

64i5.a508,ac8S.c-P1f.ed81.441c.34c2.c.1-il.d65d.5c73. b CPF: 716.054.S70.34, ílash;

B68 befV.d5d4 lldc cefa 185ddbe6 lacd.3a4i..Ü4f4. Documentos que iicam arquivados i.csía
Serventia, Será emitida a DO'l - Declaração sobre Ópeíação Imobiliária, à Secretaria da

Receita Federal. Seio Funarjxm; 1055V.OLqPC.bCY35-fijQ38.cj!)Ay. Emolumentos -

4.312,00 VRC - R$935,70. Rio Negro, 17 de novembro'de 2021. Don fé. Fernanda Balísticrí

da Natividade_^ít3fíciaf de RegisRo ^

F Ü:N AR:P F N‘
Rio Négro>;T8 dõ irbverrtbfbdé/^OIlL.

A,.i

NLlFgcnanda Ba|f itieri da Natividade - Ofiçi.al
[ ] Claudia Aparèdda Marques Nassif Ribas --‘Substituta

y<3] Verenice Koihbeck Fuchs - Escrevente

iCustas.
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SERf BÊ; IÊGÍSTRQ de !MÓ¥E!
da dpmardã dè íliò, Nlegro; - Esíadoí do Paraná

Í%ínMrífÍa;BaIi;^éri dâvMátfôítiãde ^ Tífülap

CERTIPtomÜI^EiRG TEÉi

gÈfiéFlGÇÍj Mas; termos artigo 19 § 1° da Lei Federa! n° 6015 de 31/12/1973 que a
presente cópia reprográfica de Inteiro Jeor de Matrícula numero 24.417, datada de 21
Se setembro de 2022, conforme imagern abaixo ;

cn
•D
ítr

M03
CD
CO
CSI

■SÍRVIÇÒi DE REGISTRO DE lÉÔVEIS
■da eomgrca=:d&-RioJegro ^-ParaiJâ

jÇKrNegi^„21 fli; àctOTbro!deí2G22!

-RüjiO

Livro 2
REGÍSTRO GERAL

-ír é

o rn-<
TO ■a> Matricula-

'</>
Ficha,'to W

*a o

m 3

,24.417 ■í ;ai
to ’.o‘

o
c

,<0 3
8,: •a

,IMÓVEL: AREA 1-A-A, urbana, com área 'lotai de 30.000,OOm^ situado de frente para
faixa de domínio ,da Rodovia PR-281, em Aterrado Alto, na cidade de Piên-PR, o acesso se dá
pela Rodovia PR-281, com distância de 111,00 metros da Estrada Cabriúva. Inicia-se a

descrição deste perímetro no vértice P12, de coordenadas N 7.117.451,513 ar e E 660.791,517
m, situado, no limite comsOi lmóy.el de Lork Empreendimentos Imobiliários e ParticipaçãoíÉtda
-e com a faixa de Domínio da; Rodovia PR-281, deste, segue com distância de 285,00
confrontando neste trecho com o Imóvel de Lork Empreendimentos Imobiliários e

Participação Ltda, até o vértice P13, de coordenadas N 7.117.385,767 m. e E 661.068,830 m.;
deste, segue com distância de 60,01 m, confrontando neste trecho com o Imóvel 1-A-C de

Leonardo Linzmayer; até:o vértice P3, de coordenadas N 7.117.371,924 m. e E 661.127,219
,m.; dèStè, sépé, còm distâneiá vdé 86,98 m., confrontando neste trecho com o Imóvel de

Altaidòs Basíos: de; Camargo, até: 0 vértice'P4, de coordenadas N 7.117.286,449 m. _e E
661.111,094 m.; deste, segue com distância de 347,17 m., confrontando neste trecho com a

Área 1-A-B do Município de Pièn, até o vértice PIO, de coordenadas N 7 117.366,748 m, e E
66Q.'773.v340. m.; :deste,,;.sègtie' com edistância de; 54/81 m., confrontando; nesteífrecho com a

faixa de Domínio da Rodovia PR-281,, até o vértice PI 1, de coordenadas N 7.117.420,167 m.
e E 660.785,585 m.; deste, segue com distância de 31,90 m., confrontando neste trecho com a

faixa de Domínio da Rodovia PR-281 até o vértice P12, de coordenadas N 7.117.451,513 m. c
E' 660,791,517 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui
idescritas estão georreferenoiadas^; no Sistema Gèbâ|sigc): .Brasileiro; e. encontram-se
representadas no Sistema UTM,;terido cõino’ o Datiim ri lSírgásríoOO . ifGdõâ; ps azimutes e
distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
Inscrição Imobiliária: 01.01.01.095.0203.01

PROPfeiETÁElOS: LEONARDO LWZ&SAYER, aposentado, com CI/RG n“ 7825153-

SSP-SC c com CPF/MF n” 311319 649-34 e s/m ALVíNA PEREffiÁ LINZMAVER,
agricultora, com CI/RG n° 2.0i:i .679-9-SC e com CPF/MF n“ 746:954.879-34, ambos

brasileiros, -casados entre si sob, o'regime da comunhão parcial de bens, aos 23/02/1991,
residentes e domiciliados na Estrada Principal, s/n®. Aterrado Alto, Piên-PR.
REGISTRO ANTERIOR: Matrícula n° 23 971. do livro 02 de Registro Geral deste Oficio,

5áátáda de 16-11-2021. A, presente matrícula fói aberta,pór Dèsapropriaçãd Amigável, nos‘
termos do Decreto-Municipal 063/2022;. anexo •,mapa/raemoriaF descritivo, ARTj que; ficam

arquivados neste Oficio; Selo Funarpen: 1055J.9CqPX.z9rIo-4^M.J4Zjb. Rio’Negro,-21 de
setembro de 2022. Dou fé. Fernanda Balistieri dá Natividade Oficial de Registro.

ILl - 24.417 - Protocolo 65.368 de 22/08/2022. DESÁPROPMAÇÃO A^GÁVEl- P^.l^

EsçrituraPúbhqade Desapropriação" AinigáYsl,Áayradà;nOjLivrQN92,.fls.442/l’45,4õServiçoj^
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Distrital de-Piên-PR, em 09/08/2022, o MUNICÍPIO DE PÍÊN, pessoa jurídica de direito

público, inscrito no CNPJ n° 76.002.666/0001-40, com sede na Rua Amazonas, n 373

Centro Piên-PR, neste-aío representado por seu Prefeito Sr. Maicon Grosskopf, desapropnou

0 imóvel objeto da presente matrícula, pelo valor
reaisj Desapropriação destinada à expansão do Distrito Industrial E do Município de

líos termos ^doDeweto n» 063/2022. Constam na Escritura; Certidão Negativa de Débitos

Municipais, Estaduais e Federais; ITBI/TCMD imune. FUNREJUS, .f :
12216-de 15/07/1998, item b, 19. Demais certidões constam na escritura Certidão Negativa

7B8 3900blOf6124cel0.d383.d6ab.04e7.c708.5c08. Documentos que ficam arquivados

„=s.e Oncio. Sert emi.ida a DOI à Secr«ia %
Oficial
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íCO:
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•1^, ■tW.;-

1055VRTqPO.ezha2-rd8fR.ZfNMA. Emolumentos -
Negro, 21 de setembro de-2022 Dou fé. Fernanda Balistien

da Natividade

de Registro.
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Distrital de Piên-PR, em 09/08/2022, o MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito

público, inscrito no CNPJ n° 76.002.666/000140, com sede na Rua Amazonas, n 373,

Centro Piên-PR neste ato representado por seu Prefeito Sr. Maicon Grosskopf,-desapropriou

0 imóvel objeto da presente matrícula, pelo valor de kS570.0(W,00 (quinhentos e setenta mil

reais) Desapropriação destinada'à expansão do Distrito Industrial II do Município de

nos etrmos do Decreto n” 063/2022. Constam na Escritura- Certidão Negativa de Débitoa

Municipais, Estaduais e Federais; ITBI/TCMD imune. FUNREJUS, isento conforme Lci n

Í2 216 de 15/07/1998, item b, 19. Demais certidões constam na escritura. Certidão Negativa

Indispqnibilidade de bens; CPF:
d3a9a01f8fc2.4ba4.1213.2fad.9a03.18fl.6439.D30 e CPF: 746.954.879-34, Hash-,;

7BS 3900 blOf6124 ceio d383 d6ab04e7c708 5c08 Documentos que ficam arquivados

neste Oficio. Será emitida a DOI à Secretaria da Receita Federal. Selo Funaipen:

1055>VRTqPO.ezha2-rd8fR.ZfNMA. Emolumentos - 4.312,00 VRC - RS^U,/^ Kio
Negro, 21 de setembro de 2022. Dou fé. Fernanda Balistieri da Natividade —Çm üíicial
.'deRegistro;
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eERTIBWmINTEIRÜ TEOR

CERT!Fied,»íèrmos do artigo 19,§ 1° da Lei Federal n° 6015 de 31/12/1973 que a
presente cópia reprográfica de Inteiro Teor de Matrícula número 24.417, datada de 21
,de, seternbpcs ’de 2022, conforme imagemiabaixo e:CO

x>
w.
CO í)
cn. V,
CO

-CM

-Q

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
da Comarca de Rio Negro - Paraná

Ri !•a

REGISTRO GERAL

—— Matrícula —■

24.417

.'•S
■6

;epo -FÍCÍTÔ;
*a

fp

1 Rio Negro, 21 de setembro de 2022 :a.•CM: çtí'M'-

c
,CD 3Ü *a

IMÓVEL: ÁREAv 1-A-A, urbana; com área total de 30.000j00m^, ísituado' de'-frente para à
faixa de domínio da Rodovia PR-281, em Aterrado Alto, na cidade de Piên-PR, o acesso se dá
pelai Rodoyia. PRt281, com , distância de, .^11,00; metros da Estrada Cabriúva. Inicia-se a

descrição deste perímetro no vértice P12, de coordenadas N 7.117.451,513 m e E 660.791,517
m, .situado no limite com o Imóvel deXork Empreendimentos Imobiliários e Participação Ltda
e com a faixa de Domínio da Rodovia PR-2S1, deste, segue com distância de 285,00 m.,
confrontando neste trecho com o Imóvel de Lork Empreendimentos Imobiliários e

Participação Ltda, até o vértice P13, de coordenadas N 7,117.385,767 m. e E 661.068,830 m.;
deste, segue com distância de 60,01 m., confrontando neste trecho com o Imóvel 1-A-C de

Leonardo Linzmayer, até o vértice P3, de coordenadas N 7.117.371,924 m e E 661.127,219
m, deste, segue com distância de 86,98 m., confrontando neste trecho com o Imóvel de

-Alíaides Bastos:' dei Camargo, até? o vértice P#; vde 'Coordénad^'- N TJ Ifi2'86i449' m;. e 'E
661.111,094 m,; deste, segue com .distância de 347,17 m., confrontando neste trecho com

Área 1-A-B do Município de Piên, até o vértice PIO, de coordenadas N 7.117.366,748 m. e E
660,773,340 m, deste, sepe com distância de 54,81 m, confrontando neste trecho com a

faixa de Domínio da Rodovia PR-281, até o vértice PI 1, de coordenadas N 7.117.420,167 m.
e E 660.785,585 m; deste, segue com distância de 31,90 m., confrontando neste trecho

faixa de Domínio da;Rodovia PR-281 até o vértice P12, de coordenadas N 7.117.451,513 m. e
E 660.791,517 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui
descritas -estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se
representadas no Sistema UTM, tendo como o Datum o Sirgas 2000 Todos os azimutes e
distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
Inseriçãoímobiliária: 01,01.01.095.0203.01
PROPRiETÁRlOS; LEOfÍARDO LINZMAYER, aposentado, com CI/RG n" 7825153-

SSP-SC c com CPF/MF n° 31Í.319.649-34 e s/m ALVINA PERE'ffiÁ, LINZMAYER,
agricultora, com CI/RG n" 2.01T,679-9-SC e com CPF/MF n? 746.954.879-34, ambos
brasileiros, casados entre si sob o regime da comunhão parcial de bens, aos 23/02/1991,
residentes e domiciliados na Estrada Principal, s/n", Aterrado Alto, Piên-PR..
REGISTRO ANTERIOR: Matrícula n° 23.971. do livro 02 de Registrb Geral deste Oficio,
datada de 16-11-2021. A presente matrícula foi aberta por Desapropriação Amigável, nos
termos do Decreto Municipal 063/2022;-anexo mapa/memoriab descritivo, ART, que fícam

arquivados neste Ofício. Selo Funarpen: I055J.9CqPX.z9rIo-4j^^J4Zjfa. Rio Negro, 21 de
setembro de 2022. Dou fè Fernanda Balistierodá Natividade

'

R-i - 24.417-- Protocolo 6SJ68 dê 22/08/2022. DESAPROP^AÇÃO AMCAVELePela

Es.çritura'PúbIicà,déD.esapropríação Amigável, lavrada naLivro!N92, fIs..Í42/r45, do Serviço
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LAUDO AVALIATIVO DE

IMÓVEL URBANO.
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Perito Avaliador Imobiliário:

Alan Gustavo de Oliveira Silva

CREA-2006466 SC

IMÓVEL AREA PARCIAL 77.983,05m*

Aterrado Alto - Piên - PR.

m éngara:i|,hgustavo@gm.aií-com(4;i ) 9 9786-8334
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LAUDO AVALIATIVO DE IMÓVEL URBANO.

SolÍGÍtante:

COMPANHIA DÊ DESENVOLVIMÈNTÔ

Proprietário:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEN - PR.

Localização:

%

Rua: Rodovia PR 281, s/n”

Bairro: Aterrado Alto

Cidade: Piên 1 '%¥

Estado: Paraná.

Introdução:

. Visa-.o presente.p5tcer, atender'à\solicitaçãog|spOMPANHIA DE . V

DESENVOLVIMENTO,

para ra-valiarsumdmóy|fel i^ban^g^

A avaliação obedece aos critérios mercadológicos da Norma Brasileira da

f v 1 iiL . aiia

ABNT - NBR 14.653 - relativo à venda ou locação.

Título Aquisitivo do Imóvel:

Certidão do imóvel registrado no Cartório de

Registro de Imóveis de Rio Negro - PR, sob Matrículas n° 21.017, 29.972,
24.417

Objeto da Avaliação:

engalarin,gústavò@grnaillcdm‘‘

T
mI-

(4T.) 9 9786-S334



ry -
>/

i. . If ■* • »» /
lrff rla;i^ í

K
n

<

/

>‘'i ■■
V‘l

l
tf? •-

:■'. é õí»■í
h > r»if .Ni* I*

>(
*tci

/■
ac

1 i

V

f.r* t

Terreno urbano com Área parcial de 77.983,05m^ (setenta e sete mil novecentos e

õitenta e tres metrôs quadrados virgula cinco centímetros), das matrículas n^ 21.017,

29.972, 24.417, situado nâ Rua Rodovia PR 281, s/ns, baírrô Aterrado Alto, município

de Plên, estado do Paraná.

Características do Imóvel:

Teirenõ ürbãno situado na margem da Rodovia PR 281, s/n. Aterrado Alto, Pien

- PR, com aproximadâmeritè de 229(duzerltòs e vinte e nove metros) dé frente, e

sua lateral direita aproximadamente de 347,l7(trezentòs e qüarenta e sete virgüla

dezessete centímetro), lateral esquerda 359,00(trezentos e cinquenta e nove

metros) e fundo com 212 (duzentos e dtize metros), totalizando 77.983,05 m^,

como consta no ríiapa apresentado, olhando de frente parâ õ iinóvel, possui um

área com aproximadamente 90% de seu total limpo, terreno com seu formato

plaino a regular, possui boa localiza^ào por esta de frente para a rodovia PR 281,

e próximo da cidade, e comercio em geral, precisa de remoção de terra para

melhor aproveitamento total do terreno.

Metodologia de Avalittcru):

Método comparativo direto de dados de mercado - pesquisa de Corretores de

Imóveis e Imobiliárias, de outros imóveis similares na região e proximidades,

que permite a determinação do valor levando em consideração as diversas

tendências e flutuações do Mercado Imobiliário, normalmente diferentes das

flutuações e tendências de Outros ramos da economia, sendo por isso o mais

recomendado e utilizado para a avaliação de imóveis. Neste método, a

determinação do valor do imóvel avaliado resulta dã comparação deste com
outros de natureza e características intrínsecas e extrínsecas semelhantes, a partir

de dados pesquisados no mercado. As característicás e os atributos dos dados

obtidos são ponderados por meio de técnicas de homogeneização normatizadas.

Potencial do Imóvel:

Imóvel destinado a agricultura, reflorestamento, moradia unifamiliar, chácara

lazer ou moradia e instalação de indústria de pequeno e grande porte, levando

em consideração os framites legais para o ato. Considerando o fácil acesso o

imóvel fica com valorização e potencial de venda no mercado.

Finalidade do Laudo Avaliativo:
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O presente laúdo tem Gomo finalidade, a dêterminação do valor de mercado do

imóvel avaliado, solicitado pelo interessado e autòrízado pelo proprietário. Este

laudo está em conformidade com o disposto no art. 3“ da Lei 6.530, de 12 de

maio de 1978 (D.O.U. de 15/05/1978), que regulamenta a profissão de Corretor

de Imóveis, e com as Resoluções do Conselho Federal de Corretores de Imóveis

(COFECI) n^s 957, de 22 de maio de 2006 (D.O.U. de 26/06/2006), e L066, de

22 de novembro de 2007 (D.O.U. de 29/11/2007), àos critérios mercadológicos
da Norma Brasileira da ABNT - NBR 14.653-3 - Avaliação dê Imóvel Urbanos,

que dispõem sobre a competência do Córtetor de Imóveis para a elaboração de

Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica e regulamentam a sua forma de

elaboração.

Avaliação do Imóvel:

Em pesquisa realizada no mês de julho de 2024 para o

imóvel descrito o preço para \ enda’;ou penhora do bem em

garantia, admite-se;

Valor de R$ 23,35 in-, sendo 77.V83,05m’ x R.S 23,35 =

Um total de R$ 1.820.904.22

VALOR MÉDIO:
4

R$ 1.820.904522(um milhão oitocentos e vinte novecentos e quatro e vinte e

dois centavos)!, valor médio de merCado..■

Admite-se margem.de-10% (dez porcento) djeivapaçãopam mais, ou para menos como

negociação de mercado.

Pien, 19 de julho de 2024

Documento assinado digita Imente

ALAN GUSTAVO DE OLIVEIRA SILVA

Data: 19/07/202416:41:18-0300

Verifique eni https://validar.iti.gov.br

ALAN GUSTAVO DE OLIVEIRA SILVA - CPF 092.764.319-77

H e Figa I a iringustãvo@gma il ,çó rn(41) 9 9786-8334
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AVALIAÇÃO DE UM IMÓVEL URBANO EM PIEN/PR

_,LJ

}

1

‘U

mwmmu i cf tj
crONTRATONTE:

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN - PARANA.

Perito Avaliador Imobiliário:

Rafael de O. Bueno
CRECI-33133

CNAI-32085

DATA

Piên, 19 de Julho de 2024

Piên - PR buenocorretorimoveis@gnnail.com Ceiuiar: (41) 99867-4554



Corretor de Imóveis Bueno - CNAIÍ32085
Rua Belo Horizonte - Centro n” 233 - CEP 83.860-000

Telefone: (41) 9 9867-4554 - Piên - Paraná
Piso 2 - Sala 2

aggfBR3ii3

Coí-retor de Imóveis

1 - OBJETIVO

Õ presente lãüdo tem por objetivo, determinar os valores de uiti imóvel localizado na Rodovia PR

281, s/h°, bairro Aterrado Alto, rnunicípio de Piên, estado do Paraná, Estado do Paraná, por
solicitação da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN PARANA.

2 - INTRODUÇÃO

A presente avaliação foi executada dentro dos seguintes parâmetros: O valor estimado de
compra e venda é válido para pagamento a vista.

Os valores estimados são válidos para a presente data.

O valor de compra e venda foi calculado pelo Método Evolutivo, que traia do somatório do
valor do terreno pelo Método Comparativo direto'de. Dados de Mercado.

Da VJ',.

Os valores são válidos para a situaçãoV estado em que se encontra o imo>^el na presente

^

Todas as medidas e/áréásicitadas e utilizadas nesta avaíiação foram obtidas da documentação
fornecida pelo Contratante,, sendo portando dê sua responsabilidade. / , '

|iilis^g|y Igjgy livilil# Étf

o presente Laudo de jAvàliação é de Uso Restrito páraTinalidade de gerenciàmentójpatrimonial e
sua exibição para terceiros bu emissão de cópias é prerrogativa do Contratante. ’

O termo VALOR nesta avaliação significa:

“A expressão monetária do bem, à data de referência da avaliação, numa situação em que
as partes. Conhecedores das possibiiidades de seu uso e envoividas em sua transação, não
estejam çompeiidas à negociação”, ou seja, um mercado de concorrência perfeita,
caracterizado pelas seguintes exigências:

Homogeneidade do bem levado a mercado;

data.

Número elevado de compradores e vendedores, de tal sorte que não possam, individualmente ou
em grupos, alterar o mercado. Inexistência de influências externas;

Racionalidade dos participantes e conhecimento absoluto de todos sobre o bem, o

mercado e as suas tendências;

Perfeita mobilidade de fatores e de participantes, oferecendo liquidez com liberdade plena de
entrada e saída do mercado.

Piên - PR buenocorretorimoveis(ggmail.com Celular: (41) 99867-4554



Corretor de Imóveis Buenô - CNAI 32085

Rua Belo Horizonte - Cènfro n° 233 - CEP 83.860-000

Telefone: (41) 9 98674554 - Piên - Paraná
Piso 2 - Sala 2
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Corretor de imóveis

Ou ainda:

“VALOR DE MERCADO nesta avaliação significa: ò provável maior preço em termos de dinheiro
que o imóvel pode obter, uma vez posto à venda abertamente por um tempo razoável para encontrar

comprador, o qual deverá ter conhecimento de todos os usos, propósitos e utilidades, para que este
tenha capacidade de o utilizar.”

3 - IMÓVEL

Trata-se de lote urbano, localizado na na Rodovia PR 281, Estado do Paraná. Possui área de

77.983,05 m^.

O imóvel está devidamente fnatriculado em 3 (tres) matriculas sob n° 24.417, 21.017 e 23.972 no

Cartório de Registro de Imóveis de Rio Negro/ PR. Suas descrições, limites e confrontações estão

na cópia da referidas matrícula.

4 - CARACTERÍSTICA DO IMÓVEL

Zoneamento: I - Zona Industrial, cujos principais Úsqs Pe,rrriitido,s são: Usos Permitidos: Comércio e

serviço geral; Indústrias Grupo Z1. / / ^•\ .
Demais características do imóvel avaliando acima se-eoÇontrárhin a Fiçha de Descrição a seguir, na
“Documentação Fotográfica”. ^ ' - .
Topograficamente o terreno é plano em relação ao nível da rua, e o solo rnistp aparentemente bom,
não apresenta problemas à implantação de obras pelos meios tràdicionaisí Tendo ciência que é

preciso rnovimentação de tqrra, para uin/rnelFipf aproveitarhehtó do terreno.

A região é predomipantementé.ináustrial, ocupada ja-por/Tndústrias e/^mprés'as dé serviços e
logística. / /P '■ !, ' • -J { , ■ ■■' J

ri

o local dispõe dos serviços básicos de infraestrutura, tais como: rede de abastecimento de água
potável, rede de energia elétrica; telefonia; pavimentação, cpleta de ág^uas pluviáis^etc.
Imóvel destinado a"ãgneulturá;Jrèflorèstarhè'nto, rrloradiá unifàmiliaf,''ch'acaráTázèTOU moradia e
instalação de indústria de pequeno e grande porte, levando em consideração os tramites legais para
o ato. Considerando o fácil acesso o imóvel fica com valorização e potencial de venda no mercado.

Piên - PR buenocorretorimoveis@gmail.com Celular: (41) 99867-4554
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BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO (BCI)
I. INDlVlDUALIZACÃO:

IMÓVEL URBANO PIÊN / PRImóvel:

Rodovia PR 280.Endereço:

Bairro: Cidade: PIÊN/PRAterrado Alto

Matrícula n° 24.417, n° 21.017 e n° 23^972do Cartório de Registro de Imóveis de Rio Negro/Documento:
PR

companhia de desenvolvimento de piên - PARANA.Contratante:

prefeitura MUNICIPAL DE PIÊN - PARANA.Proprietário:

II. TERRENO:

11.1. CARACTERÍSTICAS:

Zoneamento:

Topografia: Plano/regular

Nível em Relação à Rua: Acima nivél rua

II.2. EQUIPAMENTOS URBANOS:

j Rede Elétrica:

I Rede de Água:

j Rede de Esgoto:

I Galeria de Água Pluvial:

Iluminação Pública:

I Passeio:

{ Transporte Coletivo:

simZl (Zona Industrial)

sim

nao

Solo: misto nao

simPavimentação: asfáltica

Outros: nao

Formato: retangular sim

li.3. DIMENSÕES: Frente (mts.): . 229,54

Fundos (mts.):'212,34 *

Área Total (m*")': 77.983,05

Lado Direito (mts.):| 347,17

Lãdb 359,60

II.4. OBSERVAÇÕES:,

III. PADRÃO DA REGIÃO:

III.1. LOCAL DE SITUAÇÃO

Topografia do Trecho
Tráfegono Trecho

Plano

Local

( X) Aclive

Expresso ( x)
( ) Declive

Misto

( )
( ) ( )

I ii

III.2. CARACTERÍSTICAS GERAIS DA REGIÃO:

DEMOGRÁFICO

Alto ( )

Médio ( X)

Baixo ( )

LOCALIZAÇÃO

Residencial

Comercial

Serviços

ACABAMENTC

Alto ( )

Médio ( X)

Baixo ( )

(X)

( X)

( X)
III.3. INFRA ESTRUTURA URBANA

Polo Comercial ( G) Escolar/2” ( C)

Esc. Superior ( C )

Correio ( C)

Hospital
Polícia

Bombeiro

( C)

{ C)Shopping Center ( C )

Recreação ( C)

(A) Até 1.00Ò metros - ( B ) 1.000 à 2.000 metros - ( C ) + 2.000 metros

( C)

IV. BENFEITORIAS:

TipOJj^

Padrão: ^

Área Total Averbada (m“): 0,00

Área Não Averbada (m^i: 0,00

Área Global Construída (m“);

Idade Média Aparente (anos):

Idade Remanescente (anos):

Estado de Conservação: -

Estrutura:

Paredes:

Esquadrias:

Pisos:

Forros:0,00

Cobertura:

Piên - PR buenocorretorimoveis(ggmail.com Celular; (41) 99867-4554
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5 - ANÁLISE DO MERCADO IMOBILIÁRIO

O imóvel tem características específicas para a finalidade industrial, logística e de serviços,sendo as
edificações adequadas para o local.
Os principais atributos imobiliários do imóvel são:
Liquidez: média;
Desempenho de mercado: normal;
Quantidade de ofertas de bens similares: média; Absorção do bem pelo mercado: médio prazo.
Público Alvo: indústrias, empresas de logística e serviços.

É importante ressaltar que os Valores indicados nesta avaliação se referem a Valores do

Mercado Imobiliário (terreno), sem considerar, portanto, os valores de móveis e equipamentos
destinados à operação especificamente.

6 - DESCRITIVO DA AVALIAÇÃO

A sequência das atividades desenvolvidas na avaliação foi a seguinte:
Vistoria ao imóvel avaliando e análise documental, para completa individualização dos seus aspectos
físicos. .

Pesquisa na região do imóvel avaliãndo em busc^ deíòfertas e reconhecimento da região imobiliária.

Pesquisa nâ Prefeitura Municipal quanto,ab enquadramento fiscal do imóvel e restrições ao seu

aproveitamento (legislação e planejamento municipal)")
Consulta às imobiliárias atuantes nas Cidades, em busca de ofertas qu compra e venda recentes.
Pesquisa em cartórios^sobre^transações recentes de compra e verida dè imóveisliomparáveis.
Determinação da variável' dependente jÇreWposté) dáS' variáveis indepehdêntqs
(pred/torasj, ao locai do imbvefavaliando. ’ ' -.1

O presente laudo tem como finalidáde, a determinação do valor de mercado do imóvel avaliado,

solicitado pelo interessado^e autorizado pelo proprietário;.Este ilaudo ,está emxqnformidade com 0
disposto no art. 3° da Léi 6.'530,-dè-12'de maio de 1978‘(D.O.U.-de-15/05/1978)* que Vegulâmenta a
profissão de Corretor de Imóveis, e com as Resoluções do Conselho Federal de Corretores de Imóveis

(COFECI) n°s 957, de 22 de maio de 2006 (D.O.U. de 26/06/2006), e 1.066, de 22 de novembro de
2007 (D.O.U. de 29/11/2007), aos critérios mercadológicos da Norma Brasileira da ABNT - NBR

14.653-3 - Avaliação de Imóvel Urbanos, que dispõem sobre a competência do
Corretor de Imóveis para a elaboração de Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica e regulamentam
a sua forma de elaboração.
Este Parecer de avaliação atende a todos os requisitos da LEI 6.530/78, que regulamenta a profissão
de Corretores de Imóveis, e a RESOLUÇÃO 1,066/2007 do COFECI - Conselho Federal dos Corretores

de Imóveis. A avaliação obedece aos critérios mercadológicos da Norma Brasileira da ABNT - NBR

14.653-2 - Avaliação de Imóveis urbanos.

í I
l

Piên - PR buenocorretorimoveis(ggmail.com Celular: (41) 99867-4554
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7 - CONCLUSÃO:

RESUMO DE VALORES

Totaliza a avaíiação dõ imóvèl solicitada por COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN PARANA.

Em pesquisa realizada no mês de julho de 2.024 para o imóvel descrito a Sugestão do preço, para imóvel,
considerando localização, terreno;

E do ehdender do perito avaliador, o valor para o imóvel é:

VALOR TOTAL DO IMÓVEL = R$ 1.880.680.000
(hum milhão seiscentos e oitenta mil reais)

Admite-se margem de 10% (dez por cento) de variação para mais ou para menos como negociação de
mercado.

Avaliação esta, com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data deste objeto.

Piên, 19 de julho de 2024.

„ PM3I33
RAFÂFP DF ní IVFIR A deforma digitarpor
KArAtL Uh ULIVtlKA p^P^gLDEOLiNj^ÉiRA' • '
BUENÓ:0386012091; bueno:03860120913

, Dados: 2024.07.1915:08:25»

'-43-00' ^ m

RAFAEL BUENO - CPF 038.601.209-13-

CORRETOR DE IMÓVEL - CRECI/ PR - F33133 - CNAI - 32085

ANEXOS:

ANEXO 1 - MAPA DE LOCALIZAÇÃO E FOTOS DO IMÓVEL AVALIANDO
ANEXO 2 - DOCUMENTAÇÃO / CERTIFICADO CNAI/CRECI
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SÈRVfÇO DE REGISTRO DE IMÓVEiS

•t' í.'.

rrircvTTr -^J

G’E:BTIfíép, ãrtigo 19 § 1° da Lei Federal n“ 6015 de 31712/1973;que.à'j
presente’:côptâ,repcparáfica de Inteiro Teor de Matrícula número 23.972;,dàtáda de le"^
ãe noyèmbró de 2021, conforme imagetn abaixo

da Comarca dfc Rio Negro - Estado do Paraná
iFérnanda BalistierI da Natividade - Titular

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

SERVIÇO DE REGiSTRO DE IWÓVEIS
da,ComaJca dp Río Nogro - Paraná
rHí

Livro N° 2
REGISTRO GERAL,

23,972

■i

RíO'.Nci?i0ii •li5<díí!'üO'^u]íibio*;£l«-*02::l1

raiÓVEL: ÁREiV i-A-IÍ, (uitil úrta (Io 31,983,0.õm* e pcrimutio 8S7,95m, .siiüado eiii,
Aterrado Alto. Mumi-ípio de ! rêaTiL O acesso íiB üa pela Rodovia TR-28), com distancia de
197,71 metros da Fâtrada Cabriuvas Imcia-se a desciív'.1o deste perímetro no vértice P9, de
coordenadas N 7.117.36(5,75 m. c B 560.773,34 m, .situado no limite com a Fai \a da domiiilp

da Itodovia PR-281 v^com a Arca l^A-A de 1 connrdo Uiumnycr, deste, segue com azimulo
dc 103°22’24'' e dist.iiicia da 347,Í7'ni., confrontando nesta trecho com a^rett l-A-i^ de
Leonardobmziúayêrv nléo vérticeP3, dácodrdenad.ts'N7.117.'2S6,45 m. cE5óI-,in,09 mí;

deste, segua com azimutc da 190'‘4Ô'59" c distância dc 90,60 ar, confrontando neste trecho

rmóvcl de AÜaidcs Bastas dc Camargo, até o vértice P4, dc coordenadas »
7 117,197,42,m c i 661 094.10 m ; deste, sfgiio com nzímute dc 276°34'52’’ e distância de

5.75 m.. ronfronl <ndfi iictíc rt,x hu com o Lmóve! de ^ebavlião de .\rniijo, ,itc o vértice P.S, de
«)oideii.idav >4 7 117 199 irx u- j i, f,r,i 038,59 ni . deste. Segue vum o/niuta de 204‘'16’27" e
distância de i2,7t i'i c, .i(ti'ií' i ui,i neste.tieclio com o Imóvel de Sebastião de Ar.iúio, alé p
veriieeP6.dev00tden.sd.i' 7 tl? ,3ó,49 m c !•-661.0S3,3o m , deste, segue com a/inuile de
287'’41T.1;’' e disnància dc tn„ conftonl.mdo ncsle trcvho com ü Imóvel ira Prefeitura

Municipal de Piên, até ii veiticL F7. de couidonad.i.s N 7.117 294,11 m a K 660746,02 in ;
deste, segue com azimute de 21 ’4 S'S0'' e distância de 26,65 m,, confrontando neste trecho com
a Paisa de domimo ila Uodov ia l'lí-2S!, até o vénicc PS. Üc coordenadas N 7,117.318,50 m. c

E 660.756,76 m ; deste, segue com azimute de 1 S°57'50" 6 distância de 51.02 m.. confrontando

neste trecho com n Faisa de dotnmio da Rodovia PR-281, alé o vcriiie P9, dc coordenadas N

7 117.366,75 in. e n 660 77X34 m, ponto inicial da dcscriçâo dá.ste perímetro, Todas as

coordenadas aqui descritas estão neòirefercnci.idas ao Sistema ücodcsico Brasileiro, e

cnconlram-sc representadas no Sistema U'M, tendo como o Daium 0 Todos os azimules c

distâncias, urvMS e iierínietros foram calculados-no plano.de projeção UTM., tendo como o

Datam 0 Sitgas 20fl0'. Todas os a/imutè- c^ii.stâncias' áreas ápcrinietrov foram Calculados no
plano de projvvâo UIM CCm-R4CRA 11'' 950T.10 loS,4K3-7, voiii a area de 7,01931ia,

oeiionmiado .vilio l m/m ijvi e i nv o 5 } l4 S56-I, com .irva de 7,0i'a e t. AR I‘R-4í 19Iô3-

E75065A3^l>tl^6D(í!'H.íSl>J8»A(;L'2I)32L ‘ , ,
PItÒPlUr.TÁHIOS; l.l.ONARDO I INZMAYKU,apósenudi).comCl/RG ii'’7S25153-SC,

c com CPFAIf n’ 111 ^19649-34 c s/m ALVIXA PERLIRV I.IN/..MAYER, lavrudora.

com CI/RG iT 2 011.670.'i.sc. -.com CPl-.‘M!‘' n'* 746.954.879-34. brasileiros, casadps entre

;sí 'sáb-ó-reÊiriiada-iÇemunifls par:
tií:S/n..-Aterrado Ahoi PieilíPR,
RRGLSTRO ANTERIOR: MaiTÍciila iT2l .()l9. do livro 02 de Rcgislto Geral deste Ofício,

cLritada de 0S-06-20!r>. A praveate matricula foi'alwria por Desapròpriaçâp Amigável, nos
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/'Cr

gEGi5TBO

i
OÈ

■ífejTiias do Decicto Municipal 1Ó8/202I, anexo Planta, Memorial Descntivo u ARJ que ficaip

^QXiivados neste OtTcio Selo Kunar,x:n: 1055J.OLqPC.bC7.15^1>ioK t..l4bsO Rit> Negro, ló cie

novembro de 2021. Dou fé, Fernanda Balistieri da Natividad&\-gg) nc>al de Registro,.

n i - ór»)71 ■ Pmtncnlo 63.410 de 2Õ/I0/2021. DES.rU>JlOVftrÃçÃO iVMlGÁVEL - Pela

Certidão cF'' Escritura Pública dc Desapropriação Amigável, laxTOda no Livro N88, U-s,

163/166V oelo-Serviço Distrital de PiÚn/PR. cm ü2/0i»2U21, cxpcdwa a(>s_u3/09/2ü2L o
imóvel dâ 'presente matrícula foi dcsapropnado pelo MUNICÍPIO 1)1' PIEN7PK pessoa

jurídica de direito público, com CNPJ n" 76.002 666,'0001-40. cora sede na

n‘^>73, conlro, PiêívPR, pelo ]>icço nidcni/aíorio nu vüiur dc: RS466.Q52,53. UHN:

Desapropriação destinada à instalação de empresas, geração de po.stos dc trabalho c geração de
receitas ao-s cofic.^ púbhW atiavés d<x ampliação do Disiiia Indu.sir-.il ir. nos knir.os dp

Decreto n°!68/2021. Clonsta na Üscritura: Certidões Negativas Mimiciiiais e Estaduais*

Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Tributos Federais. .Certidão Negatjva de Débitos

Ambientais-lAP. ITBI, imune; FUNRE.UJS, isento eonfoniie Lei 12.2^6 de b/07/1998,
tiemb Item 17 Certidão Negativa de Indisponihilidade dc bens CPF 311 319.649-34, lTas|í
64!‘= a508.ác88.e4'4f:ed81.441e.34c2.c-144.d65d.5c73, c CPF; 7-!6 *^54 879D4, Haste

1368bsf9d5d4 ndcccfa.l85d,dlje6,1acd.3a4e.ü4r4. Documentos tiue lictún arquiyudos nesta

Serventia Será'emitida a DOI - Declaração sobre. Operação jmohiüâria, a-Sccretana da

Receita Federal. Selo Funaipcn; lü55V.0LqPC.bCY35-)ij03S.ejbsW. Emolumentos

>935,70 Rio Negro, 17 de novembrO de 2021 Dou !c Fernanda Balisticfi

ítjficial dcRegíj>t.p
4 312,00 VRC-

i'i r,.i:ix M.idejé ,i.í

í

FUN ARPEM
Rfq:Negco,,.I,8ndfi:bB#6’mb"rò:-çÍ^2^^^^^

t < v-T af-aá.

vtJJ^rriandaiBah ftiéci dáMatividade - Oficial
[ ] Cláudia Apáretidá Maifques Nassif Ribas r.iSufastitutá

Jiô] Vêrenice Kolhfaeck Füchs - Escrévente

Custas

pmolürjnontos..-lsÊMgri
SELO digital

10553.OLqPC.bCH3

5-h3MZq.34bsG
FumOjUs.

hty'.-.«I'-. -liiiarn-iiveomAi.,

Natividade - Oficia!
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS' ; . r ^

da Comarca dê Rio Negro - Estado do Paraná

FéFnànaà Salistiérl .Sa Natividade - Titular f^ peasTRO %\ [
' IV i

(MÓVEIS j-

CERTIFICO, nos tertnds do artigo' 19 § 1° da Lei Federal n” 6015 de 31/12/1973 que a,
presente cópiã erprográfica de Inteiro Teor dé Matrícula número 23^071,/datada'dè T6
de novembro dê 202^,i, conforme imagem abaixo;

o

DÊ IMTÊÍF^ tBÍâlR
,v >

J

Livro 2i
REGISTRO GERAt.

'SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEÍS.
da Comarca do Rio Negro - Paraná

:idô:;kí5ftFô..-.l&;tÍB’íijí'?eín,fsrô d§'iMí.'
r.taWi6ulíS'- ■Praia

Fr i
23.971 1

i d

nViÓVEL: ÁREA l-A-A, lurai. com a área dc 38.210,30ru’c pctínietro 1.119,47in, situado j
cm Aterrado Alto, Município de PieiaVR. O acesso se dá pela Rodovia PR-281, com distância
de 111.00 metros da estrada Cshriúiasi ínícia-sc a dcscriçSo deste perimetro-no vérticc’0=PP,
de còordenada.s N 7,117 ^01,56 m e H <$61 06I,26iti, situado no hmitc com o imóvel de

Carlos Rodrigo Cavalheiro e tom a Estrada Cabriúvas, deste, se^uc com azímute de
103“ia'42'‘ e distância do 46,95 m., confrontando neste trecho com a Estrada Cabriúvas. até o

vertice PI de coordenadas N 7 117 490,05 m. &E661.109,87 ra.; deste, segue coni azímute de
107*11*00’' e distância de 39,20 m , confrontando neste trecho com a Estrada Cabriúvas, atè o

vértice R2, dc coordenadas N 7 117 478,47 rii. c E 661.147.32 m.; deste, segue cora azímute de
190'’40'3S>'' e distância dc 19\40 ni, conftontaiídb, neste trecho com o Imóvel dc Altaides

BüstosTlc Camargo, até o venice S’3. dc coordenadas N 7 117 2X6 43 m o E 661 II 1,09 ni

deste, segue com a/miiite de 2S3‘’2?'24'‘ e distância de 347,17 ni , confrontando neste trecho

com o a-Arca 1-A-E cie Leonardo Linzmayer, até o vértice P9, de coordenadas N 7.117.366,75
111 e .;E 660.773.34 m.; deste, segue com azímute de 12“34'36'’ e distância dc 54.81 m.,

confrontando neste trecho com a faixa de Domínio da Rodovia PR- 281 . até o véniccPIO, de

coóidenàilasiN 7.1 i7.420,17 m. e E 660,785.58 m.; deste, segue com azímute de 10‘’43'00" e
distânçia*de3;i ,90 in., confrontando neste trecho com a fiiixa de Dominto da Rodovia PR-281

até o vértice Rll, de coordenadas N 7.117.451.5,1 m, c E 660,791,52 m,;, deste, segue coiii
azímute dc 103“20'I5" e distância de 285,00 m., conlioniando nes'te trechd. com Carlos

Rodrigo Cavalheiro, ate o verüce P'2, de coordenadas N 7 117.385,77 m. e E 661.068,83 m.;

■de.sta segue com a/imule de 35é' !5'36" e distâncta dc 1 U’,01 m , confrontando neste trecho

COJT! Carlos Rodiigo Cavalheiro, ate o vcilice 0~PP, de coord-eruidas N 7.117.501,56 m, c H

66L06j,26m; ponto intctal da descíição deste perímetro. 'loJas as coordenadas aqui descríta.s

eslSo gcoaefeienciadiis ao Sistema Geodésico Brasileiro, e cnconlram-se representadas iio'

Sistema UTM, tendo como o Datam o Sirgas 2000 . Todos os aziinules e distâncias, áreas e

perímetros fo/am calculados no piano de projeção UTM. RbtLTCACÃQ: Ca.sa re.videnciál

com dois pavinicmos com a ãiea toul dc 144,00m’e um paiol com 63,00ra“. CCIR-INCRA n“
950;T3Õ. lèSí483-7, com a área de 7,0193ha, denominado .Sitio Linzmaycr e ffR n® 5.414,856-
1, coni.átêade‘7,0ha c CAR Pl<-4119103-E75DÓ5A3BD4146DÜ8B38D38DA CE2D32E,

PROPRTETÁTlrO-S: LEONARDO LINZMAYEU, aposentado, com Cl/RG n° 7825153-Se.

o com CPF/MF n® 311.319.649-34 e .Vm ALVINA PEREIRA l.l.VZlMAYER, lavradomj,-

com Cl/RG 11® 2.01! ()7')-9-.SC. e com CPF/MF n" 746.954;S79-34, brasileiros, casado.5 cmrc

si sob o regime da comunhão parcial.dc bens, residentes c domiciliados na BstradaiPrincipal,
n“ sõi. Aterrado Alto, PiéiFPR.
REGISTRO ANTERIOR: NJat
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ISl

# registro
o ^
o 1V.ÓVEÍS o/. '

-aiáda^dt: 08-06^^20.16. A presetiíc mHiiículu ,refeTe-se ;io siikk' icnrüiiosuente ob|ê» :da,

*pe.sapropDáçilo .Amigável,- irósr ternio> dc Decirèto Municipal i6S;2021, anexo Plaritá,
iMeraortal DÈscritívo :c ÀRT que ficam aTquivados nestó Oficio. Sèlo Fütarpefi;

!055.í;OLqB<|:<bei35rhj6PD.J4b.‘í3. l-tnolumeniòs -:30,00 YR^ R.S6,51 .-/Rio Kegro, 16 de
nòvêmbro deiiO’ l.‘D.ou fô. Fernanda Pali!»tieri davFiatividade. doTlcgíslfbii . .

Ríó Negro^,a;S;deTiovernbro. de 20M*

T- . . .

V-l-Ecínãncia Bt^tieri da Natividade - Oficial
[ j Claudia Aparecida Marques Nassif Ribas - Substituta:-

Verenice-Kolhfaeck Fuchs.- Escrevente

í
FU‘N 'AM P -Eln

1.

rfii
f*Custas

|E^.eTufX>ejDtdiS.J.s,&nto.-
SELO DIGITAL-

l05'5J.OLqPC.b.CH3J
B-hjRbT, J4bsr

htti>:^-s//seÍ{>4.'-fiinarfialRWG«.^bp

ío

lÜS'Ca'S;^í.v.-*

ISSQNi,

FÁbHP.

SimJíco' DE REGISTRO DE 1*5
OOtdARCA DE RIO NEGRO - PR

F.rr.aSStien.'daNatWida^^^
Ciáudia Ap. M^iquesNassif Ribas

1 Knthtaeck Fucits -
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SER¥iÇO BE RÉGi;STR‘0',D.E IMOVi
da eomarca de Rio Negro - Estado dd: Pârana.

Fej:nanda;Balisti.6rí dà^WaíiylHkdé —.:TítjjIar

“"vi
O

'AO
O

OÉRTIpi^ DE INTEÍRD TEOR

.Ç,ÉET!FldO, no® do ártigõ dá Lei Federal n° eoid^de'31/12/1973,que á
prèsetitè CQRiá: re:prqgráfica:de .lpie:ird:Téon,d^^ Matrícula número 24.417, datada de 21

isetèrríbrd idd 2022, conforme irriag,enigál3ai.xo■ja

•a-'4->

SSERVÍÇO DE registro; de POfbs
da Comarca de Rio Üegrq -PaTáiia:

RiÓNi^S! '2J dfe ^iembtOLde, 2022

Livro N» 2
Registrogeral

KJatrlójlai—^

mmr-

í!>-

)
Fiçha'.

■T3

d.

CO

I; 1 IrArA, urbãnaiÃCom' área totalíde SO.OOOiOOm^, situado: deifrente para a
ífaíxavdeídbmihio daRodoviarPRSÍSli-em Aterrado Alta; na cidade.deJPiên-PR, oiacesso-seidá
pela Rodovia PR-28J'i com distância-de llltfO metros da Estrada Cabriúva. Inicia-se a

descrição deste perímetro no vértice PI2, de coordenadas N 7.117.451,513 meEódO 791,517

;m;.situado!noílimiteíCom'o Imóvel de Lork Empreendimentos Imobiliários ePartioipaçãoibtda
c com a faixa de Domínio da Rodovia PR-28r, deste, segue com distância de 28S;00 m.,
confrontando neste trecho com o Imóvel 'de Lork Empreendimentos Imobiliários e

Participação Ltda, até o vértice P13; de coordenadas N 7.117.385,767 m eE 661 068,830 m ;

deste, segue com distância de 60,01 m , confrontando neste trecho com o Imóvel 1-A-C de

Leonardo Lmzmayer, ate o vértice P3, de coordenadas N 7 117 371,924 m e E 661 127,219

m.; deste, segue; com distância de i86;98 ;m., 'confrontando;; neste trecho; com: o. Imóvel de

•Altaides Bastos de; Camargo, até; o; vértice P4’ de coordenadas; N 7.11;7..286;449 m. e E
;661vll l;094 m.;-deste, segue com distância dc;347,17 m., confrontandoíneste trecho;Com a

í-Área 1-ArB ,dq, Município de Piên, até o vértice,PIG, de coordenadas N 7.1:17.366.748im. e.E

Í;660;773v340 m.; deste,, segue com distância de: 54i81 m... confrontando- neste; trccho:'comi a

ífaixavde Domínio dá Rodo-viaPR-28L,: atéío.vcrtice:Pl lv de coordenadas,N 7..11í7i420,167 m.;

|é È 6'60.785,585 m.; deste, segue com distâuoía:dei3];90 m., confrontando;neste:treclío .coin a;
faixã-de Domínio da Rodovia PR-281 nté o vértice P12, de coordenadas N 7.117.451,513 m. e

-E 660.791,5,17 m.;: ponto; inicial: da-descrição .deste perímetro., Todas; as.rcoordenadas aqui;
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Gcodésico Brasileiro, e encontram-se

representadas no Sistema UXM, tendo como o Datum o Sirgas 2000 Todos os azimutes e

distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
Inscrição Imobiliária 01.01.01.095.0203-01
PROPRIETÁRIOS; EEONARDO'LINZMAYER, aposentado, cora CI/RG n“ 7825153-

SSP-SC c com CPF/MF n“ 311 319.649-34 e s/m ADVÍNA PEREIRA LINZMAYER,

ãgrieultora;, i.com, GI/RG n'- 2.011.679-9-SC e com CBE/ME ii? 746.954:879-34, ambos'
■brasileiros, casados entre.isi .sób; o: regime da' comunhão, parcial de: bensivaos; 23/02/1991;
residentes® dòmiciliados naiEstrada-Principal, s/n°. Aterrado AltOj Piên-rPR;,
REG;ÍÍf^: ANTERIOR: Matricula n° 23 971. do livro 02 de Registro-Geral.deste Oficio,
daSda: dêí i6-l l:-202;L A ipresenféimátrícülá ífóivabértar por, Dèsapropriáçãó Amigável, :nosí
termos do, Decreto;,Municipal :063/2Q22;íanexo :map^memoríal .descritivoi ART,- que;ficam/

arqúiVadOs! neSte Ofício; Selo Funarpen; Ib55J.'9CqP:»z9rlo^j^dj4Zjb. .Rio Negro, ^! de-
setembro de'2022. Dou fé. Fernanda Balistieri daNatividadc Oficial dCiRegistro.

R.1 - 24.417 - Protocolo 65.368 de 22/08/2022. DESAPROPi^CÃO AMIGÁVEL. Pela

Escritura Pública de Desapropriação Amigável, lavrada no Livro N92. fls. 142/145, do Serviço
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Distrital de-Piên-PR, cm 09/08/2022, o MUNICÍPIO-DE: PIÊN, i^ssoajuriaicà; dè,.aèriW
público, inscrito no CNPJ n“ 76 002.666/0001-40, com sede :na Rua Amazonas, n 373

Centro, Pien-PR, neste ato representado''por seu Prefeito St Maicon Grosskopf, d„s_aRrópnou

o imóvel objeto da presente matricula, pelo valor de (quinhentos e setente;mil

reais) Desapropriação destinada à expansão do Distntoilndustrial.U do Mimicipio de Eiên-PR

nos etrmos do Dcwetom» 063/2022. Constam na Esentura:-Certidão Negativa.de Debites

7B8 3900blOf6124.celO.d383.d6ab.04e7.c708.5c08. Documentes que ncam arqu.vadoS;

neste Oficio Será emitida a DOl à Secretaria da R^eccite
Federal Selo Funaipen:

1055VRTqPOezha2-rd8fR.ZfNMA. Emolumentos - 4.312,00
VKC - Ki

Negro, 21 de setembro ,deào;i2. Dou fé. Fernanda Balistieri da Natividade —^
■deRegistroi
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#iis SEÜVICO SEeiSTRIU. OE lUáVEIS 4 bomarea Ueflis Sagra. Páránl i
REGISTRO ,GERAI, fjus Uí fililr lOtíe, 31 - CíJllH - CEP BâKDrQÊO - RiS «£8tD-P8

rio»»

2 íRlptie^ffajXiS de junhp'^f'^;2ÕÍl01F

IIÍÍÍÕVÍ^:t (Terreno rural com :a ãrea dé (ISíÒÓÕiÕbm* --s; perímetro-'èÕè.S.I m( síluadã 'em''
Aterrado. Alto; muríic^pia de Piêiv-F^i Initíãise no marco 'dénõrhlnado; ‘?0=RI?', '
Saorrefórenclado no SisSema .Geodésico Brasileiro, ÓÁTUM r: SAD69;, Mbr51°WV,
coordenadas, Plano Retangulares Relativas,^ SIsíema UTM; E= 6607,96.042 m e N=
in.t7337.794 m dividindOíO’com a Faixa da. Domínio RODOVIA PR-281: Dai segue
OE>nfrònt'ando.>:com'.a Faixa ide: Domtnio RODOVIA PR-281 com a distãnda de 46:0Ò m ató o
inárçp 'V (g=660772.88l m e N=7117298.086 m); Daí segue, confrontando com' GREGORIO;

PIRES FORTESKI E LOURDES TÊREZINHA FORTESKI com o azimute de 107‘’42’18" è a

distância dê 359.60 m atô o maroo ■2’'(E=661115.44S m o N=711718B.727 m); Dal segue
Confrontando com SEBASTIÃO DE ARAÚJO E SUELI ROCIO ANDRADE DE ARAÚJO com

9 aámute de .24'’16'20" e a distância d© 45.14 m até o maroo ‘S’ (E=661134.004 m e
N=Wt7229;877; m);. Daí segua confrontando Com LEONARDO UNZMAYER - Area

Remanescerde, (íhnatricula 20.184)' com o azimüie ,de,207'42'33" e a distância d©:354.77 m

afAípi:iTarçp;‘^p=PP' {E=68079S.042 m;'e. fiJ=7H7337-t9ít-»«): inicio de descrii^ò, fechando
assim ,p perímetro.,do poligonp acima dêscilto. irjC^,.rt?S5a.l30.l6B;4a3-7!. cbrn 'a érea-de
.1í ,6SÍ38hS ;e'iTT^i 5.414.856-1, 'Com>. a . área de IliSha, com^a^ denominação; de sitio ’
Linzmàyor; Redbb CÁR: PR-4Í 191Õ3^E7506SA3BD4146DG8B38D38aACE2O3 2E;¥

PRORRIETARÍOS:- LEONARDO lUNZMAYER,, brasileiro, aposentado. RG. 7825153-SC,
CPF. 311 319 649-34 e s/m ALViNA PEREIRA LINZMAYER. brasileira, lavradora, RG
2;bil.879r9rSC, ÇPF. 746.954;879-34, casadosfsobio regime de comunhfio parèial de bons;
residentes,'e domiciliados na Rodovia PRT261', s/n’’,, Ate

TÍTULÒ ÀQUISmvOt-Matricute n”20.184. L"2 da^
Á presente matricula foi aberta ,,a requerimento Qe
arquivados nesta Servenüa. Oficial (a) Romfio 08
Substituta (a)'Nòenti Slafín Nadrowskl'.:. ... .,^. z, - - ..■■■

R-1/21017'- Protocolo n°S2.262 da 07/06/2016^ DESAPROPRIAÇÃO:-Pela Escntura de

31/03/2016, (L”*1S77N. «3.042/044) do Tabeiionato do Município de Agudos do. Sui, Foro
Regional de Fazenda ;Rio Grande. Comarca da Região Metropolitana .de '.Curitiba PR, o
município de piên - PARANÁ,, pessoa-juridiça de dIreSo público. Inscrito no CNPJ.

d<»A}tgrPlerPPR.
ro Geral d/Cartãrio de 10/ 14,

li»:mei

7B.002.666/a00T-4a, com sede na Rua Amazonas; '0^373) centro; Píâtv-PR,. neste . ato
repré^ntãda.r por seu Prefeito Sr.GiIberto Dranka, desapropriou, ovimâvel ,peIo valor' d©
R$1;32;231.40.- liTSit - imunidade .ttonforms, art. 150; Wl. Sa" CF;- eértidão Negativa
Müitldpãl;: .Certidão. Negativa Estadúsl-’ Certidão 'Negativa F-yt°f^l| fiertIdSn
F^os' A|ulzados,'e;:Cedidão Negativa :Traba]hlstá.-constarnjt»iieÍ5critutã.- EMITIDA -A~SOfc.
OBEr.-^ílèiipyelfeste-destinado a'conatmc&o de unn.OiatrifOüInduBtriafc—;C;4l312í00 VRC;

RÍR84’;7B.'-;RjpiNegro, 08 de junho d©>áb;íSvr;Ofldy;(à)íR&in^lX
^’'''^^

Gficiâl'Súbstit'Mta;(a) Noemi Slafin Nadfbvvsld .... . . .

t' À*'-

Künarpen 7 ÍeTÍ3,228!dô^^ --SelòiDigitai:íN» mHóm4Tu'QLFJiBVkKG> , GòntróléiJEVYSw.rmeHf^Ja
i.ContInua' na página 02

1g
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RF.PÚIÍLÍC.V FFI>FI^\T1\ A 1)0 BRASIL
COMARCA ni; RIO ,m;(,ro - i.s r ado dí) íaarasá

RFCISI RO DE IMÓAfElK
kUA !()N \KIO AtMR K]íÍH ii*, 3S(I - cí P -7 OVI ■\6í'^-]S

ROMÃO OTTO WEISS
TíOCiÂL Tn-i;i..AR - cn' i

4

Ai

•NOFMI S1.AF1N .NADRÓWSKI

1 SC ICFNT \Tr.li,.RAAlKN'rAl.)A í

éOMARCA DÊ RIÕ; N'ÈÓRO - PARANÁ
SERVIÇO DE REOlsãfgO DE iMâVfÍEr

AUTENTICAÇÃO
Certifico que á presentè fotocópia confere nesta data com a

Matiícula/Registio Auxiliai/Transcriçao (21017) e Registro
original arquivado neste Oficio e produz efeito de Cc-rtidão de

Iriteifó. Teor pos terroo.s do' Ârt-.- --I-.Q: S T° da. lei: 6:01E dè,

;3'1/1.2/197T. bqufé.
Rio Nég'fp-pR'.: 08, de junho, de 5'0Í;Si:'

>

f

\'

t) ROMÃO.OTTO WEISS - Titular
( ) NOEMI STAFIN; NÃbR.GW.SKi - Efnp. j.rdãi

Fp;^ÈÇiAiri’3.,22a âe ‘'Sa/SV/âqa.i séiò, oigitai W*ci,VÍJom4.i)èLÍ! hvko
Auten(ioidâde;dõ,selo: grti iit!p;7,'fuhaTpé'n':cbm b'r ' '

"A

iü'
:eo4tfgíe:. 0 |y\i(5'v<,.1

O-

VV.' ,;#/ I

í.

l.-

.1

,s
V

á.

l'.

Piên - PR buenocorretorimoveisíggmail.com Celular: (41) 99867-4554



Corretor de Imóveis Bueno - CNAI 32085

Rua Belo Horizonte - Centro n° 233 - CEP 83.860-000

Telefone: (41) 9 9867-4554 - Piên - Paraná
Piso 2-Sala 2

Corretor de Imóveis

156

t-ECERAI.

1,151 í-V^ COFÍ-CI-C^iILI

v*i)i. . li VI C-'r«’lwr,.i de .iniífl.-CO!

Cliscí’ i hf .’c Cor.eld es dc li iii.ei£

CARIÃO ANUAL DE REGULARIDADE E
IDENTIDADE PROFISSIONAL

RAFAEL DE;OUyEIRA BUENO
' Còrrelor de Imóveis

■.CRECI-PR 33133
' TNA) 2?m-r>:'

\ ‘ ^ 'vJ4
io/or>,.U

APOS VENCIDO. VAlIDO SO COMO IDENTIDADE CWIL (LEI 6.2Ô6/7S)

Conselho Regional dé Corretores de Imóveis
CRECI 6'" Região/PR
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' MA BtóNO^OYNkdWskíí}

|Df,NTj[OADE,C^kVÀUÕÀ:6MtOÍp:TEfi|tTáRlpNÀqO?WL'(U|6;20ôi^07/OS/ l^^^

lUl^CLLSOCASTCCNAHÕ^

. .PresidcntirüoCRíCl

sT

Piên - PR buenocorretorimoveis(@gmail.Gom Celular: (41) 99867-4554



ÍS7

ANEXO III AO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL

-01/2024 (ano)

(MODELO)

CARTA CREDENCIAL

À Companhia de Desenvolvimento de PIÊN - CODEPI

PIÊN-Pr

Prezados Senhores,

Pela presente carta, fica autorizado(a) o(a) Sr(a).

portador(a) da Carteira de Identidade n° , expedida pelo

, mserito(a) no CadastroNacional

de Pessoas Jurídicas - CNPJ (ou Cadastro de Pessoas Físieas — CPF) sob o n°

na Licitação para Alienação de Bem Imóvel 01/2024

podendo para tanto praticar todos os atos necessários,inclusive formular proposta e

apresentar lances de preços, manifestar a inteíição de recorrer e desistir de recursos,

bem Gomo praticar todos os demaisatos pertinentes a este procedimento.

para representar

Atenciosamente,

PIÊN, dede

REPRESENTANTE LEGAL



ANEXO IV AO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL

01/2Ò24

(ano)(MODELO)

[denóminação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jiírídicas - CNPJ (õii Cadastro de PessoasFísicas

- CPF) n° ■

[endereço]

DECLARO que minha proposta inicial para participar da presentelicitação

dar-se-á da seguinte forma:

Valor TotalIdentificação do Lote Forma de Pagamento

Confome projeto01

PIÊN, XX de xXxx de 2024

REPRESENTANTE LEGAL

(Nome, cargo e carimbo da empresa)



ANEXO V AO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL

01/2024

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO

AOSREQUISITOS DE HABILITAÇÃO

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (ou Cadastro de PessoasFísieas

- CPF) n°

[endereço]

DECLARAMOS, para os devidos fins, que cumprimos plenamente os

requisitos de habilitação pára participar do certamè, o que será comprovado, no caso

de de termos a melhor proposta nesta Licitação.

PÊN dede

REPRESENTANTE LEGAL

(Nome^ cargo e carimbo da empresa)



ANEXO VI AO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL

Ò1/2024

(MODELO)

DECLARAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (ou Cadastro de PessoasFísiças

-CPF)n°

[endereço]

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não possuímos dirigentes,

gerentes, sócios ou componentes do quadro técnico que sejam servidores da

Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham sido nos últimos

180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta licitação, nostermos do inciso IlI dó

artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93, e que não participam dos nossos quadros

funcionais profissional que tenha ocUpado cargo integrante dos 1° e 2° escalões da

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses

PIÊN, de de

REPRESENTANTE LEGAL

(Nome, cargo e carimbo da empresa)



ANEXO VII AO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL

01/2024

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E

ADMINISTRATIVA

(éiíi papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (ou Cadastro de PessoasFísicas

- CPF) n°

[endereço]

As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013^ que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil

de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou

estrangeira, e se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente

na relação com a Administração Municipal.

PIÊN, de de

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

REPRESENTANTE LEGAL

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO vni
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MODELO DE PROPOSTA PROJETO

1 Informações sobre o responsável pelá proposta de afrematação.

Nome :

CPF/CNPJ:

Endereço:
Bairro: Cidade: Estado: CEP:

Telefone: FAX: E-mail

2 Natureza/Descrição do proponente;
Individual Limitada Sociedade Anônima

2.1.-Nome dos sócios e respectivas participações na empresa

ParticipaçãoNome

2.2. Área de atuação empresarial que será a principal nos terrenos

2.3 Responsáveis pela gestão do empreendimento (por áreã).
Nomes

3 Plano estratégico

3.1 - Missão e objetivos estratégicos:

3.2 - Número de empregos a serem gerados:

Diretos Indiretos

1° ano

2° ano

3° ano

4° ano

5° ano

3.3 - Área a ser construída em até 5 anos



3.4 - Fatürámento previsto

R$

r ano

2° ano

3° ano

4° ano

5° ano

4 Produtos e serviços.

4.1 - Descrição do produto/serviço a ser produzido na área

4.2 - Foco do Negócio. (Mercado potencial e concorrência)

4.3 - Diferenciais dos produtos/serviços (em relação aos disponíveis no mercado)

5 - Origem dos recursos (investimentos nos próximos 5 anos)
Recursos Recursos de Reinvestiment

Valor Total
próprios (%) terceiros (%)

R$

8) Demonstrativos simplificados de resultados da empresa proponente no último
ano/exêrcício 2023

Item Descrição Valores

1 Reeeita bruta (Quadro 7.1)
2 (-) Custos Fixos ( Quadro 7.2)

(-) Custos variáveis (Quadro 7.3)3

Resultado Operacional (1-2-3)

(+) Receitas não operacional

4

5

6 (-) Despesas não operacionais



SISTEMA DE PONtUAÇÃO:

A) AREA DE ATUAÇÃO:

INDUSTRIAL: 10 PONTOS

COMERCIO: 5 PONTOS

SERVIÇOS: 5 PONTOS

B) NUMERO DE EMPREGOS

Diretos Indiretos

l°ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

2° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

3° ano

4° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

5° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

C) AREA A SER CONSTRUÍDA EM ATE 5 ANOS

ATÉ 1.000 (mil) METROS QUADRADOS: 05 PONTOS
1.001 (mil e üm) metros quadrados até 2.000 (dois mil) metros quadrados = 10 PONTOS

2.001 (dois mil e um) metros quadrados até 4.OOP (quatro mil) metros quadrados = 15 PONTOS

4.001 (quatro mil e um) metros quadrados até 8.000 (oito mil) metros quadrados = 20 PONTOS

8.001 (oito mil e um) metros quadrados até 16.000 (dezesseis mil) metros quadrados = 30
PONTOS



16.001 (dezesseis mil e um) metros quadrados até 32.000 (trinta e dois mil) metros quadrados =
40 PONTOS

D) RECURSOS DE INVESTIMENTOS

Recursos próprios Recursos

terceiros (%)

de
Reinvestimento (%)

'O

3 PONTOS POR

PERCENTUAL A SER

INVESTIDO

2 PONTOS POR

PERCENTUAL A SER

INVESTIDO

1 PONTO POR PERCENTUAL

A SER INVESTIDO
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CLA UDEMlR JOSÉ DE ANDRADE

Presidente da Comissão de Licitação
Professor, Promoção vertical, do padrão B - nível 01, para o padrão
C - 'mvel 01, em razão de conclusão de Pós-Graduação. 166

Publicado por:

Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identificador:3CFB9116

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus

efeitos financeiros a 01 de julho de 2024.'

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. ESTADO DO P.\R.\N \r7- '

PREFEITLm MUNICIPAL DE PINHAL DÉ SÃO BENTÒ
SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administtação e Finanças
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES N.°02/2024

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES N.°02/2024

Publique-se e registre-se.

Publicado por:
Márcia Zigovski

Código ldentificador:0678BAD5
O Prefeito de Pinhal de São Bento, no uso de suas atribuições legais e
na forma do Edital N° 02/2024, HOMOLOGA as inscrições deferidas

para o recebimento da ajudá de custo a que se refere a Lei Municipal
n. ° 849/2021, conforme relação abaixo:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N“ 750, DE 18 DE JULHO DE 2024

PORTARIA N” 750, DE 18 DE JULHO DE 2024.
DIAS

urmiZAçÃo
DE

INSTITUIÇÃO
DE ENSINO

NOME CURSO CIDADE VALOR

Altera lotação funcional de seiyidor público. DO

TRANSPORTE

Mateus Cargnin
Salvalaggio

AgronomiaUTFPR F. Beltrão 05 R$245,00o Senhor Maicon Grosskopf, Prefeito Municipal de Piên/Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais. Jessica Quell Cesul Dirèito F. Beltrão 05 R$245.QQ

Miriclly Vitoria
Martins Santiago

F. BeltrãoUTFPR Agronomia R$245,0005

RESOLVE: Maria Fernanda

Hobold Unipar Enfermagem F. Beltrão 05 R$245,00

Elen Cristina

Blautb Fellpeto
Art. 1“ Altera a lotação funcional, do servidor público MAYCKON

PAULO MUNHOZ MARTINS, portador da cédula de identidade
civil comRG n“ 79334022/PR, matrícula 4766085, ocupante do cargo

público de Motorista, da Secretaria de Educação para Secretaria de

Saúde.

Unipar Farmácia F. Behrâo 05 R$245.00

Danilo Lesse

Rodrigues
Unipar C. Contábeis F. Beltrão 05 R$245,00

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, em 22 de

Julho dé 2024.

Art. 2“ Esta Portaria entra em vigor nesta data.
PA ULO FALCADE DE OLIVEIRA

Prefeito MunicipalArt. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Piên/PR, em 18 de julho de 2024. PUBLlQUE-SE

Publicado por:
Sirlene M. Stein Claudino

Código Identificador:9B3A5866

MAICON GROSSKOPF

Prefeito de Piên

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N° 84/2024

Publicado por:
Márcia Zigovski

Código Identiricador:52D423EB
DECRETO 84/2024

^ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS 01/2024 Autoriza o Executivo Municipal proceder à abertura

de crédito adicional especial suplementar da Lei
n°.965/2023 no exercício de 2024.A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN,

autorizada pelo artigo 1“, inciso VII da Lei Municipal n°

646/1996; art. 49 da Lei 13303/16, por intermédio de sua

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - instituída pela
Portaria n° 02 de 17 de julho de 2024, com sede nesta Cidade,

torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará
licitação para alienação de bens imóveis 01/2024, com critério de

julgamento melhor destinacão de bens alienados, nos termos do

art 54, VIH da Lei 13303/16, para alienação dos imóveis
individualizados no item 2.1 do edital de licitação.
Os envelopes contendo a documentação e as propostas dos

interessados ém participar do certame serão recebidos até o dia

02/08/2024, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de

Piên, R. Amazonas, 373 - Centro, Piên - PR, 83860-000 em Piên-

Pr. Caso a licitação não possa ser realizada na data estabelecida,

será a mesma transferida para o primeiro dia útil posterior, no

mesmo horário e local, salvo quando houver designação expressa

de outra data pela Comissão Permanente de Alienação de bens

imóveis.

Edital e Informações podem ser obtidos áiretamenté na Companhia de
Desenvolvimento de Piên à Rua Amazonas, 373 - Centro, Piên - PR,

ou pelo e-mail conselho@ciapien.com.br e telefone 41 36321042.

PAULO FALCADE DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Pinhal de

São Bento, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
conforme autorização contida em Lei.

Art. 1° - Fica autorizado à abertura de crédito adicional especial no
Orçamento Geral do Município de Pinhal de São Bento, Estado do

Paraná, para o Exereieio de 2024 no valor de R$ 130.572,30 (Cento e

trinta mil quinhentos e setenta e dois reais e trinta centavos) conforme
anexos:

Art. 2° - Para cobertura do crédito adicional especial a ser aberto em

conformidade com a autorização do artigo anterior serão utilizados

recursos oriundos de anulação de dotação das contas e excesso de

arrecadação e superávit conforme anexos
Art.3°- Determina o ajuste da Lei n” 829/2021 de 05/07/2021 - Plano

Plurianual (PPA), e a Lei n” 940/2023 de 21/06/2023 - Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2024, nas ações
correspondentes

Município de Pinhal de São Bento, em 23 de Julho de 2024.

Piên, 23 de julho de 2024
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UNILIN
FOR SMART LIVING

ANEXO III AO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL

-01/2024

CARTA CREDENCIAL

À Companhia de Desenvolvimento de PIÊN - CODEPI

PIÊN-Pr

Prezados Senhores,

Pela presente carta, fica autorizado(a) o(a) Sr(a). Reinaldo Alves dos Santos Junior,

portador(a) da Carteira de Identidade n° 43572916, expedida pelo SSP/SP

para representar UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA, inscrito(a) no Cadastro

Nacional de Pessoas Jmádicas - CNPJ (ou Cadastro de Pessoas Físicas - CPF) sob o n°

14681600000177 na Licitação para Alienação de Bem Imóvel 01/2024 podendo para tanto

praticar todos os atos necessários, inclusive formular proposta e apresentar lances de preços,

manifestar a intenção de recorrer e desistir de recursos, bem como praticar todos os demais atos

pertinentes a este procedimento.

PIÊN, 31 de JULHO de 2024

Ateneios amente.
REINALDO ALVES DOS Dlgitallyslgnedby reinaldo

ALVES DOS SANTOS

1UNIQR:36926865876

JUNIOR:36926865876 Date:2024.O8.OI 13:33:54-03'00'

c
SANTOSCARLO ADRIANO CARVALHO t Assinado de forma digitai porCARLO ADRIANO

^ . .. -^^AçARVALHO DA SILVA REGO;10478006837
DA SILVA REGO:l 0478006837 Dâcfos:2024.08.01 14:20:16-03’00'

vy

Diretor Geral

Cario Rego

Gerente Financeiro

Reinaldo Alves dos Santos .lunior

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA

Rodovia PR 281, Km 31,8, S/N

83860-000 - Piên - Paraná - Brasil



UNILIN
FOR SMART LIVING

ANEXO IV AO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL

01/2024

Unilin do Brasil Revestimentos Ltda

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (ou Cadastro de PessoasFísicas - CPF)
n°14681600000177.

Endereço: Rodovia PR 281, Km 31,8, S/N 83860-000 - Piên - Paraná - Brasil

DECLARO que minha proposta inicial para participar da presente licitação dar-se-á da

seguinte forma:

Identificação do Lote Forma de Pagamento Valor Total

01 Confome projeto R$1.831.731,41

PIÊN, 31 de JULHO de 2024

Atenciosamente,

CARLO ADRIANO .

CARVALHO DA

SILVA

REGO:10478006837

7 Assinado deforma digital por
V -\CARLO ADRIANO CARVALHO DA

’ SILVA REGO:10478006837
, Digitally signed byREINALDO

(alves dos santos
\JUN10R:36926865876

-Dâtêr2024.08.01 13:35:05

-03'00'''

REINALDO ALVES

DOS SANTOS /
JUNIOR:369268658i76

•!..^Dfâos:'4i024.08.01 14:21:32 -03'00

Diretor Geral

Cario Rego

Gerente Financeiro

Reinaldo Alves dos Santos Junior

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA

. Rodovia PR 281. Km 31,8, S/N

\ 83860-000 - Piên - Paraná - Brasil

/I



UNILIN
FOR SMART LIVING

ANEXO V AO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL

01/2024

DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AOSREQUISITOS

DE HABILITAÇÃO

Unilin do Brasil Revestimentos Ltda

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (ou Cadastro de PessoasFísicas - CPF) n°
14681600000177

Endereço: Rodovia PR 281, Km 31,8, S/N 83860-000 - Piên - Paraná - Brasil

DECLARAMOS, para os devidos fins, que cumprimos plenamente os requisitos de

habilitação para participar do certame, o que será comprovado, no caso de de termos a melhor

proposta nesta Licitação.

PIÊN, 31 de JULHO de 2024

REINALDO ALVES '

DOS SANTOS

JUNIOR:3692686587 JUNjoRsegResessye
r Date-2024.08.01 13:36:02 -03'00'

Atenciosamente,

CARLO ADRIANO CARVALHO • Assinado de forma digitai porCARLOADRIANO
/\CARVALH0 DA SILVA REGOil 0478006837

DA SILVA REGOrI 0478006837 "Ôldos:2024,08.01 14:22:36 ^03'00'

i Digitally signed by REINALDO
/ \ALVES DOS SANTOS

6

Diretor Geral

Cario Rego

Gerente Financeiro

Reinaldo Alves dos Santos Junior

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA

\ Rodovia PR 281, Km 31,8, S/N

\ 83860^000 - Piên - Paraná - Brasil



UNILIN 172
FOR SMART LIVING

ANEXO VI AO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL

01/2024

DECLARAÇAO

Unilin do Brasil Revestimentos Ltda

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (ou Cadastro de PessoasFísicas - CPF) n°
14681600000177.

Endereço: Rodovia PR 281, Km 31,8, S/N 83860-000 - Piên - Paraná - Brasil.

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não possuímos dirigentes, gerentes,

sócios ou componentes do quadro técnico que sejam servidores da Administração Direta ou Indireta

do Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta

licitação, nostermos do inciso III do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93, e que não participam dos

nossos quadros ftmcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1° e 2° escalões da

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses

PIÊN, 31 de JULHO de 2024

Atenciosamente,
CARLO ADRIANO

CARVALHO DA SILVA

REGO:! 0478006837

REINALDO ALVES DOSli DIgItallysIgned byREINALDO
UlVES DOS SANTOS

. 3uhJOR:3692686587õ
JUNIOR:36926865876' Dat52024.08.01 13:37:08-03'00

r Assinado de forma digital por
1 CARLO ADRIANO CARVALHO DA

/1..SILVA REGO;10478006837
Dados: 2024.08.01 14:24:15 -03'00'

SANTOS

zí

Diretor Geral

Cario Rego

Gerente Financeiro

Reinaldo Alves dos Santos Junior

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA

\ Rodovia PR 281, Km 31,8, S/N

. 83860-000 - Piên - Paraná - Brasil
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UNIÜN

FOR SMART LIVING

ANEXO VII AO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL

01/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA

Unilin do Brasil Revestimentos Ltda

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (ou Cadastro de PessoasFísicas - CPF)
n°14681600000177.

Endereço: Rodovia PR 281, Km 31,8, S/N 83860-000 - Piên - Paraná - Brasil.

As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto
de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e se comprometem a atuar

de forma ética, íntegra, legal e transparente na relação com a Administração Municipal.

PIÊN, 31 de JULHO de 2024

Atenciosamente,
-r

CARLO ADRIANO Assinado de forma digital por

CARVALHO DA SM \/a daL-MKVALNU UA JO-VA/ 0478006837
Dadoè: 2024.08.01 14:25:20-03’00'

REINALDO ALVES

DOS SANTOS

JUNIOR:3692686^6

Digitally signed by REINALDO
A ALVES DOS SANTOS

JIJ.I|QR:36926865876
Date:’2024.08.01 13:38:02 -03'00'REGO:1047800683J.

Diretor Geral

Cario Rego
Gerente Financeiro

Reinaldo Alves dos Santos Junior

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA

> Rodovia PR 281, Km 31,8, S/N

'A 83860-000 - Piên - Paraná - BrasiK ^

/Al



República Federativa do Brasil
Estado de Santa Catarina

Município de Cocai do Sul Comarca de Urussanga
Escrivania de Paz do Município de Cocai do Sul, Comarca de Urussanga - SC

MARGARETH NUNES NUERNBERG - Escrivã de Paz

PROCURAÇÃO PÚBLICA
TRASLADO

Folha: 121

23085

Data do Protocolo: 18/01/2024

Livro: 117

Protocolo:

SAIBAM, quanto este público instrumento de procuração virem que, aos dezoito (18) dias do
mês de janeiro (1) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), neste Município de Cocai do Sul,
Comarca ds Urussanga, Estado de Santa Catarina, Escrevente Notarial, compareceream
como OUTORGANTES: UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA pessoa jurídica,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ sob n° 14.681.600/0001-77,’
situada à Rodovia PR 281, Km 31,8, s/n°. Bairro Gramados, na Cidade de Piên-PR, com seu
arquivamento do ato constitutivo em 16/11/2011, e início de atividade em 16/11/2011

último arquivamento em 16/05/2023, registrada na JUCEPAR sob o n° 20232578508, conforme
certidão simplificada expedida em 09/01/2024; representada neste ato e na forma preconizada
em seus contratos sociais, por seus diretores, dos quais reconheço a identidade
capacidade para a prática deste ato, do que dou fê, Sr. GERALDO LEONEL ESTEVAM DA
SILVEIRA, de nacionalidade brasileira, nascido aos 24/12/1971, casado, contador, portador
da CNH n° 01369512494- DETRAN-SC, portador do CPF n° 788.827.539-72, com endereço
profissional à Rua Maximiliano Gaidzinski, n° 245, sala 02, Centro, nesta Cidade de Cocai do
Sul-SC, e Sr. PAULO RICARDO MARQUES MENDONÇA, de nacionalidade brasileira,
nascido aos 09/03/1965, solteiro, maior, engenheiro químico, portador da CNH n°
03403621770- DETRAN-SC, portador do CPF n° 498.394.700-00, com endereço profissional
à Rua Maximiliano Gaidzinski, n° 245, sala 02, Centro, nesta Cidade de Cocai do Sul-SC; Que
os representantes legais assinam o presente ato de forma digital e eletrônica, via
certificado digital e-Notariado/ICP-Brasil estão cientes das responsabilidades
decorrentes através desta coleta de assinatura. Os presentes reconhecidos
próprios através dos documentos de identificação que ora exibem, do que dou fé. Então pela
Outorgante, através de seus representantes legais mefoi dito, em seus plenos discernimentos,
que por este público instrumento nomeia e constitui como seus bastantes procuradores:
CARLO ADRIANO CARVALHO DA SILVA REGO, de nacionalidade brasileira, nascido
23/09/1967, casado, administrador de empresa, portador da CNH n° 04202388647-

DETRAN-SP, portador do CPF n° 104.780.068-37, residente e domiciliado à Rodovia PR 281-
Km 31,8, s/n°, Bairro Gramados, nas Cidade de Piên-PR; e/ou REINALDO ALVES DOS
SANTOS JUNIOR, de nacionalidade brasileira, nascido aos 10/12/1987, divorciado
economista, portador da CNH n° 05341845239- DETRAN-SP, portador do CPF n’°
369.268.658-76, residente e domiciliado à Rodovia PR 281, Km 31,8, s/n°. Bairro Gramados,
na Cidade de Piên-PR; aos quais confere poderes especiais e específicos para, SEMPRE EM
CONJUNTO COM UM DIRETOR DA OUTORGANTE, OU, ENTÃO, DOIS PROCURADORES

EM CONJUNTO, representá-la, respeitando os Atos Constitutivos da fornecimento que,
OUTORGANTE, negociar, celebrar e rescindir contratos comerciais e de individualmente ou nó
montante agregado em qualquer exercício social, representem obrigações para a
OUTORGANTE, que não excedam o valor total de US$ 500.000.00 (quinhentos mil dólares
norte-americanos), sendo-lhes concedidos os mais amplos e gerais poderes para o completo
desempenho do presente mandato SUBSTABELECIMENTO; Vedada qualquer forma de
Esse documento foi assinado por MARGARETH NUNES NUERNBERG. Çontlnua na próxIma págína (Página 1 dSl
Para validar o documento e suas assi^itfpft^íâeâgpp.^sjrRliu@;.eR!Q^r^.ârgJlErtfalic)|^ iOíífra-© cód^o 75TUV-
CYHMX-JWL9Z-ACL®i(ycal do Sul - SC - Cep: 88845-000 - cartoriococal@hotmail.com - (48) 3447-6024

com seu

e a

como os

aos
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República Federativa do Brasil
Estado de Santa Catarina

Município de Cocai do Sul Comarca de Urussanga
Escrivania de Paz do Município de Cocai do Sul, Comarca de Urussanga - SC

MARGARETH NUNES NUERNBERG - Escrivã de Paz

PROCURAÇÃO PUBLICA
TRASLADO

Folha; 122

23085

Data do Protocolo: 18/01/2024

substabelecimento. VALIDADE: os poderes aqui conferidos terão entre 1 ° de janeiro de 2024 e

31 de dezembro de 2024. REVOGAÇAO; ressalva-se que no caso de desligamento de
qualquer mandatário da empresa Outorgante, o presente mandato será automaticamente

considerado revogado exclusivamente em relação a ele, independente de notificações entres
as partes. (FEITA SOB MINUTA). (Os dados e elementos contidos neste instrumento, foram
fornecidos por declaração dos representantes legais da outorgante, os quais se
responsabilizam civil e criminalmente por sua veracidade, bem como por qualquer erro ou
incorreção e ainda declaram não possuir endereço eletrônico). Assim o disseram do que dou fé
e me pediram que lhes lavrasse este público instrumento que lhes li, aceitaram em tudo e
assinam. Foram dispensadas as testemunhas conforme artigo 215, § 5°, Código Civil de 2002.

, Escrevente Notarial, que o fiz digitar, conferi, dou fé e assino em público e raso.
Assinaram nesta procuração: PAULO RICARDO MARQUES MENDONÇA como Rep. Legal da
Outorgante representando a UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA, GERALDO

LEONEL ESTEVAM DA SILVEIRA como Rep. Legal da Outorgante representando a UNILIN
DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA. Nada mais, traslada em seguida. Porto por fé que o
presente traslado é cópia fiel da procuração lavrada por este serviço notarial. Observação:
Eventualmente, a quantidade de folhas do livro e traslado podem divergir, pois o livro
dependerá do número de partes envolvidas no ato e o traslado dependerá da quantidade de
selos utilizados, onde os mesmo saem impressos ao final do traslado. Emolumentos: 1 Selo

de Fiscalização Normal (HAH86037-46EH)- Isento, 1 Procuração para atos negocials-
R$ 71,71, 1 Fundo de Reaparelhamento do Judiciário- R$ 16,29, 1 Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - R$ 1,43, Total: R$ 89,43.

Livro: 117

Protocolo:

Eu,

Cocai do Sul - SC, 18 de janeiro de 2024.

MARGARETH NUNES NUERNBERG
Escrivã de Paz

Poder Judiciário

W Estado de Santa Catarina
Selo Digital de Fiscalização

Srf Normal

HAH86037-46EHIn'}
Confira os dados em:

http://selo.tjsc.jus.br/

Esse documento foi assinado por MARGARETH NUNES NUERNBERG. Continua na prÓXima Dáoina ÍPáoina 2 dSS
Para validar o documento e suas assi^itfp^/^íâedêPP^sifRIyS-eRQtâi-ifríflârgJlMÍfâlidí^ iQfeffTtr© cód^o 75TUV-
CYHMX-JWLgz-ACL^Wcal do Sul - SC - Cep: 88845-000 - cartoriococal@hotmail.com - (48) 3447-6024



República Federativa do Brasil
Estado de Santa Catarina

Município de Cocai do Sul Comarca de Urussanga
Escrivania de Paz do Município de Cocai do Sul, Comarca de Urussanga - SC

MARGARETH NUNES NUERNBERG - Escrivã de Paz

Assinado digitalmente por:
MARGARETH NUNES NUERNBERG
CPF: 245.291.849-00

Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Data: 18/01/2024 10:11:44-03:00

k ■; ^ •

PROCURAÇÃO PÚBLICA
TRASLADO

Folha: 123

23085

Data do Protocolo: 18/01/2024

Livro: 117

Protocolo:Colégio
Notarial do
Brasilrsj.V;

Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração será considerado fraude.
O espaço abaixo e o verso estão reservados às anotações e/ou Averbações.

Esse documento foi assinado por MARGARETH NUNES NUERNBERG. (Página 3 d
Para vaiidar o documento e suas assi^iff^/^}ae(ílêPP^sirRliUeP:eRiQÍar^.ârqIlaíirâlidf^ iC^fTe-ô código 75TUV-
CYHMX-JWLBZ-ACt^yycal do Sul - SC - Cep: 88845-000 - cartoriococal@hotmail.com - (48) 3447-6024
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 75TUV-CYHMX-JWL9Z-ACLSW

Matrícula Notarial Eletrônica: 105924.2024.01.18.00000103-31

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

^ MARGARETH NUNES NUERNBERG (CPF 245.291.849-00) em 18/01/2024

10:11

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notari ado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/75TUV-CYHMX-JWL9Z-ACLSW
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UNILIN

FOR SMART LIVING

ANEXO V AO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL

01/2024

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOSREQUISITOS

DE HABILITAÇAO

Unilin do Brasil Revestimentos Ltda

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (ou Cadastro de PessoasFísicas - CPF) n°
14681600000177

Endereço: Rodovia PR 281, Km 31,8, S/N 83860-000 - Piên - Paraná - Brasil

DECLARAMOS, para os devidos fms, que cumprimos plenamente os requisitos de

habilitação para participar do certame, o que será comprovado, no caso de de termos a melhor

proposta nesta Licitação.

PIÊN, 31 de JULHO de 2024

f'REINALDO ALVES

DOS SANTOS
Digitally signed by REINALDO
ALVES DOS SANTOS

JUNIOR-3692686587 'NNJSSL^e^ResõssTe
J UINI U7ZUOUO O/,.^g^..j,2024.08.01 13:36:02 -03'00'

Atenciosamente,

CARLO ADRIANO CARVALHO i Assinado de forma digitai por CARLOADRIANO

„ . /XCARVALHODASILVAREGOrlOAySOOeSS?
DA SILVA REGO:! 047800683/"'tíSàos:2024.08.01 14:22:36-0300' 6

Diretor Geral

Cario Rego

Gerente Financeiro

Reinaldo Alves dos Santos Junior

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA

Rodovia PR 281, Km 31,8, S/N

83860-000 - Piên - Paraná - Brasil
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UNILIN
FOR SMART LIVING

ANEXO IV AO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL

01/2024

Umlin do Brasil Revestimentos Ltda

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (ou Cadastro de PessoasFísicas - CPF)
n°14681600000177.

Endereço: Rodovia PR 281, Km 31,8, S/N 83860-000 - Piên - Paraná - Brasil

DECLARO que minha proposta inicial para participar da presente licitação dar-se-á da
seguinte fonna:

Identificação do Lote Forma de Pagamento Valor Total

01 Confome projeto R$1.831.731,41

PIÊN, 31 de JULHO de 2024

Atenciosamente,

CARLO ADRIANO ?

CARVALHO DA

SILVA

REGO:! 047809^837

K Assinado de forma digital por

/ ;.CARLO ADRIANO CARVALHO DA
/ 'silva REG0:1 0478006837

Dados; 2024.08.01 14:21:32-03'00'

í, Digitaily signed byREINALDO
I ALVES DOS SANTOS

AiyNIOR:36926865876
JUNIOR:369268658/6-"®*^-^P2^-°s°i

/7 -03'00'

REINALDO ALVES

DOS SANTOS

Diretor Geral

Cario Rego
Gerente Financeiro

Reinaldo Alves dos Santos Junior

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA

Rodovia PR 281, Km 31,8, S/N

83860-000 - Piên - Paraná - Brasil



ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA PROJETO

1 Informações sobre o responsável pela proposta de arrematação.

Nome : Unilin do Brasil Revestimentos Ltda

CPF/CNPJ: 14.681.600/0001-77

Endereço: Pr 281, km 31,8.
Bairro: Gramados Cidade: Piên Estado: PR CEP: 83860-000

E-mail fmanceiro@unilin.comTelefone: FAX:

2 Natureza/Descrição do proponente:
Limitada x Sociedade AnônimaIndividual

2.1.-Nome dos sócios e respectivas participações na empresa

ParticipaçãoNome

Mai-azzi Ibéria, S.L.U 100%

Socia única

2.2. Área de atuação empresarial que será a principal nos terrenos

Fabricação de pisos laminados e estoque de pisos laminados, vinílicos e acessórios.

2.3 Responsáveis pela gestão do empreendimento (por área).
Nomes

Cario Adriano Carvalho da Silva Rego - Diretor Geral
Reinaldo Alves dos Santos Junior-Gerente Financeiro

Rene OLIVEIRA - Gerente Operações

3 Plano estratégico

3.1 - Missão e objetivos estratégicos:

Ampliar a participação no Brasil e na America Latina , buscando a liderança de
mercado no ramo de pisos laminados

Essa unidade será a base de fornecimento para toda America Latina.

/



3.2 —Número de empregos a serem gerados:

Diretos Indiretos

r ano 85 30

2° ano 100 40

3° ano 110 50

4° ano 120 60

5° ano 130 70

f

3.3 - Area a ser construída em até 5 anos

Primeira fase: 14 000

Segunda fase: 16 000

3.4 —Faturamento previsto

R$

1° ano 212MR$

2° ano 280MR$

3° ano 300MR$

4° ano 320MR$

5° ano 350MRS

4 Produtos e serviços.

4.1 - Descrição do produto/serviço a ser produzido na área

Produção e comercialização de Pisos laminados de alta resistência

4.2 - Foco do Negócio. (Mercado potencial e concorrência)

Pisos laminados, acessórios e pisos vinílicos.

Market share atual de 30/35% no Brasil com potencial de atingir 50%,
Concorrentes diretos: Duratex e Eucatex. Concorrentes indiretos: pisos cerâmicos

4.3 - Diferenciais dos produtos/serviços (em relação aos disponíveis no mercado)

Produto resistente a água e a risco, (tecnologia hydroseal and scratch guard)

Encaixe Uniclic patenteado.

Padrões de superfície com sincronismo de desenho (tecnologia registered embossing).

A
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5 - Origem dos recursos (investimentos nos próximos 5 anos)
Recursos Recursos de Reinvestiment

Valor Total
próprios (%) terceiros (%)

Euro 6,5M 100%

Acioninsta

Socio 0

8) Demonstrativos simplificados de resultados da empresa proponente no último
ano/exercício 2023:

Item Descrição Valores

1 Receita bruta (Quadro 7.1) R$145.878.000,00
2 (-) Custos Fixos ( Quadro 7.2) R$59.045.300,00

(-) Custos variáveis (Quadro 7.3) R$635.511.700,00

Resultado Operacional (1-2-3)4 -R$548.679.000,00

(+) Receitas não operacional R$43.824.000,005

6 (-) Despesas não operacionais R$105.084.000,00

Pien, 31 de Julho de 2024

REINALDO ALVES DOS DigitallysignedbyREINALDO ALVES
DOS SANTOS JUNIOR:36926865876

SANTOS JUNIOR;369268658J6 '15^3.2024.08.01 12:56:45-03'00'

CARLOADRIANO

CARVALHO DA SILVA

Assinado de forma digital por
,ik CARLO ADRIANO CARVALHO DA
/ .'SILVA REGO:1047a006837

REGO;l 0478006837 ./ Dadõs;2024.08.01 M;08:41 •03'00’

Reinai do Alves dos Santos Junior Cario Adriano Carvalho da Silva Rego

CPF 369.268.658-76 CPF 104.780.068-37

SISTEMA DE PONTUAÇÃO:

A) AREA DE ATUAÇAO:

INDUSTRIAL: 10 PONTOS

COMERCIO: 5 PONTOS

SERVIÇOS: 5 PONTOS

B) NUMERO DE EMPREGOS

Diretos Indiretos

1° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONtM



I

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

2° ano

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

3° ano

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

4° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

5° ano

C) AREA A SER CONSTRUÍDA EM ATE 5 ANOS

ATÉ 1.000 (mil) METROS QUADRADOS: 05 PONTOS
1.001 (mil e um) metros quadrados até 2.000 (dois mil) metros quadrados = 10 PONTOS

2.001 (dois mil e um) metros quadrados até 4.000 (quatro mil) metros quadrados = 15 PONTOS

4.001 (quatro mil e um) metros quadrados até 8.000 (oito mil) metros quadrados = 20 PONTOS

8.001 (oito mil e um) metros quadrados até 16.000 (dezesseis mil) metros quadrados = 30
PONTOS

16.001 (dezesseis mil e um) metros quadrados até 32.000 (trinta e dois mil) metros quadrados =
40 PONTOS

D) RECURSOS DE INVESTIMENTOS

Recursos próprios

(%}
3 PONTOS POR

PERCENTUAL A SER

INVESTIDO

Recursos

terceiros (%)
2 PONTOS POR

PERCENTUAL A SER

INVESTIDO

de
Reinvestimento (%)

1 PONTO POR PERCENTUAL

A SER INVESTIDO
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355 - Prefeitura Municipal de Piên

PROTOCOLO

srqiJjplanr»

Processo: 3787 / 2024

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA. CNPJ: 14681600000177Requerente:

Contato: UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA. - Tel: 4834477777 - Cel; 41999770602 -

financeiro@ijnilin.com

Protocolo GeralAssunto:

Descrição: Edital de alienação de bem imóvel- 001/2024 envelope B documentação e envelope A Proposta

recebidos no dia de hoje pra licitação do dia 02/08/2024

01 de agosto de 2024.

UNILINpO BRASIL REVESTIMENTOS
/ Requerente

/500.04m rptProcessoProtocglo Maikelí thaiane Knutz Senn 01/08/2024 04:24:26
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Página 1 de 18

23ã ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
UNILIN DÕ BRASIL REVESTIMENTOS LTDA.

CNPJ n2 14.681.600/0001-77

NIRE 41207289577

187

Pelo presente instrumento particular, a parte abaixo assinada, a saber:

MARAZZI IBÉRIA, S.L.U., sociedade devidamente constituída e existente de

acordo com as leis da Espanha, com sede em Castellón, Avda. Enrique Gimeno,

No. 317, Espanha, inscrita no CNPJ sob o n^ 31.592.218/0001-06, neste ato

representada por seus procuradores, Srs. EDSON GAIDZINSKIJÚNIOR, brasileiro,

casado, economista, residente e domiciliado em Criciúma, Estado de Santa

Catarina, na Rodovia SC 108, Km 367, n^ 1.240, São Simão, CEP 88811-400,

portador da Carteira de Identidade RG n^ 332.424 SSP/SC e inscrito no CPF sob ô

n9 560.314.599-49; e GERALDO LEONEL ESTEVAM DA SILVEIRA, brasileiro,

casado, contador, residente e domiciliado em Criciúma, Estado de Santa

Catarina, na Rua Hercílio Luz, 450, apto. 602, Ed. Monte Pelmo, Centro, CEP

88801-300, portador da Carteira de Identidade RG n^ 4.768.978-3 SSP/PR e

inscrito no CPF sôb o n- 788.827.539-72, conforme procuração anexada ao

processo de arquivamento do presente instrumento na Junta Comercial do

Estado do Paraná,

sócia única da sociedade empresária limitada denominada UNILIN DO BRASIL

REVESTIMENTOS LTDAK^^Sociedade"), com sede em Piên, Estado do Paraná, na Rodovia

PR 281, km 31,8, Fun^s, s/n. Gramados, CEP 83860-000, inscrita no CNPJ sob o n^

14.681.600/0001-77,^m Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial

do Estado de Paraná sob o n^ 41207289577, em sessão de 1 de março de 2012, e última

alteração Contratual arquivada na mesma Repartição sob o n^ 20232578508, em sessão

de 16 de maio de 2023; resolve alterar o Contrato Social da Sociedade, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

1. ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL

CRIAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE; E DESIGNAÇÃO
DE CONSELHEIROS

1.1.

Nesta data, a sócia única resolve criar o Conselho de Administração, Composto

de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 9 (nove) membros, todos eleitos pela sócia única

para um mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a reeleição, ou até que venham a

ser substituídos e/ou destituídos por deliberação da sócia única, e por ela destituíveis a

qualquertempo.

1.1.1.
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23^ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA.

CNPJ n9 14.681.600/0001-77

NIRE 41207289577 ^

Em vista da deliberação acima, a sócia única, neste ato, designa para o

Conselho de Administração: (i) RODNEY DAVID PATTON, norte-americano, casado,

empresário, residente e domiciliado em 60 Burdette Rd., Atlanta, GA 30327, Estados

Unidos da América, portador do passaporte norte-americano n^ 547761454, válido até

14 de julho de 2026; (ii) CLIFFORD CHARLES SUING, norte-american o, casado,

empresário, residente e domiciliado em 206 Fair\A/ay Overlook Dr., Ac\A/orth, GA 30101,

Estados Unidos da América, portador do passaporte norte-american o n^ 548579328,

válido até 15 de fevereiro de 2027; (iii) EDSON GAIDZINSKI JÚNIOR, brasileiro, casado,

economista, residente e domiciliado em Criciúma, Estado de Santa Catarina, na Rodovia

SC 108, Km 367, n^ 1.240, São Simão, CEP 88811-400, portador da Carteira de Identidade

RG n9 332.424 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n^ 560.314.599-49; e (iv) RUBEN DESMET,

belga, casado, presidente da divisão Fíooring do Unilin Group, residente e domiciliado

em Ooigemstraat 3, 8710 Wielsbeke, Bélgica, portador do passaporte belga n^

EP352337, válido até 29 de maio de 2025, todos para mandatos unificados de 1 (um)

ano, permitida a reeleição, ou até que venham a ser substituídos e/ou destituídos por

deliberação da sócia única.

1.1.2.

1.2. MUDANÇA DO TEXTO DO CONTRATO SOCIAL

Em vista das deliberações acima, a sócia única resolve alterar o texto do Contrato Social,

para que reflita a criação do Conselho de Administração da Sociedade e a designação

dos seus membros,'e a consequente alteração na estrutura da administração da

Sociedade.

2. ADOÇAO DE NOVO TEXTO DO CONTRATO SOCIAL

Em vista das alterações acima, e de outras modificações que pretende introduzir para

refletir a nova estrutura do Contrato Social da Sociedade, bem como para maior

facilidade e clareza, a sócia única resolve adotar um novo texto do Contrato Social, que

passa a vigorar com a seguinte redação:
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23ã ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
UIMILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA.

CNPJ ne 14.681.600/0001-77

_ . . 41207289577

"CONTRATO SOCIAL DA

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA.

CNPJ ns 14.681.600/0001-77 NIRE 41207289577

Pelo presente instrumento particular, a parte abaixo assinada, a saber:

MARAZZI IBÉRIA, S.L.U., sociedade devidamente constituída e existente de

acordo com as leis da Espanha, com sede em Castellón, Avda. Enrique Gímeno,

No. 317, Espanha, inscrita no CNPJ sob o n^ 31.592.218/0001-06, neste ato

representada por seus procuradores, Srs. EDSON GAIDZINSKI JÚNIOR e

GERALDO LEONEL ESTEVAM DA SILVEIRA, acima qualificados, conforme

procuração anexada ao processo de arquivamento do presente instrumento na

Junta Comercial do Estado do Paraná,

na qualidade de sócia única da sociedade empresária limitada denominada UNILIN DO

BRASIL REVESTIMENTOS LTDA., com sede em Piên, Estado do Paraná, na Rodovia PR

281, km 31,8, Fundos, s/n. Gramados, CEP 8386D-000, inscrita no CNPJ sob o

n5 14.681.600/0001-77, com

Comercial do Estado de Paraná sob o n^ 41207289577, em sessão de 1 de março de

2012, e última alteração contratual arquivada na mesma Repartição sob o

n^ 20232578508, em sessão de 16 de maio de 2023; resolve consolidar o Contrato Social

da Sociedade, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Contrato Social devidamente registrado na Junta

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, LEI APLICÁVEL, SEDE, FORO, OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA 13 A sociedade empresária limitada é denominada UNILIN DO BRASIL

REVESTIMENTOS LTDA. ("Sociedade"), sendo regida por este Contrato Social, pelas

disposições legais aplicáveis às sociedades limitadas e, supletivamente, pela Lei

6.404/76, conforme alterada (Lei das Sociedades por Ações).

no

CLÁUSULA 23 A Sociedade tem sede e foro na Rodovia PR 281, Km 31,8 - fundos, s/n^.

Bairro Gramados, CEP 83860-000, em Piên, Estado do Paraná.

PARÁGRAFO 12 - A Sociedade poderá, por deliberação da Diretoria, abrir,

transferir ou encerrar filiais, agências ou escritórios no Brasil ou no

exterior.

â
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23ã ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
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PARÁGRAFO 29 - A Sociedade possui as seguintes filiais:

(i) Filial 1 - inscrita no CNPJ sob o n9 14.681.600/0003-39 e NIRE

35.905.773.097, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, na Rua Gal Furtado Nascimento, n9 740, Alto de Pinheiros,

CEP: 05465070, a qual desempenha as seguintes atividades: o

comércio varejista de produtos de limpeza doméstica, de pisos e

revestimentos para construção, de ferramentas manuais não-

elétricas e impermeabilizantes (CNAEs 4789-0/05, 4744-0/05, 4744-

0/01, CNAE 4741-5/00);

(ii) Filial 2 - inscrita no CNPJ sob o n9 14.681.600/0004-10 e NIRE

42.902.091.772, localizada em São Bento do Sul, Estado de Santa

Catarina, na Estrada Fundão, 1400, Mato Preto, CEP 89285-360, a

qual desempenha as seguintes atividades: (i) a comercialização,

distribuição, importação e exportação de pisos a base de madeira

(laminados, sólidos e processados) e de produtos derivados,

inclusive, máquinas e equipamentos, partes e peças, componentes,

produtos para revenda, matérias primas e demais produtos

utilizados na produção de pisos. (CNAEs 4744-0/02, e 4671-1/00); (ii)

a participação em outras sociedades nacionais ou estrangeiras, no

Brasil ou no exterior, como sócia ou acionista, em que detenha ou

não, o controle do capital (CNAEs 64.62-0-00 e 64.638-00); e (iii) o

comércio varejista de produtos de limpeza doméstica, pisos e

revestimentos para construção, ferramentas manuais não-elétricas e

impermeabilizantes (CNAEs 4789-0/05, 4744-0/05, 4744-0/01, CNAE

4741-5/00); e

(iii) Filial 3 - inscrita no CNPJ sob o n9 14.681.600/0005-09 e NIRE

42902118743, localizada na Cidade de São Bento do Sul, Estado de

Santa Catarina, Estrada Fundão, 1400, Galpão A, CEP: 89.285-360, a

qual desempenhará as seguintes atividades: (i) a comercialização ,

distribuição, importação e exportação de pisos a base de madeira

(laminados, sólidos e processados) e de produtos derivados,

inclusive, máquinas e equipamentos, partes e peças, componentes,

produtos para revenda, matérias primas e demais produtos

í]
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utilizados na produção de pisos (CNAEs 4744- 0/02 e 4671-1/00); (ii)

participação em outras sociedades nacionais ou, estrangeiras, no

Brasil ou no exterior, como sócia ou acionista, em que detenha ou

não, o controle do capital (CNAEs 64.62-0-00 e 64.638-00); e (iii) o

comércio varejista de produtos de limpeza doméstica, pisos e

revestimentos para construção, ferramentas manuais não-elétricas e

impermeabilizantes (CNAEs 4789-0/05, 4744-0/05, 4744-0/01 e

4741-5/00).

CLÁUSULA 33 A Sociedade tem por objeto social: (i) o desenvolvimento, fabricação,

comercialização, distribuição, importação e exportação de pisos a base de madeira

(laminados, sólidos e processados) e de produtos derivados, inclusive, máquinas e

equipamentos, partes e peças, componentes, produtos para revenda, matérias primas

e demais produtos utilizados na produção de pisos, compreendendo inclusive a

fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e

aglomerada (CNAEs 1621-8/00, 4744- 0/02 e 4671-1/00); (ii) a participação em outras

sociedades nacionais ou estrangeiras, no Brasil ou no exterior, como sócia ou acionista,

em que detenha ou não, o controle do capital (CNAEs 64.62-0-00 e 64.638-00); e (iii) o

comércio varejista de produtos de limpeza doméstica, de pisos e revestimentos para

construção, de ferramentas manuais não-elétricas e impermeabilizantes (CNAEs 4789-

0/05, 4744-0/05, 4744-0/01 e 4741-5/00).

CLÁUSULA 43 O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II

CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA 53 O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em

moeda corrente nacional e em bens, é de R$ 930.000.000,00 (novecentos e trinta

milhões de reais), dividido em 9.300.000 (nove milhões e trezentas mil) quotas, no valor

nominal de R$100,00 (cem reais) cãda uma, todas de titularidade da sócia única

MARAZZI IBÉRIA, S.L.U.

-Wr
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CAPÍTULO III

ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 63 A Sociedade será administrada por um Conseiho de Administração e por •

uma Diretoria, os quais terão suas composições, competências e funcionamentos

estabelecidos pela legislação aplicável e por este Contrato Social.

CLÁUSULA 73 A remuneração global dos administradores será aprovada pela sócia única

e será de responsabilidade do Conselho de Administração definir a remuneração

individual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria.

PARÁGRAFO ÚNICO - Todos os custos e despesas razoáveis incorridos

pelos membros do Conselho de Administração diretamente

decorrência da sua atuação como membro do Conselho de Administração

deverão ser pagos ou reembolsados pela Sociedade.

em

CLÁUSULA 83 Os administradores deverão manter reserva sobre todos os negócios da

Sociedade, devendo tratar como confidenciais todas as informações de caráter não

público a que tenham acesso e que digam respeito à Sociedade, seus negócios,

funcionários, administradores, sócia única ou contratados e prestadores de serviços,

obrigando^se a usar tais informações no exclusivo e melhor interesse da Sociedade.

CLÁUSULA 93 Os administradores responderão perante a Sociedade e terceiros pêlos

atos que praticarem no exercício de suas funções, nos termos da lei e do presente
Contrato Social.

SEÇÃO II

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA 10 O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no

máximo, 9 (nove) membros, eleitos pela sócia única para um mandato unificado de 1

(um) ano, permitida a reeleição, e por ela destituíveis a qualquer tempo. Nos termos

desta cláusula, foram designados para 0 Conselho de Administração da Sociedade: (i)

RODNEYDAVID PATTON, norte-americanõ, casado, empresário, residente ê domiciliado
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em 60 Burdettè Rd., Atlanta, GA 30327, Estados Unidos da América, portador do

passaporte norte-americano n^ 547761454, válido até 14 de julho de 2026; (ii) CLIFFORD

CHARLES SUING, norte-americano, casado, empresário, residente e domiciliado em 206

Fairway Overlook Dr,, Acworth, GA 30101, Estados Unidos da América, portador do

passaporte norte-americano n^ 548579328, válido até 15 de fevereiro de 2027; (iii)

EDSON GAIDZINSKI JÚNIOR, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado em

Criciúma, Estado de Santa Catarina, na Rodovia SC 108, Km 367, n^ 1.240, São Simão,

CEP 88811-400, portador da Carteira de Identidade’RG n^ 332.424 SSP/SC e inscrito no

CPF sob 0 n5 560.314.599-49; e (iv) RUBEN DESMET, belga, casado, presidente da

divisão Flooring do Unilin Group, residente e domiciliado em Ooigemstraat 3, 8710

Wieisbeke, Bélgica, portador do passaporte belga n^ EP352337, válido até 29 de maio

de 2025, todos para mandatos unificados de 1 (um) ano, permitida a reeleição, ou até

que venham a ser substituídos e/ou destituídos por deliberação da sócia única.

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de renúncia ou vacância de cargo de

membro do Conselho de Administração, a sócia única elegerá, no prazo

de até 5 (cinco) dias, a contar da verificação ou ciência da renúncia ou

vacância, o substituto, que deverá completar o mandato do conselheiro

substituído.

CLÁUSULA 11 O Conselho de Administração terá um Presidente, escolhido pela sócia

única. O Presidente do Conselho de Administração não terá voto de desempate nas

deliberações do Conselho de Administração. Nos termos desta cláusula, o conselheiro

Sr. CLIFFORD CHARLES SUING foi designado Presidente do Conselho de Administração.

CLÁUSULA 12 Os membros do Conselho de Administração reunir-se-ão sempre e na

medida em que os negócios sociais assim o exigirem. Entretanto, qualquer deliberação

que demandar a manifestação dos conselheiros poderá ser tida como validamente

tomada, independentemente de realização de reunião, se expressa mediante

instrumento escrito, firmado por todos os membros em exercício do Conselho de

Administração da Sociedade.

PARÁGRAFO 19 - As reuniões do Conselho de Administração serão

realizadas, preferencialmente, na sede da Sociedade.

PARÁGRAFO 29 - As reuniões do Conselho de Administração serão

convocadas por qualquer de seus membros, com antecedência mínima

de 2 (dois) dias úteis e com a apresentação da pauta dos assuntos a serem

r\
f
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tratados e apresentação dos documentos pertinentes, sendo que, na

hipótese de deliberação sobre a definição do voto da Sociedade nas

assembléias gerais, reuniões ou assembléias de sócios ou órgãos da

administração de controladas ou investidas, a reunião deverá ocorrer, no

mínimo, 1 (um) dia útil antes da respectiva assembléia ou reunião.

PARÁGRAFO 32 - A convocação para uma reunião do Conselho de

Administração torna-se dispensável quando todos os conselheiros

estiverem presentes. Considerar-se-á regular a reunião a que

comparecerem todos os membros do Conselho de Administração, por si

ou na forma do parágrafo sexto abaixo.

PARÁGRAFO 42 - As reuniões serão instaladas com a presença da maioria

de seus membros, observado o disposto nos parágrafos a seguir.

PARÁGRAFO 52 - As reuniões do Conselho de Administração serão

presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, em sua

ausência, por conselheiro eleito pela maioria dos membros presentes à

reunião, que convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos.

PARÁGRAFO 62 - A participação dos membros do Conselho de

Administração e sua manifestação de vontade e voto em qualquer

reunião do Conselho de Administração poderá se dar por vídeo

conferência ou teleconferência, e os conselheiros que assim participarem

da reunião serão Considerados presentes à reunião, devendo confirmar o

seu voto por escrito e encaminhá-lo ao presidente ou ao secretário da

reunião, por e-mail ou fac-símile, logo após o término da reunião.

PARÁGRAFO 72 - Será lavrada ata de cada reunião, que deverá ser

transcrita no livro de atas das reuniões do Conselho de Administração e

assinada pelos conselheiros presentes à reunião, devendo os votos

proferidos pelos conselheiros que tiverem se manifestado na forma do

parágrafo sexto acima constar da ata e cópia da respectiva confirmação

de voto ser anexada ao livro.

CLÁUSULA 13 Sem prejuízo de outras matérias previstas em lei ou neste Contrato Social,

caberá ao Conselho de Administração deliberar acerca das seguintes matérias:

/A

f

\J
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(a) fixação da remuneração dos conselheiros e dos diretores,

observadas as bases globais aprovadas pela sócia única;

|b) pagamento de juros sobre capital próprio;

(c) plano de negócios da Sociedade e suas revisões ou alterações;

(d) Orçamento Anual e suas revisões ou alterações;

(e) qualquer investimento ou despesa não prevista no Orçamento

Anual cujo valor, individual ou agregado, exceda em 10% (dez por

cento) o valor originalmente aprovado no Orçamento Anual;

(f) aquisição, alienação. Comodato, locação ou arrendamento ou,

ainda, a constituição de quaisquer ônus sobre qualquer bem

imóvel ou sobre qualquer outro bem do ativo permanente cujo

valor seja superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),

corrigidos anualmente pelo IPCA, a partir de 1^ de janeiro de 2020,

exceto se especificamente previsto no Orçamento Anual;

(g) qualquer endividamento ou operação financeira, incluindo a

celebração de contratos de obtenção de crédito, mútuo,

financiamento, arrendamento mercantil, leasing, compror,

vendor, desconto ou cessão de recebíveis ou créditos, a emissão

de notas promissórias [commerdal papers) ou outros títulos de

dívida, a contratação de operações com derivativos, hedge, swap

e semelhantes e a assunção de qualquer outro tipo de obrigação

de natureza financeira;

(h) concessão de garantia, real ou fidejussória, incluindo aval, em

obrigações de terceiros ou fora do curso normal dos negócios;

(i) celebração de qualquer contrato ou a assunção de qualquer

obrigação fora do curso normal dos negócios;

(j) celebração de qualquer contrato ou acordo ou operação, de

qualquer natureza, com uma parte relacionada;

r\
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(k) aquisição, subscrição, oneração ou alienação de qualquer

participação em qualquer outra sociedade, ou consórcio, inclusive

por melo da criação de qualquer controlada, bem como a

celebração, aditamento ou rescisão de acordo de acionistas,

acordos de sócios ou acordos semelhantes em qualquer

sociedade na qual a Sociedade detiver participação, direta ou

indireta;

(I) definição do voto da Sociedade nas assembléias gerais, reuniões

ou assembléias de sócios ou quaisquer órgãos da administração

ou comitês das suas subsidiárias;

(m) assunção de obrigações em benefício exclusivo de terceiros,

exoneração por liberalidade de terceiros do cumprimento de

obrigações, prática de atos gratuitos ou de favor e renúncia a

direitos, salvo renúncias a créditos comerciais no curso normal

dos negócios, em conformidade com as políticas comercial e

financeira da Sociedade, ou previstas no Orçamento Anual;

(n) propositura de qualquer ação judicial ou medida administrativa

envolvendo valor superior a US$ 1.000.000,00 (um milhão de

dólares norte-americanos), corrigidos anualmente pelo IPCA, a

partir de 1- de janeiro de 2020, ou fora do curso normal dos

negócios;

celebração de qualquer acordo ou transação para evitar ou

encerrar qualquer litígio ou a liquidação de qualquer contingência

envolvendo valor superior a LJS$ 500.000,00 (quinhentos mil

dólares norte-americanos), corrigidos anUalmente pelo IPCA, a

partir de is de janeiro de 2020, ou fora do curso normal dos

negócios, salvo se previsto no Orçamento Anual, devidamente

provisionado nas respectivas demonstrações financeiras, ou

quando exigido por lei ou autoridade governamental;

(o)

(P) renegociação, antecipação, liquidação, impugnação ou outra

alteração de dívida fiscal, incluindo de saldo homologado de

programa de recuperação fiscal ou parcelamento;

w
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(q) execução de qualquer plano de opção de ações aprovado pela

sócia única;

(r) qualquer alteração às práticas e políticas contábeis, exceto

conforme exigido por lei;

(s) escolha de instituições financeiras ou empresas de assessoria

responsáveis pela coordenação ou implementação de operações

societárias ou de mercado de capitais ou emissão e reestruturação

de dívida, salvo se uma das 5 (cinco) maiores instituições

financeiras mais ativas, por volume financeiro, no mercado de

distribuição de renda variável, conforme o ranking de distribuição

da Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e

de Capitais - ANBIMA, no exercício social anterior; e

(t) escolha e destituição dos auditores independentes.

CLÁUSULA 14 As deliberações do Conselho de Administração exigirão o voto afirmativo

da maioria dos membros presentes na reunião.

SEÇÃO III

DIRETORIA

CLÁUSULA 15 A Diretoria compor-se-á de 4 (quatro) membros, sócios ou não, sendo 1

(um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor Comercial, e 1 (um)

Diretor de Operações. Nos termos desta cláusula, foram designados para a Diretoria da

Sociedade: (i) o Sr. EDSON GAIDZINSKI JÚNIOR, brasileiro, casado, economista,

residente e domiciliado em Criciúma, Estado de Santa Catarina, na Rodovia SC 108, Km

367, 1240, São Simão, CEP 88811-400, portador da Carteira de identidade n^ 332.424

SSP/SC e inscrito no CPF sob o n^ 560.314.599-49 como Diretor Presidente; (ii) o Sr.

GERALDO LEONEL ESTEVAM DA SILVEIRA, brasileiro, casado, contador, residente e

domiciliado em Criciúma, Estado de Santa Catarina, na Travessa Conselheiro Francisco

Meller, 75, apartamento 101, Edifício Vila Moura, Centro, CEP 88801-420, portador da

Carteira de Identidade RG n^ 4.768.978-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n^ 788.827.539-

72 como Diretor Financeiro; (iii) o Sr. ROGÉRIO LONGONI DE SOUZA, brasileiro, casado,

advogado, residente e domiciliado em Criciúma, Estado de Santa Catarina, na Avenida

Flumberto de Campos, 170, apartamento 402, Pio Corrêa, CEP 88811-570, portador da

Carteira de Identidade RG n^ 101.037.941-8 SSP/RS e inscrito no CPF sob o n^
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316.755.490-87 como Diretor Comercial; e (iv) o Sr. PAULO RICARDO MARQUES

MENDONÇA, brasileiro, solteiro, engenheiro químico, residente e domiciliado em

Criciúma, Estado de Santa Catarina, na Travessa Gabriel Benedet, 55, apartamento 101,

Cruzeiro do Sui, CEP 88811-055, portador da Carteira de Identidade RG n^ 5024648569

SSPPC/RS e inscrito no CPF sob o n^ 498.394.700-00 como Diretor de Operações.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os Diretores permanecerão no cargo por prazo

indeterminado, até que venham a ser substituídos ou destituídos por

deliberação da sócia única. Em casos de impedimentos ou ausências

temporárias ou da vacância de cargo enquanto não preenchido, os

Diretores serão substituídos da seguinte forma: (a) em casos de

impedimentos e ausências temporárias de qualquer Diretor, tal Diretor

será substituído por outro Diretor de sua escolha por meio de documento

escrito que ficará arquivado na Sociedade; e (b) em caso de vaga, o cargo

será preenchido por designação da sócia única.

CLÁUSULA 16 A Diretoria poderá se reunir e, se for o caso, deliberar sobre as matérias

de competência da Diretoria e que sejam submetidas à reunião, sempreque necessário,

mediante convocação do Diretor Presidente.

PARÁGRAFO l^ - As reuniões da Diretoria serão convocadas por meio de

carta, e-mail ou fac-símile enviado aos demais Diretores com 2 (dois) dias

úteis de antecedência da reunião, instalando-se a reunião com a presença

da maioria dos Diretores e devendo as eventuais deliberações ser

tomadas por maioria dos votos dos Diretores presentes, cabendo ao

Diretor Presidente o voto de desempate.

PARÁGRAFO 2^ - Ficará dispensada de convocação a reunião da Diretoria

em que todos os Diretores estiverem presentes.

CLÁUSULA 17 Observado o disposto na Cláusula 18 deste Contrato Social, os Diretores

têm poderes para administrar e vincular validamente a Sociedade, praticando os atos e

operações necessários para esse fim, competindo-lhes, especialmente:

(a) zelar observância da lei, do presente Contrato Social, das

resoluções da sócia única, das deliberações do Conselho de

Administração, do Orçamento Anual e dos projetos previamente

aprovados pela sócia única da Sociedade em observância ao

sistema de aprovação aplicável ("sistema CARWF"):
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(b) apresentar o Orçamento Anual para aprovação do Conselho de

Administração;

(c) apresentar para aprovação da sócia única o relatório de

administração e as demais demonstrações financeiras, depois de

submetidas ao Conselho de Administração;

(d) submeter projetos para aprovação da sócia única no âmbito do

sistema CARWF;

(e) deliberar sobre assuntos que não tenham sido previstos neste

Contrato Social e que não estejam reservados à competência

exclusiva da sócia ou do Conselho de Administração; e

(f) representar a Sociedade perante as autoridades públicas para fins

dos registos aplicáveis e do cumprimento de outras obrigações

legais.

PARÁGRAFO 19 - O Orçamento Anual da Sociedade a ser submetido para

aprovação do Conselho de Administração e os projetos a serem

submetidos à aprovação da sócia única no âmbito do sistema CARWF

serão elaborados conjuntamente pelo Diretor Presidente e pelo Diretor

Financeiro, observadas as disposições deste Contrato Social.

PARÁGRAFO 29 - O Orçamento Anual deverá refletir qualquer plano de

negócios, se houver, e detalhar, de forma consolidada, para a Sociedade

e suas controladas, em relação ao exercício social a que se refere, o

balanço patrimonial, as receitas e as despesas operacionais, os custos e

investimentos, o capital de giro, o fluxo de caixa, o montante a ser

destinado às reservas, pagamento de dividendos ou juros sobre o capital

próprio, as inversões de recursos, próprios ou de terceiros, e demais itens

que a administração considerar necessários.

PARÁGRAFO 39 - Caso um novo Orçamento Anual não seja aprovado

antes do início do correspondente exercício social e enquanto estiver

pendente de aprovação o novo Orçamento Anual, o Orçamento Anual

aprovado para o exercício social anterior continuará em vigor, com seus

/ ^
W

7



Página 14 de 18

235 alteração e consolidação do contrato social da
UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA.

CNPJ n9 14.681.600/0001-77

NIRE 41207289577 “

200

valores corrigidos de acordo com a variação do IGPM/FGV ocorrida no

exercício social anterior.

cláusula 18 Observadas as disposições das Cláusulas 13,19 e 20 do presente Contrato

Social, a Sociedade será representada e obrigar-se-á:

(a) por 2 (dois) Diretores, em conjunto;

por 1 (um) Diretor conjuntamente com 1 (um) procurador,

quando assim for estabelecido no respectivo instrumento de

mandato e de acordo com a extensão dos poderes que nele se

contiverem;

(b)

(c) por 2 (dois) procuradores, em conjunto, quando assim for

estabelecido nos respectivos instrumentos de mandato e de

acordo com a extensão dos poderes que neles se contiverem; ou

por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) procurador, para representação

da Sociedade perante órgãos, repartições e entidades públicas,

federais, estaduais ou municipais, entidades de classe, sindicatos

e Justiça do Trabalho e para a representação da Sociedade em

processos judiciais, administrativos e arbitrais ou em assembléias

gerais de controladas ou investidas, desde que em atos que não

impliquem responsabilidade financeira para a Sociedade.

(d)

PARÁGRAFO ÚNICO - Todas as procurações outorgadas pela Sociedade

serão assinadas por quaisquer 2 (dois) Diretores e, exceto nos casos de

procurações outorgadas a advogados para representação da Sociedade

em processos administrativos e/ou judiciais, terão prazo de validade

determinado, podendo ser substabelecidas apenas nos casos e condições

estabelecidos em cada uma delas.

cláusula 19 A validade dos atos mencionados abaixo requer aprovação prévia, por

escrito, da sócia única:

(a) fixação da remuneração global dos membros do Conselho de

Administração e da Diretoria da Sociedade e de suas controladas;

A
r

\y
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contratação ou demissão de Diretores;(b)

pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou

declaração de insolvência; e

(c)

realização de quaisquer outros atos ou assinatura de quaisquer

documentos que vinculem a Sociedade e/ou liberem quaisquer

terceiros de quaisquer responsabilidades perante a Sociedade

envolvendo valores superiores, em um único ato ou em uma série

de atos relacionados, a mais de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de

reais), exceto pela celebração de contratos de câmbio para

integralização do capital social da Sociedade, distribuição de lucros

à sócia da Sociedade e por valores relativos ao curso normal dos

negócios previstos no Orçamento Anual e relativos a projetos

previamente aprovados pela sócia única da Sociedade no sistema

CARWF.

(d)

CLÁUSULA 20 Quaisquer atos praticados pelos Conselheiros, Diretores, procuradores ou

empregados da Sociedade envolvendo obrigações relacionadas a operações e negócios

alheios aos propósitos da Sociedade, tais como a prestação de fianças, garantias de

terceiros ou qualquer outra forma de garantia em nome de terceiros, são

expressamente proibidos e serão ineficazes em relação à Sociedade, salvo

expressamente autorizados por escrito pela sócia única.

se

CAPÍTULO IV

DELIBERAÇÕES DA SÓCIA DA SOCIEDADE

CLÁUSULA 21 Qualquer deliberação que demandar a manifestação da sócia única

poderá ser tida como validamente tomada se expressa mediante instrumento escrito,

por ela firmado.

CAPÍTULO VI

EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA 22 O exercício social inicia-se em le de janeiro e encerra-se em 31 de

dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social serão preparadas as

demonstrações financeiras da Sociedade, de acordo com as determinações legais.
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PARÁGRAFO 1® - Do lucro apurado em cada exercício serão deduzidos,

antes de qualquer outra destinação, a Provisão para o Imposto sobre a

Renda e os Prejuízos Acumulados.

PARÁGRAFO 2^ - O saldo que se verificar será distribuído à sócia única,

ou destinado, no todo ou em parte, à formação de Reservas, de acordo

com a deliberação da sócia única.

PARÁGRAFO 3^ - O prejuízo do exercício será, obrigatoriamente,

absorvido pelas Reservas de Lucros, nesta ordem. Eventuais prejuízos

remanescentes terão o tratamento deliberado pela sócia única.

PARÁGRAFO 4S - Sociedade poderá levantar, semestralmente, ou em

períodos menores, balanços intercalares, para verificação de resultados,

e com base nestes, distribuir lucros ou bonificações.

CAPÍTULO VII

TRANSFORMAÇÃO E DISSOLUÇÃO

CLÁUSULA 23 A Sociedade, a qualquer tempo, por deliberação da sócia única, pode

transformar-se em outro tipo societário.

CLÁUSULA 24 A Sociedade dissolver-se-á nas hipóteses previstas em lei, por deliberação

da sócia única. Havendo a dissolução, a sócia única da Sociedade nomeará o respectivo

liquidante, observando-se, quanto à forma de liquidação, as disposições legais

aplicáveis.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 25 Para dirimir quaisquer questões ou divergências oriundas deste Contrato

Social, fica eleito o Foro da sede da Sociedade, sob expressa renúncia a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja."
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E, POR ESTAR ASSIM JUSTA E CONTRATADA, a sócia única assina o presente

instrumento em via única.

Piên, 2 de fevereiro de 2024.

p. MARAZZI IBÉRIA, S.L.U.

Edson Gaidzinski Júnior e Geraldo Leonel Estevam da Silveira
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UNiLlN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA. consta assinado digitalmente

por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

EDSON GAIDZINSKi JUNIOR56031459949

GERALDO LEONEL ESTEVAM DA SILVEIRA78882753972

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/06/2024 09:24 SOB N" 20241983479.

PROTOCOLO: 241983479 DE 28/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12408885753. CNPJ DA SEDE: 14681600000177 .

NIRE: 41207289577. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/06/2024.

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA.

JUCEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÂRIO-GERAL

WWW.empresafacil.pr.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito è comprovação de sua autenticid

informando seus respectivos códigos de verificação.
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República Federativa do Brasil
Estado de Santa Catarina

Município de Cocai do Sul Comarca de Urussanga
Escrivania de Paz do Município de Cocai do Sul, Comarca de Urussanga - SC

MARGARETH NUNES NUERNBERG - Escrivã de Paz

PROCURAÇÃO PÚBLICA
TRASLADO

Folha; 121

23085

Data do Protocolo; 18/01/2024

Livro; 117

Protocolo;

SAIBAM, quanto este público instrumento de procuração virem que, aos dezoito (18) dias do
mês de janeiro (1) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), neste Município de Cocai do Sul,
Comarca de Urussanga, Estado de Santa Catarina, Escrevente Notarial, compareceream,
como OUTORGANTES: UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA pessoa Jurídica,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ sob n° 14.681.600/0001-77,
situada à Rodovia PR 281, Km 31,8, s/n°. Bairro Gramados, na Cidade de Piên-PR, com seu

arquivamento do ato constitutivo em 16/11/2011, e início de atividade em 16/11/2011, com seu

último arquivamento em 16/05/2023, registrada na JUCEPAR sob o n° 20232578508, conforme

certidão simplificada expedida em 09/01/2024; representada neste ato e na forma preconizada
em seus contratos sociais, por seus diretores, dos quais reconheço a identidade e a
capacidade para a prática deste ato, do que dou fé, Sr. GERALDO LEONEL ESTEVAM DA

SILVEIRA, de nacionalidade brasileira, nascido aos 24/12/1971, casado, contador, portador
da CNH n° 01369512494- DETRAN-SC, portador do CPF n° 788.827.539-72, com endereço
profissional à Rua Maximiliano Gaidzinski, n° 245, sala 02, Centro, nesta Cidade de Cocai do

Sul-SC, e Sr. PAULO RICARDO MARQUES MENDONÇA, de nacionalidade brasileira,

nascido aos 09/03/1965, solteiro, maior, engenheiro químico, portador da CNH n°
03403621770- DETRAN-SC, portador do CPF n° 498.394.700-00, com endereço profissional
à Rua Maximiliano Gaidzinski, n° 245, sala 02, Centro, nesta Cidade de Cocai do Sul-SC; Que
os representantes legais assinam o presente ato de forma digital e eletrônica, via
certificado digital e-Notariado/ICP-Brasil estão cientes das responsabilidades
decorrentes através desta coleta de assinatura. Os presentes reconhecidos como os
próprios através dos documentos de identificação que ora exibem, do que dou fé. Então pela
Outorgante, através de seus representantes legais mefoi dito, em seus plenos discernimentos,
que por este público instrumento nomeia e constitui como seus bastantes procuradores:
CARLO ADRIANO CARVALHO DA SILVA REGO, de nacionalidade brasileira, nascido aos

23/09/1967, casado, administrador de empresa, portador da CNH n° 04202388647-

DETRAN-SP, portador do CPF n° 104.780.068-37, residente e domiciliado à Rodovia PR 281-

Km 31,8, s/n°. Bairro Gramados, nas Cidade de Piên-PR; e/ou REINALDO ALVES DOS

SANTOS JUNIOR, de nacionalidade brasileira, nascido aos 10/12/1987, divorciado,

economista, pecador da CNH n° 05341845239-V^DETRAN-SP, portador do CPF n°
369.268.658-76( residente e domiciliado à Rodovia PR 281, Km 31,8, s/n°. Bairro Gramados,
na Cidade de Piên-PR; aos quais confere poderes especiais e específicos para, SEMPRE EM
CONJUNTO COM UM DIRETOR DA OUTORGANTE. OU, ENTÃO, DOIS PROCURADORES

EM CONJUNTO, representá-la, respeitando os Atos Constitutivos da fornecimento que,
OUTORGANTE, negociar, celebrar e rescindir contratos comerciais e de individualmente ou no

montante agregado em qualquer exercício social, representem obrigações para a
OUTORGANTE, que não excedam o valor total de US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares
norte-americanos), sendo-lhes concedidos os mais amplos e gerais poderes para o completo
desempenho do presente mandato SUBSTABELECIMENTO: Vedada qualquer forma de
Esse documento foi assinado por MARGARETH NUNES NUERNBERG. Continua na prÓXlma páÇ|Ína (PáC]Ína 1
Para validar o documento e suas assi^iífp^^íae,9gpp^sirR(tlgj;,eRQ^rfi<ilft.ârgJlE(fjíglidí^ iOJ^fiifi-@ cód^o 75TUV-
CYHMX-JWigz-ACLSiô^cal do Sul - SC - Cep; 88845-000 - cartoriococal@hotmail.com - (48) 3447-6024
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República Federativa do Brasil
Estado de Santa Catarina

Município de Cocai do Sul Comarca de Urussanga
Escrivania de Paz do Município de Cocai do Sul, Comarca de Urussanga - SC

MARGARETH NUNES NUERNBERG - Escrivã de Paz

kl

PROCURAÇÃO PÚBLICA TRASLADO

Folha: 122

23085

Data do Protocolo: 18/01/2024

substabelecimento. VALIDADE: os poderes aqui conferidos terão entre 1 ° de janeiro de 2024 e

31 de dezembro de 2024. REVOGAÇAO: ressalva-se que no caso de desligamento de

qualquer mandatário da empresa Outorgante, o presente mandato será automaticamente

considerado revogado exclusivamente em relação a ele, independente de notificações entres

as partes. (FEITA SOB MINUTA). (Os dados e elementos contidos neste instrumento, foram

fornecidos por declaração dos representantes legais da outorgante, os quais se

responsabilizam civil e criminalmente por sua veracidade, bem como por qualquer erro ou
incorreção e ainda declaram não possuir endereço eletrônico). Assim o disseram do que dou fé

e me pediram que lhes lavrasse este público instrumento que lhes li, aceitaram em tudo e
assinam. Foram dispensadas as testemunhas conforme artigo 215, § 5°, Código Civil de 2002.

, Escrevente Notarial, que o fiz digitar, conferi, dou fé e assino em público e raso.
Assinaram nesta procuração; PAULO RICARDO MARQUES MENDONÇA como Rep. Legal da

Outorgante representando a UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA, GERALDO

LEONEL ESTEVAM DA SILVEIRA como Rep. Legal da Outorgante representando a UNILIN
DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA. Nada mais, traslada em seguida. Porto por fé que o
presente traslado é cópia fiel da procuração lavrada por este serviço notarial. Observação:
Eventualmente, a quantidade de folhas do livro e traslado podem divergir, pois o livro
dependerá do número de partes envolvidas no ato e o traslado dependerá da quantidade de
selos utilizados, onde os mesmo saem impressos ao final do traslado. Emolumentos: 1 Selo

de Fiscalização Normal (HAH86037-46EH)- Isento, 1 Procuração para atos negociais-
R$ 71,71, 1 Fundo de Reaparelhamento do Judiciário- R$ 16,29, 1 imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - R$ 1,43, Total: R$ 89,43.

Livro: 117

Protocolo:

Eu

Cocai do Sul - SC, 18 de janeiro de 2024.

MARGARETH NUNES NUERNBERG

Escrivã de Paz

Poder Judiciário

y Estado de Santa Catarina
:,*■ Selo Digital de Fiscalização

Normal
1-

I- HAH86037-46EH
Confira os dados em:

http;//selo.tjsc.jus.br/

Esse documento foi assinado por MARGARETH NUNES NUERNBERG. Continua na próxima páqina (Página 2 dSS
Para validar o documento e suas assi^iífpf^/^}aedêPPã^sirRly|f;. eRQtar^.§r3jlertj/âlidti^ iOe-fTfi-ô código 75TUV- i_ll

CYHMX-JWLgz-ACL^lô^cal do Sul - SC - Cep: 88845-000 - cartoriococal@hotmail.com - (48) 3447-6024
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Assinado digitalmente por:
MARGARETH NUNES NUERNBERG
CPF: 245.291.849-00

Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Data: 18/01/2024 10:11:44 -03:00
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PROCURAÇÃO PÚBLICA
TRASLADO

Folha: 123

23085

Data do Protocolo: 18/01/2024

Livro: 117

Protocolo:Colégio
Notarial ú»
BrasilffffK

Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração será considerado fraude.
O espaço abaixo e o verso estão reservados às anotações e/ou Averbações.

Esse documento foi assinado por MARGARETH NUNES NUERNBERG.
Para validar o documento e suas

CYHMX-JWL9Z-ACL^yycal do Sul - SC - Cep: 88845-000 - cartoriococal@hotmail.com - (48) 3447-6024
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Código de validação: 75TUV-CYHMX-JWL9Z-ACLSW

Matrícula Notarial Eletrônica: 105924.2024.01.18.00000103-31

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

^ MARGARETH NUNES NUERNBERG (CPF 245.291.849-00) em 18/01/2024

10:11

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notari ado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/75TUV-CYHMX-JWL9Z-ACLSW



210COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA OEABERTURA

16/11/2011
NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.681.600/0001-77

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

UNION DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA.

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

16.21-8-00 - Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.44-0r01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domíssanítários

64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD PR 281, KM 31,8

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

FUNDOS

CEP BAIRROIDISTRITO

GRAMADOS

MUNICÍPIO

PIEN

UF

83.860-000 PR

ENDEREÇO ELETRONlCO

JOAO.SANCHES@UNILIN.COM.BR

TELEFONE

(48) 3447-7777

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATAOA SITUAÇAO CADASTRAL

16/11/2011

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/06/2024 às 12:57:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

ít! CONSULTAR QSA "D VOLTAR e IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clidueaaui.

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros



UNILIN
FOR SMART LIVING

ANEXO VI AO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL

01/2024

DECLARAÇÃO

Unilin do Brasil Revestimentos Ltda

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (ou Cadastro de PessoasFísicas - CPF) n®
14681600000177.

Endereço: Rodovia PR 281, Km 31,8, S/N 83860-000 - Piên-Paraná-Brasil.

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não possuímos dirigentes, gerentes,

sócios ou componentes do quadro técnico que sejam servidores da Administração Direta ou Indireta

do Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta

licitação, nostermos do inciso III do artigo 9° da Lei Federal n“ 8.666/93, e que não participam dos

nossos quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1 ° e 2° escalões da

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses

PIÊN, 31 de JULHO de 2024

Atenciosamente,
CARLO ADRIANO

CARVALHO DA SILVA

REGO:10478006837

REINALDO ALVES DOSt Dlgltally signedbyREINALDO
CAMTnc i ALVES DOS SANTOS
SANTOS />,N10R:36926865876
JUNIOR:369268658^6' Date;2024.08.01 13:37:08-03'00'

I: Assinado de forma digital por
I CARLO ADRIANO CARVALHO DA
Ç^SILVA REGO:! 0478006837

Dados: 2024.08.01 14:24:15-03*00’

Diretor Geral

Cario Rego

Gerente Financeiro

Reinaldo Alves dos Santos Junior

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA

Rodovia PR 281, Km 31,8, S/N

83860-000 - Piên - Paraná - Brasil
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ANEXO VII AO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL

01/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA

Unüin do Brasil Revestimentos Ltda

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (ou Cadastro de PessoasFísicãs - CPF)

n°14681600000177.

Endereço: Rodovia PR 281, Km 31,8, S/N 83860-000 - Piên-Paraná-Brasil.

As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto

de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela

prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e se comprometem a atuar

de forma ética, íntegra, legal e transparente na relação com a Administração Municipal.

PIÊN, 31 de JULHO de 2024

Atenciosamente,

CARLO ADRIANO y Assinado de forma digitai por

CARVALHO DA

REGO: 10478006837/ OadoL 2024.O8.OI 14:25:20-03’00'

REINALDO ALVES

DOS SANTOS ^ 7y.|;iLQR:3692õ865876
JUNIOR:36926865876'”Dat^^024.08.01 13;38:02-03'00'

í Digitallysigned by REINALDO
i ALVES DOS SANTOS

Diretor Geral

Cario Rego

Gerente Financeiro

Reinaldo Alves dos Santos Junior

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA

Rodovia PR 281. Km 31,8, S/N

83860-000 - Piên - Paraná - Brasil

VJ
■J
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA PROJETO

1 Informações sobre o responsável pela proposta de arrematação.

Nome : Unilin do Brasil Revestimentos Ltda

CPF/CNPJ: 14.681.600/0001-77

Endereço: Pr 281, km 31,8.
Bairro; Gramados Estado: PR CEP; 83860-000Cidade: Piên

E-mail financeiro(â),iinilin.comFAX:Telefone:

2 Natureza/Descrição do proponente:
Limitada x Sociedade AnônimaIndividual

2.1.-Nome dos sócios e respectivas participações na empresa

Nome Participação
100%Marazzi Ibéria, S.L.U
Socia única

2.2. Área de atuação empresarial que será a principal nos terrenos

Fabricação de pisos laminados e estoque de pisos laminados, vinílicos e acessórios.

2.3 Responsáveis pela gestão do empreendimento (por área).
Nomes

Cario Adriano Carvalho da Silva Rego - Diretor Geral
Reinaldo Alves dos Santos Junior - Gerente Financeiro

Rene OLIVEIRA - Gerente Operações

3 Plano estratégico

3.1 — Missão e objetivos estratégicos:

Ampliar a participação no Brasil e na America Latina
mercado no ramo de pisos laminados

Essa unidade será a base de fornecimento para toda America Latina.

buscando a liderança de



3.2 - Número de empregos a serem gerados:

Diretos Indiretos

l°ano 85 30

100 402° ano

110 503° ano

120 604° ano

5° ano 130 70

3.3 - Área a ser construída em até 5 anos
Primeira fase: 14 000 m^.

Segunda fase: 16 000

3.4 - Faturamento previsto

R$

1° ano 212MR$

2° ano 280MR$

3° ano 300MR$

4° ano 320MR$

5° ano 350MR$

4 Produtos e sei-viços.

4.1 — Descrição do produto/serviço a ser produzido na área

Produção e comercialização de Pisos laminados de alta resistência

4.2 - Foco do Negócio. (Mercado potencial e concorrência)
Pisos laminados, acessórios e pisos vinílicos.

Market share atual de 30/35% no Brasil com potencial de atingir 50%.
Concorrentes diretos: Duratex e Eucatex. Concorrentes indiretos: pisos cerâmicos

4.3 - Diferenciais dos produtos/serviços (em relação aos disponíveis no mercado)
Produto resistente a água e a risco, (tecnologia hydroseal and scratch guard)
Encaixe Uniclic patenteado.

Padrões de superfície com sincronismo de desenho (tecnologia registered embossing).
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5 - Origem dos recursos (investimentos nos próximos 5 anos)
Recursos Reinvestira ent

oi%)

Recursos de
Valor Total

próprios (%) terceiros (%)
SocioEuro 6,5M 100%

Acioninsta

0

8) Demonstrativos simplificados de resultados da empresa proponente no último
ano/exercício 2023:

Item Descrição Valores

Receita bruta (Quadro 7.1) R$145.878.000,001

(-) Custos Fixos ( Quadro 7.2) R$59.045.300,002

(-) Custos variáveis (Quadro 7.3) R$635.511.700,00

Resultado Operacional (1-2-3)4 -R$548.679.000,00

(+) Receitas não operacional5 R$43.824.000,00

6 (-) Despesas não operacionais R$105.084.000,00

Pien, 31 de Julho de 2024

REINALDO ALVES DOS t Digitally signed by REINALDO ALVES

SANTOS JUN,OR:369268658#^“””-

CARLO ADRIANO

CARVALHO DA SILVA

REGO:l 0478006837 ,/

Assinado de forma digital por
Á CARLO ADRIANO CARVALHO DA

•^...'SILVA REGO:10478006837
Dados: 2024.08.01 14:08:41 -03’00’

Reinaido Alves dos Santos Junior Cario Adriano Carvalho da Silva Rego

CPF 369.268.658-76 CPF 104.780.068-37

SISTEMA DE PONTUAÇÃO:

A) AREA DE ATUAÇÃO:

INDUSTRIAL: 10 PONTOS

COMERCIO: 5 PONTOS

SERVIÇOS: 5 PONTOS

B) NUMERO DE EMPREGOS

Diretos Indiretos

l°ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS.
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41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40:3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

2° ano

3° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

4° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

5° ano 1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

1-10= 1 PONTO

11-20: 2 PONTOS

21-40: 3 PONTOS

41-60: 4 PONTOS

81-100: 5 PONTOS

ACIMA DE 101: 10 PONTOS

C) AREA A SER CONSTRUÍDA EM ATE 5 ANOS

ATE 1.000 (mil) METROS QUADRADOS: 05 PONTOS

1.001 (mil e um) metros quadrados até 2.000 (dois mil) metros quadrados = 10 PONTOS

2,001 (dois mil e um) metros quadrados até 4.000 (quatro mil) metros quadrados = 15 PONTOS

4.001 (quatro mil e um) metros quadrados até 8.000 (oito mil) metros quadrados = 20 PONTOS

8.001 (oito mil e um) metros quadrados até 16.000 (dezesseis mil) metros quadrados = 30
PONTOS

16.001 (dezesseis mil e um) metros quadrados até 32.000 (trinta e dois mil) metros quadrados =
40 PONTOS

D) RECURSOS DE INVESTIMENTOS

Recursos próprios
(%)

Recursos

terceiros (%)
2 PONTOS POR

PERCENTUAL A SER

INVESTIDO

de
Reinvestimento (%)

3 PONTOS POR

PERCENTUAL A SER

INVESTIDO

1 PONTO POR PERCENTUAL

A SER INVESTIDO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.681.600/0001-77

Certidão n°: 39262298/2024

Expedição: 05/06/2024, às 09:13:29

Validade: 02/12/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que UNILIN DO brasil revestimentos ltda. (matriz e filiais)

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.681.600/0001-77, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://v7ww.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos qué, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões:
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Rua Amazonas, 373

Centro, Piên-PR
83.860-000

(41)3632-1136
:>RÈIrEÍTlJRA; , ?

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N.1576/2024

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL

COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

NEGATIVA N“: 1576/2024

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA.

Inscrição Municipal n° 9911CNPJ n*

14.681.600/0001-77

PROTOCOLO

n'

ENDEREÇO

RODOVIA PR 281, KM 31,8, S/N - GRAMADOS - FUNDOS Piên - PR CEP: 83860000

CNAE / ATIVIDADES

Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada, Outras sociedades de

participação, exceto holdings. Comércio atacadista de madeira e produtos derivados. Comércio varejista de tintas e materiais

para pintura. Comércio varejista de ferragens e ferramentas. Comércio varejista de madeira e artefatos. Comércio varejista de
materiais de construção não especificados anteriormente. Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. Holdings

de instituições não-finaneeiras

r

Documento emitido em: Piên, 26 de Julho de 2024 por « Equiplano Público Web ».

Certidão válída até 25/08/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

Chave para validação: 4IIHJ5UFFH5JMXM8STUS.



A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada através do endereço eletrônico:

https://pienpr.equiplano.com.br:7355/contribuinte/#/stmCertídao/validacaoCertidao

A presente certidão foi emitida pelo site https://www.pien.pr.gov.br/, através do sistema informatizado da

PMP, nos termos do CTM.

219
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA.
CNPJ: 14.681.600/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:25:15 do dia 30/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/01/2025.

Código de controle da certidão: DB56.A184.5D6C.4F18
Qualquer rãsura ou emenda invalidará este documento.



DocuSign Envelope ID: B218D840-EC0A-433A-AAAB-48D82F6EA9A7

221

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA

CNPJ: 14.681.600/0001-77

Faturamento

(Em milhares de Reais)

Período RS

16.269.265j an/22
11.027.285fev/22

16.389.335mar/22

6.918.954abr/22

14.010.977mai/22

13.758.905jiin/22
14.194.704jul/22
15.543.038ago/22

18.085.841set/22

out/22 12.005.452

15.288.727nov/22

dez/22 8.217.846

161.710.329Total

Período RS

j an/23 13.668.187

fev/23 12.158.581

mar/23 15.065.638

abr/23 12.833.016

mai/23 15.135.464

jun/23 17.169.594

jul/23 18.908.861

ago/23 18.536.946

set/23 18.343.888

OLit/23 17.856.481

nov/23 17.174.669

dez/23 10.368.421

Total 187.219.746

i>cMe/GEi>Aisei£CKEiiSTEVM>e<n>E9urK3ru3;2

Sg.ingnM:

c

l£S=>=*

GERALDO LEONEL ESTEVAM DA SILVEIRA

Diretor Financeiro

PAULO RICARDO MARQUES MENDONÇA

Diretor de Operações

C

(n»-. AC CUIV» k«<*s d

■SÍEGO DUMINELLI
CRC/SC 027738/0-2
CPF 994.986.260-49



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANÁ

AÉRCiO PEREIRA 222
Tabelião e Oficial de Protestos de Títulos

Rua Dr. Vicente Machado 561 - Centro

Fone (47) 3642-0594 - Fax (47) 3642-4620
CNPJ-78.124.609/0001-60

E-mail - cattorio.aercio@uol.com.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido escrito de parte interessada, que revendo os livros de Registro
de Instrumento de Protesto existentes neste Tabelionato, neles não consta qualquer título
protestado no periodo dos último cinco ( 5) anos em nome de UNILIN DO BRASIL

REVESTIMENTOS, inscrito(a)noCNPJ: 14.681.600/0001-77.
( Assinado de forma digital por AERClO

AERCIOPEREIRA:01683128915Apereira:01683128915
' Dados:2024.07.01 09:07:32-0300'

Eu, conferi a presente Certidão.

(Fornecida na data de hoje, às 09:06.)
(Para conferência, acesse o site https://www.cenprotnacional.org .br e digite o código:
[41223052017104501240627]).

O referido é verdade e dou fé.

Rio Negro, 01 de Julho de 2024.

AERClO Assinado de forma digital por
AERClO PEREIRA:01683128915

bados: 2024.07.01 09:07:49

/■" -03W
PEREIRA:016831289

15 /í-'

AERClO PEREIRA

TABELIÃO

FUNARPEN

Emolumentos

iBusca R$ 0,00 0,00 VRCs

Certidão R$ 19,39 70,00 VRCs

Furnaperi R$ 1,00 4,00 VRCs

Funrejus R$ 4,85

FUNDEP R$ 0,97

ISSQN R$ 0,58 SELO DIGITAL

SFTPl.xqpbo.NSbaq

kk:Ey.l056q
https://selo.funarpen.com.br

Total R$ 26,79



Boa Vista 1 Administradora do SCPC

Define Negócio Positivo
INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS - SÃO PAULO/SP, 27.Jun.24 13:29:51 NET

Esta consulta é de uso exclusivo para a concessão de crédito, realização de venda a prazo ou quaisquer outras
transações comerciais e empresariais que impliquem risco financeiro

Informações Fornecidas

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA14.681,600/0001-77 Razão SocialCNPJ

êfatüs dp Çbhsümi.fe
CONSUMIDOR PARTICIPANTE DO CADASTRO POSITIVO COM INFORMAÇÃO

Conheça o nível de cautela indicado para essa negociação

r

1

1

A decisão não sé aplica a esse porte de empresa. Analisar as demais informações do relatório.

Esta análise foi baseada na validação das informações existentes na Boa Vista SGPC que foram solicitadas na tela de consulta, não sofrendo
alterações se mais informações forem incluídas posteriormente. É de inteira responsabilidade do usuário e sua empresa a decisão de

ap.rovar/reprovar a negociação. As informações exibidas são confidenciais e é proibida sua reprodução total ou parcial, bem como qualquer
forma de divulgação.

Scoré Aprovação PJ

Empresa não classificada, pois o
modelo não se aplica para esse
perfil de empresa.

'Ma

I
0

Probabilidade de inadimplência -
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Pagamento Pontuai (até 5 dias após vencimento)

Poni^ação j4n/2Q23 jul/2023 ago/2023 sel/2023 out/2023 nov'2023 dcz/2023 jaii/2024 fcv/2024 mar'2024 al)r/2024 mai/2024

100 100 100 100 100 100100 100 100 100 100 100100

Pagamento Atrasado

Pontuação jun/2023 jul/2023 ago/2023 set/2023 out/2023 nov/2023 dez/2023 jan/2024 fev/2024 mar/2024 abr/2024 mai/2024'

6 a 15 dias 0

16 a 30 dias 0

31 a 60 dias 0

Mais de 60 dias 0

0 0 0 0Atraso médio (dias) 0 00 0 0 0 0 0

Cornpromissós.

Pontuação jun/20_23 Jui/2023 ago/2023 set/2023 out/2023_ jiov/2023 dez/2023 jan/2024 fev/2024 inar/2024 abr,2024 maií2024

0 0 0 0 00 0 0 0 0 0 0 0

Crédito Obtido

Pontuação jun/2023 jul/2023 ago/2023 set/2q23 out/2023 nov/2023 dez/2023 _ jan/2024 ' fev/2024 mar/2024 abr/2024 mai/2024

21 22 19 25309 24 25 4 .37 22 22 26 62

‘ W, :

Pontuação Acima de 91 Dias'

Compromissos

Crédito

0

67

Óemais Informações
Tempo de relacionamento com fornecedores (%) Ate 6 meses De 7 a 12 meses De 1 a 2 anos De 3 a 5 anos De 6 a 10 anos Mais de 10 anos i

0 0 0 0 0 0

Última CompraAcontecimentos Importantes

Data

Pontuação de Crédito

Maior Fatura Maior Crédito

jun/2024jun/2024

67 67 67

Painel de Controle

Ocorròncias Ouantidade Vülor ücita da Última

Pendências é Restrições Finaiiceiras

Cheque Sem Fundos

Cheques Sustados Motivo 21

Cheques Devoividos Informados Peio Usuário

Protestos

Ação Cível

Falências e Recuperações Judiciais

Identificação



225Razao Social Nome Fantasia
©NPd;

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS

LTDA
14.681,600/0001-77

Data da consulta na Receita FederalfData da SituaçãoSituação do GNPJ

20/03/2024 ^

Data Altèração da Razão Social

07/05/2021

16/11/2011Ativo

Razão, Social AnteriorNIRE
I

UNIUN ARAUCO PISOS LTDA

bata da Fundação -

16/11/2011

Data da Situação SINJEGRA

31/08/2020

PR- 41207289577

Data de EncerramentoInscrição,Estadual

PR- 00009058910306

t
Data dà Consulta no SlNTEGRAiSituação do SINTEGRA

15/10/2020HABILITADO

:Dãta da/ednsuíta: FGTS;Data de Validade FGTSSitúàç|o'FGTS:

11/06/202401/06,/2024 - 30/06/2024

Situação Cadastral AtuaLSUFRAMA

REGULAR

BaíalaiCçinsulta, Su FRAH A'I nSCriçãd-SU FRAMA

:bâtãde;ViíÍadê/Çãdast!ãt;SLlFRAMASegrnèhtpNatürèdá; jurídica:

PAPEL E CELULOSE2062/ SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Orgãopata Registro;Capita! Inicial. "

0,00

Capital Atual ' '

R$ 930.000.000,00

JUCEPARj6/j 1/201-

Data Alteração Capital

19/02/2024

Orgão Atual

JUCEPAR

■ Ramo de Atividade Secundário - CNAE Demais Ramos,de Atividade - CNAERamo da Atividade: Primárid- CNAÊr

1621-8/00 - FAB MAD LAMINADA CHAPAS MAD. 4671-1/00 - COM ATAC MADEIRAS PRODS 4741-5/00 - COM VAREJ TINTAS

CIA. PRENSA MATERIAL PARA PINTURAE DERIVADOS

Quantidade dê Fiiiáis :/Demais .Ramos de Atividade - CNAE

4744-0/01 - COMERCIO VAREJ DE

FERRAGENS FERRAMENTAS

4744-0/02 - COM VAREJISTA MADEIRAS

ARTEF.ATOS

• ■ 7

SAO PAULO/SP, SAO BENTO DO SUb'SC,

Filiais < ^ •
'Lis:

.,í' ,

■ j./ : .T-..,v1

Faixa Quantidade

20 até 99 funcionários2

liocãlizcição

Código IBGE '

04119103

Endereço ■ -

PR 281, KM 31,8, S/N - FUNDOS

Complemento

Bairro CEP Cidade UF

GRAMADOS

Jeiefones

(41) 3632-8250 , (41) 3312-1100 , (41) 3632-2171 , (41) 3632-2401

83860-000 PIEN PR

3^gíõs 0-açidni^tas

JSe constar

Nome da empresa CPF / CNPJ

’ Existem informações negativas disponíveis para consuita!

Frr .cípcicao Assina pela

empresa

Situação do Data de

entrada , •documento (%)

MARAZZI IBÉRIA S L
31.592.218/0001-06 Ativo 100,00 01/02/2023

U



í

ÀdmihistradõTQè

Ee constar © Existem informações negativas disponíveis para consulta!

CPF

316.755.490-87

Situação do
CPF

01/02/2023 Indeterminado ADMINISTRADOR Regular

í

Entrada Mandato CargoNome

ROGÉRIO LONGONI DE SOUZA

PAULO RICARDO MARQUES

MENDONÇA

GERALDO LEONEL ESTEVAM DA

SILVEIRA

EDSON GAIDZINSKI JUNIOR

w

01/02/2023 Indeterminado ADMINISTRADOR Regular498.394.700-00

01/02/2023 Indeterminado ADMINISTRADOR Regular788.827.539-72

01/02/2023 Indeterminado ADMINISTRADOR Regular560.314.599-49

Participação eiriXQÜira^ eitipresás

Existem informações negativas disponíveis para consulta!Se constar
"XT

CNPJ Participada ' Situação do CNPJ Participação (%) EntradaRazão Sociai Participada

03/07/2023

02/02/2023

ELIZABETH ADMINiSTRACAO E PARTiCiPACAO LTDA 09.290.489/0001-58 Ativo

MOHAWK REVESTIMENTOS PEDRA LAVRADA LTDA 08.568.537/0001-64 Ativo

100,00

000,47

IPái^içipãção dós. sóciõs.é administradorés em outras emprésas

i;Se constar » Existem informações negativas disponíveis para consulta!

í Nome do Sócio

MARAZZi IBÉRIA S L U

Razão Social

31.592.218/0001-06

CNPJ Situação do CNPJ Participação (%) Entrada

MOHAWK REVESTIMENTOS COCAL DO

SUL LTDA

Nome do Sócio .

ROGÉRIO LONGONi DE SOUZA

86.532.538/0001-62 Ativo 100,00 24/03/2020

epp

316.755,490-87

Razão Social CNPJ Situação do CNPJ Participação (%) Entrada

ELIZABETH ADMINISTRACAO E

PARTICIPACAO LTDA

MOHAWK REVESTIMENTOS RIO GRANDE

DO NORTE LTDA

MOHAWK REVESTIMENTOS PARAÍBA

LTDA

MOHAWK REVESTIMENTOS PEDRA

LAVRADA LTDA

MOHAWK REVESTIMENTOS BAHIA LTDA 13.786.785/0001-11

MOHAWK REVESTIMENTOS COCAL DO

SUL LTDA

09.290.489/0001-58 Ativo 000,00 03/07/2023

19.454.979/0001-04 Ativo 000,00 02/02/2023

02.357.659/0001-25 Ativo 000,00 02/02/2023

08.568.537/0001-64 Ativo 000,00 02/02/2023

Ativo 000,00 23/12/2020

86.532,538/0001-62 Ativo 000,00 01/05/2019

Nome do Sócio_^
PAULO RICARDO MARQUES MENDONÇA

CPF

498.394.700-00

Razão Social CNPJ Situação do CNPJ Participação (%) Entrada

ELIZABETH ADMINISTRACAO E

PARTICIPACAO LTDA

MOHAWK REVESTIMENTOS RIO GRANDE

DO NORTE LTDA

MOHAWK REVESTIMENTOS PARAÍBA

LTDA

09.290.489/0001-58 Ativo 000,00 03/07/2023

19.454.979/0001-04 Ativo 000,00 02/02/202:

02.357.659/0001-25 Ativo 000,00 02/02/2023

eonsultas

Quantidade Total:. 38 Período : 01/06/2023 - 01/06/2024

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro ovemb



l T

5 37 72024 2 5

11 4110 12023

Últimas Ocoircncias

CNPJ, EmpresaDaln

14.681.600/0001-77SC-SBS/UNILIN

SC-SBS/FERMAQ

MOHAWK REVESTS COCAL DO SUL LTDA

SC-SBS/UNILIN

FIEDLER AUTOM INDL LTDA

14/06/2024

07/06/2024

03/06/2024

22/05/2024

20/05/2024

16.820.766/0001-52

86.532.538/0001-62

14.681.600/0001-77

78.255.916/0001-80

Pendências e réstrições financeiras
Nada Consta.

Òhêíqueissem fundQS
Nada Consta.

Çhetjues sustados motivo 21
Nada Consta.

Cheques devolvidos informados pelo usuário
Nada Consta.

Pròtêstps

Nada Consta.

çpe]s jgjyeisa
Nada Consta.

Falênciãs ê fèçúperáções judiciais
Nada Consta.

Esta consulta é de uso exclusivo para a concessão de crédito, realização de venda a prazo ou quaisquer outras

transações comerciais e empresariais que impliquem risco financeiro
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DocuSign Envelope ID: 8E54D5DB-8B54-427B-900D-1A07D3E2B5F1

UNILIN DO BR.\S1L REVESTIMENTOS LTDA

CNPJ UÓSUOO 0001-77

BAIA.NÇO PATRIMONUL EM 31/12/2023
(,om milh.irrs do rciiis)

ATINO PASSIVO

85.898 22.077CIRCULANTE CIRCULANTE

9.650CaL\a e equivalentes de caixa
Coutas a receber de clientes

EstOiiues

Impostos e contribuições a recuperar
Outros créditos

Despesas antecipadas

18.337

26.864

31.299

8.193

Fornecedores

Arrendamentos a pagar

Obrigações fiscais
Obrigações trabalhistas e sociais
•Adiantamentos de clientes

Outras contas a pagar

1.828

5.781

2.097

721 1.311

1.410484

NÃO C1RCUL.\.NTE 1.424.675 NÃO CIRCULíANTE 772.036

Impostos diferidos ativo

Impostos e contribuições a recuperar

Depósitos judiciais

Depósito conta garantia
Investimentos em controladas

Imobilizado

Direito de uso

Intangível

21.924 Empréstimos de panes relacionadas

.Arrendamentos a pagar

Provisão para contigOncias

Obrigações llscais

Òutras comas a pagar

393.481

1.895194

45 492

365.531

1.022.495

iU.910

3.572

25

376.143

p.ATRiMÒNio Líquido 716.461)

4

Capital social

Lucros I Prejiiizo-.i) acumulados

930 000

1213.540)

TOTAL DO .ATIN O 1.510.573 TOTAL DO P.N.SS1VO E P.ATRI.MO.NTO LIQUIDO L510.573

D C

PAULO RICARDO MARQUES

MENDONÇA
Dirator de Operações

GERALDOlEONEL ESTEVAM DA

SILVEIRA

Diretor Financeiro

© srss

CRC/SC 027733/0-2
CPF 994.986.260-49

J
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ANEXO ni AO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL

-01/2024

CARTA CREDENCIAL

À Companhia de Desenvolvimento de PIÊN - CODEPI

PIÊN-Pr

Prezados Senhores,

Pela presente carta, fica autorizado(a) o(a) Sr(a). Reinaldo Alves dos Santos Junior,
portador(a) da Carteira de Identidade n° 43572916, expedida pelo SSP/SP

para representar UNILIN DO BR.A,SIL REVESTIMENTOS LTDA, inscrito(a) no Cadastro

Nacional de Pessoas Jinídicas - CNPJ (ou Cadastro de Pessoas Físicas - CPF) sob o n°
14681600000177 na Licitação para Alienação de Bem Imóvel 01/2024 podendo para tanto
praticar todos os atos necessários, inclusive formular proposta e apresentar lances de preços,
manifestar a intenção de recorrer e desistir de recursos, bem como praticar todos os demais atos
pertinentes a este procedimento.

PIÊN, 31 de JULHO de 2024

Atenciosamente,

REINALDO ALVES DOS Digltallysigned byREINALDO
A NTnt; Aalves dos santos

/ jyMOR:36926865876

JUNIOR:36926865^6” Dater2024.08.01 13:33:54-osw

CARLO ADRIANO CARVALHOi ^ssinadodeformadigitaiporCARLOAORIANO
r^A c-iix/A nrz-/^ -^*^o^«.-o^-/^^f^'''^'-^^0DASILVAREG0:1047800 6837

DA SILVA REGO;1 04780068^7 •Xà'dos:2024.08.01 14:20:16-Ò3’00'

Diretor Geral

Cario Rego
Gerente Financeiro

Reinaldo Alves dos Santos Junior

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA

Rodovia PR 281 Km 31,8, S/N

83860-000 - Píên - Paraná - Brasil



ATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO
EDITAL DE ALIENAÇÃO 01/2024 - CODEPI

Aos dois dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, no prédio
da Prefeitura Municipal de Piên, saia de reuniões, conforme edital de convocação,

reuniu-se a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - instituída pela Portaria

n° 02 de 17 de julho de 2024, composta pelos seguintes membros:. Josnei

Grosskopf, CPF 063092569-04, Emerson Gonçalves, CPF 929769309-10 e

Claudemir José de Ancirade, CPF 63310732991, para a abertura dos envelopes de

Propostas e Documentações das pessoas físicas e jurídicas participantes do certame

de Alienação 01/2024 nos termos da Lei 13.303/16. Compareceu APENAS uma

empresa assim identificada: UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA, pessoa

jurídica inscrita no CNPJ n° 14.681.600/0001-77, com sede Rodovia PR 281, KM 31,8

S/N, Bairro Gramados, Piên, Paraná, representada por REINALDO ALVES DOS

SANTOS JUNIOR, brasileiro, economista, portador do RG 43572916 SSP, inscrito no

CPF 369.268.658-76. Inícialmente foram conferidos os poderes de representação da

pessoa física que representa a empresa participante, sendo que todas estavam em

conformidade com o edital. Em seguida foram abertos os envelopes de Propostas da

única empresa presente e classificada, tendo sido considerada habilitada por cumprir

com os requisitos do edital, passando-se a apuração da pontuação da proposta,
ficando o resultado da seguinte forma:

PONTUAÇAOCLASSIFICAÇAO EMPRESA

Unica UNILIN DO BRASIL 128 pontos.

Anunciado o resultado da pontuação e indagado aos participantes se tem interesse

de Recurso ou se abrem mão do prazo recursal, todos foram unanimes ao afirmar que
não têm interesse de protocolar recurso em face da fase de propostas e
documentações. Foi comunicado a todos que o resultado será publicado em diário
oficial e que após a Ratificação do conselho de Administração da Companhia e

Homologação do certame, a vencedora será comunicada para assinar o contrato em
até 5 dias uteis. Perguntados se tinham interesse de consignar algo mais, e não
havendo mais a discutir deu-se por encerrada a reunião, cuja ata vai assinada por
mim, Claudemir José de Andrade Presidente da Comissão de Licitação e pelos
demais membros e participantes. io as dez horas e sete minutos.

Josnei Grosskopf •tfSSS

Emerson Gonçalve;

Claudemir José de Andrade

Reinaldo Alves dos Santos Junior"
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ATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO
EDITAL DE ALIENAÇÃO 01/2024 - CODEPI

Aos dois dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, no prédio
da Prefeitura Municipal de Piên, sala de reuniões, conforme edital de convocação,

reuniu-se a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - instituída pela Portaria

n° 02 de 17 de julho de 2024, composta pelos seguintes membros: Josnei

Grosskopf, CPF 063092569-04, Emerson Gonçalves, CPF 929769309-10 e

Claudemir José de Andrade, CPF 63310732991, para a abertura dos envelopes de

Propostas e Documentações das pessoas físicas è jurídicas participantes do certame

de Alienação 01/2024 nos termos da Lei 13.303/16. Compareceu APENAS uma

empresa assim identificada: UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA, pessoa

jurídica inscrita no CNPJ n° 14.681.600/0001-77, com sede Rodovia PR 281, KM 31,8

S/N, Bairro Gramados, Piên, Paraná, representada por REINALDO ALVES DOS

SANTOS JUNIOR, brasileiro, economista, portador do RG 43572916 SSP, inscrito no

CPF 369.268.658-76. Inicialmente foram conferidos os poderes de representação da

pessoa física que representa a empresa participante, sendo que todas estavamem
conformidade com o edital. Em seguida foram abertos os envelopes de Propostas da

única empresa presente e classificada, tendo sido considerada habilitada por Cumprir

com os requisitos do edital, passando-se a apuração da pontuação da proposta,
ficando o resultado da seguinte forma:

EMPRESA PQNTUAÇAOCLASSIFICAÇAO
Unica UNILIN DO BRASIL 128 pontos.

Anunciado o resultado da pontuação e indagado aos participantes se tem interesse

de Recurso ou se abrem mão do prazo recursal, todos foram unanimes ao afirmar que
não têm interesse de protocolar recurso em face da fase de propostas e

documentações. Foi comunicado a todos que o resultado será publicado em diário
oficial e que após a Ratificação do conselho de Administração da Companhia e

Homologação do certame, a vencedora será comunicada para assinar o contrato em

até 5 dias uteis. Perguntados se tinham interesse de consignar algo mais, e não
havendo mais a discutir deu-se por encerrada a reunião, cuja ata vai assinada por
mim, Claudemir José de Andrade Presidente da Cómíssão de Licitação e pelos
demais membros e participantes. Encerrado as dez horas e sete minutos.

Josnei Grosskopf

Emerson Gonçalves

Claudemir José de Andrade

Reinaído Alves dos Santos Juni
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ADJUDICAÇAO

Licitação para Alienação de innóveis 01/2024

ADJUDICO, nos termos do art 51, IX da Lei 13303/16 o objeto da Licitação para

Alienação de bens imóveis 01/2024, cujo vencedor foi a empresa Unilin do Brasil

Revestimentos Ltda, com a proposta de R$ 1.831.731,41 (Hum milhão, oitocentos e trinta

e um mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e um centavos), conforme ata de

abertura datada de 02 de agosto de 2024.

Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para Parecer e em seguida ao Senhor Diretor

Presidente Marcos Aurélio Melehek para Homologação e convocação da empresa

vencedora para assinatura do contrato.

Piên, 02 de agosto de 2024 .

Cla/pemir José/dé Atidrade \
I 7 / / ' \

Presiderfte da Comissão de Licitação!
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PARECER JURÍDICO 01/2024

Ementa: Direito Administrativo. Licitações. Edital. Processo.

Abertura. Propostas. Habilitação. Licitação para alienação de

bens imóveis, tipo Melhor destinação. Lei 13303/2016.

Regularidade do certame

1. RELATÓRIO

Versam os autos sobre procedimento licitatório, na modalidade alienação de

bens imóveis sob a forma de melhor destinação, nos termos do art. 54, VTTT da Lei

13303/16, em curso nesta Companhia de Desenvolvimento de Piên, que instrumentaliza a

alienação de 03 (três) imóveis pertencentes à CODEPl, com a abertura de forma presencial,

valor mínimo de propostas de R$ 1.831.731,40 (um milhão, oitocentos e trinta e um reais e

quarenta centavos)

1.1.

com

Salienta-se que este parecerista pertence à Diretoria da Companhia de

Desenvolvimento de Piên, e considerando não haver ainda no,quadro dessa um servidor na

função de Advogado, ou contratado para esse fim, e considerando o princípio da eficiência

e celeridade, passa este parecerista a atuar neste processo,com a finalidadedo cumprimento

da legalidade.

1.2.

O Conselho de Administração solicitou ao Diretor Presidente da CODEPl

autorização para realização do certame, informando que a alienação estava aprovada na ata

da Assembléia Geral Extraordinária realizada na data de 02/07/2024, cuja cópia registrada na

Junta Comercial do Paraná constava em anexo.

1.3.
a
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O Diretor Presidente autorizou a abertura do certame e determinou em seu

Despacho que : “Encaminhe-se o processo à Comissão de Licitação, a fim de que possa elaborar

o edital juntamente com o Assessor Jurídico, e divulgar o aviso em Diário Oficial, e em seguida

cumprir com os tramites processuais nOs termos do art 51 da Lei 13303/16: apresentação de lances

ou propostas; julgamento; verificação de efetividade dos lances ou propostas; negociação (se for

necessário); habilitação; interposição de recursos (se houver interesse); e - adjudicação do objeto

pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação; emissão do parecer jurídico pela

Assessoria Jurídica, que muito embora não esteja previsto na Lei 13303/16, solicito a emissão

para que volte a esta Presidência homologar o resultado ou revogar o certame.”

O aviso do Edital foi publicado no Diário Oficial em 24/07/2024, tendo a abertura em

02/08/2024, com a participação de uma única licitante, a empresa UNILIN DO BRASIL

REVESTIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°

14..681.600/0001-77, com sede a rodovia PR 281, KM 31,8, S/N, Gramados, Piên, Paraná, que

foi vencedora com o valor de 1.831.731,41 (um milhão oitocentos e trinta e um mil, setecentos e

trinta e um Reais e quarenta e um centavos);

A Habilitação da empresa foi confirmada e o Presidente da Comissão de Licitação

Adjudicou o certame à vencedora.

O processo é encaminhado a este Procurador para a emissão de parecer

Feitas essas considerações, a primeira observação e anotação recai sobre os

documentos juntados aos autos para fins de instrução processual, dos quais citam-se os de

maior relevância na tabela a seguir:

1.4.

1.5.

1.6.

1.7.

1.8.

FASE DOCUMENTO

Preparação - art 51,1 da Lei 13303/16 Solicitação formal do Conselho de

Administração para abertura do certame

Preparação - art 51,1 da Lei 13303/16 Cópia da ata da assembléia geral

extraordinária

Preparação - art 51,1 da Lei 13303/16 Autorização do Diretor Presidente



235

DESENVOLVIMENTO

Minuta do edital de LicitaçãoPreparação - art 51,1 da Lei 13303/16

Portaria da Comissão de LicitaçãoPreparação - art 51,1 da Lei 13303/16

Edital de licitaçãoPreparação - art 51,1 da Lei 13303/16

Publicação do avisoDivulgação - art 51, II da Lei 13303/16

Proposta da empresa participanteApresentação de lances ou propostas,

conforme o modo de disputa adotado - art 51,

UI, da Lei 13303/16

Julgamento - art 51, IV, da Lei 13303/16 Ata de julgamento e habilitação

Ata de julgamento e habilitaçãoVerificação de efetividade dos lances ou

propostas - art 51, V, da Lei 13303/16

Habilitação - art 51, VH, da Lei 13303/16 Documentos de Habilitação da empresa

vencedora

Adjudicação do objeto - art 51, IX da Lei

13303/16

Adjudicação do Presidente da Comissão de

Licitação

É a breve síntese dos fatos. Passa-se à análise jurídica suscitada.

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Prefacialmente, cumpre salientar que incumbe a esta Assessoria Jurídica prestar

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo analisar e imiscuir-se

em conceitos e conclusões de competência da área técnica e natureza eminentemente

técnico-administrativâ, nem adentrar na análise de conveniência e oportunidade dos atos

praticados no âmbito desta Companhia, sendo o parecer merarhente opinativo.

É importante salientar que os procedimentos aplicados devem ser compatíveis

com a Lei n° 13.303. de 30 de junho de 2016. Com a edição desta lei, regulamentou-se

diversos aspectos relacionados às empresas públicas e sociedades de economia mista no

âmbito da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Vale dizer, toda

empresa de economia mista passa a se submeter ao regime implantado pela Lei n°

2.1.

2.2.
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13.303/2016. A lei estabeleceu o estatuto jurídico das empresas estatais, disciplinando

vários aspectos da sua existência, inclusive o processo licitatório aplicável às empresas

estatais para seleção de seus contratados.

A Lei n° 13.303/2016 estabelece que deve, prefereneialmente, os atos e

procedimentos decorrentes das fases enumeradas nocaputdo art. 51, praticados por

empresas públicas, por sociedades de economia mista e por licitantes serão efetivados

preferencialmente por meio eletrônico, não havendo impedimento para que seja adotada a

modalidade presencial, nos termos definidos pelo instrumento convocatório, no entanto

cada certame deve ser analisado por sua particularidade; devendo os avisos contendo os

resumos dos editais das licitações e eontratos abrangidos por esta Lei ser previamente

publicados no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município.

O Regulamento Interno De Licitações, Contratos E Compras também foi

elaborado com a finalidade de moldar a norma às particularidades e peculiaridades jurídicas

e materiais da empresa, o qual deve ser observado na instrumentalização do proeedimento

licitatório, bem como das suas fases processuais.

Além disso, constam da própria minuta de edital que a presente licitação e

consequente contratação serão regidas pela Federal n° 13.303, de 30 de inubo de 2016,

pelo Regulamento Interno De Licitações. Contratos E Compras, registrado na Junta

Comercial do Paraná em 11/04/2023 de forma subsidiária e pelas disposições fixadas neste

Edital e Anexos.

2.3.

2.4.

2.5.

Nossa análise cinge-se na avaliação da legalidade do processo licitatório para

alienação de bens imóveis 01/2024, com fulcro no Regulamento Interno de Licitações,

Contratos e Compras, aprovado Assembléia Geral Extraordinária dos Cotistas da CODEPI

em 23 de março de 2023 e na Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016.

O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988 impõe à Administração

Pública que as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes

Evidentemente, em se tratando de sociedade de economia mista e, portanto.

2.6.

2.7.
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integrante da Administração Indireta do Município de Piên, esta empresa possui o dever de

licitar, nos termos do artigo 28, da Lei n° 13.303/2016.

3. DAMODALIDADE LICITATÓRIA ESCOLHIDA

Ressalta-se que, com o advento da Lei n° 13.303/2016, que dispõe sobre o

estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias,

no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, as licitações e

contratos realizados por esta Companhia deverão seguir o que dispõe a acenada lei.

Entretanto, o procedimento licitatório analisado, por tratar-se de modalidade

prevista somente na Lei 13.303/2016, deverá, unicamente, observar as fases previstas no

artigo 51 da referida normativa, bem como as formas adotadas em seu artigo 54, que assim

preveem;

3.1.1.

3.1.2.

Art. 51. As licitações de que trata esta Lei observarão a seguinte

sequência de fases:

I - preparação;

II - divulgação;

III - apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de

disputa adotado;

IV - julgamento;

F - verificação de efetividade dos lances ou propostas;

VI - negociação;

VII - habilitação;

VIII - interposição de recursos;

IX - adjudicação do objeto;
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X - homologação do resultado ou revogação do procedimento.

(...)

Art. 54. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de

julgamento:

I - menor preço;

II - maior desconto;

III - melhor combinação de técnica e preço;

IV - melhor técnica;

V - melhor conteúdo artístico;

VI - maior oferta de preço;

VII - maior retorno econômico;

VIII - melhor destinação de bens alienados.

§ 1° Os critérios de julgamento serão expressamente identificados no

instrumento Convocatório e poderão ser combinados na hipótese de

parcelamento do objeto, observado o disposto no inciso III do art. 32.

Considerando que o certame em tela tem por finalidade a alienação tipo melhor

destinação de bens alienados, denota- se o acerto no emprego da modalidade presencial para

realização da presente licitação, visto que o objeto a ser licitado não exige habilidade especial

para sua execução.

3.1.3.

A partir disso, dispara a apreciação para os documentos que instruíram os autos até

o presente momento.

3.2.

4. DA FASE PREPARATÓRIA

Em primeiro plano, observa-se a juntada aos autos da ata da assembléia geral4.1.1.
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extraordinária que aprovou a a.lienação dos imóveis sob a forma de melhor destinação.

Verifica-se, ainda, o pedido justificado do Conselho de Administração em

conformidade com o disposto no artigo 51,1 da Lei 13303/2016

Nesse passo, cumpre registrar que compete ao solicitante (unidade requisitante)

justificar os motivos pelos quais solicitou a referida alienação, buscando o interesse público.

A justificativa ou motivo da alienação, portanto, é indispensável eé elemento componente do

ato administrativo que faz parte da fase primária de germinação do certame.

A justificativa do processo licitatório é o primeiro filtro de legalidade e

conveniência de uma licitação. É neste momento que a Administração vai dizer os motivos

que tomam aquela contratação tão necessária que justificam o dispêndio de recursos públicos

ou a alienação de bens, e no caso em comento está presente a justificativa da forma e

vantajosidade do certame.

Quanto à regularidade da fase preparatória da contratação, é necessária a análise

dos atos do procedimento com base no artigo 51, I da Lei 13303/2016, que determina ser a

fase antecessora da divulgação, e anahsando os autos percebe-se que constam:

4.1.2.

4.1.3.

4.1.4.

4.1.5.

Solicitação formal do Conselho de Administração para abertura do certame

Cópia da ata da assembléia geral extraordinária

Autorização do Diretor Presidente

Minuta do edital de Licitação e de contrato

Portaria da Comissão de Licitação

Edital de licitação

Portanto, a princípio está instraída com os seguintes documentos:

I. pedido de licitação;

II. aprovação da autoridade competente para início do processo,

devidamente, motivada e analisada sob a ótica da oportunidade,

conveniência e relevância;

4.1.6.
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iii.defmição do critério de julgamento e do regime de execução a serem

adotados;

iv.definição de direitos e obrigações das partes contratantes;

elaboração da Minuta do instrumento convocatório e do Contrato;V.

Assim, este parecerista, diante de todas as constatações conclui que a fase inicial

preparatória está de conformidade com os ditames da lei.

5. Das fases de divulgação; apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de disputa

adotado; julgamento; verificação de efetividade dos lanCes ou propostas; negociação;

habilitação; interposição de recursos e adjudicação do objeto;

6. As fases subsequentes à fase preparatória estão inseridas na seguinte tabela de análise de

documentos constantes:

4.1.7.

Divulgação - art 51, II da Lei 13303/16 Publicação do aviso

Apresentação de lances ou propostas,

conforme o modo de disputa adotado - art 51,

III, da Lei 13303/16

Proposta da empresa participante

Julgamento - art 51, IV, da Lei 13303/16 Ata de julgamento e habilitação

Ata de julgamento e habilitaçãoVerificação de efetividade dos lances ou

propostas - art 51, V, da Lei 13303/16

Documentos de Habilitação da empresa

vencedora

Habilitação - art 51, VII, da Lei 13303/16

Adjudicação do Presidente da Comissão de

Licitação

Adjudicação do objeto - art 51, IX da Lei

13303/16

Ao ensejo, reitera-se que o presente parecer toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em

epígrafe.

6.1.

Destarte, incumbe a esta Assessoria Jurídica prestar consultoria sob o prisma6.2.
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estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência ê da

oportunidade dos atos praticados no âmbito da CODEPI, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnico-administrativa.

Ao entendimento deste parecetista, o processo encontra-se de conformidade com

a normativa exigida, ou seja, a Lei 13303/2016, especialmente quanto aos seus pressupostos

que implicam no cumprimento do interesse pelo qual foi instituída esta Companhia, qual

seja, fomentar o desenvolvimento econômico e sustentável da cidade de Piên.

6.3.

7. CONCLUSÃO

Destarte, ressalta-se que o presente parecer se restringe a este processo

administrativo, e o pronunciamento jurídico ora ofertado se ampara na documentação que o

integra até o presente momento, sendo aqui tomados por pressupostos de veracidade. A

responsabilidade pelos aspectos fáticos e outros consistentes em elementos extrajurídicos

repousa inteiramente sobre os responsáveis pelas manifestações correspondentes, pois

escapam à competência atribuída a este parecerista.

7.1.

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do processo, e consequentemente a

Homologação do certame e convocação da empresa vencedora para assinatura do contrato.

É o Parecer

Piên, 02 de agosto de 2024
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HOMOLOGAÇÃO

Licitação para Alienação de imóveis 01/2024

HOMOLOGO nos termps do art 51, X da Lei 13303/16 o objeto da Licitação para

Alienação de bens imóveis 01/2024, cujo vencedor foi a empresa Unilin do Brasil

Revestimentos Ltda, com a proposta de R$ 1.831.731,41 (Hum milhão, oitocentos e trinta e

um mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e um centavos), conforme ata de

abertura datada de 02 de agosto de 2024; Adjudicação do Senhor Presidente da Comissão

de Licitação da Companhia de Desenvolvimento de Piên em 02 de agosto de 2024, e

Parecer Jurídico assinado pelo Dr. Calebe França Costa na mesma data.

Convoque-se a empresa vencedora para assinatura do contrato.

Piên, 05 de agosto de 2024

Diretor Presidente da Compannia de Desenvolvimento de Piên
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2TB
0 MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público mtemo,

estabelecido a Rua Amazonas, n“. 373, Bairro Centro, inscrita no

CNPJ n°. 76.002.666/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito,
Senhor MAICON GROSSKPF, brasileiro, residente e domiciliado
em Piên, portador da Cl RG n° 10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o

n° 080.278.589-17, neste ato assistido pela Procuradoria Jurídica do

Município, Sra. Naiany Caroline de Araújo, OAB/PR n° 111206/PR ^

ern conjunto com o Secretário de Planejamento, Obras e Urbanismo

Sr. CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE, doravante denominada
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa EXTRAÇÃO DE
AREIA FUNDÃO LTDA, CNPJ 79.390.530/0001-43, localizada na

Rodovia Municipal 100, n° 3983, Bairro: Corredeiras em Campo
Alegre/SC,

fabiane@extracaodeareia.com.br, representada por MARCOS
HEINZ MAAHS, portador da cédula de identidade R.G. n. °

3.520.106, inscrito no CPF sob n. ° 005.165.569-16, residente na

cidade de São Bento do Sul/SC, denominado CONTRATADO,
resolvem FIRMAR TERMO ADITIVO ao Contrato n" 085/2023,
nos temos dã Lei n” 8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo

discriminadas, que as partes declaram conhecer e mumamente se

outorgam, a saber:

Publicado por:
Patrícia Hemann Domingues

Código Identificador:CF27EDlF

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE - CMDCA

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO

Certificamos que o Centro de Integração Empresa Escola do

Paraná (CIEE/PR), CNPJ/MF sob o n“ 76.610.591/0001-80, com

sede à Rua Ivo Leão, 42 - Bairro Alto da Glória ^ Curitiba/PR, e

Escritório Regional em União da Vitória, localizado na Rua

Professor Cleto, n" 296, inscrito no CNPJ 76.610.591/0014-03 está

devidamente inscrito junto ao Conselho Municipal da Criança e do

Adolescente(CMDCA) de Paula Freitas - Paraná sob o n° n‘’1478

desde 19 de julho de 2024, o qual exerce suas funções de acordo com -

as nomas estabelecidas pela Resolução n" 164 de 09 de Abril de

. 2014, do CONANDA e Inscrição 03/2024 do CMDCA, com o

seguinte Programa: SOCIOAPRENDIZAGEM - MODALIDADE
EAD.

Telefone (47) 3635-1348, e-mail:

Cláusula Primeira: Fica acrescido ao contrato o valor de R$

591.338,11 (quinhentos e noventa e um mil e trezentos e trinta e oito

reais e onze centavos) confome documentação constante no processo

Concorrência 001/2023.

02 de agosto de 2024.

ELIANE MARIA EADANAS STOKOLOSA

Presidente CMDCA

Cláusula Segunda: As demais clausulas pemanecem inalteradas.
Publieado por:

Patrícia Hemaim Domingues
Código Identrficador:94454275

Piên/PR, 02 de agosto de 2024.

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identificador:3B26A282ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA .Ml NiC.IPAL DE PIÊN

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONTRATO N” 080/2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO 050/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação N° 050/2024

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° P80/2024

MODALIDADE: REFERENTE A DISPENSA N" 050/2024

Contratado: GRÃO PARA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 43.081.035/0001-05

Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de

reconstrução de muro de arrimo na Escola Municipal Marciano de

Carvalho.

PROTOCOLO: 3700/2024

Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de

reconstrução de muro de arrimo na Escola Municipal Marciano de

Carvalho.
Valor: R$ 74.017,37 (setenta e quatro mil, dezessete reais e trinta e

sete centavos)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR.

Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias a contar da sua publicação.

Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias a contar da sua

publicação.

CONTRATADA: GRAO PARA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA

CNPJ: 43.081.035/0001-05

VALOR: R$ 74.017,37 (setenta e quatro mil, dezessete reais e trinta e

sete centavos)
Data de assinatura: 02 de agosto de 2024.

COORDENA ÇÃO DE CONTRA TOS.
AUTORIZAÇÃO: 02/08/2024

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identiflcador:542BC424

COMPRASE LICITAÇÕES

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identiflcador:2BA5CD72

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2° ADITIVO AO CONTRATO N” 85/2023

REFERENTE A CONCORRÊNCIA 01/2023
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO
EDITAL DE ALIENAÇÃO 01/2024 - CODEPI

2” ADITIVO AO CONTRATO DE OBRA

PÚBLICA POR EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL QUE ENTRE SI FIRMAM O
MUNICÍPIO DE PIÊN E A EMPRESA
EXTRAÇÃO DE AREIA FUNDÃO LTDA.

Aos dois dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às
horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Piên, sala de reuniões,
conforme edital de convocação, reuniu-se a COMISSÃO

nove
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PERMANENTE DE LICITAÇÃO - instituída pela Portaria n” 02 de

17 de julho de 2024, composta pelos seguintes membros: Josnei

Grosskopf, CPF 063092569-04, Emerson Gonçalves, CPF
929769309-10 e Claudemir José de Andrade, CPF 63310732991, para

a abertura dos envelopes de Propostas e Documentações das pessoas

físicas e jurídicas participantes do certame de Alienação 01/2024 nos

termos da Lei 13.303/16. Compareceu APENAS uma empresa assim

identificada: UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDAj

pessoa jurídica inscrita ho CNPJ n” 14.681.600/0001-77, com sede

Rodovia PR 281, KM 31,8 S/N, Baiiro Gramados, Piên, Paraná,

representada por REINALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR,
brasileiro, economista, portador do RG 43572916 SSP, inscrito no

CPF 369.268.658-76. Iniciálmente foram conferidos os poderes de
representação da pessoa física que representa a empresa participante,

sendo que todas estavam em conformidade com o edital. Em seguida

foram abertos os envelopes de Propostas da única empresa presente e

classificada, tendo sido considerada habilitada por cumprir com os
requisitos do edital, passando-se a apuração da ponmação da proposta,

ficando o resultado da seguinte forma:

Piên/PR, em 29 de julho de 2024.

244SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças

Publicado por:
Ana Claudia Klassar Augustin

Código Identificador: 119D3DCB

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N" 787 DE 29 DE JULHO DE 2024

PORTARIA N” 787 DE 29 DE JULHO DE 2024

Concessão de diária para servidor(a) público(a).

A senhora Silvanâ Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeimra Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

súas atribuições legais conferidas pelo Decreto 229/2023 e

considerando o disposto na Lei Municipal 1.366/2019,

PONTUAÇÃO RESOLVE:CL.ASS1F1CAÇÃO EMPRESA

UNILIN DO BRASIL 128 pontos.Unica

Art. 1“ Conceder a servidora Marina do Carmo Stracke de Lima,

portadora da cédula de identidade civil com RG n° 91781921/PR e

matrícula fimcional 4765951, ocupante do cargo público de

Assistente Administrativo, o pagamento de diária(s):

Anunciado o resultado da pontuação e indagado aos participantes se

tem interesse de Recurso ou se abrem mão do prazo recursal, todos

foram unanimes ao afirmar que não têm interesse de protocolar

recurso em face da fase de propostas e documentações. Foi

comunicado a todos que o resultado será publicado em diário oficial e

que após a Ratificação do conselho de Administração da Companhia e
Homologação do certame, a vencedora será comunicada para assinar o
contrato em até 5 dias uteis. Perguntados se tinham interesse de

consignar algo mais, e não havendo mais a discutir deu-se por
encerrada a reunião, cuja ata vai assinada por mim, Claudemir José de

Andrade Presidente da Comissão de Licitação e pelos demais

membros e participantes. Encerrado as dez horas e sete minutos.

doPeríodo de

afastamento

Qaantidade
de diárias

N"
Objetivo da viagem Destino Valor

empenho

Reunião na 2® regional de
saúde

financiamento da atenção

primaria

Novo
6787/202430/07/2024 Curitiba/PR 1 (um) 53,00

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

JOSNEIGROSSKOPF
Piên/PR, em 29 de julho de 2024.

EMEI^ON GONÇAL VES
SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e FinançasCLA UDEMIR JOSÉ DE ANDRADE
Publicado por:

Ana Claudia Klassar Augustin

Código Identificador:6E5234E4
REINALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código IdentiHcador:B989BB7D SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N” 788 DE 29 DE JULHO DE 2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N” 786 DE 29 DE JULHO DE 2024

PORTARIA N“ 788 DE 29 DE JULHO DE 2024

Concessão de diária para servidor(a) público(a).PORTARIA N° 786 DE 29 DE JULHO DE 2024

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeimra Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 229/2023 e

considerando o disposto na Lei Municipal 1.366/2019,

Concessão de diária para servidor(a) público(a).

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 229/2023 e

considerando o disposto na Lei Municipal 1.366/2019,
RESOLVE:

Art. 1” Conceder a servidora Tatiane Cubas Ribas Malchovski,

portadora da cédula de identidade civil com RG n° 10.401.345-7/PR

matrícula funcional 4765675, ocupante do cargO de provimento em

comissão de Assessor de Area I - Assistência à Saúde, o pagamento

de diária(s):

RESOLVE:

Art. 1“ Conceder ao servidor público William Cesar Ziembikiewicz,

portador da cédula de identidade civil com RG n° 6.308.235-0/PR
matrícula funcional 101831, ocupante do cargo público de

Odontólogo., o pagamento de diária(s):
Período de

afastamento

Quantidade
dé diárias

N“ do
Objetivo da viagem Destino Valor

empenho
Período de

afastamento

Quantidade
de diárias

N" do Reunião na 2® regional dc
saúde

ValorObjetivo da viagem Destino
ihi Novo

30/07/2024 1 (um)Curiliba/PR 53,00 •6788/2024
financiamenlo da atençãoCapaciiaçào

EslralUlcação em Saúde
Bueal

Nova

1 (um) 6786/2024 primaria30/07/2024 Curiliba/PR 53,00

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 2" Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3" Ficam revogadas as disposições em contrário.
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órgão de caráter çonsultivo e deliberativo, vinculado à Secretaria

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com agenda permanente

de assessoramento ao executivo municipal na articulação entre

governo e sociedade civil na proposição de diretrizes para políticas e
ações na área de alimentação e nutrição.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

LICITAÇÃO DE ALIENAÇÃO 01/2024

LICITAÇÃO DE ALIENAÇÃO 01/2024
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
E HOMOLOGAÇÃO CAPÍTULO U

DAS ATRIBUIÇÕES
Eu, Marcos Aurélio Mèlenek, Presidente da Companhia de

Desenvolvimento de Piên, no uso de minhas atribuições legais e
estatutárias, mediante a aprovação do Conselho de Adminishação em

reunião realizada em 05/08/2024, Adjudico e Homologo nos termos

dos art. 51, incisos DC e X, da Lei 13.303/16, a Licitação 01/2024 à

empresa UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA, CNPJ

14.681.600/0001-70 cujo objeto foi a Alienação dos seguinte bens
imóveis:

Art. 2° Compete ao COMSEA municipal:
1 - Organizar e convocar a Conferência Mnnicipal de Segurança
Alimentar e Nutricional;

11 - Propor ao CAISAN, considerando as deliberações da Conferência

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, as diretrizes e as

prioridades do Plano Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional;

111- Articnlar, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração
com os demais integrantes do Sistema, e implementação e a

convergência de ações inerentes ao Plano Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - SAN;

IV - Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na

implementação de áções públicas de Segiuançá Alimentar e

Nutricional;

V - Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de

participação e controle social nas ações integrantes da Política e do

Plano Mnnicipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
VI - Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação
Adequada e pela suã efetividade;

VII - Manter articulação permanente com outros conselhos
municipais relacionados a temática, com o conselho estadual de -

Segurança Aliméntar e Nutricional - SAN e com o conselho nacional

relativos às ações associadas à Política e ao Plano Nacional de

Segurança Alimentar e Nutricional.

Registro de Imóveis de Rio Negro -
Paraná (matricula)LOTE ENDEREÇO

Matrícula 24.417 do Serviço de Registro de
Imóveis de Rio Negro, com área de 30,000 m’

(trinta mil metros quadrados) na localidade de
Aterrado Alto.

01 24.417

Matricula 23.972 do Serviço de Registro de
Imóveis de Rio Negro, com área de 31.983,05
m* (trinta e um mil, novecentos e oitenta e três,

e cinco lúetros quadrados), na localidade de
Aterrado Alto.

01 23.972

Matrícula 21.017 do Serviço de Registro de
ImóveLs de Rio Negro, com área de 16.000 m^
(dezesseis mil metros quadrado.s), na localidade
de Aterrado Alto.

01 21.017

Valor global da proposta: R$ 1.831.731,41 (um milhão oitocentos e

trinta e um mil, setecentos e trinta e um Reais e quarenta e um

centavo), conforme projeto de investimentos apresentado pela
adjudicada.
Transcorrido o prazo recursal único, de cinco dias úteis deste a

habilitação, fica a adjudicada convocada para assinatura do contrato.

Piên, 06 de agosto de 2024
CAPÍTULO m

DA ORGANIZAÇÃO DO COMSEA
SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

MARCOS AURÉLIO MELENEK
Presidente

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identificador:4720CE55

Art. 3“ O COMSEA municipal será composto por 06 (seis)
conselheiros(as), sendo 2/3 de representantes da sociedade civil

organizada e 1/3 de representantes do Governo Municipal, com a

seguinte composição:

1-2 (dois) representantes do Governo Municipal e seus respectivos
suplentes, indicados por seus órgãos de origem, podendo ser

substituído a qualquer tempo por outro representante, assim

distribuídos:

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente;

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
11- 04 (quatro) representantes não governamentais e seus respectivos
suplentes, assim distribuídos:

a) 1 (um) representante da entidade associativa/sindical dos

agricultores;

b) 1 (um) representante da Associação Despertando Estrelas;
c) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Saúde;
d) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Alimentação
Escolar e/ou FUNDEB.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
RESOLUÇÃO N” 001, DE 06 DE AGOSTO DE 2024

RESOLUÇÃO N” 001, de 06 de agosto de 2024

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -

COMSEA, no uso de suas atribuições e, considerando o deliberado da

reunião ordinária realizada no dia 06 de agosto de 2024,

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA, na forma do Anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piên/PR, 06 de agosto de 2024.
§ 1° Os representantes não governamentais e seus respectivos
suplentes, não podem exercer atividades como agentes ou servidores

públicos mumcipais e serão escolhidos na Conferência Mtmicipal de
Segurança Alimentar e Nutricional.

§ 2° Os representantes não governamentais deverão guardar vínculo

formal com os segmentos que representam.

Art. 4° O suplente substituirá o titular nos casos de afastamentos

temporários pu eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de
afastamento definitivo decorrente de:

I - desligamento por motivos particulares;
II- rompimento do vínculo de que trata o § 2° do art. 3°;
III - faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas,
sem justificativa;

MARISE NEGRELLIKOEHLER

PRESIDENTE

ANEXO

REGIMENTO INTERNO

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -

COMSEA

MUNICÍPIO DE PIÊN - ESTADO DO PARANÁ

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1“ O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -

COMSEA, criado pela Lei n° 1.472, de 30 de junho de 2022, é um
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CONTRATO DE AUENAÇÃO N9 001^2024
REFERENTE À UOTAÇAO PARA AUENAÇÃO DE IMÓVEIS 001/2024 CODEPI

CONTRATO DE AUENAÇÃO ONEROSA,
COMPROMISSO PÚBLICO DE OBRIGAÇÕES
VINCULADO Â PROPOSTA DE

INVESTIMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DÉ PÍÊN E A EMPRESA UNILIN DO

BRASIL REVESfiMENTOS LTDA.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN, pessoa jurídica de Economia Mista, com

sede em Piên, Estado do Paraná, CNPJ sob o n” 01.625.298/0001-98 , com sede e foro sito

a Praça do Expedicionário 104, Centro, Piên-Pr- CEP 83.860-000, neste ato representada
pelo seu Diretor Presidente Marcos Aurélio Mélenek, brasileiro, solteiro, servidor público,
portador da cédula de Identidade com RG sob o n°. 4.426.680-6 SESP/PR, inscrito no CPF

601.583.109-00, residente à Rua Principal, S/N, Campinâ dos Crespins- Piên-Pr, CEP

83.860-000, com a anuência do Conselho de Administração representado pelo sr. Claudemir

José de Andrade, inscrito no 633.107.329-91, doravante denominada apenas ALIENANTE;

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ n° 14.681.600/0001-77, com sede a rodovia PR 281, KM 31,8, S/N, Gramados, Piên,

Paraná, neste ato representada por seu Diretor de Operações Paulo Ricardo Marques
Mendonça e seu Diretor Financeiro Geraldo Leonel Estèvam da Silveira, doravante

denominada BENEFICIÁRIA;

Considerando 0 interesse público que instituiu a finalidade social da COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DE PIEN, visando o desenvólvimento social e econômico, comercial,

agroindustrial, industrial e de serviços de Piên, além do objetivo de apoiar a atividade

empresarial local, apoiar a infraeStrutura pública, urbana e rural; com finalidade de melhorar

a qualidade de vida da população, gerar empregos e renda na cidade, em observância às

disposições da Lei Municipal n° 646/1996;

Considerando ainda a Lei n° 13.019/2014; Lei 13.303/16, o Estatuto da Companhia de
Desenvolvimento de PIÊN, bem como, a legislação correlacionada as políticas públicas de
desenvolvimento social e econômico sustentável, mediante as cláusulas e Condições a seguir:

Considerando que a empresa UNILIN, apresentou interesse de ampliar e realizar
investimentos no Município dê Piên, a fim de manter e gerâr novos empregos mediante
investimentos em nOva planta fabril, havendo interesses mútuos, as condições se amoldam
à promoção do Desenvolvimento da Cidade de Piên;
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Considerando que a UNILIN, foi adjudicada com reiação ao objeto do processo de iicitação

para aiienação de imóveis 001/2024 da CODEPI, tendo apresentado proposta suficiente ao

atingimento do interesse público e a finaiidade sociai dos imóveis aiienados.

Assinam o presente Termo de Contrato de Aiienação, nas seguintes condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS,

NOS TERMOS DO ART 51 DA LE113.303/16

1.1. O objeto do presente contrato consiste na aiienação com encargos sobre os seguintes

imóveis de propriedade da aiienante;

DESCRITIVO DO IMÓVEL Registro de Imóveis de Rio Negro -

Paraná (matrícula)

LOTE

Matrícula 24.417 do Serviço de Registro de Imóveis'

do Rio Negro, com área de 30.000 m* (trinta mil,

jmetros quadrados) na localidade de Aterrado Alto.

jlvlatrícula 23.972 do Serviço de Registro de Imóveis
de Rio Negro, com área de 31.983,05 m'-* (trinta e um

'mil, novecentos e oitenta e três, e cinco metros

quadrados), na localidade de Aterrado Alto.

^Matrícula 21.017 do Sea'iço de Registro de Imóveis
ide Rio Negro, com área de 16.000 m^ (dezesseis mili

Imetros quadrados), na localidade de Aterrado Alto. |

24.41701

23.97201

21.01701

1.2. A presente alienação com encargos, se dá mediante o compromisso da BENEFICIÁRIA
de cumprir com a proposta apresentada na forma do projeto de investimentos no

processo licitatório de alienação 001/2024 CODEPI, em relação ao número de empregos

e quanto ao prazo para início das obras, conforme preconiza o art. 9°, I, da Lei

n°1.246/2015, a qual passa a fazer parte integrante do presente instrumento.

1.3. A BENEFICIÁRIA fica vinculada à proposta apresentada no processo licitatório 001/2024,

não podendo transferir, ceder, iocar, subiocar, ou alienar de qualquer forma os referidos

imóveis antes do cumprimento integrai dos compromissos firmados no “ANEXO I”

ratificados neste contrato, conforme preconiza o art. 9°, III e IV, da Lei n°1.246/2015.

1.4. A BENEFICIÁRIA fica vinculada à proposta apresentada no processo licitatório 001/2024

e, nos termos do art.9°, II da Lei n°1.246/2015, e fica ciente da possibilidade de reversão

do imóvei na hipótese da BENEFICIÁRIA que:

a) após 180 (cento e oitenta) dias da assinatura do contrato ou da escritura pública não

iniciar o funcionamento da atividade, caso a alienação ou concessão refira-se à imóvei

já edificado;
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b) após 180 (cento e oitenta) dias da assinatura do contrato ou da escritura pública não

iniciar as obras de edificação, conforme projeto/croqui previamente aprovado;

c) não atender ao cronograma de execução da obra, retardando o início do

funcionamento das atividades ou a paraiisação da obra por prazo superior a 180

(cento e oitenta) dias;

d) após o início do funcionamento tiver suas instalações ociosas por período superior a

180 (cento e oitenta) dias;

e) que desviar a finalidade para a qual recebeu o imóvel;

f) que não executar a totalidade do projeto aprovado, a ser anaiisado caso a caso;

§ 1° Nas hipóteses élencadas nas alíneas "a" à "d” do inciso II, fica ressalvada a hipótese de

atraso ocasionado pelos órgãos públicos na liberação dos inícios das obras, bem como a

possibilidade de prorrogação dos prazos, por uma única vez, a critério da Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, ouvido o Conselho Municipal de Desenvolvimento, desde que
requerido e devidamente justificados os motivos pelo interessado;

§ 2° A reversão aplicada com base no inciso II deste artigo não comporta direito à indenização

pelas benfeitorias existentes, ãs quais passarão a integrar o patrimônio público, observado o

disposto nos §§ 3° e 4° do art. 18.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS TERMOS DA ALIENAÇÃO

2.1 A ALIENANTE é legítima proprietária e possuidora do objeto deste contrato tendo sido

autorizada a sua aiienação por deliberação do Conselho de Administração, através de

licitação nos termos da Lei n°13.303/16, mediante pagamento através de compromisso de

investimentos para fins de instaiação de indústria no imóvei, conforme deiiberação do

Conseiho de Administração.

2.2 Por meio do presente contrato a ALIENANTE transfere ihtegralmente os direitos de

propriedade dos. bens descritos na cláusuia primeira do referido instrumento, restando,

contudo, a BENEFICIÁRIA o ônus do cumprimento da proposta adjudicada no processo

iicitatório de aiienação n° 001/2024, as quais passam a integrar direitos e obrigações
previstos neste contrato conforme “ANEXO I".

2.3 Por este contrato e na meihor forma de direito o BENEFICIÁRIA recebe integralmente os
direitos de propriedade sobre o objeto, comprometendo-se ao cumprimento integral das

condições expostas na proposta apresentada ao processo Iicitatório 001/2024 CODEPI, a

qual faz parte deste contrato no “ANEXÔ I”, que é ratificada integralmente através deste

instrumento, sob pena de Reversão em caso de descumprimento.

2.4 A partir da assinatura deste contrato todos os encargos que venham a incidir sobre os

direitos e obrigações inerentes à propriedade, uso e fruto que incidam sobre os imóveis

objeto deste contrato, inclusive o imposto de transmissão (ITBI) desta alienação, deverão
ser arcados pela BENEFICIÁRIA.
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2.5 Em caso de descumprimento da proposta vinculada a este contrato “ANEXO I” a

BENEFICIÁRIA será responsabilizada por perdas e danos causados a ALIENANTE a ser

aplicado conforme multa e valor dò contrato, não havendo, contudo, a possibilidade de

reversibilidade deste negócio jurídico.

2.6 Para além das obrigações de cumprimento da proposta “ANEXO I” ficâ a BENEFICIÁRIA

obrigada a observância de todas as normas de uso e ocupação do solo, posturas, meio

ambiente, segurança contra incêndios, segurança sanitária, coleta e destinação de

resíduos entre outros necessárias a instalação de seu projeto no imóvel objeto deste
contrato.

2.7 Em caso alteração no quadro societário, cisão, fusão ou incorporação da empresa

BENEFICIÁRIA, antes do cumprimento integral do compromisso “ANEXO I”, a sucessora

deverá sub-rogar-se das obrigações assumidas neste contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO (Art. 51, X da Lei n°

13.303/16)

3.1 A presente alienação do objeto deste contrato se dá pelo valor de R$ 1.831.731,41 (um
milhão oitocentos e trinta e um mil, setecentos e trinta e um Reais e quarenta e um

centavos).

3.2 0 valor descrito no item anterior será pago mediante o cumprimento integral da proposta
do “ANEXO l” deste contrato.

3.3 Em caso de descumprimento injustificado da proposta do “ANEXO I” deste contrato, no

prazo de cinco anos, a contar da assinatura deste instrurhento, restará devido valor

proporcional ao prazo de duração até o momento da rescisão, o qual deverá ser pago em

moeda corrente nacional, sendo o valor atualizado monetariamente pelo INPC, com juros

legais 1 % ao mês, até o efetivo e integral pagamento.

3.4 Havendo o integral cumprimento deste contrato, especialmente quanto a proposta

“ANEXO I” ficarão as partes desobrigadas de qualquer pagamento, tendo a
BENEFICIÁRIA direito ao recebimento em definitivo do imóvel, obrigando-se ao

pagamento das custas para baixa da averbação das condições impostas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

4.1 Por força deste contrato fica a BENEFICIÁRIA autorizada a exercer a posse sobre o objeto

deste contrato, podendo ela iniciar as atividades sobre imóvel em até 30 (trinta) dias a
contar da assinatura do Contrato.

4.2 A partir da assinatura deste contrato caberá a BENEFICIÁRIA a guarda sobre o imóvel,
estando mesmo sob sua responsabilidade quanto ao seu uso e de seus prepostos,

respondendo integralmente por quaisquer danos decòrrentes de sua atividade.
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4.3 A propriedade sobre ó imóvel será transferida mediante escritura pública a ser assinada

juntamerite com este Contrato, contudo, da mesma constará a proposta que foi

apresentada peia BENEFICIÁRIA na licitação, de módó que este “gravame” somente

poderá ser excluído mediante o cumprimento integral da proposta.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 Alèm das obrigações resultantes da proposta “ANÈXÕ !

BENEFICIÁRIA:
são ôbrigaÇões da

Uso, gozo e fruição do bem aiienado para a finaiidade específica de atividade
descrita no projeto apresentado na licitação de alienação 001/2024;

II- Interpor, administrativa e judiciaiménte, as medidas possessórias relativas ao

I-

direito obtido;

III- Cumprir fielmente, dentro do prazo pactuado, todas as obrigações assumidas,

em especiai a proposta de implantação e projeto “ANEXO I”;

IV- Manter-se, durante sua fruição sobre o imóvel, em compatibilidade com as

obrigações assumidas bem como de todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

V- Garantir que o projeto de instalação esteja em consonância com o Plano

Diretor do Município de Píên, depois de satisfeitas as exigências legais, notadamente

as normas de uso e ocupação do soio, posturas, meio ambiente, segurança contra

incêndios, segurança sanitária, coleta e destinação de resíduos entre outros;

VI- Dar ao imóvel objeto deste contrato, a destinação prevista na proposta de

instalação, devidamente aprovada pelo ALIENANTE;

VII- As obras de construção a serem executadas no imóvel objeto deste contrãtõ,

deverão obedecer rigorosamente às legislações vigentes, especialmente. Melo

Ambiente dó Município, Código de Obras, Lei de . Diretrizes Urbanas e demais

legislações pertinentes;

VIII- Comunicar imediatamente e por escrito ao ALIENANTE, qualquer

anormalidade verificada no cumprimento deste contrato, inclusive, para que sejam

adotadas as providências de regularização necessárias; .

IX- Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte dos órgãos oficiais,

especialmente dã ALIENANTE e dõ Município de Piên, bem como dos órgãos de

controle, aos documentos e registros contábeis necessários a fiscalização de

cumprimento da finalidade desta alienação.
X- Não transferir, iocar, subdividir ou aiienar os imóveis sem comunicação e

ciência expressa da ALIENANTE, devendo garantir em qualquer caso a obrigação de

cumprimento da proposta “ANEXO 1” por eventuais sucessores;

XI- Responder civil e criminalmente por si, seus empregados, ou prepostos, por

danos materiais e/ou morais devidamente comprovados, causados a ALIENANTE pela

BENEFICIÁRIA ou por seus prepostos no cumprimento deste Contrato;

XII- Respeitar todas as determinações da legislação ambiental e,

consequentementè, obter os licenciamentos, necessários ao cumprimento da Pfòposta,
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dos órgãos competentes, inclusive junto a órgão dè proteção ao meio arhbientè,

Conforme legislação aplicável;

XIII- Efetuar o pagamento de todos os tributos federais, estaduais e municipais que

incidam sobre os itens da Proposta relacionados a sua atividade e sobre o imóvel;

encargos e outros ônus que incidam ou venham incidir sobre a alienação do imóvel

objeto deste Instrumento;

XiV- Acatar e fazer Cumprir todas as exigências emanadas das autoridades

Federais, Estaduais e Municipais relacionadas a Proposta;

XV- Manter a área recebida erh boas condições de conservação, uso, higiene e

limpeza, estando submetida a fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde e

Secretaria Municipal de Agricultura é Meio Ambiente, sem prejuízo de outros da esfera

Estadual e Federal;

XVI- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente e as suas

expensas, no total ou em parte, o objeto proposto em projeto, em que se verificarem

indícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados,

independente das penalidades aplicáveis ou cabíveis;

XVII- Afixar placa de identificação constando os dizeres "Esta empresa recebe apoio
da Companhia de Desenvolvimento de Piên” e “Empreendimento beneficiado através

do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico de Piên";

XVill- Prestar as informações solicitadas, a fim de permitir que a ALIENANTE possa

exercer a fiscalização do cumprimento dos encargos assumidos.

XIX- Cumprir as obrigações assumidas no “ANEXO I” quanto a implantação do

empreendimento no prazo e nas condições previstas na proposta e no cronograma de

implantação aprovado, considerando a construção e a entrada em funcionamento das

atividades empresariais;

XX- Cumprir as obrigações assumidas no “ANEXO I” quanto a manutenção do

número de empregos a serem gerados conforme proposta apresentada no processo

licitatório, que deverá ser mantido durante todo o período, ressalvada a possibilidade

de ampliação, com garantia do cumprimento dos direitos sociais e trabalhistas aos

empregados, nos termos da legislação vigente;

XXI- Preservação do meio ambiente, nos termos da legislação vigente.

5.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 13.303/16, são obrigações da
ALIENANTE:

a) Fiscalizar, direta ou indiretamente, permanentemente, a execução do presente
contrato:

b) Cumprir todos os compromissos assumidos com a BENEFICIÁRIA neste contrato;

c) Notificar, formal e tempestivamente, a BENEFICIARIA sobre as irregularidades

observadas no cumprimento do contrato;

d) Notificar a BENEFICIARIA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades

e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

e) Realizar, sempre que necessário, a fiscalização in loco dos empreendimentos e

andamento de obras no objeto do imóvel;
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f) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de

inadimpíeménto;

g) Buscar a indenização e/ou repàraçâo civil de eventuais prejuízos e valores dè multas

ante o inadimplemento deste contrato pela BÊNEFICIÁRIA;

5.3i Das obrigações resultantes da Proposta constante no Anexo I, as Partes poderão acordâr

em conjunto dilâção de prazo para cumprimento, observada prévia justificativa pela
BENEFICIÁRIA e anuência do GonselhO Diretor da Alienanté.

CLÁUSULA SEXTA - DO INADIMPLEMENTO DA BENÊFÍCIÁRIA, DAS PENALIDADES E

DA REVERSÃO DO IMÓVEL

6.1. Constitui evento de inadimplemento da BENEFICIÁRIA o descumprimento de quaisquer

das obrigações estabelecidas na proposta “ANEXO I” e/ou nas demais obrigações assumidas

pelas partes e integrantes deste contrato, notificada pela ALIENANTE não saneadas ou

justificadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento dá notificação.

6.2. Pela inexecução total ou parcial dOs compromissos firmados neste contrato,

especialmente daqueles decorrentes do “ANEXO I” a ALIENANTE poderá, garantida a prévia

defesa, o devido processo administrativo, aplicar a BENEFICIÁRIA as sanções previstas nos
art. 83 da Lei n°13.303/16/16, conforme segue:

I- Advertência:

II- Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

ill- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

6.2.1. ADVERTÊNCIA

Advertência, no caso de descumprimento de obrigação contratual de menor gravidade, que

não traga prejuízos econômicos e funcionais para a Companhia de Desenvolvimento de Piên

e Município de Piên.

6.2.2. MULTA

ã) Pelo atraso injustificado da execução do contrato, o BENEFICIÁRIO ficará sujeito à

penalidade de multa de mora semanal, no valor de 0,1 % (zero vírgula um por cento)

do valor deste contrato, a ser aplicada a partir do 1° dia útil posterior ao vencimento

do prazo para apresentação de justificativa, aplicável somente após o regular

processo administrativo.

b) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto deste

contrato, após a apuração da gravidade da falta cometida no descumprimento a

finalidade deste contrato, nos seguintes casos, entre outrõs;
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I- Reincidência dós motivos determinantes da apiicação da penalidade de

advertência;

II- Quando houver atraso injustificado na execução do crõnograma de implantação

por prazo superior a 30 (trinta) dias;

íll- Descumprimento ou Cumprimento irregular de cláusulas contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

ÍV- Interrupção das atividades econômicas sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

V- Transferência do imóvel para terceiros, antes do cumprimento do “ANEXO I” sem

anuência expressa da ALIENANTE;

VI- Desatendimento injustificado das determinações regulares da autoridade

designada para acompanhar e fiscalizar o Contrato;

Vll-Cometimento reiterado de faltas na vigência do Contrato;

VIII-Recusa injustificada em aceitar e assinar o Contrato dentro do prazo de 10 (dez)
dias após a válida convocação, ou pela rescisão não amigável do contrato por
iniciativa do Contratado.

6.2.3. SUSPENSÃO

a) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a ALIENANTE podérá, garantida a prévia

defesa e processo administrativo, aplicar a suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com o Município de Piên, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

b) A sanção de suspensão temporária será aplicada à empresa que entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal.

6.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

No caso de o proponente agir de má fé ou fraudulentamehte, configurando iiícito penai e, no
caso de inexecução dolosa do contrato, será declarada a inidoneidade do proponente ou

contratado para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, consoante o art. 84, III da Lei n°13.303/16/16

6.3. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.

6.4. As multas e sanções Serão aplicadas após devidamente apurados os fatos, e encerrado

o regular processo administrativo competente, garantido o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

6.5. Independentemente da aplicação das penalidades indicadas no item 6.1, a parte que der
causa ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos devidamente comprovados
causados à Administração e ao Interesse Público e decorrentes de sua inadimplência.
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6.6. A inadimplência total ou parcial do contrato poderá ensejar, além da aplicação das

penalidades descritas no item 6.1, reversão antecipada do imóvel ao patrimônio da

ALIENANTE através de medidas administrativas e judiciais de execução deste contrato.

6.7. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que
implique no impedimento de licitar e contratar com Município, ou de declaração de

ihidoneidade, será obrigatóriá a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado do

Paraná.

6.8. A BENEFICIÁRIA que não tenha cumprido os encargos conforme pactuados, sem

prejuízo das demais obrigações, ser-lhe-á imposta a obrigação de ressarcir a parte inocente

pelo valor equivalente ao custo de mercado para locação do imóvel pelo período em que

perdurou a sanção ou mantevè-se os prejuízos apurados.

6.9. O descumprimento das obrigações assumidas pela empresa BENEFICIARIA acarretará

a qualquer tempo, a revogação dos incentivos concedidos.

6.10. Reverterá ao patrimônio público da CODEPI, livre de quaisquer ônus ou indenização, o

imóvel concedido a título de alienação com encargos, quando:

I - não utilizado para a finalidade prevista na proposta de instalação;

II - decorrido o prazo máximo para que a BENEFICIÁRIA coloque em operação as atividades
empresariais;

III - ocorrer a paralisação das obras de instalação por mais de 30 (trinta) dias, salvo justo
motivo aceito pela Diretoria da CODEPI e Conselho de Administração;

IV - ocorrer a paralisação do funcionamento das atividades por mais de 180 (cento e oitenta)
dias após o início da operação das atividades empresariais, comprovada pela ausência de

faturamento, de manutenção de empregados, entre outros;

V - não executar a totalidade do projeto aprovado;

VI - ocorrer a transferência irregular do bem;

VII - reduzir o número de empregados abaixo da proposta apresentada sem justificativa
comprovada;

VIII- for constatada a prática de atos com o intuito de fraudar a legislação fiscal ou outras

situações similares, visando ao não recolhimento integral ou ao recolhimento a menor de

tributos ou contribuições de qualquer natureza relacionados a Proposta ou ao processo de
alienação;

IX - Ocorrer a falência ou dissolução da BENEFICIÁRIA.

Parágrafo único. A ALIENANTE poderá optar pela indenização do valor do imóvel diante da

impossibilidade de reversão do bem ao patrimônio da CODEPI e aplicará como referência

para indenização o valor e índice estipulado no “item 3” deste contato.
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6.10.1. A reversão será operada após instauração de processo administrativo própriò que

confirme a ocorrência de condutas proibidas pela beneficiária, oportunizado o contraditório e

a ampla defesa, com decisão final devidamente fundamentada, que não caiba recurso.

6.10.2. A decisão que reverte e determina a reversão do bem e/ou sèm prejuízo de eventual

ressarcimento dos incentivos econômicos e fiscais que a BENEFICIÁRIA tenha recebido do

Município de Piên, conforme o caso, será comunicada à beneficiada para cumprimento

imediato, e não sendo este aicançado pela via administrativa, serão adotadas as medidas

judiciais cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador da ALIENANTE

o direito de verificar e exigir a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e

condições nele previstos.

7.2. O exercício da atividade a ser explorada no imóvel descrito na cláusula primeira e as

condições de uso constantes do Edital e deste contrato, serão fiscalizados pelo ALIENANTE

até o cumprimento total da Proposta, obrigando a BENEFICIARIA a cumprir as normas

estabelecidas especialmente através de Leis, Decretos, regulamentos e notificações.

7.3. A ação ou omissão, total ou parcial, por parte do ALIENANTE, não eximirá a

BENEFICIARIA da total responsabilidade de executar o exigido neste contrato.

7.4. A fiscaiização do presente contrato ficará sob a responsabilidade da Diretoria
Administrativa e Financeira da ALIENANTE.

7.5. Caberá ao responsável pela fiscalização, informar à CODEPI, quanto à ocorrência de

fatos que ensejem a aplicação de quaisquer penalidades contratuais, instruindo, para tanto,

0 seu reiatório com os documentos necessários à comprovação das irregularidades

apontadas.

CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS RESPONSABILIDADES

8.1. A BENEFICIARIA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos
provenientes de vícios e ou defeitos verificados na execução do presente contrato.

8.1.1. Correrão por conta da BENEFICIÁRIA as despesas referentes à custas judiciais e

administrativas decorrentes de reparação de danos ou prejuízos decorrentes da parte que lhe

cabe na execução do presente contrato.

8.2. Não serão objetos de indenizações os danos que possam advir de condições

imprevisíveis ou alheias à vontade das partes ainda que constem da proposta de instalação
da BENEFICIÁRIA.
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8.3. À BENEFIGÍÁRÍA será responfsável por qualquer dano material ou pessoal que for

causado a terceiros ou ao ALIENANTÈ, durante o período de vigência da sua proposta que

coincide com a vigência deste contrato, limitado o valor ao valor ottal do Contrato mêdiante

atualização através do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou outro índice que
vier a substituí-lo.

CLÁUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO DO PESSOAL

9.1. A BENEFICIARIA deverá dar preferência na contratação de mão de obra local, ou seja,

de pessoas residentes na cidade de Piên, contribuindo assim com o índice de empregos

gerados no Município.

9.2. Toda mão de obra porventura utilizada na execução da proposta “ANEXO I”, bem como

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes das atividades exercidas

no local, serão de responsabilidade exclusiva da BENEFICIÁRIA, não podendo esta imputar,

mesmo que subsidiariamente, ao ALIENANTE, a responsabilidade por seus pagamentos.

9.3. A BENEFICIARIA deverá fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) a todOs os

seus colaboradores, bem como formalizar mediante vínculo empregatício ou vínculo

contratual de outra espécie cõm todos que trabalharem ou prestarem serviço junto ao

estabelecimento, isentando integralmente ALIENANTE do pagamento de salários, encargos

sociais e previdenciários, comerciais, trabalhistas e quaisquer outros que se fizerem

necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes da execução dos serviços.

DOS CASOS DE EXTINÇÃO, RESCISÃO E DOCLÁUSULA DÉCIMA

RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CODEPI

10.1. Considerar-se-á extinto o contrato nos seguintes casos:

10.1.1. Unilateralmente, nos casos de descumprimento das normas editalícias, processuais

e contratuais.

10.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,

desde que haja conveniência e interesse público em processo de reconhecimento motivado

em parecer jurídico da procuradoria da ALIENANTE.

10.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação processual mediante sentença transitada em
julgado.

10.1.4. A rescisão contratual, devidamente justificada, soniente poderá ser requerida

mediante notificação motivada por escrito sendo assegurado o direito ao contraditório e ampla
defesa.
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10.1.5. A ALIENANTE sê rêsêrva õ direito de rescindir o contrato independenternenté dê

interpelação extrajudicial, sem que Caiba aós BENEFICIÁRIÕS direito de indenização de

qualquer espécie, nos seguintes casos:

â) Quando a BENEFICIÁRIÁ falir õu fòr dissbividò ou por supérvèniente incapacidade técnica

comprovada;

b) Quando a BENEFICIÁRIA transferir, no todo ou em parte o contrato sem a anuência da

ALIENANTE:

c) Quando houver paralisação das atividades empresariais da BENEFrciÁRlA pelo prazo de
180 (cehtò e oitenta) dias, cõnsecutivos ou alternados, sem Justificativa aceita pelo
ALIENANTE;

d) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da

BENEFICIÁRIA sem justificativa apresentada após notificação e/ou desobediência da

determinação notificada após a fiscalização, e

e) Demais hipóteses mencionadas na Lei n°13.303/16/16 e suas alterações posteriores.

10.2, O descumprimentò das condições estabelecidas no Edital implicará na automática

extinção do contrato, sem que caiba aa BENEFICIÁRIA direito a indenização ou

ressarcimento por quaisquer edificações feitas ou melhorias introduzidas no imóvel.

10.3. A extinção da Concessão de direito de uso, não ensejará a BENEFICIÁRIA direito a

indenização ou ressarcimento por quaisquer edificações feitas ou melhorias introduzidas no

imóvel salvo se mediante anuência do Conselho de Administração da ALIENANTE.

10.4. A retomada do imóvel, nos casos de dêscumprimehto contratual, será instaurada

mediante processo administrativo, independentemente de qualquer interpelação judicial,

sendo que as melhorias neles introduzidos serão imediatamente incorporadas ao patrimônio
da ALIENANTE.

10.5. É expressamente vedada a cessão, subconcessãó, transferência, total ou parcial, dos

direitos decorrentes do contrato a terceiros, bem como a sublocação total ou parcial, bem

como a cisão, fusão ou incorporação que afetem a boa execução deste contrato, sem prévia

e expressa anuência do ALIENANTE, sob pena de rescisão e cominação da penalidade

aplicada à espécie.

10.6. O descumprimentò dos itens supracitados acarretará a rescisão contratual no prazo de

30 (trinta) dias, a partir da oficialização do ato de descumprimentò.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. Qualquer modificação ao presente contrato, para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os interesses do ALIENANTE, somente será efetuado

mediante Terrnò Aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA

12.1. Enquanto não for reconhecida a quitação integral da proposta da BENEFICIARIA

anexada a este contrato, vinculada ao Edital de Alienação n° 001/2024 CODEPI, as

obrigações assumidas neste instrumento constarão em escritura pública averbada na

matrícula do imóvel objeto desta ação cómo garantia e fundamentação de eventual execução

destes termos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AÕ EDITAL DE ALIENAÇÃO

13.1. Constitui parte integrante e inseparável deste instrumento contratual, e obriga a

BENEFICIÁRIA em todos os seus termos, o Edital de Alienação n° 001/2024 e os Anexos

que o integram.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE

14.1. O ALIENANTE providenciará a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do

Município de Piên, em até 5 dias após a assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

15.1. Aplica-se a este contrato, bem como aos casos omissos neste instrumento, o Código

Civil Brasileiro, a Lei Federal n° 13.303/16, o disposto no Edital de Alienação 01/2024, a

Legislação Municipal de Piên quanto a empreendimentos de desenvolvimento industrial, e as

demais Legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO LICENCIAMENTO DO EMPREEENDIMENTO

16.1. O licenciamento exigido do empreendimento, quanto aõ uso e ocupação dõ solo,

postura, preservação ambiental, de segurança contra incêndios entre outros, é de inteira

responsabilidade da BENEFICIÁRIA a partir da data de assinatura deste instrumento

contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. As partes elegem como foro privilegiado o Foro da Comarca de Rio Negro/PR, para

dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Piên/PR, 06 de setembro de 2024
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN
Aliénanté

Documento assinado digitaimente

MARCOS AUREUO MELENÊK

Data: 06/09/20241635:03-0300

Verifique em htíps://validar.iti.gov,br

Marcos Aurélio Melenek

Presidente CODEPI

UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA

Beneficiária

Documento assinado digitaimente

PAULO RICARDO MARQUES MENDONÇA

Data: 09/09/20241735:41-0300

Verifique em https://vaUdar.iti,gov.br

Paulo Ricardo Marques Mendonça
Diretor de Operações UNiLIN

Documento assinado digitaimente

GERALDO LEONEL ESTEVAM DA SILVEIRA

' Data: 09/09/202417:29:20-0300
Verifique em https://valtdar.tti.gov.br

Geraldo Leonel Estevam da Silveira

Diretor Financeiro UNiLIN

Documento assinado digitaimente

^ RENEGOMESDEOLIVEIRA

Data: 08/09/20241639:55-0300

Verifique em https://validar.ití.gov.br

Documento assinado dí^talmente

CARLO ADRIANO CARVALHO DA SILVA REGO

Data: 06/09/202417:35:11-0300

Verifique em https://validar,iti.gov.br

Validadores / Anuentes:

Rene de Oliveira — Gerente de Operações Unilin Carlos Rego - Diretor Geral Unilin

Documento assinado digitaimente

CLAUDEMIRJOSEDEANDRADE

Data: 06/09/202416:24:05-0300

Verifique em https://validar.ití. gov.br

Claudemir José de Andrade - Conselho Administração CODEPI ijl

Testemunhas:

Nome: Calebe França Costa
Assinatura:

Nome:

Assinatura:

Documento assinado di^'talmente

CALEBE FRANCA COSTA

Data: 06/09/202416:19:11-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado dí^talmente

REINALDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR

Data: 09/09/20241432:18-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitaimente

LülSA OLIVEIRA GO NCALVES

Data: 09/09/202415-.25:55-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br 5
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OBJETO; Contratação de licenças de uso do software Mici

com ferramentas como Word, Excel, Power Point, OneNote,

OneDrive, Teams, Sharepoint entre outras, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Piên.
VALOR: RS 143.800,00 (cento e quarenta e três mil e oitocentos

reais)

PRAZO. DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da sua
publicação, podendo ser proirogado

'5,RESOLUÇÃO N“ 09, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024

APROVA O TERMO DE ADESÃO E O PLANO

DE AÇÃO DO INCENTIVO PROJETO VIAJA
MAIS 60 - FASE II; CONFORME DELIBERAÇÃO
N° 034/2024 DO CEDIPl/PR.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - ÇMDI, no uso de suas

atribuições legais que Uie são conferidas pela Lei n° 1045, de 07 de

dezembro de 2009, e;
FISCAIS: ADRIANO ROBERTO DE OLIVEIRA Matrícula 1321

e RUBENS JOSÉ TEIXEIRA
Matrícula 4765257

CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada em 08 de

outubro de 2024;

Data de assinatura: 07 de outubro de 2024.RESOLVE;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.

COMPRAS E LICITA ÇÕES

Art. 1“ Aprovar o Termo de Adesão do Incentivo Projeto Viaja

Mais 60 - Fase II, conforme Deliberação n“ 034/2024 do CEDIPI-

PR, que tem por finalidade promover a inclusão social da pessoa idosa

por meio do fomento das atividades turísticas, incentivando o seu

bem-estar e o desenvolvimento econômico das regiões turísticas

paranaenses.

Art. 2“ Aprovar o Plano de Ação do Incentivo Projeto Viaja Mais 60
- Fase II.

Publicado por:

Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identifscador;B26D810B

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO ONEROSA

COMPROMISSO PÚBLICO DE OBRIGAÇÕES
VINCULADO À PROPOSTA DE INVESTIMENTOS 001/2024

Alienante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN,
CNPJ sob o n° 01.625.298/0001-98

Beneficiária: UNILIN DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n° 14.681.600/0001-77

Objeto; O objeto do presente contrato consiste na alienação com

encargos sobre os seguintes imóveis de propriedade da alienante;

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piên, 08 de outubro de 2024.

ADRIELI DE FÁTIMA PEREIRA

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
Publicado por:

Scheila Fuerst Schroth

Código Identificador:AA710313
LOTE DESCRITIVO DO IMÓVEL Registro de Imóveis de Rio
Negro - Paraná (matrícula)
01 Matrícula 24.417 do Serviço de Registro de Imóveis de Rio Negro,

com área de 30.000 m^ (trinta mil metros quadrados) na localidade de

Aterrado Alto. 24.417

01 Matrícula 23.972 do Serviço de Registro de Imóveis de Rio Negro,
com área de 31.983,05 m^ (trinta e um mil, novecentos e oitenta e três,

e cinco metros quadrados), na localidade de Aterrado Alto.23.972

01 Matrícula 21.017 do Serviço de Registro de Imóveis de Rio Negro,

com área de 16,000 m^ (dezesseis mil metros quadrados), na

localidade de Aterrado Alto.21.017

Valor: R$ 1.831.731,41 (Hum milhão, oitocentos e trinta e um mil,

setecentos e trinta e um reais e quarenta e um centavos)
Prazo de Execução: 05 anos
Data da assinatura; 06/09/2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 121/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

CONTRATAÇÃO DIRETA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 121/2024

PROTOCOLO: 4127/2024

Objeto: Contratação de show de mágicas com a Família Cano va

Mágicos para apresentação dia 11/10/2024 na praça da paz em

comemoração ao dia das crianças.

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identificador: A8C06F28

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR

PESSOA JURÍDICA: MAGICAS FAMÍLIA CANOVA LTDA
CNPJ: 16.861.966/0001-53

VALOR: R$ 1.080,00 (mil e oitenta reais)
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO N.“ 291/2024

AUTORIZAÇÃO 04/10/2024 DECRETO N.” 291/2024

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos

Código Identificador:40D7EE05
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a
abrir Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao
orçamento do Município de Piên, para o Exercício de
2024 no total de R$ 95.488,63.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATO N“ 098/2024

O Prefeito Municipal de Piên , Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições e em conformidade com as disposições da Lei Federal

n.” 4.320/64, Lei Orgânica Municipal art. 66, item IX, combinados

com as Leis Municipais n.° 1530 e 1531 de 11 de dezembro de 2023

resolve:

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N” 098/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N“ 053/2024
DECRETAR

CONTRATADO: TECNETWORKING SERVIÇOS E

SOLUCOES EM TI LTDA

CNPJ: 21.748.841/0001-51

Artigo 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder ã
Abertura de Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao orçamento


